
II
MPC PR

MINISTERIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Gabinete da 7u Procuradoria de Contas

PROTOCOLO N":
ORIGEM:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
PARECER:

2776a311A
MUNICiPIO DE CASCAVEL
LEONALDO PARANHOS DA SILVA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
454t',t9

PRESÍAÇÀO DÉ CONÍÁS DO PREFEITO
l,lUNlClPAL. Exercicrc de 2017 Pela em|ssàa de
Pare.er Ptévio recomendanda â reoulatidade das
conias com .essá/vá ê d pucdçao dc múha . cí CGM-

Subsidiado na análise técnico-contábil procedida pela Douta
Coordenadoria de Gestão lt4unicipal, nada tem a opor este l\,4inistérjo Público em
relação à apreciaÇâo do feito nos moldes por ela consignados.

Registre-se que este opinativo se restringe aos elementos de análise
definidos pela lnstruÇão Normativa n" 138/2018 e não exclui a possibilidade de
apuraçao de eventuais irregularidades em procedimentos prôprios, já que, conforme
amplamente defendido em expediêntes de prestações de contas referentes ao
exercício de 2015, o escopo de análise eleito por esta Corte ê insuficiente para o
exame das contas anuâis das entidades sob a iuÍisdiÇão deste Tribunal de Contas.

Curitiba,7 de outubro de 2019

JULIANA STERNADT REINER
Procuradora do Ministério Público de Contas

000009Dev do ás sucessivas enÍegas dos dados do SllV Ai,4 com alÍaso

1



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

FORMULARIO DE ENCAMINHAMENTO

Encâminho a petição com os sêguintes dados

AssuNÍo: PRESTAçAO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

INFORMAçÔES COMPLEMENTARES
Ano de erercício: 20í7

SUJEITOS DO PROCESSO
Enridader MUNrciPro DE CASCAVEL

Gestor atual: LEONALDO PARANHOS OA SILVA

Gestordas Conlâs: LEONALDO PARÂNHOS DA SILVA

OOCUMENTOS ANEXOS
- OíÍcio de Éncaminhâmênto ( 1 - Oíício de Encamjnhâmento dâ Prêsiãçáo de Contas.pdf.pTs )
- Cêrtidáo de Habililâção do Contâdor ( 2 - Certidão de Regulãddade Profissional.pdí.p7s )
- Balanço Pâtrimonial( 3 - Balanço PaÍimoniâl.pdí.p7s )
- Publlcação do Balanço Pãtr mon al ( 4 - Publicação do Balanço Pâkimonial.pdf.pTs )

- Relatório do Controle lnterno ( 5b - Relatório do Controle Interno.pdf.pTs )

- Rêlatório do Controlê lntorno ( 5a - RelâtóÍio do ConAolê lntorno-pdlpTs )

- Relatório do Controlê lntêrno ( 5c - Relâtóíio do Controlê lntêrno.pdÍ.p7s )
- Certdão de Regularidade Prev dencária ( 6 - Ce.tificado de Regularidade Previdênciáriâ.pdí.p7s )

- Publicação dê Le;Munlcipal ( 7 - Lei que Fornaliza a Opçáo Escolhida para Equacionamênlo do DéÍicit

Atuarial.pdf.pTs )

- Publicações do Demonstrativo Simpliíicado do RREO ( 8 - Publicações Demonstrâtivo Simpliíicádo RREO.pdí.p7s )
- PublicâÇões do Dernonstratlvo Simpllícadô do RGF ( 9 - Publcações do Der.onstrativo Simplificado do

RGF.pdf,pTs )

- ConvocâÉo pâÉ Audiências - lúêtas Fiscais LDO ( Í0 - Convocação para Audiênciâs - lúêlas Fiscâis LDO.pdlpTs

)

- Atas e Pareceres das Audlências - Àletas Fiscâis LDO ( 11 - Atâs ê Pareceres das Audiôncias Públicas - l\.iêtas

Fiscais LOO.pdÍ.p7s )
- Outros Documentos ( 12 - Outros Documenlos - Nota Explicativa.pdÍp7s )
- PaocuraÇão ( ProcuraÇão )

PETICIONÁRIO: MUNICiPIO OE CASCAVEL, CNPJ 76.208.867/000!47, âtrayés do(a) Reprêsentante Legat

LEONALDO PARANHOS OA SILVA. CPF 498.725.759-91
Potlat Pcanlas Paranà Página 1

000 010
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"l\ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Curitibâ. 26 dê abril de 201817,38.27

Ponalecontas Paranà
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

EXTRATO DE AUTUAçAO No: 277683118

Recêbemos, medianto acasso ao sêrviço de pêticionãmento eletÍônlco êContas PaÍaná, a pêtição com os

seguintes dados indicados pelo crcdenciâdo:

PROCESSO: 277683/'18

NSSUruÍO: PRESTAçÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

INFORMAçÓÉS COMPLEMENTARÉS
Ano de exercicio: 2017

SUJEITOS DO PROCESSO
ENIidAdE: MUNICIPIO DE CASCAVEL

GêsloÍ atual: LEONALDO PARANHOS DA SILVA

GeslÔr das Contas] LEONALDO PARANHOS DA SILVA

DOCUMENTOS ANEXOS
- oíÍcio de Encaminhamento ( 1 - Oíício de Encaminhamento da Píestaçáo de Contas.pdí.p7s )

- Certidáo dô Habilitaçáo do Contador ( 2 - Csrtidão de Regularidade Profissional.pdí.p7s )
- Balanço Pâkimonial ( 3 - Balanço PaÍimonial.pdÍ.p7s )

- Publicação do Balanço Patrimonial( 4 - Publicação do Balânço Palrimonial.pdíp7s )

- Rêlatório do Controle lnterno ( 5b - RelâtóÍio do Controle lnlerno.pdí.p7s )
- Relatórlo do Controle lniêrno ( 5a - Rolatório do Controlo lntêrno.pdf.p7s )
- Relatório do Conkolê lntêrno ( 5c - R6latório do Controle lnterno.pdf.pTs )

- CeÍtidáo de Regularidâdê Prêvidênciáriâ ( 6 - Certiíicado de Regularidade Previdenciária.pdf.p7s )

- Publicaçáo de Lei l\runicipâl ( 7 - Lêi que Fornalizá a Opçáo Esmlhida parã Equacionamento do Deícit

Aluarial.pdf.pTs )

- Publicáções do Demonstralivo SiínpliÍcado do RREO (8 - Publlcações Demonstrativo Simpllícado RREO.pdf.pTs )

- Publicações do Demonskalivo Simplificado do RGF ( s - Publicaçôes do Demonstralivo Simplifcádo do

RGF.pdf.pTs )

- Convocaçáo parB Audiências - Metas F scais LDO ( l0 - Convocáção para Audiências - À,4etas Fiscals LDO,pdf,pTs

)

- Atas e Pareceres das Audiências - lúetas Fiscais LDO ( 11 - Atas e Pareceres das Audiências Públicas - l\,letas

Fiscais LOO.pdf.pTs )
- Oukos Docurnentos ( 12 - Outros Oocumentos - Nota Explicaliva.pdf.pTs )

- ProcuraÇão ( Procuração )

PorlaleCantas Paraná

0 00 012



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

PElCloNÀRtO: MUNIcíPlo DE cAscAvEL, cNPJ 76.20 8.867/000'1 .07, atrâvés clo(a) Rêpresentântê Lêgal

LEONALDO PARANHOS DA SILVA, CPF 498,725,759.91

Curiliba, 26 dê abril de 20'18 17:38:28

Panalecantas Parahá

0 0 0013



)H(lH
CASCAYEL
Ofício no 201/2018-SF Cascavel, 13 de Abril de 2018.

Assunto: presfaçã o de Contas Municipal

Senhor Presidente,

Informamos que o Município de Cascavel possui entidades

da Administração Indireta com prestação de contas individ ua lizadas, sendo

elàs:

ACESC - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários

de Cascavel;

FUNDETEC - Fundação para o Desenvolvimento Científico e

Íecnológico de Cascavel; e

Excêlentíssimo Senhôr

JOSÉ DURVAL MATÍOS DO AMARAL

MD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do paraná

Praça Nossa Sênhora da Salete, s/n - Centro Cívico - CEp: 80.530-180

Curitiba - PR.

c.ú,o 
^dn' 

nisr nr;vo JoÍ s irw.dô d! oiv.ni - R ú p or,5000 - cmtivcl-a. iô. Têr (4r,r:r.:107 - F..(.5F:1-)090-cEp3J§lGôtl

0 00 014

A Prefeitura Municipal de cascavel, inscrita no CNPI no

76.208.8671O0O7-07, por seu representante legal, aba ixo-assinado, vem à

presença de Vossa Excelêncla para êncôminhar os documentos de Prestação de

Contas f4unlcipal, da entidâde acima, referente ao exercício financeiro de

2077 .



cÀscÀvEL
IPMC - Instituto dê Previdência do Município de Cascavel

Cabe destacar também que o Municipio de Cascavel possul

duas empresas públicas, sendo:

COHAVEL - Companhia de Habitação de Cascavel;

CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transporte e

lranslto.

Informamos ainda que o Município de Cascavel é filiado aos

seguintes Consórcios;

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná -
CISoP; e

Consórcio Intermunlcipal Samu Oeste - CONSAI'IU.

Sendo o que se

nossos protestos de estima e apreço.

raomo o, reíterômosapresenta pa

EONALDO
pre

OS DA SILVA
ito Municipal

tenciosâmente

c. oÀdhríouvords vinôd.olnr(. lú! prríi. r00o - c crEl c. rc Td ({tt2t.?707-Êh(ar12.10âo,cÉPalSro-0LL

0 00013



22it3tv:ie Cêndáo de R6!ula dadê PrôrssonaL

GONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DÉ CONTABILIDAOE OO PARANÁ certifica que o(a)
proÍlssional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação rê9ular.

IDENTIFICA Ão Do REGISTRo

Emissão: CURITIBA, 22.03.2018 a§ 1042:45.
Válido até: 20.06.2018.
Código de Controle: 260424.

Para veriÍicar â autenticidade dêste documênto consulte o site do CRCPR

NON4E..........
RÊGISTRO,..
CATEGORIA,
cPF..............

iLDO BELII\,1

PR-029628/O-8
CONTADOR

512.635.059-53

hlDr/scíveb.c,c.r.cÍg bns$iplsrs§l_consJtlãv03.dtyroqin

000 016

A presente CERTIDÃO não quita nern invalida quaisquer débitos or.r infraçoes que
postêriormente, venhaÍr a ser apurados pêlo CRCPR contra o referido aegistro.

A falsificaÉo deste documento constitui-se ern crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à rospectiva ação pênal.
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IHT
LÊq"a, LJCCI Unidede Central do Controle lnterno

Municipio de Cascâvel

cÀscAvEL

wtutrtcirto DE cAScAvEL

RELAÍóRro Do coNTRoLE TNTERNo
Exercício de 2017

Relatório para compor a Prestação de contâs Anual, coírêspondente ao
exercicio financeiÍo de 2017, do Municlpio dê Cascavel.

L Normatização do Sistemã de ContÍole lnterno
. í6 de Agosto dê 2007 - Publicação da Lel no 4 637, de 14 de agosto de

2007, que dispõe sobre a Íiscalização no Município pelo Sistema de Controle
lnterno do Poder Executivo, nos têmos do Art 31 da Constituiçáo da
República e Art. 59 da Lei Complementar no. 101/2000, criação da Unidade de
Controle lnterno do Municlpio de Câscavel e dá outras providências.

. 06 de Oezombro de 2007 - PLrblicaçâo da Lei n". 4.763, de 04 de dezembro
de 2007 que altera a Lei no 4 637 DA01 e dispoe sobre o sistema de controle
interno, e a Lei no. 3.8002004 - Plano de cargos, vencimentos e carreira do
servidor público e dá outras pÍovidêncras.

. 20 de DêzembÍo de 2007 Emúlda a Porlariâ no. 495/2007-GAB. designando
servidores ocupantes de cargo efêtivo no Municipio a intêgrar a [Jnidade
Central de Conlrole lnternoi

. 11 de junho de 2008 - Publicaçáo dâ Ler no. 4 895, de 06 de junho de 2008
que acrescenta dispositivo no aÍt. 1 l da Lei n0. 4 637/2007,

. 24 de setembro de 2008 - Publicaçáo do Decreto n0. 8.371, de 18 de
setembra de 2008 que dêsigna seívidores como responsáve s pelos Serv ços
Seccionais de Controle lnterno, lotados nos Ôrqáos da AdmrnrsÍaÇâo Pública
Municipal, nos termos das Les no 4.637/2007 e no.476312007 e dá outras
providências;

. 10 de abril de 2009 - Publicaçáo do Decreto no. 8.765, de 08 âbril de 2009.
que Dispõe sobre os SeÍvrços Seccionals de Conlrole lnterno, lotados nos
Ôrgãos da AdmtnistraÇào Pública Municipal, nos termos das Leis n'.
4.63712007 e suas alteraçôes Íevoga o Decreto Municipal n'. 8 371, de '18 de
setembro de 2008 e dá outrâs providéncias:

. 14 de abril de 2009 - Emltida a Portaria no. 001/2009-UCCl, designando
servidores como responsáveis pelos seÍviços seccionais de controle interno;

. í7 de abril de 2009 - Emitida a Portaria n". 444I2009-GAB, revogando a
Portaria n'. 495/2007 GAB e designando servrdores ocupantes de cargo
efetivo r1o l\,4unicipio â integrar a Unidâde Central de ContÍole lnternoi

UCCI - PúB,Da I d€ 20
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iÉíiFry UCCI - Unidade Central do Controle lnterno
Município de Casçavêl

CASCAVEL

20 de abril de 2009 - Emitido a Portâria nô 456/2009-GAB, designando
servidor ocupante de caÍgo efetivo no Municipro a integrar a unidade Central
de Controle lnternol
26 dê maio de 2009 - Emitida a Portaria no. 002/2009-UCC|, designando
servidor como responsável pelos serviços seccionais de controle interno;
24 de junho de 2009 - Emitida a PoriaÍia no 6112009-GAB, revogando a
Portâriâ no. 456/2009-GAB a paÍtir de 15/06/2009,
03 de setembÍo d€ 2009 - Emitidâ a Porlaria no. 003/2009-UCCl, designando
servidores como responsáveis pelos serviÇos seccionais de contíole interno,
22 dê mârço de 2O1O - Emitida a Podaria n" 340/201o-GAB, revogando a
Podaria no. 444|2009-GAB e designando servidores ocupantes de cargo
efetNo no Municipio a inlegrar a Unidade Central de Conlrole lnterno,
03 de maio de 2010 - Emilida a PoÍtaria n'. 422I2010-GAB, rsvogando a
designaçâo da Se.vidora Leocádia Candido da Silva, constante na Ponarla no

3a0/2010-GAB;
06 de abril de 2011 - Emitida a Portaria no.001/2011'UCCI designando
servidor como responsável pelos serviços secciônars de controle inteÍno e
revogândo as Portarias nos 001/2009, 002/2009 e 003/2009i
03 de iunho de 20íí - Emitida a Portaria no 002/2011-UCCI, alteÍa a Portaria
n" 001/2011 que trata da designaçáo de servrdores como responsáveis pelos
serviços seccionais de controle internoi
09 de junho de 2011 . Emitida â Portarja no. 003/2011-UCCI, altera a PoÍtaria
n'. 001/2011 que trata da designaÇão de servidores corno responsáveis pelos
serviços secctonais de controle internoi
05 de setembro de 2011 - Ernitida a Portaria no. 004/20'11-UCC|, substitur
seÍvidor designado pela Portaria no. 001/2011 que trata da designaçâo de
servidores como responsáveis pelos serviços secÇionais de controle rnterno;
'14 de outubro de 2011 - Emitida a Poilâriâ no 005/2011-UCCI, altera a
Porlaria no. 00'l/20í1 que trata da designaçáo de servidores como
responsáveis pelos seÍviços seccionais de çontrole interno;
29 de novembro de 201í - Emitida a Portaria nô. 006/2011-UCC|. altera a
Portaria no. 001/2011 que trata da designação de servidores como
responsáveis pelos serviÇos seccionais de controle interno:
25 de meio de 2012 . Emitida a Podâria no, 001/2012-UCCl, aÍtera a Poltaria
n'. 001/2011 que trâta da designaçáo de seÍvidores como responsáveis pelos
serviços seccionais de controle inteíno;
23 de meio de 2013 - Emitida a PoÍtaria n' 136/2013-GAB, revogando a
partir de '13/05/2013 a designação do Servidor Alexandre Antonio Bomm,
constantê nã Portaria no. 340/2010.G48 e
12 de junho dê 2013 . Emitida a Portaria n0. 001/2013-UCCI deslgnando
servidores como responsáveis pelos serviços seccionâis de controle inlerno e
revogando as Portarias de designaçôes de servidores como responsáveis
pelos serviços seccionais de controle interno, emilidas em datas anteriores
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000032



iiÉrE4 UCCI - Unidade Central do controle lnterno
Mu niclpio de Cascâvel

cAscÂvEL

r 22 de janeiro de 2014 - Potlâ.|a 02812A14-GAB revogando a partir de
01101n014, a designaçáo da íunçáo de Coordenadora do Sistema de
Controle lnterno, concedida por meio da Portaria no 340/201o-GAB. a
servidora Eiiane Assurção, e des gnando.a a mesma íunção pelo período de
01 t}l 12014 a 31 I 1212014;

. 14 de Íevereiro de 20í4 - Portaria nô 100/2014-GAB, revogando a Portaria
028/2014-GAB, a partir de AU0212014, de nomeaçáo da servidora Eliane
Assunçáo ns íunçáo de Coordenadora do Sistema de Controle lnterno.

. 14 de Íevereiro de 2014 - PoÍtaria no 101/20'14-GAB designando a parlir de
O3lO2l2O14, a servidora Maria Sirlene Santos da Conceiçáo à Íunção de
Coordenadora do Sistema de Conirole lnterno.

. 27 de maio de 2014 - Portaria no 49212014-GAB, revogando a partir de
1410512014, a designaçáo da Íunçâo de CooÍdenadora do Sistema de
ContÍole lnterno, concedida por meio da Portaíia nô 10112014-GAg, a
servrdora Maria Sirlene Santos da Conceiçâo, e designando-a a mesma
funçáo, em Íazáo da mudança de cargo.

. 19 de dezembro de 2017 - PoÍtaria nô 2.27112011-GAg desrgnando a parlir
de A110112018 a31103/2018, a servidora Maria Slrlene Santos da Conceiçâo â
íunçáo de Coordenadora do Sistema de Controle lnterno.

. 16 de abril de 2018 - PoÍtaria no 6721201,8-GAg designando a partir de
0110412018 a 3111212018, a servidora lvaria Sirlene Sanlos da Conceiçâo à
funçáo de Coordenadora do Sistema de Controle lnterno.

2. Qualificação do responsável pelo controle lnterno no exercicio de 2017 e
pela emissão deste relatório

COOROENAOOR DO SISTEMA DE CONÍROLE INTERNO

lone: Mafla Sri/ene Santos da Conceição
cPF 022928229-62 RG 7.401.127,6
Endereço: Ruâ dâs Petúnias, 935
Bâiíro Jardim Guarulá CEP BS 804-360
Cidadei Câscavel Eslado Paraná
Telêfone: (45) I9966-2829 e-mail: sirlene@câscâvel.pÍ.gov.br
Periodô de rêsponsabilrdade: Datadolnicio AY02/2014 Oala do Firn.3111212017
Tipo do ato: Porlaria n".492/2014-GAB e Lei [4unicipalnô 4.637/2007 e suas allerações
Se,v6or ocupanle cle caígo eÍetrvo? ( r J SIM \ ) NÃO
Nome do cargo ocupado Contador FUnção: Coord€.âdor do S6lsrna ds Conlro ê rni€mo

Admissáo:14105/2014
Ato de nomeaçáo ContêdoÍ: Podaria no. 266/2014-SEAOM
Dâte de norrêeçâo ão caryot 241A412A14

do concursoi 04/'12l11- Conc. Público: Editalno 030/1'l de 09/06/11Data da realiza

UCCI PáBriâ I dc 20
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3, Rêlação de Servidores da Unidade Central de Controle lnterno

E DAE UIPE OÊ APOIO
Nome: Josilene Nunes Ruiz CPF: 858.979 229-34
Perlodo de Íes onsabilidade: 05/03/201 4 a 31 11212017

SeÍvidor ocu nte de c eÍetivo? x

N

.I

N

ome docarg o efetivo ocu ado: A nte Administralivo

4, Atividades Oesenvolvidas pelo controlê lnterno no exeícicio dê 20'17

O pÍograma de trabalho da UCCI teve como escopo os elementos básicos a
serem veriÍicados, constantes na Lei de Responsabilidade Fiscal, AÍt 59, com
énfasei

Para desenvolver os trabalhos a serem realizâdos pelos servidoÍes lotados
na unidade. no ano de 2017, a UCCI procurou atender as normativas editadas pelo
TCE-PR no que tange â atuação do controle interno, bem como buscou se, a

medida do possivel. realizar as atividades previslas no PIano Anual De Atrvidades Do
Controle lnterno - PAACI 20'17.(Anexo l).

A unidade atua de forma a orlentar os ôrgâos, realizando atendimentos com
oflentaçóes, pesqursando legislaçóes e jurisprudéncias, participando de reuniões e
debates. disseminando informaçôes e normas, a Íim de regularlzar possiveis falhas.
aluando de forma prevenllva.

A Lei municrpal n' 4 637107 que implantou o Controle lnterno no Munlcipio de
Cascavel, organiza a íiscalizâçáo no [.4unicipio sob a forma de sistema, que abrange
a Adminislração Oireta e a Adminislraçâo Indireta, nos termos do que dispÕe o art
3'1 da Constiluiçào da República. (Redaçáo dada pela Lei no 4763/2007), porianto
lodas as atividades da UCCI - Unidade Central de Conlrole lnterno, do lvunicipio de
Cascavel abrangem: PREFEITURA, ACESC FUNDETEC, IPMC E COHAVEL

O desenvolvimento institucional da UCCI correça com a estruturaçào da
[Jndade, dotando-a dos recursos humaôos necessários bem como de seu
aparelhamento. Contudo, no exerclcio de 2017 a UCCI aluou com apenas 02 (dois)
servidores, sendo um Contador como coordenador e qm agentê âdministrativo com

UCCI- Páarlla 4 dc 2l)
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. ao atingimento das metas estabelecidas na LDO;

. aos limites e condiçóes parâ realizaçâo de operaçôes de crédito;

. às medidas adotadas para o retorno da despesa totai com pessoal ao
respectivo limitei

. ao cumpramento dos limites da divida consolidada e mobiliária; e

. á destinaçâo dos recursos oblidos com a aliênaçáo de ativos.
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formaçâo em Tecnologia em Processos Gerenciais, que sâo lotados no Pâço
municipal.

A falta de apârelhamentos e pessoal tem apresentado nsco para a não
consecuçáo dos trabalhos previstos no PAACI, pois para a Adrniniskaçâo Indireta a
atuação tem sido a distância, não sendo possivel atuaçáo abrangente e
concomitante; ôs membros nâo pertencem ao quadro funôional das ind retas o que

dificulta o acompanhamenlo diário e continuo, Alguns acompanhamentos íorarn
realizados apenas através de publicaçóes no órgáo oíicial eletrónico.

Segue no quadro abaixo, as prinÇipais atividades realizadas, náo incluindo
atividades rotinerras da unidade

UCCI Pâgira 5 dc 20
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CASCAVEL

5. Consideraçôes relevantes s medialas recomendãdas em relação âo item 4

!lgE_-lq! - CoÍnunicação de irregularidade io 01t2017 UCCI - Os gestores em inlcio de
mandato, criaÍam slogan para a Sua administrâÇão, com alteração na tonalidade das cores
do Eaasão de ârmas do rnLJnicipio. O slogan acrescentedo áo Brâsáo oficial, íaziâ rnençáo ao
lernâ de carnpanha eleitoral, o quê contraria o § 1" do artigo 37 da Constiturção Federal A
Unidade Cenlral de Controle lnlerno com ação de forma concomitante, detectou a
irregular dade, e Çornunrcou ao PÍefeilo, apresentando a vasla jurisprudêncie do Írrbunal de
Conlas e recoríendou a náo utilzaçâo do lemâ de Çampanha. bem como âpresentou
esludos e leis a respeito da padroniraçâo de cores de Brasào de Armes As recomendaçóes
foram acatadas (Anexo l).

!lgg_92 - Comunicação de irregulaÍrdade no 02/2017-UCCI - Após conclusão do processo
329284/07-TC de lomada de coôtas extraordináne, reíe.ente aos exercicios de 2006 e 2007.
a Coí fi oprnou pela irreguiaridade dos achados de auditoria ê o À/inistério Púb ico de Contas
concordou com a unidade lécnica. Um dos achado eÍn questáo, trata-se de cessáo de
espaço publrcrlário do Estádio Olimpico, incluindo bares e bilheteria, sem a íôrmâlizaçáo de
procedirnenlo adm nistrâtivo: diante disso, a UCCI Íez novo lovantamento erô 2016 ê pode
constaiar que es cessão dos espaços pêrmanecem irregulares. Portanto Íoi eÍnrtlda a
comunicâçào para os novos geslores, para tomeda de provideicias. qúanto à exploraçáo de
espâço público por pârtcuíares sem â realizaÇâo de llcitação. Até o momento não lemos
conhecimento nenhuína rnêdida foitomada (Anexo M)

I!g!!lq! Oficio CiÍculâr 003/2017-UCCl, a todas as sêcretaías municipêis mobrlizando os
geslores quânto â conscientzaçâo da publlcidâde e transpârêncie considerando o inÍcio de
vrgência da lei 13019/14, aleÍlendo os gestores quanto a disponibilizâçáo em espaço
exclusivo/p.ópno, na páginâ oílcial do municipio, de todos os atos relacionadog a
lransfeÍêôc as voluntâriâs conforme drspositrvo legal. E arnda â orientaÇão quanto a
obrigaloriedade do uso de uma plataforÍna eletrônlca A solicitaçâo nâo foi atendida ha,a
vrsto que náo há espaço exclusivo no site oíicial para publicação das parcerias e aindâ, a
p ataíorÍra existente não alende tota mente a legisleção bem como não vera sendoutrrzêda
porlodos devido âo fâto de náoter atua[zação (Anexo lV).

Item 04 - ComunicaÇão lnterna 016117, pa1 a Sêcretâria Nrlnlc pâl de AdmrnislrâÇáo,
responsável pelo Deparlarnenlo de lnlorrnálica. sollcilando a criação e disponlbilização de
página no Poítal do Município. para publicidade previsla na lei 13 019/14, e alerta quanto a
funcionalidâde da p)ataforrnã ex Stente náo estaÍ alendendo a nova legrslaÇâo Em resposla
através da CornunicaÇão lnterfa 79212011 a secrelariâ informa qlre âs providenc as para
aquisiçào da plataíorma se dará em 2016, com a criaçâo da Secreleria da Casa Civil, devido
â reestrutureÇáo organizac onal do munrcÍpio. que passou a vigorar a parlir de 1" de lanerro
de 2018 (Anexo V).

Itom 05 NotificaÇão n' 01/2017-UCCI - A Secretaria lvlunlcipal de Cullura emrtiu ordem de
compras n' 5411/2017 para empenhar despesa corn locaÇào de tendas, com a íinâlidade de
alendeÍ evenlo paÍtrcular A UCCI. em ação anterior aos Íatos, ôotiíicou sobre a

iríegularidade do âto baseando.se princrpalmente na lei dê improbidade administrativa- As
orientaÇoes íôrem âcatadas, e â ordem de compras cancelada

UCCI- PáB,nâ I de 20
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ftem 06 - Comun;câção lnterna no 02712A17-VCC\, envrada para Secreteria l\,4uniclpal de

Eàucação com recomendação de adequação do Programa Fundo Rotetivo, instituido pela

Lei N4unicipal n'ô560/15 AUCCI àcompanha diariârnente as noticias edecisôesdo Trib!nâl
de Contas. sendo assim, ao ter conhêcimento do Acórdão 3075/17 emitiu a recornendaçâo
para íegularização no rôuniclpio. Oianle disso, a Secretaria Municipal de Educação, publicoLr

â PonaÍia no 194 de 2311112017, nomeando membros para comissão de esludo e
reestruluraçáo do Programa. íAnero Vil).

llgElqz - Consulta 00112017 - Consultâ realizada âo Controle lnterno, pela Secíetariâ
Municipal de Saúde/Divisão ServiÇo de Apolo, que encaminhou a Comunicaçâo lnlerna n'
524/2017 solicilendo avaliaçáo do layout desenvolvido para identiíicaçâo visual de veiculo, a
Ím de confirmar a legahdade do aio Em consulta às noÍmas e leis vigentes a respeito da
identifcaçâo de bens públlcos, O Controle lnterno conclLllu que o leyout estêva em
dêsacordo com a prevrsão legal, ferndo o plincípio da legâlidede, e porlanto consliturndo
âlo de improbrdadê administrativâ, conforme inciso ldo aítigo 11, de lei LBi 8429/92. A
consrderação foi acatada, e a secretaria identiÍicou o veiculo de acordo com âs normas
municipais. (Anexo Vlll).

O fortalecimento da UCCI depende tambêrn da atuação dos serviços
seccionais nas Unidades Adminislrativas e nas Administraçóes lndireta§, os quâis
executãráo as atividades de controle em suas respectivas Unidades Adminiskativas

Não obstante, será necêssária a sensibilização do gestor, dos secÍetários e
responsáveis pela Administraçáo lndirêta no que diz respeito à importáncia da
instituiçáo de mecânismos de controle (contlole como Íerramenta pâra mensurar a
eíicácia de suas atividades) nas diversas áreas da administração

6. Sintese das avaliaçôes

Procêdimentos Rêalizados
Planos e Politicas de Governo

Cump rimento das Metâs contidas no Plano Plurianual gulaÍ 1)

Eficácia da ap.l cqç-! q! olíticas de overno ular
Estimativas da receitâ em bases conservâ oras egtl lat

Adeq]lagão da LOA ao PPAêàLDO
Drretrizes contidas na LDO Re ular

. Aç99! e pl9g ramas do PPA revistos a o peííodo ar
E

Pr

êraçóes Orçamen
Publi

tárias

!e!!ç!e Olçi mentáriâ
Reallza ão da Rece ta e renÚncra f scal
M edr ida Ativa

ul

ReÔLl lat
Re Lr lar

ãamento-ã s at
ular

Att
Créditos Sup lementares

UCCI - Pàtina 10d.20

dol 0es

Regular
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Créditos Especiais u lar
Crédrtos extraordrnários

R99 imes Pró rios de Previdência Social
Repasses das contribuiçóes retidas e patronal, bem
como dos aportes para amortizaçáo do déficit em
coníormtdade com o cálculo atuarial

Regular (2)

Pagamentos dos parcêlamentos das dívidas com a Regular

Cons ial do

Ato de nomea o dos membros Re ular
7

Composiçáo - 11 Conselheiros titulares e 11
suplentes conforme Le 6 488/'15

Funcionamenlo - regularidade das reun Ões
VersalTrente de acordo com calendário própío

Regular

qualrqg!9 qqs lnformaçóes p resladas Ees ulat
Parecer do Conselho sobre as contas de 2017 ular
Parecer do Conselho em relaÇão à remuneração do
Magistério - aplicação de no minlmo 60% das
receitas do FUNDEB no exercicio de 2017
Parecer do Conselho em relaçáo á
exercicio de 2017, de, no minimo 95ô/o

do FU NDEB

Regular (99,39%)

Decretos no 13.692 1410812017 13.753 181091201
14 016 41t02t2018

aplicaçào no 
]

dos recuS
Conselho de saúde

Ato de nomeaçáo dos membros Decreto no '13.865

16111t17
Regular

Composiçáo:
23 conselheiros titulares e suplentes reprêsentantes dos
usuários de saúdei
12 conselheiros titulares e suplenles representantes dos

Regular

i tíabalhadores de saúde;
i06 conselheiros titulares e suplentes representantes dos
lpÍestadores de seNiços de saúde;

,06 conse,heiros titulares e suplentes represenlanles do
governo local;

.r!.rAL 47 Conselheiros
Funcioname o - regularidâde das reuniÕes

040 de 05/12l16
Regular

lVens almente conforme Delibera ono
Oualidade das lnÍoÍma çôe.§ p|'e§!9,q as Re ular
Parecer do Conselho sobre as contas de 2017 Bqgular

00 00 41

FUNDEB
I

l

l

l

L

l

lRegular

Regular 88,08%

UcCl -Pàgin! 1lde20
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Re ular

Regular (3)

CASCAVEL

Comitê Munici pal do Transporte Escolar
Lei no 6.667 de 27107/16
Ato de nomeaçáo dos me-mbrgs - Decreto '13.423t17

Gastos com Pessoal do Podêt Exscutivo
proplqção contá b I da Despesa

Limite de Gastos
Oívida Consolidada

ApepriaÇáo contábil da D ívida
Lirnitê da Divida Coôsolidada

Lim ites Constitucionais
lnOice aas

Parecer do Comité em relaçáo às competências
descritas no an 17 da Resoluçáo no 77712A13-
GS/SEÉD

despesas com manutençâo e

Re lar
ReIular 47.770k

Re ular
Re ular 115,3770)_

Regular (26,68%)

!
I

dêsenvo vimento do ênsino
ndice das dêspesas com seÍvi OS úblicôs dê saúde Re gulat /.32.64%

Sistemá de lnÍormações Municlpâis do Íribuhel de Contas
Fldelidade dos dados env ados ao Tribunal em Ressalva (4)
relação ao Sistema de lnÍormaçóes M
Acomparhameito [/e^sal (S]!!f!U

unrcipais -

7. Consideraçóês relevantes quanto ao item 6 do Relatório

(í) Cumprimento das Metas conüdas no Plano Plurianual

Anualrnente observa-se que nâo há uma efetiva execução das metas
previstas na LDO. sendo que muitas açôes deixaram de ser executadas.

Orienta-se que selam acompanhadâs âs rnetâs previstas na LDO e sua
efetiva execuÇão, para fazerern frente ao programa de governo proposto pelo gestor
e os instrumentos de planeiamento âprovados pelo legislativo

E comum a práticâ de suplementaçâo de dotaçÕes precocemente na abertura
do orÇamento anual, porlanto, é evidente que as secretarias náo planejam seus
orÇarnentos de acoÍdo corn a realidade. Recomenda-se um melhoÍ estudo na
elaboraçáo da LDO/LOA para que não se perca a Íinalidade do planelamento na
Adminiskaçáo pública.

(2) Regimês Próprios de Previdência Social

Conforme dispÕe as Leis 6 665/16 e 6744117, para obter o equilibrio aluarial
nos termos do art. 1" da Lei n' I 717198 art 80 da Portaria MPS no 402/2008 e aÍts

L:CCI - lâg;nâ l2 de 20
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no '1 8 e 1 I da Portaria MPS no 403/2008 o Municlpio de Cascavel amortizou o déÍicit
técnico atuarÍal err sua totaIdade conforme a previsto nas Íeferidas leis

(3) Comltê Municipal do Íransporte Escolar - Parecer do comitê

O Prefeito nomeou os membros para comporem o Comitê Munlcipal do
TranspoÍ1e Escolar COI,4UTE, oonforme o art. 30 dâ Lei Municipal no 6 627, de 27 de
julho de 2016, através do decreto n' 13.423 de 25104117.

Deste periodo de Abril a Dezembro de 2017, de acordo com o Oíício
nô625/2018 da Secretaíia Municipal de Educâção-SEMED íanexo Xl), o COMUTE
esteve em fase de implantaçáo, paíicipando conjuntamente com Comissão
Permanente de Fiscalização Acornpanhâmento e Aporo do Programa dg PNATE e
Transpoíle Escolar Rural que, compõem o Cqnselho FUNOEB e, anualmente
acompanha todo o servrço de transporte escolaÍ prestado no Municipio e emite
pârecer sobre o mesmo, conío.me ênêxo lX

A SEMEO informa ainda que estâo sendo realizadas as atualizaçôes com
eleição para novo presidente, e apresenta também o calendário de reuniÕes já
apÍovado para o exeÍclcio de 2018

Dessa Íormâ. considerando as adequâçóes e transiçâo das atividades, íica
recomendado âo COMUTE, a total aplicação das íunÇões legalmente previstas,
conforme art l7 da Resoluçáo nô 777l2013-GS/SEED

(4) Sistema de lnformaçôes Municipeis do Tribunal de Contas

Realizadas as adequaçóes e adaptaçóes necessárias âo enquadramento das
exigências âs Normas Brasileiras de Contabilidâde Apllcadas ao Setor Público, bem
como do srstema contábil do lúunicÍpio, de acordo com a Agenda de ObÍgaçÕes de
2017, o municÍpio proÇedeu ao encerramento e envio dos dados ao SIM-AM,
referente ao exercicio de 2017 Porém. conÍorme análrse de relatórios do SIM-AM, o
municlpio executou fechamentos/envios mênsais fora do prâzo, dêscumprindo a
âgendâ de obrigaçóes

Recomenda-se alender âssidlamente a agenda de obrigaÇões e demais
instruções do TCE/PR visando sempre manter a Íegularidade do municlpio e nos
demais ôrgãos exteínos. para que náo sejam impossibilitados de receberem ã
certidáo liberatóriâ/negativa
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7.1 Outras consideraçôes e .ecomendações:

a) índices Constitucionais e LRF - Folhâ, Educação e Saúde e Agenda de
Obrigaçóes

Observa-se que o Municipio âtende a todos os indices constituclonais
estabelecidos, nâ educaçâo Íoi aplicado 26,68o/o e na Saúde 32,64%, os gastos com
pessoâl fechou com índce satisfatório de 47,77%. Durânte o exerclcio de 2017 a
UCCI acompanhou o cumprimento aos prâzos de publicaçôes, bem como as
audiêncras, conÍirmândo dessa formâ o atendimento total dessas exigéncias legais
conforme LC 101/00.

b) Lei Complementar no. 13í/2009 (Federal), Lei Complementar 137/11
(Estaduel) e hstlução No.mative no. 58/201í e suas âlteraçôes (TCÉ-PR)

Recomenda-se que sejam tomadas âs providências necessárias, bem como
sêjâm obsêrvados e atendidos os dispositivos contidos na Lei Complementar no.

131/2009 ('Lei da Transparência"), Lei Complementar 137/11 (dispondo sobre a
publrcidade dos atos pÍaticados no ámbito dos Poderes Executivo e Legislativo dos
Municipios) e a lnstruçáo Normativa no. 58/2011 e suas alteraçôes (Regulamenta o
art.216 do Regimento lntêrno, para efeito de adequaçáo das remessas bimestÍais de
inrormaçÕes ao Sislema de lnÍgrmaçóes Municipais. Acompanhamenlo Mensal, e dá
outras providénclas) do TCE-PR, com destaque â obrigatorledade de
publicação/publicidade e disponibilização dos atos e demonstÍativos em midia
impressa e sitio elelrônico.

c) lmplemêntação do Slstema de Controle lntêrno para AdministÍação
lndirêta

Recomenda-se a alterâção da Lei ft,lunicipal nô.4637 de 14 de agosto de
2007. que dispôe sobre a Íiscalização no MunicÍpio pelo Sistema de Controle lnterno,
para descentralizar e criar Sistema para cada entidade da Administração lndrreta do
Municipio de Cascavel. Dessa ÍoÍma tornando-se elicaz na execuçâo dos trabalhos
de controle interno, possibihtando a atuaçâo abrangente e concomitanle nas
entidâdes da Administ.ãção lndrretâ como FUNDETEC, ACESC, lPÀ/C E COHAVEL
visando atender às atribuiçôes legais e aos obletivos reais de controle interno.
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d) Portariã STN n' 54E

Recomendação para aplicaçào âo contido na Porlâria STN no 548, de 24 de
setembro de 2015, que trata da aprovaçâo doPlano de lmplantaçáo dos
Procedimentos Contábeis Patrimonlais. recomendação, no que couber, quanto ao
cronograma apresentado pela sêcretâria do Têsouro Nacionã|, reÍerente aos bens
móveis e rmóveis e respectiva depreciaÇáo, amortização ou exaustâo.

O cronograma apresentado, estipula o pÍaza pata inlegraçáo enke os
sistemas de gestâo patrimonial e o sistemâ contábil, sendo até 3111212019 pa'a
preparaçáo do sistema, e a parlit de 0110112020, é obrigatório os registros contábers.

Ressalta-se que a inobservância dos pÍazos poderá ensejar as penalidade§
previstas no § 1o do art. 51 dâ Lei Complementar n" 101, de 2000. pois a STN
poderá náo dar quitação à obrigação definida naquele artigo e o ente da Federação
poderá ser impedido de receber transÍerências voluntárias e de contratar opeÍaçóes
de crédito

8. Demais ações dos3nvolvidas

8.1
Durante o exercício de 2017, o municipio recebêu 06 (seis) aponlamentos

através do Procedimento de Acompanhamento Remoto, dos quais ainda não
recebemos conclusáo, sendo:

NúmeÍo do APA: 3í63
Descrição do APA: Par moia da análise do edilal de fofiada de Preços 03na17, do

Municipb de Cascavel, que tem @r obiela a "Execuçào de 22 359,57n. de seruiÇos de
recape asfállica em CBUQ, sabre calçamenta de pedra iregular dn rL)as na bairro Florcsta",
lüam constatados indrcios de egalidades e/@ iÍíegulAridades, qúe estáo descrilos no
dacumento anexa. De possê dos íalos e elemenlos delineadas na ânexo, saltcitanas a sua
manilestaçáo no píazo estabelecido no presente Apontahenlo Preltminar dê
Acofipanhamenta - APA, diante da abeiua da Prccedimenlo Licitalório na dala de 28 de
abil de 2ô17

RESPOSTA DA UNIDADE CENTRAL DE CONÍROLE IlIrERNO AO APA 3183. TCE/PR
Em respasta a esle APA eslanas encaminhando anexa os esc/areclmenlos dos /tens
aponlados, bem como as üwidencias das incontormiddos idontifiÇadas no edital de
Tamada de Preças 03/2017
lnfoftnamos ainda que devido as alteraçóes para c<Íreçâo do edilal, â abertúra da licitaçáo
fai prarragada pata a dia 17/05h7
Oê5criçáo da Coflclusào do Anrlista: Desçarlado Diante das ius|tiçativês o providencias
lomadas pela Municipio, recamenda-se que efi lodos os í{/turos Editais de Licilaçao de
obras e/ou serylÇos de enqênhaíia, consle, com clareza, a data base a que I referem os
píeçOs unilátias da planilha que delinu a Praça Máxino da Loils

U(lCl 'P,lg na li dc 20
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Número do APA: 3226,
DescÍição do APAI Pot úeio do exame das inlormaçóes do Edital de bcitaçào n' 66/2017,
gue vlsa a aquisição de medicamenlas, faràfi canslatados indlctos de ilegalidades ê/ou
irregulariddes existenles no cettame, os quars esláo descritos no documento em ênexo a
e st e Apanl ament a Prel i mi nar d e Acom panhamenl o.

D/êr?le d/sso, s,âo necessáa/âs de vassa Excelência as devtdas prcvidênciês na senltda de
esclarece!, carÍigir e/ou evitar a sua reincidéncia quanlo às inconlotmldades ara
idenliÍicadas, sob pena do inslâuraçêo de camunicado de i egularidade para âpuraçáo de
daros e sanÇõês, sem prejuízo da adoçáo das medtdas cautelares, nas hFó,eses cabivels

RESPOSIÁ DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO AO APA 3226 - TCE/PR
ÊÍn resposta a esle a pontamento, eslamos onÇêminhando anexo a Comunicaçào lnlerna n"
114/2A17 da Depadanenlo de Campras do Munrcípia de Casçavel, respondenda ao itêm 4

do APA 3226, osclarecendo as trregulâtiddes conslaladás. Reslou compíovado que a
rtilização da plataíorma da Balsa üasileira de Morcadorias, é alualmenle a nelhôt opçáa
efi leftnos legais, e de econamia pata o fiunicipia Dessa fqma, espetamos ter atendido ao
solicilada, o que esle APA e)a dàscâtÍada Sem mais. caloco me a disposiçãa parâ denais
osclareçifientas.
DêscÍicáo da Conclusão do Ahalistet Não coí,súa 

',o 
56Â.

Número do APA: 3239.
Oescriçâo do APA: I.ata-se de Aponlêmento Preliminar de Acotfipanhafienlo ' APA,
realizado a padiÍ da idenliticação, por patlo desla Unidado Técnica, de inconíormtdados
relactonadas à prostaçéo de iiÍormações oúigdórias a seíem presladas ao TCE/PR pot
meia da SIM/AM e Mural de Licilaçóes, canfarmo dacumenlos anexas

RÊSPOSTÁ DA UNIDADE CENÍRAL DE CANTROLE INTERNA AO APA 3239 - TCEIPR
As unidades envolvidas tizeíaín levantafiento dos ,lens aponlados, oode fcíam detêctadas
algumas inconÍotmidades alnda poss/ve,s de corrcçáa, ê pára ,sso canforme solicilaclo no
rêlat&ia, elabotoú plano de ação para tais inconíornidades.Dentre os apanlamenlaí, segue
esclarêcifienlos nas relalórias anexos, elabaÍadô em conjunla com Seüelaria Municipal de
Finanças e Administração lndirela, sendo. Fundetec, AÇesÇ, lpm,, e Cahavel. es quêis
lambérn loram citadas no anexo enviada pela COFI'|-A Depaúanenlo de Cofipras, ficau
responsável par averiguet as ilens 2.2 - Cettames ro slatus 6m execLeão há mais de 360
dias no SIM-AM, e o ilem 2.5 - Náo vinculaÇão dos Conlratos aos Prccessos de onde Íez os
levantanentas e veri{rcau que algumas inÍoamaçóes nãa pacêdem. e apresenlou os
respoctivos processos v,incrrlados, dessa loíúa, segúe anexo planilha cofi idorrnaçóes.
Para hais, infarrna que o Municipio, além dô plana de açáo elaborâdo de açatda cofi as
recomendaçôes doslo APA, lem a pottatia 6E9/17, de desgnaÇào de sêtvidores
resporsáve/s perante a SIM-AM, con rcspeclivos módúlos sob suo responsabilidâde.
conlorme o anigo 2' § 4" lN 84n012 íCEPR (anexo)
Descticào de Conclusào do Árarlstai Náo coasla ,o SGÁ.

§\
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Númêro do APA:3834
Descriçào do APA: Da análise do conjunto de inÍormações e docunenlos rdacionados ao
cettâme, inÍerc.se a ccorÉncia de aparenles ifiprcpiedades no que lange reslttçào do
edital sonente a pneus nacionais e alendimento a resoluçào n" 416/2009 ú CONAMA.

RESPOSIÁ DÁ UNIDADE CENTRAL DE CONT ROLE INTERNO AO APA 3834 ' TCE/PR
Em tosposta ao ilem (l) da rclalún no APA 3834/17 o Depanamenla de Campras
rcspondeu atavés da Cl 1B/2A17 6NEXA 1), acatando ao aponlamenlo, e excluindo os

ilens que lorôavam o edilal restritivo, bem camo a aplicabihdade da Resoluçàa .ONAMA no
41ü2009. Dessa foío1a, devido as a/teraÇões. praÍíogou-se o píêzo de abeduía do dia
A2/08/17 para 14/A8/17 (ANEXO 2)
Reíeronte ao ilem (ll), A Unidde Centrclde Conltole lnlerno, de eoÍdo com a lei ínünicipal
4637/07, é tespansável pela disseminaçáa de infarmações técnicas e /egls/á9áo áos
subsislemas, /esporsávers pela elabotaçào dos serviços. sendo assirr, encaminhou ao
DepdtlamenÍa de Camprês êfi 1A/05/2016, mensagem elelrônica. quando da divulgaçáa do
Acótdào 1045/2016. com oÍienlaçôes quanlo às normas (ANEXO 3).
Descriçáo da Conclusào do Não coÍrsta ,ro SGÁ.

Núrnêro do APÂ: 4í 72
Descíição do APA'. Por meio da análise prévia da edital de Concotrência no 011D017, da
Município de Cascêvel, que tem por objeto a erecuçéa de 4a.781,19 m2 de pavimenlaçào
cle vias urbanas, fotam constalados indlcios de ilegalidades e/ou iaeqularidades, que esláa
desqilos no relalória anexa.
Ásslm, são r)ecessárias as devidas pravidêrcias ,o senlido de se esclaaecer e/ou catÍigi as
incanfarmidâdes e/au ilegalidades ara identiÍicadas na edtlal medianle manifeslação no
prazo eslâbelecido na prêsente Apontamenta Prcltminar de Acompanhamento - APA.

RESPOSTA DA UNIDADE CENTRAL AE CONTRALE INTÉRNO AA APA 4172 TCÜPR
Em aesposta ao APA 4172, eslou encafiinhando as anexos com a manifeslação da
Secrelaria de Abras Públicas, com regislras lotográficos p/afllâas e cuslos e p/ariihês dos
ensêros completos
Pela tnanifeslo da eàgenheira responsável, Sr. Jel'Aerson Maciel ValÇanovet senda a edlal
elaborado pelo PARANACIDADE, conclu pelo cancelamenlo da licilaçào pÍelisla para dia
A8/11/2A17, pâra carreÇàa do itens aponlados
Oescticáo da Conclusáo do AúaLsla: Descanado Uma vez que o edilal fd cancelado, o
üesenta APA rcsla descadada Deve a Municipto encatninhar âo TCE - COFOP a nava
edital corrigido, para @ônélise e verificaçáo do saneamenlo clos apontaínenlos orc
realizados no edilal cancelada

Número do APA: 42í í
Descrição do APA: Trala-s€ de fiscalizaçéo prévia poÍ patle deste TCE/PR aÇerca do
edilal Pregàa Presenciâl n4151/2017, do tipo nenat pleça pú ltern , do Municípia de
Cescavel
Da analise da canjunla de inlarmações e dacumênlas rclacionados ao cename, inÍere-sê a
ocoítência de apârenles iipropriedâdes na que lange a conlrataçào de empresa inidônea
A manutençáo da impra$iêdade, nos termos em que idenlificada, podetá ensejar a abeiura
de Comunicada de lnegulandde cam a apasição do ullâs admihistÍalivas fixas o
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praparcionais aa dana ao erário, sem preiuiza da devaluçáo das valoÍes e evenlual
impul açáo de demai s rasponsaôi/idades.

RESPOSIÁ DA UNIDADE CENÍRÁL DE CONIROLE /NTERNO AO APA 4211 TCE|PR
Em alendtfienla a esle APA, eslafias encêminhando em anexo a Comunicaçàó lnleha no
296/2017, emilida pela Depadafienta de Campras do Municlpia de Cascavel, ande
esçlargce o quesli1namenl) desta coodenadoÍta quanlo ê cotltralaçáo do efi$eia
Amanda Lucca - ME Pela relalória é passivel concluir que a empresâ oslá suspersa
tefipotariafienle no âmbiloinlemoda Sercomlel llúninaçáo S.A, sendo assirn, náo prccede
a incidência de irrcgularidade pat pâtte da Munrclpia de Cascavel, na canlíalaçàa Dessa
foína aguardamas análise deste aponlafienta, com a inlençáo de qúe seja acalada as

)üslificalivas. Estamos á disposiçáo para demais esc/areclrrenlos. UCCI - Unidade Central
de Contrale lnlerno.
Descriçao da Conc lusâo do Àneliste: Náo concluido tto SGA

Número do APA: 4360
Descrição do APA: Iratâ-se de fiscalizaçáo pravia, pat pade desle TCEJPR, acerca da
edilal PÍegão Píesencial no 362/2017, do lipo menot pteço - pot ilen, do Municlpio de
Cascavel Da análise do conjunla de tntorÍnações e documenlas relacianados ao ceiame,
infete-se a oço$êrcia de aparcntes improüiedades no que diz íes,p-ito à e\igénçia do prazo
de garantia dos sêrviÇos

RESPOSTÁ DÁ UNIDADE CENTRAL DE CANTRALE INTERNO AA APA 4360 . TCE/PR
Após lus|ficalivas da secrelatâ de Planejamenlo e Geslâa, ÇanÇlulmas que a exigência de
garanlia dos produlos conslantes rc' Edilal do Píegáo 3622017. decoreu de ün equivoco
paa pal1e dos resporsávels, na preenchimento da Tarfia de Releíéncia. Cam a nava
eslruturc do municÍpio, a função de elsborcçâo de fermos de Reteténcia, passoo a ser da
Divisáa de Campras Unificadas, para ande será enviando cópia desle aponlamênÍa, cama
aletta e orientaçãa dos novos ,'esporsáveis, dim de que nâo se repilafi as falhas. Cofifarme
as jusliíicalivas, conclulmos ainda que náo ouve danos eo eátio, lampouco te u as
píincipias da Administruçáa Pública, ha)a visto que, para a Çetlahe pafticipsram ô4
emptesas, compfovando a ampla cofipelitividade. Pot tim. pautando-se na consideraçào de
que se trata apenas de um equivoco idima, sem qualquer intenção de â erat praza )á
consalidado e garanlida por let, sem leri a setviço colado e ofeÍlado, almeja-se o que o
apanlamenlo s€ja descatlada S€m flals, agtadecemos a camprcensàa. UNIDADE
CENTRAL DE CANTROLE INTERNA . UCCI
Descriçâo de Conq são do Analist.: Nâo Concluído no SGA.

8.2
Pelo acórdáo 52012017 to'am julgadas irregulares as conlas do Consórcio

lntêrmunicipal de Saúde do Oeste do Paraná - CISOP, referenle a prestaÇão de
contas do exercÍcio de 2001. diante disso, a Segunda Cámara determinou aos
controLes internos dos municipios consorciados, que verificassem se houve dano ao
respectivo erário rnunicipal decorrente da tealizàçáo de despesas sem licitação ou
sem indicâçáo de pÍocesso de dispensa, inslauÍand? 

fre 
@portuno e necessário.
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processo de tomada de contas especial, nâ forma e nos prâzos do art. 2346 do
Regimento lnterno.

Atendendo a determrnaçáo imposta, a UCCI peticionou ao processo no

82026102, a Ofício 005/2017lUCCl, com a conclusão do lrabalho. Segue ofÍcio na
integra, no anexo Xll.

9. Encâminhamento da Presteção de Contas para a Cámare Municipal

Foram encamrnhados os documentos abaixo para a Câmara lüunicipal em
2610412018 a'través do Oficio 202/2018 SF (anexo Xlll), em atençâo ao art.49
da Lei Complementar n " 101/00.

Demonstrativo analilico, emilido pela tesouraria, dos saldos Íinanceiros em
caixa e bancos em 3111212017, inclusive das apliÇêÇoes íinanceiras conforme
totâlizâÇão constante do Bâlânço Patrimonial.
Demonstrativo das conciliações bancárias das contas em que o saldo Çontábil

é divergente do sa'do regrstrado na tesoura'ra.
Todos os Anexos de BalanÇo previstos no aÉ '101 da Lei 4.320164,
eslruturado conforme as Oemonstraçôes Contábeis ApliÇadâs âo Setor
Público DCASP, estabelecidas no ilanual de Contabilidade Aplicadâ ao

Setor Público (N.4CASP - STN) e NBC T 16 6, emitida pelo Conselho Federal
de Contabilidâde (CFC), emilidos pelo sistema de contabilidadê, em coniunto
com os Anexos correspondentes emitidos pelo sistema Sllú-ANI do Tribunal
de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.
Os Relatórios de Gestáo Fiscal publicados durante o exercicio de 2017, em
conjunlo com os mesmos demonstrâtivos emilidos pelo sistema Sll\,4-AM do

Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada

sistema.
Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária publicados durante o

exerÇicio de 2017, em Çonjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo

sistemâ SlNr-Al, do Tribunal de Contas. identiíicando-se os demonstrativos
emitidos em cada srstemâ
Cópia integral do processo de prestação de contas enviado ao Tribunal
rêlativo ao exerclcio íinanceiÍo objeto deste relatório.
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AVALIAçÃo DA GESTÃo
IúUNIciPIo oE cAScAVEL

PRESTAçÃo DE coNTAS ANUAL 2Oí7

l-endo em vista o trabalho de acompanhamento e fscalizaÇão aplicado e conduzrdo
por este Orgáo de controle interno no exercicio financeiro de 2017, do CHEFE DO
PODER EXECUTIVO DO [/UNICíPIO DE CASCAVEL - Sr. LEONAIdO PATANhOS dA

Silva, em atendimento às determinaçóes legais e Íegulamentares, e subsidiado no
resultado consubstanciado no Rêlatórlo de Controle lnterno que acompanha este
Parecer, concluÍmos pela REGULARIDADE COM RESSALVA da referida gestão
encontrando-se o pÍocesso em condlçâo de ser submetido ag Tribunal de contas do
Estado do Paraná, levando-se o teor do reÍerido Relatório ê deste documento ao
conhecimênto do Responsável pela Administração para as medidas que entendêr
devidas

A conclusáo ântês referidâ decorre da constatação de ocorrência nas contas dâ
gestáo em especlal eos componentês avaliados com pondêncie no itêm 51 e
ressalvas no item 7 - Considerações aelevantês quânto ao ilem 6 do Relãtório; ê ãs
rêcomendaçóes do item 7.1 - OutÍas consideaações c recomondâçóê3.

A opinião supra náo elide nem respalda irregularidâdes não detectadas nos
trabalhos desenvolvidos, nem rsenta dos encaminhamentos administrativos e legais
que o caso ensejar

Cascavel 26 de abnl de 2018

Mãria Si dã Conceiçâo
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Anexo lX

Conselho Municipal de
Acompanhamento e Gontrole Social

do FUNDEB
Ofício 031 /CACS/FUNDEB/201 8

RELATÓRIo Do coNTRoLE INTERNo
Município de Cascavel

Exercício dê 20í7
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MUNtcÍPro oE cAScÂvEL
EsraDo Do PÂRANÁ

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUIIDEB - CÂcS/FUl'loEB

Lei Federal n' 11 494 de 20/06/2007
Lei N\únicípal r' 5.954 de2?12no11

OÍÍcio n" 031 /CACS/FUNDEB/201 I Cascavel, 16 de março de 2018

À Senhorar
MARrA STRLENE SANTOS DA CONCETÇÃO
Coordenadora Central de Controle lnterno
Prefeitura Municipal
Cascavel/PR

Assuntor Prestação de Contas exêrcicio financeiro 20'17

Senhora Coordenadora,

Em atenÉo a Lei Fede.al n' 11.49412007, a Lei Municipal no 5 -95412011 e

o Decreto no 12.07912014, o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controlê Social

do Fundeb - Cacs/Fundeb, vem por meio destê encaminhâr o Relãtório Conclusivo de

Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Educaçáo Íeferente ao exercício

financeiro de 2017.

lnformamos que o Consêlho votou pela INDICAÇÃo DA APRovAÇÃo

COM RESSALVAS, devido ao náo cumprimento do Piso Salarial ProÍissional Nacional

para os PÍoÍissionais do Magistério duÍânte o ano de 2017.

Segue em anexo

. Parecer Conclusivo do Conselho do Fundeb exercício íinanceio de 20171

. Decretos no 13.6942417, no 13.75312017 e no 14.01612418;

. Calendário de reuniões ordinárias do ano de 2017:

. Relatório da Comissáo Pennanente de Fiscalização, Acompanhamento e

Apoio ao Programâ do Pnate e do Transporte Escolar Rurali

. Relatório da Comissão Permanente de Fiscalizaçáo e Acompanhamento

do Censo Escolar;

. Relatório da Comissão Permanente de FiscalizaÇão e Acompanhamento

dos Programas de Capacitação e Valorização do Magistério;

. Relatório da Comissáo Permanente de Fiscalização e Acompanhamento

de Obras.

Consêlho Iiunicipal de Acompanhamênto ê Controle Social do FUNDEA - CACS/FUNDEB
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MUNICiPIO OE CASCAVEL
ESTÂOO OO PARÀNÁ

CONSELHO MUiIICIPAL OE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDÊB _ CÂCS/FUTOES

Let Fede?l ir 11 494 de 2at162a07
LeiMunicipai nô 5.954 de 2211212011

lnformamos tarnbém que este documento será encaminhado aos seguintes

órgãos: Prefeitura Municipal, Secretaria Municipalde Educação Presidência da Câmara

Municipal de Vereadores, Comissão de Educaçáo, 7" e 8" Promotoria de Justiça da

Comarca de Cascavel, conselho Municipal de Educação - CME e Conselho Municipal

de Alimentaçáo EscolaÍ - Comae.

Atenciosamente,

CLARICE APARECIDA FIGURSKI

Presidente Cacs/Fundeb
Oecrelo no 1 3.7 4512017

UNDE

Conselho Municipal de Acomp.nhâmento e ConlÍole Social do FUNDEB - CACS/FUNDEB
Rua Dom Pedrc ll. 1781 CEP. 85812-260

TeleÍone: (45) 4001-2862 E-mail: çacsÍundeb2(dcascârc| ot oov br
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MUNICIPIO OE CASCAVEL
ESÍADO DO PARÂNÁ

CONSELHO MIJNICIPAL OE ACOMPANHAME TO E
CONTROLE SOCIAI OO FU}IDEB . CACS/FUIIDEA

Lei Federal n" 11.494 de 20/06/2007
L€j M'Jflicipel.'5 954 de 221122011

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundeb do MunicÍpio de Cascavel/PR, em atendimento às exigências legais,

notadamente os artigos 24 e 27 da Lei no 1í.494, de 20 de junho de 2007, e a

Lei Municipal no 5.959 de 22 de dezembro de 2011, para Íins da Prestação de

Contas Anual, do exercício de 2017, da Secretaria Municipal de Educaçáo -
semed, é de paÍecer pela indicação da APRovAÇÃo coM RESSALVAS DAs

CONTAS DA GESTÃO, encontrando-se o processo em condiçâo de ser

submetido âo Íribunal de Contas do Estado do Paraná.

A opiniáo supra está consubstanciada no resultado do

acompanhamento periódico dos demonstrativos orçamentários, financeiÍos,

contábeis e documentaçáo que fundamenta os registros e informaçóes,

relativamente ao exercicio financeiro de 20'17, examinados à luz dos preceitos e

normas de administraçâo pública e nos critérios estabelecidos especialmente na

lei nó 11.49412007 e Lei no 9.394/96, observando as competências legais do

Conselho.

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controlê Social do

FUNDEB é composto em conÍormidade com a Lei Municjpal no 6.488, de'í0 de

junho de 2015 e decretos de nomeação n' 13.692, de 14 de agosto de 2017, no

'13.753, de 18 de setembro de 2017 e no 14.016, de 1o de fevereiro de 2018,

confoÍme anexo,

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL

DO FUNDEB

NDEB

Conseüo Municipal de Âcompãnhamento e Cortrclê Social do FUNoEB - CACSIFU oEB
Rua Dan Pet att 1781CEP 85812.2ôA

Teieíane: 145) 4001 -2862 E-nêil cac slúrdeb2(d c a s caret .t . a N al
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O Conselho é composto poÍ onze conselheiros titulãres e onze

suplentes, com as representações do Poder Executivo, dos Professores da

Educaçáo Básica Pública Municipal, dos OiÍetores das Escolas Básicas Públicas

Municipais, dos Servidorês técnico-administrativos das Escolas Básicas Públicâs

Municipais, dos Pais de alunos da Educaçào Básica Pública Municipal, dos

Estudantes da Educâçáo Básica Pública, do Conselho Tutelar e do Conselho

Municipal dê Educação.

O funcionarnento do Conselho Municipal de Acompanhamento e

Controle Social do Fundeb ocorre por meio de reuniôes ordináÍias mensais e

reuniôes extrâordinárias convocadas a qualquer tempo pela presidente.

Atualrrente, o Consêlho está composto da seguinte forma:

. Reprêsêntantes do Poder Executivo:

Íitular: Vanderlei Augusto da Silvâ

Suplente: Ana Cordeiro Stocker

Íitular: Gislaine Buraki

Suplente: Sandra Maria LeÍneÍ Braun

. Representantes dos ProÍessores da Educaçáo Básica

Pública do Municipio de cascavel

Titular: Vanilza Soares da Silva

Suplente: Léa Regina Gouveia Studzinski

. Representantes dos Diretores das Escolas Básicas

Públicas:

Titula': Erica Teixeira da Silva

Suplente: Mariza Bãlen Slongo

. RepÍesêntantês dos ServidoÍes Técnico-

AdmiristÍalivos das Escolas Básicas Públicas:

Titular: EduaÍdo Reche

Suplente: Dayane Modesto de Camargo Fernandes

. RepÍesentantes dos Pais de Alunos da Educação gásica

Pública:

Titular: Tatiana Raquel Menegoto

Conselho Íu.iclp.l d. Àcompãnh.mênto . ContÍolê Sociâl do Futlo€Ê - CACSI'UIIO€B
Rua Dtnn Pedrc u, 1781 CÊP: 85812260
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Suplente: Valquiria Kãuana Oliveira Cruz

Titular: Lorimar Robson Herlemann

Suplente: Fernando Carvalho

. Rep.esentantes dos Estudantes da Educação Básica

Pública:

Titular: Luzia Gonçalves de Assis

Suplente; Cleide Marques

Titular: SteÍany Linda Kovalski

Suplente: Paulo Ricardo Passos Rodrigues

. Representantes do Conselho Municipal de Educeção:

Titular: Rosenei Lemes de Almeida

Suplente: Claudia Pagnoncelli

. Representântês do Consslho Tutêler:

Titular: Clarice Aparecida Figurski

Suplente; Maria Fatima Dalamaria

As reuniÕes ocorreÍam mensalmente na Sala de Reunióes do

Conselho do Fundeb, localizada na Rua Dom PedÍo ll, no 1781, de acordo com

calendário próprio. No ano de 2017, foÍam Íealizadâs dêz reunióes ordináÍias e

três reunioes extraordinárias.

No decorrer do ano, o colegiado rêalizou acompanhamento dos

investimentos realizados com recursos da educaçâo e encaminhou â Semed

diversos questionamentos e solicitaçõês dê esclarecimentos, os quais íoram a

maior parte atendidos.

As movimentaçÕes Íinanceiras foram acompanhadas pelos

extratos bancários apresêntados e a aplicaçáo dâs disponibilidades é realizada

de forma automática quando entram nas contas dos recursos do Fundeb e da

Manutençáo e Desenvolvimento do Ensino.

A ârrecadaçáo dos Íecursos do Fundeb no municÍpio de

Cascavel/PR no ano de 2017 Íoi de R$ íí4.í01.095,86 (cento e quatorze

milhóes, cento ê um mil, noventa ê cinco reais e oitenta ê seis centavos).

Consêlho Municipâl de Acompâí hamêhlo e Cont,olê Socaâldo Fti 0Eg - CACS/FUtIDEB
Rla Dan Pedo tt 1781CEP 85812-?60
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Deste montante, R$ 101.238.804,27 (cento e um milhôês,

duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e quatro Íeais s vinte e sete

csntavos) fol.am invêstidos em Íolha de pagamento dos profissionais do

magistério em eíetivo exercício. A Lei Municipal no 6.199/20.13 prevê que o

município de Cascaveldeve investirem Íolha de pagamento dos proÍissionais do

magistério em efetivo exercicio, o mínimo de 80% dos recursos do Fundeb. No

exercicio financeiro em questáo, o índice investido em folha de pagamento íoi de

88,06% (oitênta e oito virgula zero seis por csnto), atendendo a legislaçáo

vigente No entanto, vale destacar que o municipio de Cascavel ainda náo

cumpre a Lei Municipal n' 6.445/2014 e Lei Federal no í'1.738, de '16 de julho de

2008. quê institui o Piso Salarial Profissional Nacionâl para os ProÍissionais do

Magistério Público da Educaçâo Básica no nivel inicialda carÍeiÍa, concedendo

abono aos professores para atingirem o valor mínimo detêrminado.

No que se reíere ao Fundo destinado a Manutençáo e

Dêsenvolvimento do Ensino - Fundeb 20%, íoi arecadado R§ 12.8í7.291,59

(doze milhoos, oitocontos ê dêzêssete mil, duzentos e noventa e um rsais

e cinquenta s nove cêntevos), que Íoram aplicados em obras, material didático,

equipamentos eletrônicos, inÍormática, mobiliário, manutençáo e reformas,

serviços de telefonia, eneÍgia e água.

Em relaçáo à aplicaçâo obÍigatóÍia de, no mínimo 95% dos

recursos do Fundeb no exercício de 2017, consta como provável superávlt

apenas 0,29Vo (zero virgula vintê g nove por cento) do total arrecadado,

perfazendo o valor de R$ 324.105,63 (trezêntos e vinte e quatro mil, cento e

cinco Íeais e sessenta e três contavos).

Com relaçâo aos recursos dos 5% sobre Transferências

Constitucionais, verifica-se que foi arrecado o valoÍ de RS í4.064.53í,67

(quatorze milhôês, sêssênta e quãtro mil, quinhentos e trinta e um reais e

sessenta e sete centavos), sendo investidos desta Íonte R§ 9.021.540,85

(nove milhões, vinte e um mil, quinhentos ê quar€nta reab e oitenta ê cinco

centavos) em Íolha de pagamento dos profissionais da Educaçáo.

Cônsêlho tiunicipaldeÀcompannâmenloêCont'ole §ocialdo Ft tlDEE - cACSi FUIDEB
Rúa Aad Peúa tl. 1 /81 CEP 85812-264
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Os ÍecuÍsos do Fundeb foram empregados conÍorme a

especificidade de cada percentual oÍçamentário, sendo investidos na aquisição

de materiais no contexto da manutenção e dêsenvolvimento da Educaçâo

Básica.

Destaca-se que houve acompanhamento pelas Comissôes

Permanentes de Fiscalização e Acompanhamento de Obras, de Fiscalizaçáo,

Acompanhamento e Apoio ao ProgÍama Pnate e do Transporte Escolar, de

Fiscalizaçáo e Acompanhamento do Censo Escolar e de Fiscalizaçáo e

Acompanhamento dos PÍogramas de Câpacjtaçáo e Valorizaçáo do Magistério.

As Comissôes emitiram seus pareceres que constam em anexo.

A opiniáo supra não elide nem respalda iÍregularidades náo

detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos

administratrvos e legais que caso ensejarem

t o Parecer.

Cascavel, 14 de março de 2018.

á.
Clarice Aparêcida Figurski

Presidente Cacs/Fundeb

Representante Conselho T

Eduardo Reche

residentê Cacs/Fundeb

Representante Servidores Técnico-Administrativos

0* e-k*-
Ana Cordeiro Stocker

Conselheira Suplente

Representante Poder Executivo Mun

Cla agnoncelli

Conselheira Suplente

Representante Conselho Muô Educâção

Corcdio Municipel dé Â.oârp.nh.nênto e Conlrolê So.iâl óo FUIoEB - CACS/FUI0ES
Rú aan Pedb tt. 1781 CEP: 85812-26A
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Cfu.Lú
Cleide MarquEs

ConselheiÍa Suplente

Representante Estudantes Ed. Básica P

Daya deC

Con lheira Suplente

Represenla ervidores Técnico-Adm

Eric ira da Silva

Luzia Gonçelves dê Assis

Conselheira Titular

RepÍesentante Estudantes Ed. Básicá P

Mâriá Fátimâ Dâlâmeria

Conselheira Suplente

Representante Conselho Tutelar

riza Balen Slongoa
Consêlhêirâ Titúlâr

Representante Diretores das Esc. Bás. P

FeÍnando Carvalho

Conselheiro Suplente

Represenlante Pais de Alunos Ed. Bás. P

Gisl e Buraki

Crcnsetffiar
Representante PodeÍ Executivo Mun

Conselheira Suplente

Represeôtante Diretores das Esc. Bás. P

Paulo Ricardo Passos Rodrigues

Cons. no exercicio da Titularidade

Representante Estudantes Ed. Básica P

Rosenei Lemes de Almeida

Conselheira Titular

Representante Conselho Mun. Educação

Sandra Maria Lerner Braun

Conselheira Suplente

Representante Poder Executivo l\4un

\*q .^shL (l"hunu.
Léa Rogina Gouveia Studzircki

Conselheira Suplente

RepÍesentante Professores da Ed. Bás. Mun
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Tatiana Ra Mêhegoto

Consêlheira Tltular

Representante Pais de Alunos Ed. Bás. P

Conselheira Suplente

RepÍesentante Pais de Alunos Ed. Bás. P

da Silva

Consel ro Titular

RepÍesentante Poder Executivo Mun

.ã r'"
Vanilza /ares da Sllva

Conselheira Titular

Representente Professores da Ed. 8ás. Mun
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MUNICIPIO OE CASCAVEL
ESÍÂDO OO PÂRAAIÁ

CONSELHO MUN'CIPÁL DE ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE SOCIAL OO FUNOEB CACS/FUNDÉA
I ei F êdeta) ô' 1 1 494 de 2A1612AA?
Lei fúunicipa n0 5 954 de 22112l201 1

COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAçÃO, ACOMPANHAMENTO E

APOIO AO PROGRAMA PNATE E OO TRANSPORTE ESCOLAR RURAL

Assunto: RelatóÍio de Fiscalizaçáo, Acompanhamento e

Apoio ao Programa Pnate e do Transporte Escolar Rural no exercÍcio de

2017.

Membros da Comissão; Clarice Aparecida Figurski, EÍica Teixeira

da Silva, Maria Fátima Dalamaria, Mariza Balen Slongo, Tatiana

Raquel Menegoto e Vâlquiria Kauana Oliveira Cruz.

I - RELATóRIO

A Comissão de Fiscalizaçáo, Acompanhamento e Apoio ao

Programa Pnate e do Transporte Escolar Rural realizou no ano de 2017

inspetorias r,;, loco no TranspoÍte Escolar Rural do Município de Cascavel, tendo

como objêtivo principal vêríficar se o que consta no contÍato licitatório conÍere

com o que é realizado em relação aos serviços prêstados aos usuários do

municipio. Foram inspecionados e veÍiÍicados a logistica, a râcionalidadê dos

itinerários dos alunos que se deslocam do campo para a cidade ê a gualidade

do seÍviço prestado pelas empresas TRANSTUSA TRANSPORTE SANTA

TERESA LTDA e R.F, OE OLIVEIRA TRÁNSPORTES LTDA,

Registrou-se que no exercício de 2017 ÍoÍam realizados os

seguintes investimentos no Transporte Escolâr Rural:

NDEB

Conselho Municip.lds Acompânhâmenlo eConlÍoleSoci.l do FUNDEB -CÂCS/FUNoEB
RuaDantutôlt 1781 CEP: 85ô12-264
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FONTE rNvEsÍtDo

SEED - ESTADO R$ 1.339.248,90

PNATE - FEDERAL R$ 334.836,07

RÉCURSOS LIVRES RS 2.770.000.00

MOE 25%

SAúRIO EDUCAÇÃO

R$ 3.870.409,60

R$ 3.495.922,18

TOTAL R$ I í.810.4í6,75

A Semed apresentou dados, após um processo de aferiçáo e

Íiscalizaçáo dos quilômetros rodados diariamente, nos quais rêsultou em uma

reduÇão de pagamento de aproximadamente de R$ 400.000,00 no ano de 20'17,

em decoÍre da constatação de quilometragern a mais no trajeto das linhas.

Destacamos que o Ministério Público continua investigando supostas fraudes

nas licitaçoes do Transpoíe Escolar Ruraldo municÍpio de Cascavel.

Em 2017 foram atendidos 3.066 (três mil e sessenta e seis) alunos

e a frota de ônibus que prestou serviço ao Transporte Escolar Rural Íoi de 76

(setenta e seis) veiculos.

Considerou-se, para elaboraÉo deste Relatório o que prevê a

Constituiçâo Federalde 1988, a Lei de DiretÍizes e Bases da Educaçáo Nacional

- Lei no 9.394/96, o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - Lei n0

10,880/2004, Lei do Fundo de Manutençáo e Dêsenvolvirnento da Educaçáo

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Lei no 11.49412007, a

Lei Munjcipal 5.95412011, art. 11, inciso lll, e o Decreto Municipel no

12.07912014, art. 5o, inciso ll, alíneas a e b, contratos de Prestação de Serviço

no 24012012 e 241120'12, com o objetivo de tiscalizar as linhas de Transporte

Escolar Rural, veiculos, contratos e planilhas.

Con.êlho ilunl.lpald. Acompâíhamênto e Conlrolê SociâldoFUlDEB-CACSIFUI{DEB
Ru a Oan Ped rc t 1 I 81 CEP 8581 2.2N
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Sendo de responsabilidade do PodeÍ Público Municipal o

cumprimento da aplicação das receitas do Programa Nacional de Apoio ao

TÍansporte Escolar - Pnate, por meio da Secretaria Municipal de Educação e a

fiscalizaçáo pelo Conselho de Acompanhamento e Controle Socialdo Fundo de

Desenvolvimento e Manutençáo da Educaçáo Báslca e Valorização dos

ProÍissionais da Educaçáo - Cacs/Fundeb.

A Comissão de Fiscalização, Acompanhamento e Apoio ao

Programa Pnâte e do TranspoÍte Escolar Rural, íoram realizadas por

amostragem inspetorias,in /oco nas linhas de Íransporte Escolãr Rural e análise

dos contratos de prestação de serviço no 24012012 e n' 24112012.

Atualmente as empresas acima citadas dispõem da sêguinte írota

e capacidade de transporte: EmpÍesa TRANSTTJSA TRANSPORTE SANIA

IERESA LTDA 10 Kombis com câpacidadê média de 09 pâssageiros,2 vans

com capacidade de 15 pessãgeiros cada. 03 micro-ônibus com capacidade

media de 26 passageiros a cada veiculo e 24 ônibus com capacidade média de

40 passageiros. A empresa R. F. de OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA dispôe

da seguinte frotar 04 Kombis com capacidade média de 09 passageiros, 02 vans

com capacidade média de 15 passageiros, 08 micro-Ônibus com capacidade

media de 26 passageiros,22 ônibus com capacidade média de 40 passageiros

e uma Tower corn capacidade média de 06 passageiros.

Destacamos também que, sempre após as inspetarias in loco

foram êxpêdidos para a Semed ofícios referentes a apontamentos / situaçóes

encontrâdas a serem resolvidas, bem como ao Ministério Público e Tribunal de

Contas quando pertinente, solicitando esclaÍecimentos e soluçóes aos

problemas existentes, conforme os ofícios expedidos:

. Oficios no 082 e no 083 de 16/05/2017 - Semed /CETTRANS - Solicitação

de sinalizaçáo em frente â escola e vaga exclusiva para ônibus de

transporte escolar.

. Ofício no Oe4 de 1üO5nO17 - Semed - Solicitando participação do

Cacs/Fundeb na elaboração no novo processo de licitação do transpoÍte

escolar rural.

Consêlho lvunicipalde ÀcoÍrpanhameÍúo e Co .oi€ socaldõ FUNoEB- CAcsltlJNDEa
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Ofício no 106 de 1210712017 - Semed - Solicitaçáo do

georreÍerenciamento das matriculas dos alunos residentes na área rural

do município a fm de otimizar os recursos e buscar qualidade na

prestação de serviços de Transporte Escolar Rural.

Ofício no 18ô de 2611012017 - 7a Promotoria de JustiÇa - lnvestigaçáo

pelo Ministério Público pelo suposto pagamento indevido as empresas

contratadas para o transporte escolar rural da cidade de Cascavel,

OÍicio n" 187 de 26/10/2017 - Tribunal de Contas do Estado do Paraná -
SolicitaÇáo de parecer sobre o suposto pagamento indevido ás ernpresas

contratadas para o transporte escolar rural da cidade de Cascavel.

Oficio no 234 dê 19/12120í7 - Semed - lndicação de interdiçáo de veiculo

por causaÍ sérios risco à inlegridade Íisica de alunos devido à má

conservaçáo veicular.

fl - coNcLUsÃo

Visando a melhoria na qualidade dos serviços prestados aos

alunos do Énsino Fundamental Público residentes em área rural, bem como a

aplicaçáo das recêitas destinadas ao TranspoÍle Escolar RuÍal, esta Comissáo

sugere que para solucionar os problemas supracitados, sejam levados em

consideração alguns apontamentos:

a) Que a Secrêtaria Municipal de Agricultura e Secretaria

Munacipal de SeÍviços e ObÍas Públicas priorizem, em especial no inicio de

cada semestre letivo, a preseívação e manutençáo das estradas rurais,

relacionadas ao Transporte Escolar Rural, de forma a garantir o pleno direito a

Educação e o acesso aos espaços escolâres da comunidadê do campo.

b) Oue o Poder Público Municipal de Cascavel, por meio da Secretaria

Municipâl de Educaçáo, revejá os contratos de prestação de serviço no que

tangê o Transporte Escolar Rural no quesito de CONTRATAR monitores para

todos os ônibus do Transporle Escolar Rural, devido a estes transportarem

alunos a partir de 3 anos de idade, bem como alunos com deficiências.
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c) Necessidade de realizaçáo de fiscalizaçáo constante pela Semed

aos itineráÍios, veículos, linhas, rotas percorridas, a fim de evitar desperdÍcios,

propor novas rotas que melhor possam atendeÍ à comunidade escolar,

atendendo os principios do geoÍeferenciamento.

d) SugeÍimos a companhia de Engenharia de TÍanspoÍte e TráÍego -
Cettrans possa Íever seu checkJií de üstoÍia, acrescentando itens Íelerentes à

manutenção veiculaÍ (condição de pneus, freios, sisterna de abertura e

fechamento de portas, funcionamento de elevadoÍes, entre outros itens básicos,

ainda que, tais inspeçóes possam ser realizadas com o veículo em movimento -
por se tratar especificamente de TranspoÍte Escolar Rural, em vias não

asfaltadas e por consequência o desgaste ser maior.

Cla ric e rrrrareqi#iglu rs k i

Repre entante Conselho Tutelar

É Teixeira da S ilva

Representante D ireto res

Escolas B ás ica Púb.

Meriâ F á timã Dâ le mâ riâ

Representaote C o nselho Tutela r

Ma riza Ba len Slongo

Represenlante Diretores das Esc P

Tatiana Raq u el M neg o to

Representante dos Pa is de

Alu no s das E sc. Bá s. Púb. Mun

Ve lqu iria Kauanâ Olivei fa C ruz

Representante dos Pais de

Alunos das E sc. Bá s. P úb. Mun
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MUNICiPIO OE CASCAVEL
ESÍAOO DO PARÂNÁ

CONSELHO MUNICTPAL DE ÂCOiIIPANHAIVIENTO E
CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB _CACS/FUNDEB

Lei Federãr .o 11 494 de 20/06/2007
Lei Municrpaln'5 954 de 2211212011

COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO

CENSO ESCOLAR

Assunto: Relatório de Acompanhamento

Fiscalizaçáo do Censo Escolar do exercício de 2017.

e

Membros da Comissão: Dayane Modesto de Camargo Fernandes Eduardo

Reche, Gislaine Buraki e Sandra Maria Lerner Braun.

I - RELATÓRO

O Censo EscolaÍ é o principal levantamento estatistico-educacional de

âmbito nacional. Os dados coletados de Íorma especíÍica, incluem desde a

infraestrutura das escolas, matrículas e Íunçóes docentes atê o movimento e o

rendirnento escolar. Esse detalhamento é considerado importanle e exige rigoÍ

dos responsáveis pelo preenchimento.

As informaçóes do Censo Escolar sáo usâdas, ainda, paÍa o cálculo do

indice de Desenvolvimento da Educaçáo Básica (ldeb), indicador dê refeÍência

para as metas do Plano de Desenvolvimenlo da EducaÉo (PDE), distÍibuiÉo

do livro didático pelo Programa Nacional do Livro Oidático (PNLD), repasse de

recursos do Governo Federal aos programas: Programa Dinheiro Direto na

Escola (PDDE), Programa Nacional do Transporte Escolar - Pnate e Programa

Nacional de Alimenlação EscolaÍ - Pnae,

Ao decleÍar o Censo EscolaÍ, a escola deve iníormaÍ os dados de todos

os alunos que a frequentavam e os servidores que nela trabalhavam até a última

quarta-íeira do mês de maio de cada ano. É importante salientaÍ que os dados

declarados pelos estabelecimentos de ensino devem ter como base os registros

Consêlho tt nicipâl dê Aco|tlprnham.llto ê CoíLolÊ Soci.l do FUIIDÊB - CACSíFuilD€8
Rua Dcn Pedta tt. 1781 CEP 85812'264
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administrativos e acadêmicos de cada escola, como: ficha de matrícula, diário

de classe, livro registro de classe, histórico escolar, sistemas eletrônicos de

acompanhamento regimento escolar, projeto politico-pedagógico e documentos

das turmas de alunos. Essa exigência é fundamental para que seja garantida a

fidedignidade dos dados declarados,

Tendo em vista a importância de acompanhar o registro e as

informações do Censo Escolar, os consêlheiros do Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Soclal do Fundeb, Eduardo Reche, Dayane

Modesto de Camargo Fernandes, Gislaine Buraki e Sandra Maria Lerner Braun,

-ealizaram vistorias ir| /oco nas Escolas i/unicipais, Centros i/unicipais de

Educaçáo lnfantil e Cenkos de Educaçáo lníantilconveniados.

Esta fiscalizaçáo visa conrrontar os dados constantes nos Livíos de

Registro de Classe com os que Íoram inÍormados à Secretaria Municipal de

Educãção.

[ - vlsToRlAS lN Loco

As vistorias foram realizadas em datas alternadas nas Escolas

Municipais, Ci,4Éls e CÉls por amostragem, foram veriÍicados os livros registro

de classe, a lista nominal, o relatórao Educacenso e a Planilha do Censo Escolar

da Semed.

Na vistoria da Comissão do Censo Escolar, em relaçáo aos alunos

matriculados nos Centros de Educação lnfantll conveniados vêrjÍicou-se em kês

CEls que na Planilha do Censo Escolar da Semed estavam faltando dois alunos,

em cada CEl.

Em relação as Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação

lnfantil percebeu-se que os documentos estavam atualizados, orgâoizados e de

fácil âcesso, os membros da comissão foram recebidos pelos secretários de

escola e diretores que prontamente entregaram os documentos solicitados pela

comissão, sendo que em uma escola na planilha do Censo Éscolar da Semed

apresentou um aluno a menos e em um CMEI observou se a ausência de dois

Coniêlho Mun cipâldê Acompânàamênto ê Controle Socialdo FUN0EB- CACS/FUNDEB
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alunos no livro de chamada. Nas demais Escolas e CMEI5 vistoriados os

documentos náo apresentaram inconsistências.

n - coNcLUsÂo

Ressaltamos a importância do tÍabalho realizado pelos secrêtários de

escolê neste acompanhamento e nas informaçóes prestadas â comissáo.

Desta forma, a Comissão aponta a necessidade da formaçáo continuada

permanente sobre o preenchimênto do livro de chamada, verificaçáo dos alunos

em sala de aula pelo Diretor, CoordenadoÍ ou Secretário de Escola; bem como

reuniões aos Diretores, Coordenadores ou Auxiliares de Coordenação dos

Centros de Educação lnfantil conveniâdos.

Sugerimos que no decorÍer do ano letivo permaneça a efetiva aluação

do Setor de Documentação Escolar nos Centros de Educaçáo lnrantil

conveniados para acompanharem o preenchimento do livro de chamada e das

matrículas efetivadas/ transferências Íealizadas.

esto . Fernandes Gislai raki

dos Sêrvidores Téc.- Representante do Poder Executivo

Admin.

uerdo Reche

Representante dos

Servidores Téc.- Admin

Day

Rep

neM

---3âÍú--ítâÍiâ-ternerBrâún--

Representante do Poder Executivo
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MUNICIPIO OE CASCAVEL
ESTAOO DO PARÂi'IÁ

CONSELHO MUNICIPAL OE ÁCOMPÂNHAMENTO E CONTROLE
soctÂL oo fut'tDEB - cacs/Fu DEa

lei Federcl na 11 494 íie 2010612007
Leilúunicipaln' 5954 de 22122011

cÂscÂvEL

COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS

PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO

Assunto; Relatório de Acompanhamento e Fiscalização dos Programas

de Capacitação e Valorização do Magistério do exercício de 2017.

Membros da Comissão; Claudia Pagnoncelli, Léa Regina Gouveia

Stuszinski, Rosenei Lemes dê Almeida e Vanilza Soares da Silva

Págiôâ 16
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I _ RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Fiscalizaçáo e Acompanhamento dos

Programas de Capacitaçáo e Valorizaçáo do Magistério do Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Socjal do Fundeb - Cacs/Fundeb acompanhou a

aplicaçâo dos percentuais constilucionais na formaçáo continuada e valorização dos

profissionais da educaÇâo no exercicio de 2017.

A arrecadâÇão dos recursos do Fundo Nacionalde Desenvolvimento da

Educaçâo Básica - Fundeb, no exercicio financeiÍo de 2017 foi de RS 'lí4.í0í.095,86

(cenlo ê quatorze milhões, cento e um mil, noventa e cinco reais ê oitenla ê seis

centavos) De acordo com a Lei Municipal n0 6.'199, de 16 de abril de 2013, o

município deve investir, o mínimo de 80% deste recurso em folha de pagamento dos

proÍissionâis do magistério. No periodo foi aplicado nesta finalidade o total de R$

101.283.801,27 (cênto e um milhóe3, duzentos e oitenta e três mil, oltocentos e

quatro reais e vinte e setê centavos), atingindo o percentual 88,060/0 (oitenta e oito

vírgula zero seis por cenlo).

A Comissão constatou que a Lei Municipâl no 6.44512014, que dispÕe

sobre o Plano de Cargos, CaÍeka e Salários, não está sendo cumprida pois o



municipio náo aiendê ao que preconiza a Lei Federal no 11.738/2008 Íeferente ao Piso

Salarial Profissional Nacional para os Profissionais do Magistério Público da Educação

Básica em nível inicial, tendo em vista que continua concedendo abono salarial aos

pÍoÍissionais do magistério.

Quanto à Formaçáo Continuada dos Professores ê Professores da

Educaçáo lnfantil, em 20'17, a Secretaria Municipalde Educação - Semed pÍomoveu

o total de 1.540 (mil, quinhentas e quarenta horas).

Considerando a FormaÉo Contanuada de todos os seÍvidoÍes da

educaçáo, Íoi rêalizado um investimento de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil

reais) sendo quê R$ 72.960,14 (setenta e dois mil, novecentos e sessenta reais e

quatorze cêntavos), aproximadamente, são provenientes dos recursos do Fundeb.

VeÍificou-se que as foÍmaçóes ocorÍeÍam de forma presencial e a

distància, poÍ meio de Palestras, Seminários e Cursos EspeciÍicos nas diversas áreas

do conhecimento, ofedados e organizados pela Semed

Frente ao exposto, este Conselho ressalta a impoÍtância de manter,

ampliar e avaliar a Formação Continuada dos profissionais do magistério nos cursos

oferecidos em parceria com o MinistéÍio da Educaçâo - MEC e outras instituiçôes,

bem como daqueles oferecidos pela Secretaria Municipalde Educaçáo. Destaca sê a

impoíância da Íormaçáo continuada e indica-se à necessidade de garantir que atenda

o que preconizâ o Curriculo Para a Rede Pública Municipal dê Ensino de Cascavel,

bem como a cumprir a carga horária previstas na legislaçáo vigente.

A seguir, ãpresenta-se o número de proÍessores e professores de

Educaçáo lnfantilvinculados á Semed no ano de 2017;
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Efetivos (regime

estatutário)

2412244Professor

Professor de Educação lnfentil 599 132

I - CONCLUSÃO

E de suma importáncia açóes que assegurem avanços na carreira do

magistêrlo, valorizando e garantindo a permanência dos que já fazem parte do quadro

eíetivo do município, bem como estimular o ingresso, via concuÍso público, de novos

profissionais na carreira, diminuindo a rotatividade dos professores e professores de

Educação lnfantil, que pela especificidade de seu trabalho reÍlete diretamente na

qualidade e melhoria de ensino da rede pública municipal.

D&ia 18
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Temporários

(regime CLT)

No perÍodo em questáo, foram admitidos 318 profêssores e desligados

335 em regime estatutário. Em regime temporárjo foram admitidos 527 e desligados

316, ou seja, um total de 845 admissões e 651 desligamentos. Com isso constatou-

se o aumentou no número de professores e professores de Educação lnÍantil efetivos

na rede e uma reduÇão dos contratos temporários, no entanto entendemos que é

necessário avançar

O cumprimento da Hora Atividade do professor em algumas unidades

escolares ainda permaneceu prejudicado, tendo em vista a defasagem nos quadros

funcionâis das êscolas e CentÍos Municipais de Educaçáo lnÍantil da rede municipal

dê ênsino

Devido o náo planejarnento da Secretaria Municipal de Educaçáo no ano

anterior, ocasionou a deÍasagem nos quadros funcionais, o que gerou o encerramento

das atividades no ReÍorço Escolar em algumas unidades.

No que se reíere ao Decreto no 8.944/2009, que institui a Licença para

Qualificaçáo Profissional, no ano de 2017, foram concedidas tÍeze 
'icenças.



Oestacamos também a obrigatoriedade do cumprimento da Lei Federal

n" 1 1.738/2008 Íeferente ao Piso Salarial Profissional Nacional para os Profissionais

do Magisténo Público da Educaçáo Básica no nível inicial da carreira e Lei Municipal

n'6.445/2014, que dispÕe sobre o Plano de Cargos, Carreira e SaláÍios.

Claudia noncelli Rosenei Lemês dê Almeida

Representante Conselho M. de

Educâção

Representante Conselho l/. de

Educaçâo

Léa REg ina Gouveia Stuszinski

Representante Prof essores das

Escola Básica Pub. Lrun.

Va n iÍza S arês da S ilva

Representante Professores das

E scola Básica Pub. Mun.
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MUNICÍPIO DE CÁSCAVEL
ESTADO DO PARANA

CONSELHO MUiIICIPAL DE ACOMPAIIHÂMENTO E CONTROLÉ
SOCIAL OO FUNOEB. CACS/FUNOEB

LeiFederâlnÔ l1.494 de 20/06/2007
Lei l,lunicipal n' 5 954 de 22122011

cÀscavEL

COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO OE

OBRAS

Assunto: Relatório de FiscalizaÇáo e Acompanhamento de Obras do

exercício de 2017.

Membros da Comissão: Ana Cordeiro Stockêr, Cleide Marques, Fernando Carvalho,

Lorima. Robson Herlemann, Luzia Gonçalves de Assis, Paulo Ricardo Passos

Rodrigues, Stefany Linda Kovalski e Vanderlei Augusto da Silva,

I _ RÉLATóRIO

A Comissão Permanente de Fiscalização e Acorrpanhamento de Obras

realizou no ano de 2017 inspetorias in loÇo nas obras das unidades escolares do

Municipio de Cascavel, tendo como objetivo principal verificar se, o que consta nos

contratos licitatórios confere com o que está sendo realizado, bem como â qualidade

dos serviços prestados pelas empresas.

Considerou-se para elaboraçáo deste Relatório o que prevé a

Constituiçáo Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional- Lei

no 9.394/96 e Lei do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Proíissionais da Educação - Lei no '1 1.494/2007, a Lei Municipal

5.95412011, art. 11 e o Decreto Municipal no 12.079D014, art 50, inciso I, alinea a,

com o objetivo de fiscãlizar âs obras, licitaçóes, reformas, ampliaçôes e construções.

Sendo, de responsabilidade do Poder Público Municipal o cumprimento

da aplicaçáo das receitas do Fundeb, por meio da Secretaria Municipal de Educaçáo
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e a fiscalização pelo Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Desenvolümento e ilanutençáo da Educação Básica e Valorizaçáo dos

Profissionais da Educaçáo - Cacs/Fundeb.

A Comissáo Permanente de Fiscalizaçáo e Acompanhamento de Obras,

após as inspetorias m /oco destaca que algumas obras Íoram concluídas durante o

ana de 2017, tais como a reforma da Escola Professora Dulce Andrade Siqueira

Cunha - Caic I e a Quadra cobeÍta da Escola Aloys João Mann e ainda algumas obras

que estavâm paradas ou inacabadas nos anos anteriores, ern especial 2015 e 2016,

e Íoram licitadas, sendo as Escolas; lta Sampaio, Professor Ademir Correa Barbosa.

José Henrique Teixeirã. Aníbal Lopes dâ Silva e o Cent.o Municipâl de Educaçáo

lnfantil- Cmei Professora ft4iriam Ana Davlonta Boschetto. En2017,iarcm

realizadas obras de manutençáo da rede de esgoto em diversas unidades escolares,

aumento da carga elétrica para instalaçâo de aparelhos de ar condicionado, bem

como construçôes, reformas e ampliaçÕes, totalizando um investimento de

aproximadamente R$ 3.500.000,00.

ll -vlsToRtAs ,^l Loco

No decorÍêr do ano de 20'17, a Comissâo Permanente de

Acompanhamento e Fiscalização de Obras realizou vistorias ln /oco em diversas

unidades escolares, por arnostragem.

Destacamos ainda que a Escola i,4unacipal do Campo Arthur Oscar

Mombach - Sede Alvorade, já citada em relatóÍios dos anos antêíores, permanece

inacabada. No entanto, segundo informado pela Semed, o processo de licitação teve

andamento, em que Íoi rcalizada a abertura das propostas em 28 de dezembro de

2017 e atualmênte aguarda o julgamento dos recursos interpostos pelas licitantes.

Em relaçáo ao Centro Municipal de Educação lnfantil - Cmei Prof
Miriam Ana D. Boschetto - Bairro Jardim ltália, segundo relatório enviado pela

Semed, 50% (cinquenta por cento) da ob? já foi concluida, todaúa, o prâzo de

execuçáo preüsto no contrato está próximo de findar. Em visita ln /oco, a Comissáo

Pagina2l
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constatou que os tijolos ecológicos utilizados na obra original não contemplam as

necessidades da .eÍotma realizada atualmente.

t - coNcLUsÃo

Após as inspetoÍias in loco foi elaborado relâtório reÍerente às

observaçÕes da Comissão PeÍmanente de Fiscalização e Acompanhamento de

ObÍas, os quais Íoram apresentados ao colegiado e sempre que necessáÍio, Íoram

dados os encaminhamentos para as providencias cabíveis

PoÍtanto, visando a MELHORIA DA EDUCAçÃO PÚBLICA

MUNICIPAL DE ENSINO DE CASCAVÉL, bem como, a aplicação das receitas

destinadas a Obras na tducaçáo, esta comissáo sugere que:

a) Fiscais de obra sejam mais atuantes e presentes durante a sua execuçáo;

b) A cada bimestre seja apresentado a este Conselho e/ou Comissão Permanente

de Fiscalizâçáo e Acompanhamento de Obras, inÍormaçÕes a respeito do

andamento das obras da Secretaria l,Iunicipal de Educaçâo, bem como os

percentuais de execuçáo de cada uma, com a presença dos fiscais de obra e

de contrato da Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas - Sesop, nas

reuniões ordinárias, por meio de ofcio ou relatóÍio.

c) A Administraçáo Pública, na elaboraçâo da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, destine recursos para reforma,

ampliaçâo e construçáo de novas unidades escolares, Reforma do Centro de

Aperfeiçoanrênto dos Servidores Públicos lúunicipais de Cascavel- Ceavel e

Unidades administrativas pertencentes a Semed e cumpra com o planejamento

elaborado.

d) A AdministÍação Pública Municipâl de Cascavel, por meio da Secretaria

Municipal de Educaçáo, continue proporcionando ao Cacs/Fundeb

acompanhamento da elaboração da LDO ê LOA de forma efetiva, conÍorme a

legislaçâo vigente;
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e) Haja eficiência da Administraçáo Pública na elaborâçáo e execução nos

pÍocessos licitâtôÍios e eÍetiva fiscâlizaçâo das obÍas por parte dâ Sêcretaria

Municipal de Serviços e Obras Públicas - fiscal da obra e de contÍato;

í) O setor de inÍraestrutu€ da SecÉtaÍia Munacipal de Educação cumpra com

suas atribuiçôes, de acoÍdo com os prazos estabelecidos e dialogando com a

comunidade escolar

n /-\-
V"^-- V.\tJ/-
Ana Cordeiro Stocker

Representante do Poder Executivo

Cleide Marques

Representante dos Estudantes dâ

Educaçáo 8ásica Pública Municipal

Lorimar Robson Herlemann

Representante Pais de Alunos da Ed

Bás. Púb. i,4un.

Luzia Gonçalvês dê Assis

Representante dos Estudantes da

Educaçâo Básica Pública [rlunicipal

Vand da Silva

Represen do Poder Executivo

U"-lL
Fernando Carvalho

Representante Pais de Alunos da Ed

Bás Púb. M un.

Págrôa23

Consêlho lludclpãl ds Acoírarh.n6to ê coítroL socl.l do tuilDEB - CACS/FU DEB
RuaDanMrcll 1181 CEP 85812-260

Íeleícne: k, 4001-2862 E aat: cêcstúhdeb2@casc6@t ü @v bl
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ASC AVFI : / ê,2oaa67 oO0 í 0 q...d.,*,". *,*."!. .,!n,tunrcÍpro oE cAscAvEL
re i. s 57r, d€ ?:r óeju ho é€ 2010

secíetãria M!ni.ipâldeÀdõinisúaç60

ATOS DO POOER EXECUTIVO

DECRETO Nôí3.692 OE í4 DE AGOSTO DE 2017
olspóE SoBREA coMposrçÃo oo coNSELHo tv'luNtcrpaL oE ÂcoMpaNHAMENÍo E coNTRoLE
soÇraL Do FuNoo DE MÀNurENÇÃo E oEsENvoLvtMENTo DA EDUcaçÀo BÁslca E oE
vAloRrzaçÀo oos pRoFrssroNAJs DA EoucacÀo - cacs/FUNDEB, GESTÃo 2o1? 20 9 e oA
OUTRAS PROVIDENCIAS.
o P.eÍêito M!nic pâlde Cascavel. no uso de suas âtribuiçóes q!e lhe são êonÍeridês pelo art. s8, i.ciso v

da Lei Orgâni.a de câscavê|, ê êh consonãôcia com á Lei Fedêral n' 11.494 de 20 de junho dê 2007, qre
regllâmênta o FLrndo de [,la.utenção e Desenvolvifiênto da Educação Básica e d€ Valonzaçáo dos Pronssionais
dã Educação - F UNOEB, á Poíta.iâ FNDE n' 430. de 1 0 de dezeóbro de 2OO8 que estãbêlêcê píocedimentos e
orientações sobre â criação, composiçào flncionamenlo e cadasÍamenro dos Coaselhos dê A.ompanhâ.nenlo e
Coôkole Sociâl do FUNOEB, de ámlrito FedeÍal, Estaduá|, DlstritaL e Municipâl e nos teíhos da t ei Mu.icipal nô

5 954 dê 22 dê dezembro dê 2011, que dispõe sobreo coflsêlho Municipãl de Acompanhamenro e co:rÍole Social
do Fundo de Ma.ltenção e Desenvolvimento dá Educaçáo Bésica e de Valorizêção dôs Proíi§sionâis dâ Educâção

- CAÇS/FUNOEB, e consideíêndo o oÍicio n" '148/CACS/FUNDEB/2017, bêm como, a Comunicaçáô lnteína no
1.63/GAB/SEMED/2 017 

DECRETA
Art. 1' Êicâm nomeâdos, â ,im dê comporem o Conselho Mlnicipâ de ÀcoÍnpanhâmênio ê ConÍole Soôial

do Fundo de Manulênção e Oêseôvolvimenlo da Edúcaçáo Básica ede Vârorizâçáo dos ProÍ,ssionaisda Educãçáo

- CAÇS/FUNDEB os seouirites rnembros:
I Reprêsentantes do Podeí Exêcutivo Municlpal:
ê) ritular: vâ.de.lei Augusto da silval
b) Suolentê: Ana Cordei.o Slockeri
c) Íituláír Láilson Miranda Foôsecâi
d) S!plente: Sandrê Maiá ternerBrêun.
ll Representantês dos PÍofessoíês dê Ed'rcaçâo Bãsica Públicâ Municipal:
â) Íiturar:Vênilzâ Soêres da Silvãi
b) Suplênie: Lêa Reginâ Gouveia Studizinki-
lll- ReDresentantês dos Dtetoíesdâs Es.ôlês Básicâs Púbicês Municipais:
ã) Íitulaí: É.icâ Teixêira dâ Silvâ
b) Suolente: MaÍiza Balênslonoo
lV - RepÍêsentânles dos Servidores Técnico Adminastrativos dâs Escolás Básicâs Públicês Municipals:
a) titula.: Eduârdo Rechê:
b) suplenre Oâvane Modesto de Caôargo Fe.nandes,
V- Reprêsenlântê dos Pâis de Âlunos da E.,ucação Básica Públicá Municipal:
e) Titu ar:Tatiâna Râquêl Menêsotoi
b) Suplente: Valqui.ia Kauanâ Olivei€ da C.uz;

b) Suplenlê: Mariâ Fárima
Ari.2c O mândato dos con

de agosro de 2019-

Titular Lorimar Robson Wêremênni
Suplenle Môôicâ Simées de Olivei.a Gritien
- Represenlanlês dos Esludantes da Ed!ôaçáo Básica Públca
Titurar: Luzia Gonçalves de Assis
S!plênrê Cleide 1,4êrq!es
Íituraí Steíâny Linda Kôvalski:

d) s!plen!e Pãúlo Ricardo Pêssos RodÍigues
Vll oepreseaiâ.(êsdo Co.sêIno vL-,c,àà oe EoL_áçáo
â) Trtliar: Rosenei Lemes de AImeidã
b) Supiente: Ciêúdia Pagnoncelli
Vlli - Rep.esenrantês do Coóselho Íutelar:
a) iituâr: ClâÍice Âpa.€cidâ Figurskii

s. nêsle Deôiêto. possui vigência de 15 de agosto de 2ol7 a 15

Art. 3" Este Decreto ênÍâ em vigor nádata dê s
A.t. 4" Rêvoqâdâs âs dispôsrÇóes em coorário,

2a1t I
êabine!ê do

em es6ecrál o oedero MunEroâ n' 13 463. de 26 oe âoril c,e

i;..iiàí;alt"+aa.,
Secrêtária Municipal de EdúcáÇão

00007'i
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OECRETO NO 13.753 DE 1A DE SETEMBRO OE 2017
orsPÓE soBRE a aLÍÉRAÇÃO OE OISPOSIÍ|VO OO DECRETO 13.692,
oÉ 'r4 oE ÂGosÍo oE 2017, QUE DTSPOE SOBRE A COMPOSIçAO DO
CONSELHO IÚUNICIPAL OE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÁO E OESENVOLVIMENTO DA
EOUCÂÇÁO BÁSICA E OE VÂLORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS OA
EDICÂçÀO - CACS/FUNDEB, GESrÃO 2017/20í9 E DA OUTRAS
PROVIOÊNCrAS.

O Preíeilo Municipal de Cascavel, no uso de suas atíbuiçóes que rhê sáo conreridas pero an 58, irEiso
V, da Lei Orgânica de Cáscavel e.

CONSIOERANDO o disposio na Lei Fedeíalnô 11.494 de 20 dejunho de2007, que íeguramenta o
Fundo de lúânutençáo e Desenvolvime.lô da Educâçáo Bàsicá e de valorizaçào dos Profssionais da Educação
FUNDEB

cONSIDERANOo á Porlaria FNDE n'430. de 10 de dezembro de 2008. que estâbelêce procedimentôs
e orlenlaÇóes sôbre a criaÇáo, composiÇão, íuicionârenlo ê cadastramenlo dos ÇonseÍhos de Acompanhame.to e
Contrôre Social do FUNDEB. de ámbito FêderâI, Esladu8l, Distrjtalê rúunicipali

CONSIDERANDO a Lei Municipar ne 5 954 de 22 de dezembro de 2011 que dispôe sobÍe o Conseino
Municipâlde Acompanhâmento e Conkoie Soclal do Fundô de Manutençáo e Oesenvolvimento da Educaçãô Aásica
e de valoÍizaÇão dos Prorissionais da Educaçáo - CACSIFUNDEB e.

CONSIOERANDO a Comunicação lnierna n0 2095/GAB/SEMEO/2017,
DECRETA

aÉ, 1o Ficâ áltêíâdâ á alanêa'c', óo iírciso l, do ari. 1o

Art. 2o Este Oecrêto enÍâ êm vigoí data dâ s'ra publica
aÍt. 3ô Rêvogâdas as disposl

13.ô92. dê 14 dê agosto d€ 2017
passando a vigorar com â seguinte rêdaçáo:

'Aít. 1ô (...)
t-(..)
c) Titular: Gislâine 8urãki:
( )."

b(o de 2417

\

r.a,'' irà'aÊ7e.fr'ats"-"rr in i,
Sec.etáriâ Municipal de Educação

',).rftrr'NtN
úWlâno Bragâ c9.tp

de Assuntos Juríd cos

MUNtcÍPto DE cascÂvEL
avrso oE LrclrAçÀo. pREGÃo ELErRÕMco N" 3r1r2or7
Objeto: Registro de prêços paíâ áquisiçáô de mateÍiâis êspoÍlivos e educativos para os pÍogíârnás da Secíelaria
de Assistêncla Social, pelo perÍodo de 12 (doze) Ínesês. Abertuíai 10/10/20'17 às 09h30min C.iléíio de
Julganrento: Menor Preço poÍ item. Vâlor máximo: RS 174.549,20. O êdital e iníormaçôes poderão ser ot tidos no
Deparlamento de Compías - Tel (45) 3321-2300. Sitei cascavel.alende.net {lac(ações). CâscavêvPR, 25 de
setêmbro de 2017. Edson Zorek, Diretor do Depa.tarnenlo de Compíás

MUNrcíPro DE cAscavEL

Licilação na modatidãde - PREGÁo ELETRÔNICO N" 292120í7

Obje:o: Registro de Preços para aquisição de materiais hospitala.es em atêndimento a CAFI Para
distribuição nâs Unidades e sêrviços de Saúde, pelo pêríodo dê 12 (doze) mêses.

O lúUNlcíPlo DE CASCAVEL, Estado do Pêraná, por intermédio do Pregoejro, informa que em virtudê
de impugneçóes, fica SUSPENSA a dâta da aberlurâ dâ licitâção ern epigrafe alé decisão dlerjor.
Câscavel/PR. 25 de setembro de 2017. Edson Zoíek, Diretor do Departamento de Comprâs

0 000 78
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PâràgÍafo Único - A Compânhia de Saneâmento do Pêrênà * SANEPAR, está autorlzada a prornover com
recursos alocâdos para p.ojelo de ampliação do sistemã â efetivaçáo dâ desaprôpriéçáo ou servidáo de que
trata o artigo 40 do Decreto-Lei no 3.365, de 2'T de jufho de 1941, e parâ efeito de imissão de posse alegar a
urgência 3 que se reÍere o ârtigo 15 do Decíeto-Lei no 3 365 de 2í de junho de 1941.
Ârt.7o - O ônus decoÍenle da dêsapropíiaç áo servidáo administrativâ ou concessáo êdminisúâlivê,
âmigável ou judiciá|, das áreas á qtre se Íêíeíe o aÍtigo 10 rá por conta dã Companhia de
Sa.eâmentô do Parãná ' SANEPAR
Art. 8Ô - Esle decrelo entrará em vlgor na dâra de

Gabinet
05 de íevereiío 18

do lúunicipio i \

Fundo de tlanutençáo e Dêsenvolviínento da Educaçáo 8ásica e
CACS/FUNDEB e a Comunicaçáo nterna nÔ 0172IGAB/SEÀ,,1 8

DEC
Art. 10 Ficâ alleradê a :iinê: d". do lnci

as disposições em contÍário

il,,lr\' ii\ltt \.'|,üciano Brâga

DECREÍO NO 14.016 OE 01 DE FEVÊREIRO OE 20.!8
otspôE soBRE a aLTERÂÇÃo oE orsp-ostrvo Do oEcRETo t3.692, oE
14 OE AGOSTO OE 2017, OUE DTSPOE SOARE A COITPOSTÇAO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENÍO E CONTROLESOC'AL OO
FUNoo DE MANUTÉNÇÀo E oESENVoLvtirENTo oa EoucaÇÀo BÀsrcA
E oÉ valoRrzaÇ4o oos pRoFtssroNAls DA EoucÂÇÀo -
CACS/FUNOEB, G€STÃO 20í7l2019 E DÃ OUTRAS PROVIOÊNCIÂS,

O Preíeito Municipãl de Cascavel, no uso de suas âtribuições que lhe séo coníêrldas pelo art 58. inciso
lV, dã Le' OÍgãnicá c,e Cascavel e, alendendo ao disposto na Lei FederaÍ n0 11 494, de 20 de junho de 2007 que
regulâmenta o Fundo de túanutenção e Deservolvimento dê Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educaçáo - FUNDEB, a Poíar'a FNDE n" 430, de 10 de dezembro de 2008 que estabelece procedrnenlos e
ôrieftaç6es sobre â crlâção. composiçáo, funcionamento e cêd:sÍamento dos Conselhos de Acompanhamento e
Contíole Sociál do FUNDES, de ámbito Federal, Estâdual, Dislrital e Municipal bem como a Lei Muiicipal n'5 954,
de 22 de dezemúo de 2011, qLre dispÕe sobre o Conselho Municipal de Acompanhamento e Conlrole Sociêl do

Art,2ó Este Decreto ertra em gor na dalâ da slra publi
Art. 3o Revogadas ás

Gâbinete do Pr
Câscavel, 01 de í( Ío dê 2018

1

dos Proíssionâis dâ Fdlcacâô -

do âÍt. 10. do DecÍêlo .692, de í4 de agosto de 2017,

cjpâJ

passando a vigorâr com ê seguinte redação:
"arr. 1ó (. .)
v - (...)
d) Suplenter Fernando Cêrvalho

,;êfÀíaãcúãHíro
Secrelária \.4unic pâl dê EducaÇ5o

I

[,00 0 7c
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cÂscÀvEL

MUNICIPIO OE CASCAVEL
ESÍAOO OO PARANA

CONSELHO MUNICIPÀL OE ACOMPANHAMENTO E CONÍROLE SOC AL OO FUND

LerFedeÍâ|.ô 11 !94/2007e Lei Municipal no 5954/2011
CALENOARIO OE REÚNIÕES OROINÀRIA§
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)K(H UCCI . Unidade Central do Controle lnterno

Município de Cascavel

CASCAVEL

Anexo X
RELATÔRIo oo coNTRoLE INTERNO

Município de Gascavel
Exercíclo de 20í7

Conselho Municipal de Saúde
Ofício 036/2018/CMS/MD

ucc
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Ofício no 036/201 B/CNrS/[.4 D Cascavel 12 de abril de 2018

Prezada Senhora,

O Conselho lúunicipal de Saúde atendendo a solicitaçáo do OIício no

005/201 8/UCCI informa:

Os conselheiros municipais de saúde foram nomeados pelo Decreto no

13.865, de 16 de novembro de 2017;

O Conselho Municipal de Saúde é composto por 23 conselheiros titulares e
suplentes representantes dos usuários de saúde, 12 conselheiros titulares e
suplentes representantes dos kabalhadores de saúde, 06 conselheiros titulares
e suplentes representantes dos prestadores de serviÇos de saúde e 6

conselheiros titulares e suplentes Íepresentantes do governo local. totalizando
47 conselheiros

As reunióes ocorrerarn mensalmente conforme a Deliberaçáo no 039. de 04

de dezembro de 2017.
A administração municipâl prestou todas as informaÇóes solicitadâs pelo

Conselho Municipal de Saúde
O Conselho Municipal de Saúde aprovou a prestaçáo de contas da

Secretaria f\runicipal de Saúde referente ao 1' Quadrimestre de 2A17,

conÍorme a Resolução no 032!2017, referente ao 2' Ouadrimestre de 2017
conforme a Resoluçào na 05212017, e referente ao 30 Quâdrimestre de 2017,
conforme a Resoluçáo ff 017 12018.

Sendo o que tinhamos para o momento.

Atenciosamente

êira Lima
do

Conselho l\,4u e Saúde

João

A Senhora,
Maria Sirlene S Conceição
Coord. Sistema De Controle lnterno

Co.sclto Múni.ipal de S.úde - Rua P€mâmhuco. r900 - CEP 85.810-O2l - C.scâvsl -PR

000082
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DECRETO NO I3.€65 ÚE í6 DE NOVEMBRO DE 2O17

D!SPOE SOBRE A NOr\rEAÇÀO OE r{tEMBROS PARA COIúPOR O CONSELHO MUNTCTPAL DE SAÚOE
DE CÂSCAVEL - GESIÁO 2018]2019 . E DÁ OUÍRAS PROVIDÊNôIÁS.
O PR=FEITO à,lUNlClêÂL OE CASCÀVEL ESTADO DC PARANÁ. ío r.rso ce 6uâs atribuiÇó--s legái3 que he

sRo:onleidBsrêlrÂÍl 53 rnc. lVdaLsi O€án.cs fr4!nrapâle Êíctoôôlo Aanr nislrêtivo n'70058rC17
OECRETA

Ar{. íú} Fi§6m nçríêados paiã ccÍrcr o CoiíSÊLHO MUNICIPAL DE
SAÚDE oE CASCÂVEL GESTÃo 2O18.2o19, serÍ .ei:unêrEção. cs segurrites conselneiÍo§ ríonicipâig de

I - REPRESENTANTES OO5 USUÁRIOS
EnliCade Íikrlar: Pâstoral do ldoso

Co.s.lllei:c ÍilLlar: Oauí JEncÍey
Entidade S!pleíte: ÂPOs
ac sÊloêirc S!pl€nlo, José alrári. Quelrêao ce Olireirâ

Ccrselr:,rfc Írlulsr: lü:riã L ie 
^.,lengues 

Íã|1eí
Entidrdc Súplcute; Associaçâo Beneficcnte Coraçáo de íl/laria
Cc.eelnsira Suplêntê: 53ô1. Savi
Entrdade Titulâre Supl€nte: Pastoíál dâ Saúde
Ccfs-lh.rro Til0Íar Mâíê Rosô Põdrihâ
Eôtidâde Suplente: Cleori.e DLnz ciã Foôseca Aaverl€
Entldôde Titular e Suple rte: APÍ\íF do Colégio E5têdqal Rio do Salto
acassil':erro :itulêÍ: ã!a Â(es Casío
acrs.-l\eirc Sup eito: Àcê mo JuÍê.?ôli!
Eôtidado TltuleÍi Associrçâo dos OêÍici6ntes Físicos de cascavêl - ADEF1ÔÀ
ac.rsêlhà'ío Íitulâí: Nã:al:cic Alrês Fosâçâ
Enlidadá Tit!lar: Assocleçào .los Portedoras do LcsÕús por EsÍorços Rêpetitivos - AP-LER
Ccn9êlr-e ro ILturar l.aerson VCâilíai;âÊ
Entldadâ Súpl€nt€: AssocÍaçào de PoíodoÍcs da Fissurí Lábio-Palatnl de Cárcavel - ÀPOFILÀB
C. eellelí,0 Supieiler l^,,1au,c Apârecidc GiaÍ,"1c

1d1..ímr.rnicipà1, lnlcrcataduêl e clo Turismo dc Crscavel ' SINEIRÂP|TÉL
i:ôse*e rc -Tit.J:aÍ 

I u* Ír.l:ríic dcs San:âs
En!idâdê Supleõ!ê: Sindicato dos Ernprogados om EstâbEleclmento3 EEncéílos de Cascavel - SBC
lallsê hÉ ro 9uâlêíler ]!â^ido Clarc dâ Sllvâ

C3nse he ro 'I:luloa DranE t"lirrà Êoeaçd ios Sgntos Bãrth
C3nso he ro SuplÊnte: .lo€ina ÂpaÊcidz Soaies \4'êliêr
Estidado Tltular Sinclicâto dos Emp.êg.dos ern Postos dê Serviços de Comb!rgliveis e Dêíivâdos
dc Pêtrolco do Cascavcl c RoBiáo- SINOEPOSPETRO
l-'!,r$ê,llciro T lJlâr: JOâo Cêrlcs Lâsh
Eítidâd€ Suplênlê: Slndlceto des Indúst.iâs ilolalúrgicas, t'JlocánicBs e cle Materiai Elétrico de
Cáscâvol - SlI'IDMEÍÀL
a.r)sÉihêlro Suc enta Gil'g€fto a.nâran:c
Erticado Tituter: Associdção do Moredorcs dc são Joáo da Linha Velhà Distrito de Rio do Sã)lo
Cors€lh9i.o Í l-lêr Josd Silvúrio
Entidadc Súplcntê: Associação dc tulorácloíês do Bairro Jnrdim Mâía Luizâ
Cor§elheiro S!plenlê: Eglak de LôuÍdes lllâ.iradc

Coís€lhÉrro l tulêÍr Neud Gircl:o
Eâlidãde Suplcnle: ÀEsodaçàô d! iloràdoÍês do BeirÍO Sântâ Cru,
Oors€lhÉiro Suplenie: Cleucir L\e9iaz

CorsÉlhéirc TiiLl=Í Ne, de Scuza
Entididc Suplente: Aseoclação de iÁoÍadores do BaiÍro Brasili! Il
CL1.!sülie /c S'-rrrlEntê: R3sa.a CÍisrjrla Àxâstácir

II- RÊPRESÉNTANÍES DÔS ÍRABÂLHAOORE§ OE SAÚDÊ
Entidãdo Titulâ.: Coflsêlhô Regionrl dB EnfeíÍnãgem do Pârãnâ - CORENIPR
:tô..Elh$hc Iilulpr: ?ê!lc Cesâr Sôfiêr
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Crnsslheirc Sugeqte: Elves Vieira Rccta
Entidade Íitfilári Núcleo do Conselho Reglonâ, de SeÍviço Sociâl - NUCRESS
aohserheú3 Íllular ,t4áÉa Nazaré dr L;la[!ê lúunhc
Entidade Súplontê: Con!elho Rqglonal dê Fêrmáci. - CRF
Conserhe ío Suple.tei C,beli L(nãídeli de Oli',,era
Entidad€ Tttulâr: Conselho Regional de Àdminl5trãçáo -CRA
Coôse he ro Tiúlãr Maícro NakaTami L,loíJ
Éntidad€ Ssplentei Ássoçiãçáo Bràslleirã de Odontologià - A8O
CrnsÉ hê ro Sulrleíle: ValdeÍrár OOôegá
Entidâdê Íitular: Àssociâçáo dos Sêrvidôrês dô Sistêôá ÚniÇo dG Sâúc,ê do Pâráná ' ASSEF
C.n§elhe Ío Ítlurar, Jêào lvl3riâ de Olverrã Liírê
EÍltidâde Suplente; Slndicato dos Eníermeiros dâ Regiáo Oe5tê, ilotoêtte ê Sudoêsle do Pàrenã -
SENFÉONSPÂR
C:)nsêlhê;Íc Suâle::tê ãl:cn José leÍunaien
Enridâdê Írluler D Suplcntol Sindicato dos So.vidoÍos Públicos Fcdorais cm Sâúde, Tr.balho,
Píêvidênciâ sêcial ê Âçáo Soc,àl do Estado do Pãíaná - SINOPREVS
Crnse he íc T túiar Vali€l Âl!!s ca Coslô
acnsêlhEío SuplentE Ânlldo ae ,|úrrãd.s Fâgrjnd€s
Entidade TituiaÍ e Suplênter Sindrcâto dos Servidorcs c Funcionários Públicos do Municipao de
Cascave .SISIVIUVEL
:ansÊlhc.r:.'a!uia. Palmiia Âparecidê Soáres Rê»Sal
a3n:rellreÍc Suôlecte; Lucranê Gorl1ês Trevisen

lr- REPRESEN?aNÍES OOS PRESTAOORES OE SÉRVrçOS DE SAÚDE
Êntidade Íitu êr e Suplentei Ho5plta Unlversltárlo do Oe5te do PeÍaná - HUOP
Coh:eile rc TrNIa. Eos!_n ce Sauza
Consêlle rr SupiertE: Nara,so êê Jés!3 CoÍ.iss.o
Entirr.de Titúlar q Supleôte: Un!Êo Oêste Pa.anaênEé de Estudos ê Cômbato eo Cânc€r -
I]OPECCAN
Ccnr=!re Í?, 'rtlr a. ú:acis l/l3í Redrg.,ês
Con3elierrs Supielrtei FarriÕ Sarlos Ccsta
Éntidade Íitulaí: A5sociação de Pais e Amig05 .tos Excepcionais - APAE
ücnsê "reíú Trtulêr:!andirâ le Jesus Silvr
Entadâdc Srrplcntc: Movinronto peÍã Libortáção do Vídas - MOLIVI
C.n.elhc ío Suâlcr.ter Hêlio Haerdrici'r Sou:c

IV, REPRESENÍANTES ÓO GOVERNO LOCAL

Cilselrê(, Trlu,ar Êuben6 GÍ,ep
Conrell,e íe Srrêleliter C a!3,c Evãfisio CesiÍ
Entidsde Ti!úlar e Súplenter JOr Regionãl de Saúde
Ccns;lrerÉ -rtLl ar. Mi:oglru aall!k
Ccr-<--lr.erÍc Supjê::lej Jcác Gabíel Àvaxcl
Entidêde Titular e Suplenter Demajs Secretarias - SEASO
oans=lhe;Íc _dulâr Pollãnã Lauther
lans slheÍrc Sup erler Luc r,1allã aab!'Éi.3

Art. 20) Âo r nc co ,rirneiro, anc Câ g--stão 2O!8 - 2?19. h3!€
rui.rlru.ârrenle, rJÍ rodizic §nlre ês e^tiêrae
Énicaccs :luiarcspêía a suplôncre a

uê aprcvaram o sr§lêmâ óe Íodizio, passaaco as allra§

Esta Ccc.ct. on:.á.à em vigor r.a data d€ sua p!Õr:açãc

GÀAINETE DO PREFEITO
qê1{l '13 de tovelnbrô de 2C17

tw/
a)! --Leon1160 Paíânhos

Preiefto nluricipel

C']!

Rubo.rs G!lop
SocrêtáÍio Munrcipal Cê Seúdo

frií';í,í-,---t'
Clel;.lo F.rrerrá Feistlcr

SecrêrJro lvlun,cipêl Je Âdr]lin:sra€o
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oEL|BERAÇÃO N" 039 OE 04 OE OEZEMBRO OE 2017

O Plenário do Conselho [ilunicipal de Saúde de Cascavel, em sua 238á Reunião
Ordinária realizada no dia 04 de dezembro de 2017, no uso de suas competências
regimentais e atribuiçóes conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de setêmbro de 1990, e pela
Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990:

OELIBERA:

Aprovar o Calendário do ConseLho Munic pal de Saúde de Cascavel para 2018

Mês

JANEIRO

DÉZEMBRO

Data de
entrega de

assunto
para Pauta

Reunião
Mesa Oiretora
Elaboração de
Pauta - 8:30 hs

Reuniáo
Ordinária
'17;30 hs

Reunlâo
Mesa

Diretora
8:30 hs

29
úttima

semanâ

FEVEREIRO 19

19

ABRIL 16

MAIO

't8

JU LHO 16

AGOSTO

SETEMBRO 17

OUTUBRO

NOVEMBRO ',9

05

05

02

05

19111

06 27

27

24

06

25

07

o4

o2

06

03

01

20

03

08

05

03

26

2Ao7

o4

o2 23

06 20

'11
03

Primeira
Semana

20111

Plenário do Conselho Municipel dê Seúde de cascavel, em sua 2384 Reunião
Ordinária. Íealizada no dia 04 dê dezembÍo de 2017 .

Conselho MunicipaLdê Sâúdê - Rua P€rnambuc.,1900 - cEP 35 810'021 - cãsêv.l- PÂ
Fone (45) l!92 6677 I E,máit, 9E§.@9!§!3yelp!39yjÍ
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AÍA OA23?' REUNIÃO ORDIi{ÁRIA 2017 OO CONSELHO MUiIICTPAL DE SAÚDE DE CÂSCÂVEL
oara:2011112a17
HoíáÍio: íZ:30
Locãl: Aldiiôrio dâ PÍêÍê)tura Municipar- CascaveuPR

ENTIOAOES fITULARES

co{DrÇÃo
Titular
ÍÍulár
Tilular
Tilular
Íitular

Supleíle
Íitular
TilulaÍ
TitulaÍ

ENTIOAOES OE TRAEÁLHADORES
ABEN
ABO

ASSEF

NOME OO CONSELHEIRO
ErvesVieiÍa Rocha
Valdemar Do.egá

João Maria Oliveiíâ Lima

coNorçÀo
Titular
Til!lar

ENÍIOAOES OE PRESTAOORÉS
HUOP

NOME OO CONSELHEIRO
SidineiA dos Sanlos

coNoçÁo

coNDçÂo

EXÍIOADES DE USUÁRDS
APOS

MOLIVI
Assoc âção Coraçáo dê Maria

ASECAP
Pastoíalda Criança

ACAOEVI

SINOEPOSPETRO

}IOME OO COTSELHEIRO
José A. OuBvedo Oliveirâ

Helio H. Soulo
Sanro Savi

Eenedito M. Mon{eiro
MaÍiâ Lice M. Tílari

Josué dos Saítos
Mauro Aparecido Gbmo
oionê MaÍia F S, Eanh
Antonio Vieirá Mánins

SESAU

ENfIOADES OE USUÁRIOS

ENÍIOADÊS DE TRÂBALHAOORES

ENTIDAOES OE PRESTÂDORES

NOME DO CONSELHEIRO

Rubens Griep

€iITIOÂOES SUPLENTES

NOME DO CONSELHEIRO

NOME OO CONSELHEIRO

coNorçÂo

coNDtÇÂo

coNorçÃo

GOVERNO LOCAL
SESAU

NOME DO'CONSELíEIRO
Claudio Evaristo Cesar

coNorÇÀo
SLrplênle

secretanâ E:eculivâ: Elizêle Sodoski - Eliâne SPot[ - João Luiz Nolêto Meira
t t L ;l ,/,tiff
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GOVERNO LOCÂL

NOME DO CONSELHEIRO

A tu



I
2

3
4
5

6
1
8
9

l0
n
t2
13

t4
r5
16
t7
t8
19
20
2t
22
23
24
25
26
27
28
29
30
it
32
33

34
35
36
31
38
39
40
4l
42
43
44
45
46
4'7

48
49
50
5t
52
53
54
55
56
51
58
59
60

Ata da 237â Rêuniáo OrdináÍiâ de 20í7 do
Conselho Municipalde Saúdê de Cascavel

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete. reuniu-se no AudÍtório da
Prefeitura Municipal de Cascavel, em reunião ordinária o Conselho Municipal de Saúde, sendo a
pautê. ltem 't ) Expediente Intê,no. í.1) Aprovar Ata n" 236, de í6 dê outubro de 2017.2) O,der.r
do diar 2.í) Para Deliberaçáo. 2.1.í) Homologar a Resoluçáo Ad Relerendum no 046/20í7 que
aprova o incentivo financeiro parâ o Serviço de Atendimento Ítíóvel dê Urgênciâ - SAMU, 2.1.2)
)Homologâr a Rêsolução Ád Rêíerêndú?, no 04712017 que ap.ova o incentivo Íinanceiro para
os serviços de atençáo p.imária. 2.í.3) Oiscutir e delibe.á. sobre âutorizaçáo para captação de
recursos Íinanceiro confoÍme as Resoluçóês SESA n'604/20í5 ê no 169/2016 e no í99/20'í6.
2.'1.4) Homologar conselho Local de saúde do baino Nova cidade.2.í.5) Eleger conselheiro
para o PIâno de Írabalho dâ Política de Atenção lntêgrâl a Saúde do Adolescente em Conflito
com a Lei. 2.í.6) Eleger Conselhêiro titular e Conselheiro suplente para â Reunião do CES/PR.
2.1,7) Oiscutir e dêliberar sobre a Prestação de Contas do 2" Quadrimestre 2017. 3. Discussão
Temática: 3.1) Discutir sobre diminuição dê se.viços e ,ecursos humanos no HUOP.4,
lnfoÍmês Gerais. O Sr. AntonÍo Vieira l\,4ârtins iniciou â reuniáo às dezessete horas e quarenta ê oito
minutos fazêndo a verificaÇão de quórum com catoÍze Conselheiros presentes. 1) Expediente
lnterno. í.í) Aprovar Atâ no 236, de 16 dê outubro de 20í7, Foi colocado em votação e com
taêzê votos favoaáveis nenhum voto contrário e nenhuma abstenção foi aprovádâ a Ata
duzentos e trintâ e sêis de dezêssêis dê outubro de dois mil e dezessete. 2.1) Para
Deliberação. 2.í.í) Homologar a Resolução Ad Reíeretdum $o 04612017 que aprova o
incentivo íinencêiro para o Serviço de Átendimento Móvel de UÍgência - SAMU. Foi colocado
em votação e com treze votos Íâvorávêis nenhum voto contrário e nenhumâ abstenção foi
homologada a Resoluçáo Ad RêÍerendum número quarenta e seis de dois mil e dezessete que
ap,ova o incentivo Íinanceiro pa.a o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SÂMU. 2.1.2)
) Homologâr a ResoÍução Ád Relerêndum no 04712017 qtJe aprova o inçentivo financeiro para
os seryiços de atençào primária. Foi colocado em votação e com trezê votos favoráveis
nenhúm voto contrário e uma abstenção Íoi homologada a Resoluçáo Ád ReÍeretd.rm número
quaaenta ê sete de dois mil e dezessête que apaova incêntivo Íinanceiro para os seryiços de
atençáo primária. 2.í.3) Discutir e deliberar sobre aulorização para câptáção dê rêcu.sos
Íinanceiro conÍorme as Resoluçõês SESA n' 604120í5 e no 169/20í6 e no Í9912016. o Sr.
Claudio disse que o objetivo e dar celeridade ao processo de captaçáo de recursos conÍorme as três
Resoluções do Governo do Estado que sáo ê seiscentos e quako de dois mil e quinze â cento e
sessenta enove de doismil e dezesseis e a centos e noventa e nove de dois mil e dezesseis
algumas com validade de quatro anos que repassam recúsos para os Municípios para alguns íins e
quêndo saem essas Resoluçóes do Governo do Estado dizendo que váo liberar recursos às vezes
temos muito pouco tempo pa? fazet a captação dêssês recursos e com o objetivo de fazer um
planejamento de longo prazo ou de médio prazo então solicitamos para que essê Conselho autorize
a fazer essa câptâçáo de recursos de íormâ que não possamos correr o risco de em tempo hábil
juntar toda a documentaçáo necessária e umâ das necessidades é autorizaçáo prévia do Conselho
pala íazeÍ a captaçáo de recursos queremos seguir com o objetivo de cada vez que tiver a
possibllidade de captâção de recursos a ResoluÇáo seiscentos e quatro é para a aquisição de
equipamentos a Resoluçáo cento e noventa e nove é para a construção e ampliaçáo de unidades de
saúde e a cento e sessenta e nove que disciplina o repasse de incentivo financeiro para o transpoÍte
sanitário o objetivo é solicitar ao Conselho que conceda essa autorização para que possamos agilizar
o processo de captaÇão desses recursos que são finitos e as necessrdades quase que infinitas por
isso precisamos fazer esse planejarnento e aqueles que chegam primeiro coÍr toda a documentaçáo
tem maioÍ possibilidade de conseguir esses recuGos íinanceiíos queremos íazer um planejamento
para que cada vez que sak uma Resoluçáo do Estado para captar recursos nesses itens já
estejaraos com toda a documentaçáo pronta e captar esses recursos porque muitas vezes náo tem
tempo hábil para esperar a próxima reunião do Conselho com toCa essa burocracia que precisamos.
o Sr. Santo Savi indaga onde busca esses recursos. O Sr. Elves disse que gostaria que fosse
informado quâis os municípios acimâ de duzentos e cinqüentê mil hêbitantes que dá essê carta
branca para a Secretaria estar vinculando esses recursos sêm passar pelo Consêlho. O Sr. Helio
disse que deve passar pela Comissão de Orçaínento e Finenças (COF) não dá pata dar caÍla
brancê e que o papel do Conselhêiro é esse. O Sr. Nei indaga se é como se fosse uma carta branca
para captar recursos. O Sr. Rubens Griep disse que o que fez tomar essa decisão íoi que antes de
um feriado prolongado ,oi recebida uma demanda de trezentos e quarenta e cinco mil que foi essa

aprovava ,,' 
.

eofo\/à',1à -,/

h)'- /a
!t/{*

leila o Ad RefeÍendúm tendo três dias para apresentar uma ata do Conselho dizendo que
onselhoprojetos com b nessa s delibera

,').1rn
Ções uma Ad Referendum dizendo queoCt
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aqueles equipamentos e loda a docurnentâção conseguimos com fiuito choro §egurar parte dessa
documentação em Curitiba para náo perder o recurso nós precasâmos de umã atâ dizendo que â
Secreta.ia Municipal de Saúde (SESAU) lâça projetos podendo pleitear recursos com base nessas
Resoluçóes sáo reqJrsos fundo a fundo não temos que dêvolver eles em momento algum, o
Deputado Adelino conseguiu recu.sos para constÍução de uma Unadâde no Tarumá o Secretário de
Saúde concoÍdou em liberar os recursos parâ essa Unidade provavelmente essa documentaçáo virá
daqui uns quinze a vinte dias então o aÍquiteto reúne a documentaçáo e precisa ter uma ata dizendo
que o Conselho de Saúde aprovâ que apresentemos projetos para captar dinheiro para â unidâde
saúde novâ e ainda vai precasar de uma deliberaçáo do Conselho que provavelmente não vai dâr
tempo pâÍa a próxirna reunião a sugestão é que tenhamos uma ata que coloque a autoíizaçáo para
que a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) capte recursos nessâs Resoluçóes e que compete a
Mesa Diretora emitir ResoluÇóes Ád Refererdúlm que vão 5er passadas aqui como essas duas para
que não pêrcamos íecursos paía não criâr um problema mâior e quando pedirem documentação
vêmos solicitêr à Mesâ Dketora uma Resolução Ád Feíerendum que volla para o Conselho aprovar.
Seria essa a Proposta. O Sr. Sânto Savi disse que depois que os recursos vêm cabe a comissão de
Oíçamento e Finanças (COF) fiscalizar aonde o dinheiro íoi gasto, se íor íeito inÍorme dos recwsos
captados ao Conselho não tem nada conkâ. O Sr. Mauro Giomo propóe que aprove a solicitação e
que cada vez que for captar recursos dentro dessas três Resoluçôes Íazer oÍrt Ad Refeíendum de
cadã cáptação e passe pelo Conselho pâra ap.ovação ê se í0. aprovado a Mesa já vai estar
aulorizada a Íazet Ad ReÍerendum pêra essês três Resoluçóes se forem outras tem que passar de
.ovo pelo Conselho se esses dois de hoie não fossem aprovados o que iria íazer. O Sr. João MaÍiâ
disse que quando há necessidade o Conselho nuncâ negou se for aprovãdo o que estáo solicitando
ai toda vida vai ser Ád Retercndum porque primeiro eles vão encaminhar e depois vamos ficar
sabendo o que íoi pleiteado entáo não custa nada vir para o Conselho porque a íunção do Conselho
é essa saber se está vindo dinheiro para comprar uma cadeira ou outro equipamento qualquer é
interessante a captaÇão mas inÍormar êntes ao Conselho se o prazo for curto como estão dizendo e
correr risco de perdeÍ os recursos é só solicitar o Ad Relercdum à Mesa OretoÍa que não vai se
negêr a fazer só que já âdiantar o próxímo recurso que vir já está autorizado é meio estranho. O Sr.
Rubens Griep disse que ê atã náo eliminâ a necessidade de uma deliberação todas as vezes que
encaminhaÍ um projeto vai precisa. de uma deliberâção do Conselho a atâ elimina só uma etêpa da
captêção que é a autorização pêra captêr recursos deixando rnais taanspârente ainda consta em ata
que se apresenta e pleiteiê aqui captação de recursos com base nessas tÍês resoluçóes e que eÍn
havendo prazo dentro do previsto pelo Estado siga o trâmite normal dâ pauta e apresentação no
Conselho em não hâvendo o prazo a Mesa Diretora está autorizada a Íazel a Ad Referetúum e
depois vem para aprovaçáo Foi colocado em votação duas propostas ã propostâ úm é que o
Conselho Municipâl de Sâúde autoriza a Sêcretada Municipal de Saúde (SESAU) a captar
recursos através de projetos das Resoluçôes da SESA seiscêntos e quatro dois mil e quinze
centoesessentaenovedoismiledezesseisecentoenoveítaenovedoismiledezesseise
tendo tempo hábil segue o trâmite normâl e não tendo tempo hábll laz Ad Refetendum à
proposta dois é quê continue como sempre Íoi inÍormãndo ântes ao Conselho se o prazo foa
curto é solicitado Ád Re,ere,l(,um, coín seis votos fâvoÍáveis pârã a proposte ún e s€te votos
para a proposta dois não houve abstençôes fica rejeita a proposta Íicando como está. 2.í.4)
Homologar Conselho Local de Saúde do bairro Nova Cidade. Foi colocado Em votaçáo ê com
onze votos Íavorávels nenhum voto contrário e três abstençóes Íol hoííologado o Conselho
Local de Saúde do bairro Novâ Cidade. 2.'1,5) Éleger conselheiro para o Plano dê Trabalho dâ
Politica de Atenção lntegral a Saúde do Adolescente em Conílito com a Lei. Foi colocado em
votaçáo e com treze votos favoráveis nenhum voto cohtrário e nênhuma abstençáo fd
aprovãdo que o Sr. José Alvanir Ouevedo d€ Oliveira como titular e o Sr. Hélio Haerdrich
Soulo como suplenle representem o Conselho Municipal de Saúde na elaboração, revisão e
acompãnhâmento do Plano de Trabalho da Política de Atenção lntegral a Saúde do
Adolescente em ConÍlito com a Lel. 2.1.6) Eleger Conselheiro titulár e Conselheiro suplente
para a Reuniào do CESTPR. Foi colocâdo em votação e com doze votos Íavoíáveis nerhum
voto conlrário e uma abstenção foi aprovado que o conselheito St. Elves Vieira Rocha como
titular participe da Reunião Ordinária do Conselho Estãdual de Saúde do Parâná - CES/PR no
mês de oezembro de dols mll e dezessete estando o sr. João Maria de oliveira Lama eleito na
qualidade de suplente. 2.1.7) Discutir e deliberar sobre a Prestação de Contas do 2o

Quadrlmestre 2017. A Sra. Luciáne íez umâ apresentaçáo sobre a prestação de contas tendo sido
lido o parecer da Comissáo de Orgamento e Finanças (COF) aprovândo a p.estação de contas. Foi
colocado em votação e com çãloze votos favorávêls nenhum voto contrário

de Conlas da Secretaria ll/lunicipal de Saúde
e r|enhúrna /l
reÍêrenle ao; tl

/l/;n t",4
abstençào fci aprovada a P

.M
00008s



ATA DA 234' REUNIÂO OROINÁRIA 2017 OO CONSELHO ÍIIUNICIPAL DE SAÚOE OE CASCAVEL
Oata:211ú12017
Horá/ior17:30
Localr Âudilúio da Píefeilua ivuíicipâl CascaveuPR

ENTIDÀDES OE USUARIOS
APOS

Associaçáo Co.açáo de Íúâriá
ABECÂP

Pasloíal da CrianÇa
APOFILAB

AlúB Clâudele

NOI!1E OO CONSELHEIRO
José A Q!êvêdo Olive rê

Santo Sâvi
Eenedilo lú. tr4ontêiro
MêÍia Lice M TâÍlaíi

lúâuío Apêrecido Giomo
D one r,/aria F. S Barlh

Oílando C FÍancisco

ENTIOÂOÉS TITULÁRES

ENTIDAOES SIJPLENTES

NOME OO ÇONSELHEIRO

coNorçÁo
TilUa.
Tilular
Tltular
Tilulaí
Tilular
Tllular
Iilulaí

ENTIDÂOES DE TRABÀLHADORES
ABEN
Â80
CRF

ASSEF

NOME DO CONSELHEIRO
Elves Vieira Rochâ
Valdemaí Donê9á

Cibeli Lunârdeli Olveke
Joáo lüâria Olivêira Lirna

coNDlÇÀo

Tiiular
Suplente
Tilular

ENÍIOAOÉS DE PRESÍÀDORES
UOPECCAN

NOME OO CONSELHEIRO
Adriana Ma.ia Ames

coNorÇÃo
Sup enle

GOVÊRNO LOCAL
SÉSAU

NOI\4E OO CONSELHEiRO CONDIÇÀO

ENTIDAOES DE USUARIOS

Associêçáo Co.âçáo de rMêr ê

NOI\IE OO CONSELHEIRO
Felio H Soúlo

Jôsé Araúlo Cánd do
Clebersô. G S lla

coNorÇÀo
Suplente
Suplenle
Suplenle

ENÍIDAOES DE TRABÂLHÂOORES

ENÍIDAOES OE PRESTADORES

coNotçÃo

ABEN
CRP

ASSEF

À,laria José S, Teske
Tanarâ D. A Vâuêher
Nlariâ de L. N, FeÍera

Suplenle
Suplente
Süplenlê

CONOIçÃO

NOME OO CONSELHEIRO
Cláud ô Evárislô Cesê.

coNDrÇao
Suplênlê

SecretâÍia Exec!1iva Elizete Sodôsk - Eiiâne Spolr r - .loáo Luiz Nolelo Meíê

^r10083

NOIúE DO CONSELHEIBO

GOVERNO LOCAL
SÉSAU
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2
Ata da 234'Reunião Ordinária de 2017 do

Conselho Municipal de Saúde de Cascavel

Aos vinle e urn dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, rêuniu-se no Aúditório da

Preíeitura ftrunicipai de Cascavel, em reunião ordináíia o Conselho Municipal de Saúde, sendo a pautê.

Item 1)Expediente lnterno. í.1)Aprová.Ata no 233, de 17dejulhode2017.2)Otdefi dodia:2.1)
Para Oeliberaçào, 2,1.í) Homologâr Conselho Local de Saúde do Pacaembu. 2.í.2) Homologar o

Relâtório Final da 13' ConÍeíência lllunicipal de Saúde. 2.1,3) Oiscutií e delibeÍar sobÍe Programa
de Quelificâção dos cMS. 2.í.4) Discutir e Deliberar sobre Plano Plúrianuãl - PPA 20181202'l e

LoO 20í8. 2.1.5) oiscutir e Deliberar sobre Prestação de Contas ío Quadrimestre/2o17. 2.í.6)
oiscutir e deliberar sobre Boletim lnÍormativo do CNIS. 2.1.7) Discutir e deliberâr sobre a

Contrâpartida do lvlunicipio nas obras de Emendas PaÍlamêntâres das Unidades de Saúde.2.1.8)
Discutir e deliberaÍ sobre â participação na Reuniáo Ordinária do CES/PR. 3- Oiscussão Temática:

3.1) Discutir sobre o Programê de Ampliação dâs Equipes de Saúde da Família.4. lnformes
Gereis.4,1) lnforme sobre LIRAâ. O Sr João traria Oliveirê Limê rniciou a reunião às dezessete horês

e cinqüe.ta e cinco minutos fazendo verificação de quórum estando lreze Conselheiros presentes ltem
1) Expediente lnterno. 1.1) Aprovar Ata no 233, de 17 de julho de 2017. Fc,i colocâdo êm votação e
com cetorze votos favoráveis nenhum voto coírtÍáio e uma abstençáo foi aprovada a Atâ
duzentos e tíintâ e três de dezessete de juiho de dois mil e dezessete. O Sr Clebersôn disse ôáo

esiar recebendo o material em Pdf 2) Ordem do diâ: 2.'l) Pera Deliberação. 2.1.1) Aprovar que a

SecÍetaria Municipal de Saúde custeie ãs despesas de alimentâção no tíajeto dos oito
delegados eleitos para participarem de Primeita Coníeréncia Estaduâl de Vagilância em Saúde
do Pâraná, que acontêcerá em Curitiba no dia vinte e nove de setembro de dois mil e

dezessete. Foi colocado em votâçào e com doze votos favoráveis nenhum contrário e

nenhuma abstenção Íoi aprovado que a Secretaria ll/lunicipal de SaÚde custeie as despesas de
alimentação no trajeto dos oito delegados eleitos para participarem dâ Primeira conferência
Estadual de Vigiláncia em Saúde do Paradá, que acontecerá em curitiba no dia vinte e nove de

setembro de dois mil e dezessete, sendo eles: José Alvanir Quevedo de Oliveira, ÍVlauro

Aparecido Giomo, Oione Maria Fogaça dos Santos Barth, Elves Vieirá Rocha, João Mariâ de
Olivei.a Lima, Valdemar Donegá, André Soares Rangel e Mã.ia de Lou.des Feneia.2.1.2l
HomoJogár conselho LocâÍ de Sâúdê do Pacaembu, Foi colocado em votaçáo e com treze votos
Íávorávêis nênhum contrário e uma abstenção foi homologêdo o Conselho Local de Saúde do
Pacaembu. 2.1.3) Homologar o Relatório Final da 13â Coníeíência Municipal de Saúde. Foi
colocedo em votação e com treze votos Íãvoráveis nenhum contÍá.io ê nenhuma abstençáo
Íoi homologâdo o Relatório Final da Oécima Terceira ConÍerência Municipel de Saúde. 2.'Í.4)

Discutir e deliberar sobre Píogrâma de Qualíficaçâo dos CMS. A Sra. Sheila Vaagâs disse que faz
pêÍie de ún proielo que íoi demandado ao Estado e Íoi liberado Íecursos especíÍicos para aquisição de

determinados iiens ê Íicou pendênte um mullimidia qw não tinha sido íeita ainda a aquisição coíno é úm
processo encaminhâdo de íormâ geral pelo Depadâmento de lníormática da Prefertura e não a Secretâria

lúunicipaT de Saúde (SESAU) que faz a licitaçào é dêmandado pêra o departamenlo e lá eles fazem â

compra dos equipêmentos para loda a Prefeitura e depois é Íeito â soiicitâção dê ernpenho separado
nesse caso foi feita no inicio do ano uma solicitação pela Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) qúe

quando o depãíiamento de informática foiencênrinhar o processo não só o aparelho de multirnídiá mês

ês nossas necessrdades de computadores e impressoras o processo foi homologêdo fâz um pouco

menos de kinta diâs como foram vários vencedores as atas estão sendo assinadas grâdativamenle e

conÍoíme são assinadas elas sáo publicâdas no caso do multimÍdia quem ganhou Íoi a empresa

Microoeste entáo ele está previsto no processo a empresa assinou a ata na quintajeira da semana

passadâ e já foiíeita a solicitaçáo e está para emissão de empenho e tão logo a empre§ê faça a entrega

estaremos fazendo a entrega para o Cofselho [,4uÍlicipal de Saúde O Sr. João l\4ariâ disse que esse

dinheiro veio ern Íevereiro de dois mil e dezesseis um total de dois mll quinhenlos e seis reais vinculâdo a

compra desse projetü que se não Íosse ferta até agosto de dois mtle dezessele leria que ser ressarcdo
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Sheila disse que sim que deve sair do Diá.io Oíicial amanhã na sexta-fei.ê foi para o Gabinete do PÍeÍêito

e tem enlre hoje e amanhá para publicãr o empenho já está pronto e vai ser encaminhado o valor que ê
Empresa ganhou esse item foi de rril e oitocentos íeais. Foi colocado em votâção ê com treze votos
íavoráveis nenhum contrário e rrmâ abstenção íoi aprovado que o Conselho Municipal de

Sãúde aguarde mais trinta dias para que á Secretariâ Ívlunicipal de Saúde reâlize ã compra do
êquipamento de multimídia do Progrâma de Qualificação de Conselhos Municipais de Saúde
do PaÍaná (POCMS). 2.1-5) Discutir e Dêliberar sobre Plano Plurianual - PPA 20í8/2021 e LDO
20í8. For lido o pa.ecer da Comrssão de Orçamento e Finaôçâs (COF) aprovêndo o Plano Plurianua/ -
PPA dcis mil e dezoito a dois mil e vinte e urn e a Lei de Diretrizes Orçamen1árias (LDO) dois mil e

dezoito. A Sra. Sheila Vargês fez uma apíesentação explicândo os ponlos mais importanles para os

Coôselheiros O Sí. José Oue!êdo disse que nos bêkÍos novos como no G.alha Azul é para onlem que

eslá precisándo e na progrâmaçáo está pârê dors mil e vinte e no Tarumã náo está claro se váo reformar

o local onde é a Associação de Moradores ou se váo fazer uma unidade nova e que uma melhor
explicaçáo sob.e as emendas paílêmentares disse estar preocupado com o Riviera tem a unidêde mas
não lem equipe para trabalhar no Pioneiros Catarnenses e o Jêrdim Presidente estão prontos e o

pessoal para tÍabalhar e no lnterlagos não tem írais suporte pâra alender têôlas pessoas que foram pra

lá Íalta enfeÍmeiÍo, fâlla Acs aquele lado da cidêde está crescendo bastante e náo vejo âs previsôes da

secrêtarlê pêra que slpra a necessidade do povo. O Sr. Josué dlsse qLJe foi solicitado unidade nova no

Tarlrnã mas tern no lnterlagos e no Brasrnâdeira se juntar as duas náo dá meia náo adianta frcar

construindo um posto de saúde em cada esquina e náo ter equipe paÍa atender não ler médico suÍiciente
para atender no lnterlagos paaece que lem bêm pouquinhos médicos e pouquinhas vagas só que precisa

de proíissronal que é o mêis importante pensar na idêia de centralizaçáo constrLJir urn grande prédio lá

que atendâ aquela regráo isso qLre é importanle tem duas unidades mas procura âtendimento e não tem

A Sra Shêila Vargas disse que o ordenamento das obras é feito pelas emendas que já se tem libe.adas

ês prirnêlrês são êquelas que temos a perspectiva de depósito até o Íinal do ano as que náo tem uma

definiçáo concreta foram colocadas mais para kente, quanto ao número de unidâdes é levêdo em conta
tanlo a questão técnica da secretaria de colocar êm cada local dependendo do número da populaçáo a

lnidade para que se tenha uôidade da saúde da íâmíliâ lá na frente corno lambém o que íoi deíinido em

CcnÍerência que tem que Íazer previsáo no PPA aquilo que foi aprovado aquelas propostas de projetos e

obrês em deteÍminados bairros e locais que a Conferência apíovoLr tendo que Íazer dessê Íoíma O Sr
Rullens Grrep disse que murlas unidades serão dernolidas e construidas ouhas no lugêr existe lambem
um cronograrna que é demandado por emenda parlamentar que acoôtece ê livre escolha do deputado

estamos tentândo desde o começo do ano na secÍelaria qre o lMLrnicipio seja o oídenadoÍ dãs
demandês de constíução de unidades de saúde a partk daquilo que foi discutido em conÍerencias e

êquilo qJe é prioritáro pêra ê secretêriê de saúde se não aquelas cornunidades que náo lern

represeôtatividade elas náo vão conseguir conskuir as slras unidades enlão toda vez que lem úm

deputado que propõe conseguk recuísos por meio de emeôda pârlamentar eslêmos conversando nc

sentido de distribuir isso de rnêneira mêis equitativa no sentido de alcançar todos os bairros ai o peso de
um bairro novo e um bâirro aôtigo têm bairro que tem mais dê vinte ênos e não tem unidade de saüde
qual é a prioridade temos têntado fazeÍ uma distribiriçôes no sentido de alÇançaí o máximo possivel da

popLJlaÇáo o Riviera foi um barrro modelo no sentido de que á secrelaria de saÚde pode coocar
eqLripamenio públrcos necessário para o ÍLrnclonamento condomínio daquele porte não se pode permÍtir

qrandês loleêmentos sem que haja previsão de equipamentos sociais se constrói um loteêmento pêra

cinco mil casas sem umê escola sem uma uôidêde de saúde ai sai todo mundo depois correndo para

con§lruir escola, creche é um problema por isso da urgênclê do "Tarumã e Gralha AZLJ temos tentado
equacionar esses pÍoblemâs çom relaÇão as obras, temos para inaugorar as unidades do Rivierâ.

Presideôle e o Pioneiros sáo obras que eslão em íase íinal de acabamento as empíêsas tem um tempo
agora pêra instalar os móveis e estâremos só dependêndo do concurso pÚb ico que foi realizado para

chamar os profissionais estamos trabalhando com a previsào do més de outubro para inauguÍaÍ es§as

unidades. O Sr. Elves Rocha solicita que se explique a qLlestáo dos valores do progÍama saÚde da

famjlia em relêÇão aos vê ores reíerente ao Consullórlo de Rua o saúde da íamília é urn valor expressiv

e o Nasf é um vêlor mgnor que o Consultôío de Rua e em relação às diárias que reíere ao
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desenvolvimento de açôes da saúde- A Sra. Maíia Matias disse que na unidade do Guêrujá tem um

problenrã qlre tem duês médicas L.lma estava de íérlas volou e ficou doente se val na lnidade não

enconka médica estamos com trinta e sete anos com a mesma unidade não foi refoÍmado nada e temos
que ler mais uma sala parê pelo menos mais um nÉdico os idosos vão lá chega na hoía de consultáÍ
não fichã ôáo lem vagâ rer.arca náo têm vaga temos rnil e oitocentas farnllias do Guarujá rnais o Sol

Nascente e mâis o Aeroporto como é que fica isso para ôós A Sra SheÍla disse que quando se faz o

cálculo da receita como para o ano que vem está previsto alcançar setentã por cento de cobertura de

equipes sabendo quê a Portêria deíine uír teto parê cêda eqLJipe se chegê ao valor de cálculo que e sele
mil cento e kinta reais para cada equipe multiplicadô pelo quântilâtivo que vai ser implantado ai chega no

valor da receita por isso que é tão diferente o valor do PSF e do NASF qre é previsio duas equipes ele é
multidisciplinaí e cada nãsi acompanha várias equipes saúde da familia o valor é dêfino em Podariê que

é vlnte mil reais por mês com duas êquipes doze meses é o vâlor que êstá naquelâ âlividâde mais o

montante que Íoi colocado ná folha que é uma parte que fica para Íazêr pagâmento de salário o
consultório na rua lambém foiíeito o cálculo mensal que é recebldo e a diíerença no valor da diárias é

porque ali está o valor total da ailvidade diáriês é só a primelra linha dá essa difereoça porque êlividades
de desenvolvimenlo de âçôes da secÍêtaria é aquela atividade de genérica onde ê colocado gaslos com

água. luz, teleíone que são as despesas geíâis da secretêriê por isso que ela tem um valor tão diferente

das demêis grande paíte dela está progrêmada com recuTsos livres e as outfas alividades são previslas

com ÍecuÍsos vinculados dependendo daquilo que está programado de acoÍdo com as Poítanas do

lV nistérlo da Saúde de valor rnensal que cada uma está credenclada. O Sr Josué solicita esclarecimento

se nesses recursos livres estão incluídos os problernas de acessibilidade e técnlcâs assistidas porque

quando procuramos a secrêtaria é dito que não tem dinheiro e gostaria que Íossê considerada a

dernanda da acessibilidade para á pêssoa com qualquer lipo de deficiência O Sr Rubens Griep disse

que esse§ rêcLJrsos livres podem ser u§ados para isso, a grande questão que é preciso considerar
quando trabalha com orçamento é que orçamento não é dinheiro ê uma previsáo do que a gente âcha
que seria importanle para se ter de dinheko para gastar rão signiÍica que será o dinheiro que teremos
para gêstar e sirÍr o que goslarÍêrnos de ler o âno que vern e nos próxÍmos anos para gastar o que

íealmente virá dependerá da aíecadação de impostos municipais, estaduais e federais e os repasses de
outros njveis só pêra ter uma ideia o orçamento erê de dois mil e dezessete é de duzentos e cinqÜenla e

dois mllhões e ternos até agorê a garanlia de duzentos e cinco rnilhóes então um montê de coisês que

eslavam planejâdas não vão acontecêr o orçamento é íeito razoavelmenle elástico em cimê daquilo que

se calcula que o rnedicamento vai sub r que a luz vai sublr mas por exemplo nâ semanê passadê em
reunião com o ClSOP e íoi êumentado vinie e cinco por cento o valor da mensêlidade dô CISOP já para

o próximo mês isso não estava previsto no oíçamento esse dinhêiro vâi ter que tiíar de oulro lugaÍ são
coisas que â gente não conkolá, mês a princíplo pode ser lsado na adêptaçáo da unldâde no âcesso na

estruluía íísica ê nê ê+risição de equipamenlos para suporte das pessoas com qualquer lipo de

deficiência, disse que hole leÍnos trinta e seis equipes dâ sâúde da familia implêntadas para dizer que

estamos bem precisarnos de cento e umê temos um piano e esse é um assunto que va seT apresenlado
de como á que queremos alcançar esse número essa dificuldade do seu bairro é o de lodos os bakros é
um píoblema que temos na êtenção primáriâ que precisamos reÍorça quanto melhoÍ a unidâde de saúde
for rnenos se vâ precisar de uma tlPAe menos de um hospltal é o queremos trabalhar é um pacto que a

nossa equipe está desenvolvendo a Lrnidade vai passêr por uma pequena reíorma e há uma emenda
parlamenlar para construção de umâ unidade nova no GuaÍuÉ no ano de dois mil e dezoito. Foi
colocado em votâção e com catorze votos tavoráveis nenhum contrário e nenhumâ abstençáo
foi aprovado o Plano Plurianual - PPA dois mile dezoito a dois mil e vinte e um e LOO dois mil
e dezoito- 2.1.5) Oiscuti. e Deliberar sobre PÍestação de Contas 'lo QuadrimestÍe/2o17. A Sra.

Luc;âne fez apresentação do relatórlo do primeko qladrmestre de dos mll e dezessete no íinalío doo
parecer da Cornlssão de Orçamenlo e Êinanças (COF) em que âprova a prestação de coniâs sern

ressalvas. O Sr José Ouevedo solicila que especiÍique a difeÍença de trinta milhões para cinquen

r.lhôes quars os itens principêis que foram gastos os vinte milhões A Sra Sheila A Srê Sheila Var

drsse que nos Tecursos livTes se faz uma aliJsão para se ler uma idea de qual é a diferenÇa do que

aplica mais e sêmpre se aplica comparado com minimo que a Preíeitura deveÍia deposit

09?



157

158

r59
160

r6l
1.62

r6l
164

165

166

t67
r68

i69
l'70

r7l
112
173
'74

tl5
176
;17
178

119

180

r8l
r82

fo arrecâdado cerr milhôes em um determinado perÍodo pela Lei a Prefeltura lem qLre deposltar pêra o
Fuodo dê Sâúdê quinze por cento enlão deveíia depositar quinze milhôes, mas se naquele periodo

lvemos gasto com folha de pagêmento, aquisição de medicaçáô, material hospitalâr, odontológlco,
material de expeoiente às vezes as própÍias obras que ern algurn mornêolo Íoi empenhado e no prirneiro

quadrimestre é íeito um empenho globâl de todâ despesa do Cisop e do Consamu parâ depois ir
pagândo mensê mente sso faz com que o rnonlante fique bem acirna do miôimo sabemos que isso

sempre ocorre se for ânalisar só a íolha de pagamento o valor minimo que a PÍefeitLía deveria depositar

no Fundo nâo cobririê entáo é felta essa alusão no relatório paÍê demonstrar o quanto a mais foi aplicado

tem que considerar que fo gasto de recursos livTes nesse prirneiro quadTmestre cinqúefta nrilhóes de

recursos livrês quê é o excedentê de recursos próprios mas sê o Municipio laiasse não vou dar cinqüenta
rr Lhões vou dáo roinimo que â Lei exigê êle dâriá trinta seria para íazer um comparâtivo qLre esses trinta
náo daria pêra cobair as despesas da secretâria porquê só a iolha dê pagamento exlrapolâ isso. Foi
colocado em votaçâo e com treze votos favoráveis nenhum contrário e uma abslençào Ioi
âprovada â Prestação de Cohtas íeferêntes âo Primeiro Quedrimestre de dois mil e dezessete
2.í.6) Discutir e deliberaÍ sobre Boletim lnfoÍmativo do CMS. Foi colocado em votação e com
treze votos íavoráveis nênhum contráÍio e nenhúma abstençáo Íoi aprovado o
encãminhamento parã impressão do Boletim lnformativo do Conselho Municipal de Saúde,
2.1-7) Discutir e delibeÍar sobre a Contrapartida do Municipio nas obras de Emenda§
Parlamentares das Unidades de Saúde, O &. Rubens Griep disse q!e o À,4rnistério acabou atrasando
os repasses das emendas e as emendas parê a conslrliÇáo da Unidade do Guarujé Vila Tolentino e do

Rlo do Sallo são emendas ql-re:oram apresentadas pelo Deputado Evandro Roman em parceÍia com â

Secretana de Saúde em dors mil e quinze a Secretaria no ano passado achava que tlnham sido perdidas

mas elas foram íecuperadas e começaÍam a ser liberadas esse ano vinte por cento do valor enião a

secretaria tem tíabalhado nos projetos o da Vila Tolentino é o mâis adiantado vamos iniciaí a licitaçáo

dessa obra ainda esse ano as do Rio do Sâ to e ê do Guarljá a licitaçáo ê â construçáo vão ícar para o
começo do ano que vem porque elas dependem de pÍojetos a princípio o que estava previsto de

conkapêrlida pêra o IVunicipio do Gua.ujá erê trezênios e dois mi/, da Vila ÍoLentiôo novecentos e dezoito

mle do Rio do Salto quâtrocentos e novenlê e dois .ail sendo um milháo sêtecenlos e doze .ail reais de

contÍapâdda para essa emendas de dois mil e quinze de dois mil e dezesseis dos Depuiados Frangáo ê

Român para o C audete no valor de quinhentos e doze ftr:l reâis e paaa a unidade do Cidáde Verde essas

unidadês iem uma contrapaÍtida do ilunicípio de oilocenlos e sessenta e oilo mil reais essas duas

unidadês um milhão seiscenlos e noveôlê e seis mil esse recu.so náo estava previsto no orÇamento tanlo

âsdedoisnTil e quinze quanto as de dois mi e dezesseis náo tinham recursos iá trabalhamos o recuTso

para a licitação da Vila Íolentino e estamos coírendo atrás parâ orgânizar denlro do nosso orçameoto

recursos para ês demais u.ridades por isso estamos trabêlhando com os proietos complementares o

ârquitetônico é o nosso próprio arquiieto e a pêrlir do momento que vem a ernenda par;arnentar é licitado

os píoietos e entáo é licitada a obra na seqúência, temos âlgumê emendas para ampliaçôes que

começaram a serem depositêdês !mâ do Colméia de duzentos e quarenta ê nove rnil reais mêjs a

contrapartida de qualrocêntos rnil reais do deputado Evandro Roman já estando na parte íinal de projetos

sendo encaminhada para projelos complementaaes provaveLmenle elê se iniciê ôo comeÇo de dois mil e

dezoilo ê uma reíorraa com amp/laçáo vaiíicêr praticamentê nova e a de Juvinópolis que é uma emenda

de duzenios e quârenta e nove mil êla :inha sido colocada como reformâ e ampliaçáo mas ela ê muito

grande e/a tinha sido construída para ser Lrrn mlni hospital náo êcreditamos que preclse demolir e sim dê

uma boa reíorma também do deputado Evândro Roman mais um milháo seiscentos e cinqÚenta mil reais

entáo por volta de cinco milhóes a sels milhôes precisamos conseguir de Íecursos do Municipio de

conkaparlrda, essas sáo as que estáo previstas agorâ, a,ém disso estar.los comeÇando a receber as dê

dols mil e dezessete essas começas a ter o aceno positivo para serem depositadas paía construçáo a

padir do êno que vem o que mais preocupã é o encâminhameoto e o orçameôto pâíe o inicio dessas

obrês agumas delas êcreditamos que se licite essê ano aindê e outrês dependendo dos proietos

complementaresnoiniciodoanoquevemestamostÍabalhandobuscandodêntrodoorçâmentogeíalda
Preíeitura sâo Íecursos que náo existiês dentro da secretar a de sêúde estamos pleiteando lsso junto a

ue ele te.a conseguido ele já tem íeito a guns remaneiamentos paTâ que poss
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êstaí lrabalhando com essas licitações. A Sra. Dione indaga se o proFto do Guarujá vollou tudo para a

estaca zero porque lá fol apresêntêda LJraê maquele êqui no Conselho da unidãde do bairro que lá ia

começãr ê construir ê agora o que vai ser feito O Sr. José Quevedo indaga se tornar realidade a rêíorma

da unidade se vai atendeÍ a inf.a estíutúa em volta dela por causa do teíáo em volta da unidade sendo
uma reivindicação êntiga qLJe faça o asfalto O Sr. Ivauro Giomo indagá se todas essas que já foram

deposlladas essas pa(es se tern prevsão de serem efelivadas ou se corre o risco de ter que devolver os

Íecursos que É vieram O Sr. Benedito l\ronteiro disse que está a quaÍeôta anos m íegiáo mne e as

de.nandas que são colocadas nas pré-conÍerências com as pessoas até desanimando de coÍnpêrecer

em pré-conferéncla reclarnam que falta rnédico, fallê estrutura e lá em Juv nópolis tem duas rnil pessoas

tem um mini hospital e enquanlo no Florestâ passa de cinco mil pêssoas alendidas de toda aquelê região

tendo umê estrlturê precária deveriâ ter mêior prioridade parê aquelas unrdas ern que há maior demanda
reprirnida O Sr. Rubens Griep disse que JLJvinópolis já íoi asfaltado em vollê da unidade só que essa

verbê não pode ser usada para esse tipo de obra ali íoi uma outra ação da PreÍatúa, o íecúso de

emenda parlanrenlêr ele pode ser utilizado paíá conskuÇão e o calçarnento interno ai depende de uma

açáo da Prefeitr.rra parê urbanlzar o entorô0, eaa relâçáo a quais unidades que serão construidas todâs

as que dependem de emenda parlêmentar não são de escolha da SecÍetaria ftIunicipâl de Saúde

(SESAU) elas dependem do Deputado por sso que a genle fala do íortalecimento da cornunidade

estarnos trâbálhêndo com os Depuiados para que eles coloquem recursos nas unidades que a gente

constdera prioíilárias mas os deputados normalmente ele tem nos municipios vereêdores e eles lem no

À/unicipro lugares enr que eles lenr mais votos então o deputado chega até nós por indrcaçáo de um

vereador e ele chega asslm quero colocâr dinheiro na unidade de sêÚde desle bêtro por votaram

bastanle em mim é um movimenlo de financiamento que esses deputados tem recu.sos que a gente náo

derxê de aprove tar é um recurso importãnte que ê saúde precisa o Rornan eie tem co ocado emendês
em vários baiíos esse êno ele colocou no Cancelli e no Los Angeles foram bairros que íizerarn contato

com ele quê acabou colocando emendas enlào vêi muilo da movimenlação dos lide€s comunitáÍios
também no sentido de procurar essas lideíanças a ernendê veaÍr e não é o secretárlo quem determina, o
qLre prcvêvelrnenie foi apresentado do bairro Guarujá foi o lâyout uÍn proleto arquitetônico ele náo lem

cuslo para a secrelaria porque ele ê íeito lá dentro os projetos complemenlêres de uma obra dessas
custa em lorno de quarênla e crnco a crnqÜenta rril reêis só mandamos fazer esses projetos quando tem

a ga.antia que o recurso vern agora íoi Íeiio o depósito da ernenda enláo agora vai ser feilo o projelo

êstrulural que é a paÍte de engenhaÍia, provavelmente Íoi isso que aconteceu. A SÍ4. Dione disse que o

Gurllá entáo náo é prioridade quern vai dizer é o deputado Romam que vâi fêlar se é prioridêde ou se

náo ê lsso que tem qLre entender O Sr. Rubens Griep disse que podeaia aprêsentar vinte e cinco
pnoridades quem vai escolher a maior prioridade enke vinte e cinco são conslruídas êquelas que tem
diôhehc quando não tem dinheko náo cohstrói hoje existe um mecanismo parê conskuçáo de unldade é

um mecanismo brâsileiro todo depulado íederâl possul emenda impositiva de oito Ínilhôes pelo rnenos

arnqúenta poí cento tem que colocar na saúde ele íala quero comprêÍ ámbulánciê ou quero conbslruÍ
!nidáde e e tem que L.rsêr na saúde entáo ele vêi na cidade e conversa com o Secrêtário dê saúde e faiê
quero conslruir uma unldade e vai conslíuir urna unidade de saúde lá não podemos dispensar esse
Íecuíso não significa qúe sô vá construÍ unidade com esses recursos só que hoje quando o deputado
chega com o recurso ele deÍinê corn a corrLJnidade se ele qrer constauir lá no Floresta ou no Los Angeles

é ele quem deiine. O Sr. Hêlio iôdaga quêndo vai ser deposilado o reslânte da emenda O Sr. Rubens

GÍiep disse que estão trabalhando para que todâs as unidades que Íecebeíam emendês se,am

construídas para que náo se perca nenhum recurso rnclusive kabalhando pâra receber mais errendas é

clêro que quando se kabalhê coÍr um orçarnento que náo foivocê queír elaborou náo se tinha cobertu.a

Íinanceira nesse exercicio de dois mil e dezessete pa.a execução de todas essâs obrês entáo o nosso

pleto com o Preíeito é que ele remaneje de outrãs secrêtãrias pêaa nos dar os recursos parâ iá cltar

essas obras êqu lo que náo íor |cltado esse ano lá fcl colocado no PPA para já no inicio do âno que v

a gente garante então ficarlam oito unidades para o ano que vem Íicaria muito pesado sendo que ai
/

lemos â ampliêçáo dê tlPA Brasília que é urn recurso que náo foi colocado aqui porque lrão est

efetivada a ernenda mâs são dois milhóes para ampliação da UPA Brasiia normalmenle o deposit

começa a continuar a medida que começam âs mediçôes a proposta do lúinislro é que daqui
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deposate o vêlor inteÍo porque êi já licila e íaz a obra de umâ vez facilita muito. Foi colocado em
votação e com câtorze votos Íavoráveis nenhum contrário e nenhumà abstençâo foi aprovada
a contrapartida do município nas Obras de Emendâs ParÍamentares das Unidedes de

Sãúde. 2.í.8) Discutir e deliberar sobre a participaçáo na Rêuniâo Ordinária do CES/PR, O Sr João

Maria dissê que esse assunto eslá seôdo discutido bastanle na mesa Diretora e o nosso Presidente não
eslá presente vamos retlrar de pauta até porquê esse mês náo vai ter reunláo no CÉS/PR e por isso os

dois Conselheiros que já estavam eleitos que sáo o José Quevedo e a lvlarrê José que i|iam esse mês

Íáo no rnês que vem íicando esse ponto retÍado da Ordern do Dia. 3. Discussão Temática: 3.1)

Discutir sobre o Programâ de Ampliação das Equipes de Saúde da Familia. A Sra. Luc;ana

apresentou o projelo dê ampiia?áo primária nâ estratégaa de saÚde da Íamilia no lúunicipio de Cascavel

baseêdo nos dados do lúinistérlo da Saúde Cascavel posslri umê possui umê coberlura em atenÇáo

primária em saúde em sessênta e dois por cento do território do lMunicipiô sendo trinta e dói por cento
perlencem ê Un,dêde de Saúde da FêmÍlia (USF) e trintê poT cenlo em Unidade Básica de Saúde (UBS)

os outros kinta e cito por cento da população está abrangido por alguma unidade que está
sobrecaíegada êssa é ê reêlidêde que se enfrenta é lógico que úo ê só desse ano de dois mil e
dezessete mas desde a implantaçáo da atençáo primária bâseado nisso assim q!e assumimos a gestâo

ruôto com o Rubens consiruirros u.n processo parê a êmpliação da estratégia saÚde dá familia corn

cobe.lura de cem por cento dê atençáo básica no ÍVlunicípio responde muilos dos questionaÍnento que o
pessoal estãva iazendo antes com relaçáo a diíiculdêdes de acesso e a íalta de proÍissionais responde
pelos krntê e oilo por cento da população que não tem uma unidade de reíerênciê ou se tem é uma
unidade que está sobrecaÍegada com urnê população muito acima daquilo que eslá preconizado hoje a

nossa estrutura conta com vinte e cinco Unidade de Saúde da Familia (USF) com trinta e seis equipes de

saúde da familia porque uma unidade pode possuir mais de uma equipe iníellzmente o ftIunicipio só

recebe recursos por vinte e sete dessas equipes porque temos nove equipes que sáo consjderadas

equipes rncompletas ou por íalta de eníermerro ou lécnico de enfermâgem ou por falta de agente
comlnitário que na ve.dade hoje é nosso maior problema é compietar as equipes com ACSS no inicio do

ano entendemos que a prioridade para esses quako anos de gestão seria garantir os cem por cento de
cobertura pêÍâ que se pudesse âmpliar as estÍatégias de promoção de prevençáo e principâlmente
pcrque acreditamos que é a paÍtir do fortalecimento dã atenção básicê que iTemos trazêr urna melhora na

qualidade do cuidado da nossa populâÇáo uora UnÍdade Básica de Saúde (UAS) pode atingir urn

ierritório de até aproximadamenle dezc,ilo mil pessoas enquanto uma Unidade de Saúde da Familia
(USF) paÍa cada equipe deve ter uma população qre gire em torno de três a qiratro mil pessoâs para o

ano de dois mile dezessete a proposta é Riviera, Presidente, Cascavel Velho, Pioneiros e Nova Cidadê
pedazendo um total de doze equipes de sáúdê da fámilia e a idêia á que at-ô o final de dois rnil e vinte

teôhamos o !\,{Lrnicípio coberta na sua lolalidade por equipes de saúde da íarnilia cada qual atingindo

uma populaçào de até em torno de três mil habitaôtes não mêis que isso para gêrêntir úma maior

qualidade de acesso e de cuidado para a população para isso precisamos complêtar as equipes

exislentes ô que garante a vinda de recLrrsos ê isso rnelhora nosso orçamento aurneniando a quantidade

de investimenlos para dois mil e dezoito serão dezoito novas equipes de saÚde da íamília pêrâ doís rnil e

dezenove e dois mil e vinle seráo dezessele novas equlpes em cada arlo peÍÍazendo cenlc e uma

equipes de sêúde da íêmília em dois mil e vinte mais uma Unidade Básica de Saúde (UBS) na região
cêntral com urna coberlura de cem por cento dâ populaçáo fizemos LJm êjuste de conduta varnos dizer'

assim ccrn o l\,4inistério Público garantindo que nos próxirnos qualro anos nôs precisamos cobrir Çem por

cenlo do lllunicípio de Cêscavel a partir da implantação dessas cento e uma eqjipes. O Sí José

Ouevedo indaga para quando está pÍevista a Unldade do Faculdêde passar para Unidade de SaÚde da

Famílra (USF). O Sr Elves Rochê indaga se quandô existe duas equipes oLJ kês em um território quando

uma está em educaçáo peÍmanente as outras podem estar atendendo a dernânda e qual é o peaíod

dessa educaçáo permanente qual é o conkole e como flca o interior falou só da paÍie uóana tem alguma

previsáo. A Sra Palmira Rangel disse ter uma preocupação muito grande com as equipes incompletas

isso dentro das que temos hoje e com cento e umâ coberlura de cern por cento nós temos que ler um

margêm de vlnte por cento a ínâis de profissional médico de qLrâÍenla horas enláo teTiêmos que teí n

rninrmô cento e vnle e dors mádrcos com quarentâ horas e as equipes que temos hoje estáo
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a zona rurãl ela tem quase que cem por cento só que quando os ínédicos saem de íêíiês íicê sem

atendimeôlo não têmos uma equrpe volante que atenda a zona ruÍal, não precjsa íesponder é só para

pensar e quando vier para volar disse que irá conferir se as equipes estáo cor.plelâs A Sra. Luciana

disse que â Nova Cidâde vira Unidêde de Saúde da Familia (USF) o concurso já âconteceLr e â previsáo

é que a partrr de outúbro os servido.es sejâm chamados, as equipes necessitam de um momento de

reunião de equipe para cada lma das equipes que pode aconlecer junto ou separado sabemos que é

dificil rnanter a unidade funcionêndo nesse horário porque existe a necessldade de dÍscLrssáo de uma

temáticas que são importantes e do processo de trabalho no horário da reuniáo de equipe nesse horáÍio

da educação permanente fêzem tênlo treinamento para os servidores como também o plaôejamento do

atendir.ento dâ população a periodicidâde depende de algumas demandas há algumas unidades quê

estão passando por uma reíormulação de todo o píocesso isso Íaz com que essas equapes demande de

reuniões mais freqüentes do que oulras equipes pâssando ã ser semênal ou quinzenal no tnterior optam

por fazer reuniáo na metade do dia pâra nào deixar ê populaçáo desassistidê já respondendo a Pa rnira

nôs leÍros uma prioridade de completar essas equipes até porque isso implica em uma melhor ou pror

assistência e no Íinanciamento é obvio que o que vem de recurso é importante porque permite ampliar
essas eslratêgias â nossa prioridade é completár as êquipes que existern para posterior conlinuar

abrindo náo ealendemos como estratégico abrir equipes incompletas hoje o nosso mâior problema não é

o médico a maroí causa de equipes incompletas ê pela Íálta deAgente Comunilário de Saúde e Técnico

de Eníermagem esperêmos que com esse concursc possamos suprir o tecnrco e algumês proposlas que

eslamos eacaminhando na queslão de vinculaçáo de têrritório do âgenle comunilário que larnbém pode

melhorar essa situação mas concoídoque p.ecisamos pÍroÍrzaÍ essas equipes e acÍedito nesse píojeto e

uma equipe pode âtender â populaçáo da oulra em questões de urgênc â emergência uma equipe pode

eslar cobrindo a oLrtrê O Sr. Joáo l\rêria dissê que foi levanladê uma preocupaçáo qLranto a volaÍ

novamente os Conselheiros para o mês que vem não há necessidade visto que a reunião do CES fd
calceladâ e os dois conselherros que vão parlicipar já estão eleitos pâra a reunião do mês que vera. a
Elizete íica respoasáve por iníorrnar o fhanceiro se vai ser um dia ou dois A Srê. Pêlmira Rangel disse
que provavelmenle a reuniáo do mês de setembro será só a reunião do pleno, pois vai aconlecer a
Coníerência de Vigilância então não vai ser dois dias como ês anteíiores. 4. lnÍorínes Gerais. 4.1)

lnforme sobre LlRAa. A Sra. BeatÍiz disse que nesse ciclo forâm visitadas quatro mil duzentos e

noventa e urn imôveis e não foram enconlras larvas do mosquito aedes egypt o que resultou em zero por

cênto de infestaçáo. O Sr Elves Rocha iôÍorma que a fa.máciê básicê domingo tem plantão solicita que a
secretana Íaça urôa maior divulgaçâo .ra internet e nas [.]nidade de Saúde dâ Família (USF) O Sr Joào

l,raria Õliveira Lima encerrou a reuniáo e eu João Luiz Noleto Meira lavÍei a presente Ata que, apcs lida

e apÍovada, será poí mim e pelos membros da [Iêsa DiíetoÍa do Conselho Municipal de Saúde,

assinadê. Cascavel vinte e um de agoslo de dois mil e dezessete

ra ÍVlartins João lvlar Lima tomo
Presidente do ConseÍho

lr'lunicipalde Saúde
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RESOLUÇÃO CIIíS/CASCÂVEL i(o 032 DE 21 D5 AGOSTO DE 2017.

O Plenário do Conselho lvlun clpai de Saúde de Cascavel, em sua 23zla Reunião

O.dnária, realizada no dia 21 de agosto de 2017 no uso de suâs competências

reqlmentais e akibuiÇões conferdas pela Lei no 8080, de 19 de setembro de 1990, e

pela Lei no B 142, de 28 de dezernbro de '990,

l6SOLVE:

Aprovar a Prestaçáo de Contas da SecretarLa lvlunicipal de Saúde referente ao

1o Quâdrirneske de 2017.

lre Mãrtins
Ê.esid do Conselho i,'iunrcipaloe Saúce

Rubegs Griep
Secretário lviunicipâl de Saúde
iiomologo a Resoiuçáo CMslcascavel na A3212A17, nos iermos do § 2o, artigo 1o, da
'!.ei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990

Conselho Nlunicipal de Saúde - Ruã Pe,namboüo, 1900 - CEP 65.610.021 - C.scâvcl - PR
Fone (45) 3392-6676 / E.mril: cósrôczscáver,rr.oov or
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RESOLUÇÃO CÍV]S/CÀSCAVEL N" 052 DE 20 DE NOVEI\,IBRO DE 2017

O Plenário do Conselho Mrnicipal de Saúde de Cascavel, em sua 2375 Reuniáo

Oídinária, reaiizada no dia 20 de ncvembro de 2017. no uso de s!ês ccmpetências

.egrmentais e atribuições conÍeridas pela Lei no 8.38C, de 19 de setembro de 1990, e

pela Lel no 8.i42. de 28 de dezembro de 1990;

RESOLVE

Aprcvar a Prestação de Contas da Secretaíia i\,,4unicipal de Saúde:eíe.enie ao

2" QuaCímestre de 20'17

c
Preslden ie it

ierla fulartins
Co.selho l\4LJnicipal de Saúde

Ru ben s
Secreiári

êp
N4.rnicrpaL de Saúde

Hornolcgc a Resolução CMS/Cascavel .ó 45212A17 ncs terrnos do

-ein'8.142 de 28 de dezeÍ-iero de 1990.
Conserió í!irn:ciral de Saúdc- Ruã Pe.nênbrc.i 1900 - CÊP 85.610-021 - cascavel- Pâ

Foôe: 145) 339r.6676 / E-m.ilr cos@câscável or oov br

§ 2" artgo 1", d?
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RESOLUÇÃO CIVIS/CASCAVEL No 017 OE 16 DÊ ABRTL DE 2018.

O Plenário do Conselho i\íunicipal de Saúde de Cascavel, em sua 242â Reuniáo

Atdinátia, rcalizada no dia 16 de abril de 2018, no uso de suas competéncias

regimentais e atrlbuiçoes conferldas pela Lei no 8.080, de 19 de selembro de 1990, e

pela Lei no 8.142. de 28 de dezembro de 1990i

RESOLVE:

Aprovar a Prestaçáo de Contas da Secretaria l\,,lunicipal de Saúde referente ao

3' Quadrimestre de 2017

J oão ria de ira Lima
Pres nte do Municipal de Saúde

/.

a.,_( , úr.tialt ,-Lv

\t, .,t ,?.
Rub s Griep
S tário Municipal de Saúde
Homologo a Resoluçáo CMs/Cascavel no 01712A18, nos termos do § 20. artigo 1!, da

Lei no 8142. de 28 de dezembro de 1990

cônserhoNru.icipardeSaúde-RuaPern.hbLrco 1900-cEP35.810-021-casc.vel-PR
Fônei la5l 3332-6ô77 /E.nai

000090



)H(H UCCI - LJnidade Central do Controle lnterno
Município de Cascavel

CASCAVEL

Anexo Xl

Ofício 62512018 Secretaria Municipal
de Educação

COMUTE - Comitê Municipal do T.ansporte Escolar

RELATÓRto Do coNTRoLE INTERNo
Município de Cascavel

Exêrcício dê 2017

ucct
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA I,íUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GABINETE DA SECRETÁRIA

Oficio n" 625/2018 Cascavel, 20 de abril de 20'18

À Senhora:
Maria Sirlene Santos da Concgição
Coordenadora do Sislema de Controle lnterno
PaÇo l\.4unicipal - 2o andar

Assunto: Resposta ao oÍicio no 006/2018 - Prestaçáo de Contas 2017

Prezada Sra.,

RuaDomPedÍoll 1781-Câscave PR Telefône454001 2828 E-rnâ gâbiielêsênred@cascavêlpr gov br

ô,V./\+

n00101

Em resposta ao Ofício supramencionado, que solicita informaçóes sobre

o Comitê L4unicipal do Transporte Escolar - COÀilUTE, comunicamos o que segue:

O Comitê lúunicipal do TranspoÍte Escolar - COI\,4UTE Íoi criado por meio

da Lei [,4unicipal n" 6.627 de 27 de julho de 2016, que instituiu o órgão Íiscalizador,

constituído por 07 (sete) membros titulares e seus suplentes, com mandato de 02 (dois)

anos.

Tais representantes foram nomeados através do Decreto l\runicipal no

13 42312017, de í 1 de abril de 20í7, tendo iniciado suas atividades de fiscalização do

transporte escolar pelo acompanhamento do processo licitatóÍio referente a Concorrência

Públiaa no 2212017 .

Em 27 de fevereiro de 2018 foi realizada uma reuniâo com os membros,

acercâ dos esclarecimentos do acidente envolvendo o ônibus do Íransporte Escolar na

Linha Sede Alvorada, ocaÍido em 2310212418, e a organizaçào dos trabalhos do Comitê,

rêgistrada conforme Ata no 0'Í/2018, anexa.

Para o ano de 2018, serão realizadas reuniôes ordinárias a cada dois

mesês, conforme Câlendário de Reuniôes de 2018, anexo, sendo que alguns membros

do Comitê foram substituídos recentemente e estão aguardando a publicação dos

decretos de nomeação para reorganização das atividades.



)H(E+
cê-ss"âlEL

MUNICIPIO OE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÉOUCAÇÂO

GABINETE DA SECRETARIA

Ainda, o Presidente do Comitê será eleito na Reunião Ordinária marcada

paru 271c/.12018, conforme Edital de Convocação no 01/2018 - COMLITE, anexo, sendo

que a demora pela eleição se deu em consequência da substituição de membros, de

acordo com o descrito anteriormente.

Sendo o que tlnhamos para o momento, nos colocamos à disposição para

maiores esclârecimentos.

Atenciosamente,

Marciâ ldini
Secretária Municipal de Educação

Rua Dom Pedio l, 1781 Cascavel PR- Tê eÍone 45 4001 2828 E-ma gablietesemêd@cascavêl pr gov br
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Ata n' 0112018 - Aos vinte e sete dias do mês de feveÍeiro do ano de dois mil e dezoito,

às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na SecretaÍia Municipal de Educação - SEMED,

localizada na Rua Dom Pedro ll, número mil, setecêntos e oitenla e um, os membÍos do

Comitê Municipal do Transporte Escolar: Lailson Miranda Fonseca, Jane Maria de Mello

Tiem, Rosiene da Silva Campos, a Íeprêsentante dâ Secretaria Municipal de Educação,

Assessora dê Gabinete DéboÍa Jurkévicz da Silva e os Íiscais do Transpoíe Escolâr

Carlos BomÍilho BeltÍame e Paulo Afonso Nunes. Débora iniciou a reunião dando as boas-

vindas a todos e explicando que teremos dois âssuntos êm pauta: os esclarêcimentos

acerca do acidenle envolvendo ônibus do TÍanspoíe Escolar na Linha Sede Alvorada e a

organização dos trabalhos deste Comitê. Dâda a palavra ao Encarregado do Setor de

TÍansporte Escolar Lailson Miranda Fonseca, este explicou que no dia vinte e três de

fevereiro de dois mil e dezoito recebeu uma ligação da diretora lvete da Escola Municipâl

A.thuÍ Oscar Mombach, comunicando-o que havia ocorrido um acidentê com o ônibus do

Transporte Escolar que levava os alunos para aquela escola. De acordo com Lailson,

imediatamente ele repassou o fato à Secretária de Educaçáo Marcia Aparecida Baldini,

que se encontrava em Curitiba, acompanhando reunião do Conselho Estadual de

Educação, e que estâ comunicou o Prefeito. Ainda de acordo com Lailson, ele. juntâmente

com a diretora do Departamento Administrativo Francisca Rojo e a Assessora de Gabinete

Débora Jurkévicz da Silva deslocâram-se parâ o local do ocorrido, sendo que ao

chegarem lá constatâram que oito alunos haviam Íicado Íeridos, tendo sido encaminhados

à UPA de Toledo. Os demaas alunos já haviam sido transportados para a escola por seus

pais, e outros pelo transporte da empresa R. F. de Oliveira Transportes. que também foi

até o local para prestar suporte. Ainda no local, Lailson explica que foi vistoriado o veículo

envolvido no acidente, sendo constatado que o mesmo não havia passado pela primeira

vistoria de 2018. Questionado o motoristâ sobre o fato, o mesmo relatou que o ônibus se

tratava de velculo socorro, que estava rodando desde quarta-feíra, dia vinte e um de

fevereiro de dois mil e dezoito, uma vez que o ônibus dâ linha apresentou problema

mecânico no dia anterior. Considerando quê já havia sido registrado Boletim de

Ocorrência, Lailson registrou cópia do número de protocolo e a equipe da Secretaria de

Educação deslocou-se até à UPA de Toledo. Ao chegarem lá, conversaram com a diretora

SecrcIaria Municipal de Educaçáa c.,-

I

Página

Rua Dom Pedío ll, 1781
CAMUT€

ale n'Unú8
Data: 27/02201 I

nn0t03

I

I

I

l

I

I

I

I,

I

I

i



ràn
)lH(

31

32

33

34

35

36

31

39

40

4l

42

43

44

45

46

47

48

49

50

5l

52

53

54

55

56

51

CÀSCAYEL

lvete, bem como com alguns pais de alunos e, ao verificarem que todas as crianças já

haviam recebido altâ, voltaram à Sêcretaria de Educação e encaminharam, na mesma

data, comunicaçáo interna para a Secretaria de Planejamento e Gestão, informando os

fatos ocorridos e solicitando abertura de processo administrativo. Lailson ainda prestou

esclaÍecimentos sobre o novo processo licitatório, sendo quê a abeÍtura das propostas

está pÍevista para o dia sete de março de dois mil e dezoito. A Secretária de EducaÇão

Marcia Aparecida Baldini esteve presente na reunião, às nove horas e vinte minutos, e

também prestou esclarecimentos sobre o contrato emergenciâl com a empresa R. F. de

Oliveira e a fiscalizaçao do mesmo, explicando a questão das denúncias e da licitação.

Após, os fiscais do Transporte Escolar Íoram dispensados. Passada a palavra à

Assessora de Gabinete Débora, a mesma lê as atribuiçôes do Comitê de Transporte

Escolar e fala sobre a importância deste, explica ainda sobre as atas feitas nas reunioes,

que serão encaminhadas aos membÍos para posterior aprovaçâo. Após, Débora fala sobre

o calendá.io de reuniôes, sugerindo uma reuniáo a câda dois meses e, sendo necessário,

marcando reuniâo extraordinária, o que foi aceito pelos mêmbros. Ainda, Déborâ pergunta

aos membros se esles preferem marcar outra reunião para elegeÍ o Prêsidentê do Comitê

ou se querem fazêlo nesta data, sendo que íoi preÍerívêl fazer a escolha na pÍóxima

reunião, já que haverá substituição de alguns membros do Comitê.

Nada mais a constar, eu, Camila Luiz Santanâ de Jêsus, lavrei esta ata, que será lida e

assinada pelos presenles:

Camila Luiz Santana de

Lailson Miranda Fonseca

J ane Maria de Mello Taem

Rosiene da Silva Campos

Débora Jurkévicz da Silv

Carlos Bomfilho Beltram

Paulo Afonso Nunes r

Secretaria Mu n icipal dê Ed ucação
Rua Dom P-^dío ll, 1781

COMUTE
Ab n'41n018

Data:27n2,D018
Página 2
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cascÂvEL

T/lUNICIPIO DÉ CASCAVÉL
SECRETARIA I\,IUNICIPAL DE EDUCAçÃO

COI\,IITE MUNICIPAL OO TRANSPORTE ESCOLAR

A Secretária "ad hoc" do Comitê Municipal do Transporte Escolar de

Cascavel, no uso de suas atribuiçóes legais, CONVOCA todos os membros

titulares e CONVIDA os membÍos suplentes, para a Rêunião Ordinária do mês

de abrilde 2018.

Oia| 27/0/-n018

Horário:08h30

Local: Auditório da Semed

Pâute:

í. Eleição do Presidente do COMUTE;

2, Analise do relatório do primêiro bimestrei

3. Organizaçáo de calendário de visitas técnicas;

4. lnfoÍmes gerais.

Cascavel, 18 de abril de 2018

a- §§uq-
Débora J da

Secretária "ad hoc" COMUTE/Cascavel

Ruâ Dôd Pêdrô ll 17a1- Cenlb-Cáscãvêl-Pàráná
cEP:85 812-121 - TereÍoner (45)4001.2828

gabinetêsmed@cascâ@l.pí g@.bí

í10 0105

ED|TAL DE coNvocAÇÂo No o1/20't8 - coMUTE

9."1.".-,



Calendário comitê do Íransporte Escolar - COMUÍE
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Anexo XII
RELATóRto Do coNTRoLE tNTERNo

Municipio de Cascavel
Exercício de 2017

Ofício 00512017/UCCI
Proc 82026/02 - Prestação de Contas 2001 CISOP.
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CASCAVEL

oficio n' 005/2017/UCCI

Cascave.26 de abri de 2017

Excelentissimo Senhor
DR. JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
N.4D. Presidêôte do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Curitiba - Paraná

ASSUNÍO: Prestação de Contas CISOP 2001

DO PROCESSO
Procê3so no.82026/02
lnformação nô. í6íl/í7

AcÓRDÂo N'. 520117- segunda câmara

SênhoÍ Presadenle,

Tendo em vista a dete.minâção aos Controles lnternos dos [,runicipios

integrantes do CISOP Consórcio lntermunicipal de Sâúde do Oeste do Paraná em

Cascavel contida na lnformaçáo No. 1617/17 desse TCE, para que verifiquem se houve

danos aos respectivos erários municipais decorrentes da "reatizaçáo de despesâs senr

licitação ou sem indicaçào de processo de dispensa, instaurando, se oportuno e

,rêcessário, procêsso dê tomada de contas especial, na ,orma e nos prazos do aí,
234, do Regimenao lnlerno", no ano de 2001, passamos a considerar:

í A manúestação é exercida tempestivamente. atendendo a determinaçâo da Segunda

Câmara e do Relator Audilor CLAUDIO AUGUSTO CANHA.

2. Após a publicação da referida determinaçào reuniram-se os lvlunicipios integrantes do

CISOP, em 1310412017. com o objetivo de buscar esclarêcimento junto à administraçáo

daquele Consôrcio, quanto aos questionamentos desse TCE. Foram disponibrlizados

todos os arqutvos refeÍentes ao exerclcio de 2001, paía aprec,ação dos pÍesentes.

m-6EEârDrs-cr P Í!. rá r.o!n.2!
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3. EÍít 18|O4DO17 Íoram píestados esclaÍecimentos aos Múnicipios por meio de relatório

apresentado pelo Diretor Financeiro, pela Contíoladoía lnterna e pelo Assessor Juridico

do CISOP, inclusive com a luntada de documentos, conforme anexo a este oflcio.

4. Analisando a documentaÇão apresentada pelo CISOP constatou-se que em 200'1.

apesar de não terem sido realizados os devidos processos licitatórios ou de dispensa

foram sohcitados, para cada compra, 3 (três) orçamentos tendo sido efetuadas as

despesas sempre pelo menor valor apresentado, gaiantindo-se assim o cumprimento do

princlpio da economicidade. A contrataçáo de consultas foi feita com base em Tabela

estabelecida pelo CISOP, divulgada de aco.do com o estabelecido pela legislaçáo, e

credenciados todos os pÍofissionais inteÍessados O valor estabelecido para cada

consulta íoi de R$ 6.25, que era bem abaixo do vâlo. de mercado na época

5. Em 2001 não havia legislação específica que regulamentasse o funcionamento dos

Consórcios Públicos, que só loi criada em 2005 com a edição da Lei Federal no 1 1 '107,

nem tampouco a figura do Controle lnterno, que só foi instituido neste Munlcipio em

2007.

6 Seria incoerente analisaÍ Íatos ocorridos âquela época. âítes da regulamentação

ocorrida em 2005, â luz dâ legislaÇão e entendimentos atuais, considerândo,se

inclusive, o entendimento do Conselheiro dêsse TCE Fernando Augusto Mello

GuimaÍães, exarado no Acórdáo no. 3.158/13, da Primeira Câmara, que diz que "Á
despeito da correçâo do opinativo técnico guarúo â ,gcessidáde de prévio

empenho para as despesa§ rêalizadas pero§ coÍrsórcios atualmentê, deve set

levado êm consideraçào que em 2002, a naturcaa iurídica dos consórcios era

suscitava diversas dúvi e I
este al outros critérios no recebimento I o

DresÍaqóes de co.rtas dessas ertidades..." (gíÍo rneu)

Oiante da justificativa apresentada pelo CISOP, bem como seus anexos, e

considerando ainda a apreciação de parte dos documentos apresentados, considero

comprovado que o Consórcio emboÍa nãO tenha lormalizado o processo licitatório, buscava

o menor preço alÍavés de cotaÇoes de preço, de forma a garantir a melhor oferta.

000103
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Diante do acima exposto, entendo que não há indíciog de danog ao erárig

do Municipio de cascavel, decorrentes da realização de despesas sem licitaçôes e/ou

processos de dispensa no exercicio de 2001 do CISOP, sendo que tal indicio só poderia ser

conÍirmado por uma auditoria com abrangência â todos os consorciados, pois as despesas

não íoram efetladas individuais poí municipio, e sim global pela Íeceita do ConsóÍcio. Há

que considerar ainda que a caracterizaÉo de dano ao erário. em.azáo apenas de não

íormalizar os processos, tornou-se dificultada, tendo êm vista o pÍazo transcorÍido. de 16

anos, onde o levantamento de valores de mercado à êpoca exigirá um trabalho mais êmplo

e especializado de auditoria.

A manifestação supra não elide nem respalda irregularidades não constatadas

na análise em questão, nem isenta dos encaminhamentos administratavos e legais que o

caso eventualmenle enseja.

Resguardo-me, contudo, o direito de propor eventuais medidas cab:veis na

hipótese de vií a iomar ciência de alguma iríegularidadê capaz de macular o íelatório em

apreço.

Atenciosamente,

Marie Sirl a Conceiçào

Sistema de Controle lnterno

"o0110
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OÍicio CiÍcular no 0032017 Câscavel04 de abrilde 2017

lluskissimo Senhor (a)
ControladoÍ (â) lnterno

Considerando o contido no Acórdão no 520117

proferido pela Segundâ Câmara do Tribunal de Contâs do Estado do Paraná,

em relaçào ao Processo no 82026/02 que tÍata da Prestaçáo de Contas Anual

do exerclcio íinancei.o de 2001 do CISOP, CONVOCÂMOS Vossa Senhoria a

participar da reuniâo a ser realizada no dia 13 de abril de 2017, às O9:OO horas

no SIMPR, localizado na Rua Poente do Sol nô 788, Bairro BrasmadeiÍa,

prôximo da UBS Posto de Saúde do Brasmadeira.

Nesta oportunidâde seÍá colocada â disposiçáo de

Vossa Senhoria toda a documentaçào relativa às despesas eÍeluadas no

exercicio financeiÍo de 2001, esclarecidas eventuais dúvidas e deliberado a

Íespeito do contido do íeíerido AcóÍdáo.

Desde já apresentamos nossos agradecimentos e
pÍoteslos de estima e consideÍação

AI SIMONEÍTI
L " CTSOP

\l

tlllG
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FINS OE CALCULO CONTINUA UIVA INCÔGNITA, POIS FALTARAIV OS VALORES DA FAE
OOSRÉSPECIVOS NOVOS CONSORCIADOS ATÉ O ÊECHAIúÉNTO OESTA 8/03/2000

EALANCÉTE CONTÁBIL - EXERCICIO-2001 RESUI\,1O DAS
1, RECEITAS REFERENTE O EXERCICIO DE 2OO1 RECEITAS
1.1 RECEITA SUS 436.169,70
1.2 RECEITA P A B. PRFEITURA DE CASCAVEL 88.974,46
1.3 OUTRAS RECEITAS SUS,FAE 43.390,50
1.4 RECEITA DOS 25 IVIUNICíPIOS CONSORCIADOS
ANAI]Y 6.424,24
BOA VISTA APARECIDA 13 764,86
BRAGANÉY 12.97 4,39
CAFELÁNDIA 24.573 12

CAMPO BONIÍO 8.243.51
CAPITÃO LEONIDAS I\,4AROUES 28.931,90
CASCAVEL 369.486,04
CATANDUVAS 18.056,91
CÊU AZUt 19 554,02
CORBELIA 33 084 47
DIAMANTE DO SUL 5.63'1,48
ESPIGÁO ALTO DO IGUAÇU 10.943,30
FOR /1OSA OO OESTE
GUARANIAÇU --L30.94 .0sl '15.331 ,03

38.202,5S
IBEMA 11.663,86
IGUATU 4.901 ,83
IRACEIVIA DO OESTE 5.241,71
JESUITAS 17 084 16

LINOOESTE 11.482,72
NOVA AURORA 19.838,53
QUEOAS DO IGUACU 4ô.519.32
SANTA LÚCIA 7 .464,44
SANTA TEREZA DO OESTE 16.527 ,86
TRÊS BARRAS DO PARANA 23.104,26
VERA CRUZ DO OESTE 18.316 82
TOTAL DAS RECEITAS EXERCÍCIO DE 2OO1 1.355.877,63
SALDO DA CONTA EANCARIA EM 31.12,2001

ctc APLICAOO IOIAL
coNÍa 43 522.8 íônre 0 21.037,98 21 037 98

RCIO Elú 28.03 2000 = 6 9904 %
BASEADO NESTE AUMENTO A OÉERTA DOS SÉR

OBS,T AUIúENTO DA POPULA Âo Do coN
DEVE SER PROPORCIONAL

NESTE PERCÉNÍUAL
08S 2 : OS VALORES OOS IVUNICIPIOS ESPIGÃO ALTO-O IGUAçU E OUEDAS OÓ IGUAÇU

FORAIú CALCU!ADOS PROPORCIONALIúENTE AOS DEIVAIS MUNICIPIOS SÊNOO OUE PARA

OBS O NGRESSO DOS NOVOS CONSORC ÂOOS ESPIGÃO ALTO OO GUAÇU E

ouEoAs oo rGUAÇu For DrA 29 DE rvARçO DE 2000 OÉ ÂCORDO COM O REGISTRO
DA ATA N" 011.2OOO LIVRO ATA DO CISOP NO O1

íonle dpro Íi:anceno.crsop em 0501 2002

000112
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33903000

3 3 90 36.96

33903000

(trts(oP
BALANCETÉ CONTÁBIL - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXÉRCICIO DE 2OO1

RESUMO DAS PRINCIPAIS DESPESAS EXERCíCIO DE 2OO1
NATUREZA DESCRIÇÀO DAS OESPÉSAS VALOR

DA OESPESA PARCIAL

3 1 90 11.00 VENCIMENTOS E VANÍACENS FIXAS,PESSOAL 375 887,02

31 90 13 00 CONÍRIBUIÇÔES PREVIDENC ÁRIAS.INSS 48 124 46

3190 13 0í OBR GAÇÔES FGTS 3 684.97

3 1 90.13 99 OJTRAS OARIGAÇÓES IRPF 1.167 05

IüATER AL OE CONSUMO 14.694 89

3.3.90 30 43 MAÍERIAL PARA REABILIÍAÇÃO OSÍOMIZADOS 251 741.05

OlTROS SERV ÇOS .PF LOCAÇÃO DÊ IIúÓV 1 500 00

33903905 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISS ONAIS 4.307,93

33903908 IVANUTENÇÃO DE SOFIWARÉ 20 855.63

339039 16 MANUTENÇÀO E CONSERVAÇÃO DE EENS IMOV 41.033,91

3 3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÀO DE EOUIPAM 15.97C.43

3 3.90 39.19 IúANUTENÇÃO E CONSERVAÇÀO DE VEIC 1472.27

33903960 SEGUFOS DÊ VEICULOS FROÍA CISOP 1103,49

33903958 ÀGUÂ LUZ E TELEFONE 15 416 33

33S03972 VALE TRANSPORTE 14 896,00

COIú8USÍ]VEIS E LUBRIFICANÍE§ 968 62

33S03988 MAÍERIAL MÊDICO PARÁ SERVIÇOS PEO CIRURG 36 703,86

33904799 OUÍRÀS OBR GAÇÓES TRIBUÍÁR]AS.DAM 16.932 94

33903950 SERVIÇOS MÊOICOS. CONSULTA RS 6,25 405 375 00

3:90 39 50 OEMAIS OESP - SERV RAOIOLOGIA VIA AOLEÍO 108 865,90
3 3 S0.39 s0 DE]úALS DESPÉSAS. SERVIÇOS LÁBORAÍÓRlOS

33903950 DEMAIS DESPESAS - SERVIÇOS DIA6NOSE

33903950 OEIúAIS OESPESAS - OFÍALMO ê ÓÍICAS

33903950 OEIVAÍS DESPESAS. GASTRO.COLON E ENDOS

3 3.90 3S 5C OEMAiS DESPESAS COM REAAILIÍAÇÀO,F SIO

33903600 SERVIÇOS DE ESTAGIÀR OS 25 173,88

33903999 C P M,F- E DEMAIS OESPÊSAS.SERV AANCÀRIOS 5276,70
1.417 148 33

ÍOÍAL RECEITAS EXÉRCiCIO 2OO1 1.355 877 63

IOIAL OESPESAS EXERC CIO 2OO1 1.417 148.33

6127A.7A

SALDO EXERCICIO ANO 2OOO 103 369,97

SALDO CONTAE L EIV1 31 12 2OO1

OBS:

VALOR CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA SUS ANO 2OO1 = R$ 2,55
PGIO COMPLEMENTAR POR CONSULTA CISOP ANO 2001 = RS 3,70
VALOR CONSULTA PAGA AO MEDICO ESPECIALISTA ANO 2OO1- R$ 6

jSo.gaE
73/0001"0E I

ôFcro
DE SAÚDÊÚO
prirarÁ

cl
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FONTE dploÍnance o do crsop em 05 Oi 2002
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64860

MEDIA DE CONSULÍAS I\iIES REALIZADAS ANO 2OO1 5405

POPULAÇÂO lNotcE CONSULTAS

DÉ CAOA PERCÉNÍUAL RÊALIZADAS
CONSÔRCIADO PROPOR E[i 2001 Ao

EM 2001 CONSORCIADO CONSORCIADO
ANAHY 2 424 0,62 39S

BOA VISTA APDA 10.156 221 1435
BRAGANEY 5 994 '1 ,31 847
CAFELÀN DIA 10.982 2,39
CAMPO BONITO 4 809 '!.05 679
CAPITAO L.MARQUES 16 741 3,65 2365
CASCAVEL 231 eo115 ?. Í+ 50,s1 327 61

CATANDUVAS 10 301 2,24 1455
CEU AZUL 10 382 2.26 1467
CORBELIA 15 565 339 2199
DIAMANTE DO SUL 3 224 0,70 455
ESP GAO ALTO IGUAÇ 5 744 1.24 806
FORMOSA OESTE 8 805 1.92 1244
GUARANIAÇU 18 428 4.01 2603
IBEMA 7 047 996
IGUATU 2183 048 308
RACEMA OESTE 2 684 0.58

JESUITAS I 532 208 1347
LINDOESIE 7.069 1,54 999
NOVA AURORA 14 056 3C6 1986
QUEDAS DO IGUAÇ 24 293 3432
SANTA LUCIA 4 006 087 s66
S^NTA TE REZA OESTÉ 11 059 241 1562

11 938 2.60 1687
I 4?9 2,45 1332

459112 100.00 64860

MUNIC Pro

TR S BARRAS DO PR
VFRA CRUZ OESTE

OBS: O INCRESSO DOS NOVOS CONSORC]ADOS, ESPIGÀO ALTO DO IGUAÇU E

OUEDAS DO JGUAÇU FOI DÍA 29 DE ['ARÇO DE 2OOO, DE ACORDO CONTI O REGISTRO
DA AÍA NO 011-2OOO L IVRO ATA DO CISOP N" O 1

(trI§OP Rú. dà a à.dênà- ': 991
ÊoNE: tc|x4s) 3220 . 4950 FÀ)<: tod.5) 3225.3670
cêP ase12.2iô - cÀscavEl PAFÀNÁcosúrcro D,1:e\lwrcDd DE

s^rbEDô oE1-Do?tu'i.

oÊSrAS CONSULTAS OFERTADAS Ê REALIZADAS PARA ESTÊS Oo
coNsoRclAoos Fo; A PARTTR Do DrA o1io4l2ooo 1 30.9 .o

VOS

/000 1-08
I

1l oNSOnclo
PAL UE SÀLI'É Ú(,)

DO PAPANI'

r;À. rsoulnÀoD,?1080>
FO CaP 868',1:.ill , té FÀIà[&rr

§SA L§

0 00114

TOTAL DE CONSULTAS REALIZADAS NO ANO DE 2OO1



im?H UCCI . Unidade Central do Controle lnterno
Município de Cascavel

CASCAVEL

Anexo XIll
RELATóRto Do coNTRoLE |NTERNo

Município de Cascavel
Exercício de 20'17

Ofício n" 20212018 - SF de 1310412017
Encaminhamênto Prestação de Contas Municipal

para Câmara Municipal de Cascavel
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Ofício no 2 0212 018-SF Cascavel, 13 de Abril de 2018

Assunto; Prestaçá o de Contas Munícípal

Sen hor Presidente,

Em cumprimento às determinações dd Instrução
NoÍmativa no 74o/2078, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a

Prefeitura Municipal de Cascavel, inscrita no CNPI no 76.208.867 /OO07-

07, por seu representante legal, abaixo-assinado, vem à presença de Vossa

Excêlência para encarninhar os docurnentos da Prestação de Contas

Municipal, referente êo exercício financeiro de 2017.

O processo de prestaçâo de contas está composto dos

segulntes documentos:

- Demonstrativo analítico dos saldos financeiros em

contas barcá'iàs em 37112/?017',

- Demonstrativo das conciliações bancárias;

- Demonstrativos Contábeis previstos no art. 101 da Lei

4.320/64;

Excelentíssimo Sen hor

ALDINO GUGU BUENO

Presidente da Cômara I"lunicipal de Cascavel

Cascavel - PR.

caic 
^dnFrrrvo 
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- Relatórlo de Gestão Fiscal emitidos pelos sistemas:

ContábÍl do N'lunicípio e Sistema de Informaçâo t\'lunicipal do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná referente o exercício de 2017, devidamente

publicados; e

- Relatório Resumido da ExecuÇão Orçamentária emitidos

pelos sistemas: Contábil do l,lunicÍpio e Sistema de InformaÇão lvlunicipâl do

Trlbunal de Contas do Estado do Paraná referente o exercício de 2017,

devidamente publicados.

Esclarecemos que o Processo completo da prestação de

contas que será encaminhado ao Trbunal de Contas do Estado do Parané

relativo ao exêrcicio financeiro de 20!7 será enviado a essa Casa de Leis

assim que a Unidade Central de Controle Interno concluir o seu relatório,

pois este vai compor o processo.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos

nossos protestos de estimd e apreço.

nciosa mente

A ds oa srlva
icipalPr ito Ilun

c.ih aJrii '{or ivo Jo.i si,É:iu d. o,i!.n. R:E Pdí'i.50íio - c]Í.v.|- ccúo - T.l (:l)32r 220? F:xlai,}21.:0q0-cEPsrB)G0rr

LEONALDO
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UCCI . Unidade Central do Controle lnterno
Municipio de CascavelGOVERNO M!NICJPÀL

cÂscAvEt

Anexo I
RÉLAÍÓRIo Do coNTRoLE INTERNo

Prestaçáo de Contâs Anual
Exercício de 2017

uccl

n0011s

Plano Anual de Atividade do
Controle lnterno - PAAGI 20í7
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PLANO ANUAL DE ATIVIDADÉS DO CONTROLE INÍERNO
- PAACT 2017.

'1. Ações d€ âuditoria/inspoção interna

1 1 lnspgçõês Íefergnte ao exê.cicio dê 20í6
a) Rascos:

lnlernpestividade
b) OÍigom:

lnsiruções Tecnicâs a seÍem êmitidas pelo TCE/PR.
c) Objetavo:

Êmlssão de rclatório quanto à prestâção de contas anual do êxeÍclcio
financeiro de 2016 do mirnicípio, das enlidedes da admrniskaçâo
indiretã e das empresas públicas dependenies.

d) Escopo:
- VeÍificar o atingimênto das metas estabelecidas na LDOi
- Veriíicar os limites e condiçôes pára realização de ope.ações de
crédiloi
- Veíiíicâr as medidas adoiadas paÍa o retorno de despesa tolal com
pessoal eo aêspêctivo limlêi
- VeÍificaí o cumprimento dos limites da divida consolidada e mobiliáriai
- Verificâr a destinaçào dos recursos obtidos com a alienação de ativos:

- AcompãnhaÍ â abêrtúra de crédilos âdicionais. restos â pagar e
despesas de êxerclcros ealenores.

e) CronogÍama:
-02101117 à 31103117 - mlnicipio ê enlidades da edministÍação indirêlal
-02141h7 à 30104117 - empresas públicas dependenles

f) Locel:
pf,.4c: ACESC, COHAVEL, FUNDETEC, IPMC.

'í.2 At6ndimonto dâs rêcomêndaçógi 6/ou orientaçóss constantêB dos R6latórios
dê lnsp6ção emitidor p€la UCCI corro3pondontê .o PCA 2015.
a) Riscos:

Fálta dê correções e/ou co.linudade das impropaedades âpontadas
b) Oíigem:

Relâtório da UCCI - PCA 2015 ê expediente dos órgãos,
encêminhados à UCCI, quanto aos apontamentos e recomendaÇões
eÍetuadas

c) Obrêtiva:
- Ver:ficar a gestào operacional e adminiskativai

d) Escopo:
veriÍicaÍ nos órgãos da âdmrnistraçáo munrcipalo alendimento das
medidas rêcomêndadas.

e) GronogÍamai
021Q1117 a 1O111t2017

0 Locel:
Nos órgãos dâ administíação múnicipal.

1 3 Emissão de rêlatóÍio dê inspeção na rotinâ opêracionãl/administrativa
motlvadas poÍ observâção/motivâção/clênú$cie/§ondagsm

UCC - Pág
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CASCAVEL

a) Ri3cos:
lmpropriedades no desenvolvimento das atividades e intempestividede

b) Origem:
Observaçâo/molivação/denúncia/sondagem por pârtê dos servidores
da UCCI oJ provocadas por lercerros

c) Obiêtivo:
- Aplicar às ações de conkole internoi
- Verificar a gestão operacional e administÍativa dos temas provocados
- Ve.ificaÍ o cumprimento das leg§laçôes aplicáveis: e
- Propor açôes preveôtivag/corÍelivas.

d) Elcopo:
lnspecionar e prepârar relatórios quanto aos temas que Íorem
provocados, limitando a no máximo 05 provocaçôes, quer seja por
observação/motivaçáo/denúnciâ/sondagem

ê) CronogÍamai
02101117 à 1011212017.

Í) Local:
Na unidade administrativa apontada na provocação.

1 4 Emissào de .olâtóÍio de inspeção quanto ao3 Tormog de Fomenlo erou
Colaboraçáo
a) Ri3.os:

Fálta de adequaçâo ao DECRETO N". 13.132. de 25 de ôutubro de
2016 e a ResoluÇão no. 28i2011 do TôE/PR ê adequações à lel íederel
13019t2014

b) Orig.m:
Transíeíênciâs VolunláÍias Concedides - Termos de Fomento ou
côlâboraÇáo, íirmâdos em 20'17

c) Obiêtivo:
- Venficar os procêdimêntos de elaboração, execução e prêstação de
contas;
- VeíificaÍ o cumprimento da lêgislâçáo incluindo ãdequâçôes à lei
13 019/14, no quê couber ao MLJnicipio;
- Propor aÇôês preventivas/corretivas.

d) EBcopo:
Trãnsfeíênciâs volunlárias concedidas poÍ Termo de Fomento,
Colâboraçào e/ou Aco.do de Cooperaçao, no ano dê 2017 que
tiver€m apresentadas denúncias/represênteÇôes formais à UCCI

e) Cronoglamai
o2ta1t17 à 31t14t17

í) Locel:
Unidadês adminislrativas

1 5 Emi3são dê relatório de inapêção quanto àa Tíansfêrônciâs VoluôtáÍlag
RecebidaB
a) Riscos:

Não observância às noÍmativas quê kâtâm do assunto.
b) Origêm:

Transferências Voluntáriâs Recebidas - Convênios ou congéneres
firmados ern 2017.

o00l 20
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c) Obietivoi
- VeriÍicar os procedimentos de elaboração, exêcuÇão ê prestaÇão de
conlasi
- Verificar o cumprirnênto da legi6lação
- Propor ações píeventives/coÍretivas.

d) Escopo;
Tíansferências voluniáÍies recebidas no eno de 20'17, que lrverem
aprêsontadas deôÚncras/rôpresentêçôes formais á llCCl.

e) Cronogramâ:
02t01117 à 31t10t17.

Í) Local:
Un.dades administrativas.

1.6 Licitaçóes
a) Riscosr

Não obseÍvància â Lê, 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei 't47l14 e denais
normas âplicávêis

b) Origêmi
Processos de aquisrção de compras e/ou servrços

c) Objetivo:
- Verificar a íormalização dos processos de êqiiisiÉo;
- Veriíicar o cumprimento da legislação;
- P.opor ações preventives/corretivas.

d) Êscopo:
Processo licitatórios realizados ê/ou em fase de êxecução no ano de
2017, que tivorem apresentadas denúnciasheprcsentêções formais à
UCCI, que compreêndam as modalidades constantes da Lei 8.666/93
(suas exÇeções), 10.520102 e 147114.

o) Cronoglama:
02101117 à 30t11117

0 Local:
Unidâdes admil,]islrâ1ivas.

1.7 POUB:O - Programa de Dosênvolvimento lntogrado - PRoCIDAOES .
CASCAVEL
g) R:!cos:

\ão observância ao Contrato no 2.999/OC"BR
h) Oilgem:

Processos dê aquisiçáo de compras e/ou serviços
i) Obietivo:

'Verficar a formálzaçáo dos procesgos de âquisrção;
- Veíúicar o cumpÍimento da lêgislâção;
- Propor aÇõês prevenlivas/conêllvas.

j) Escopo:
-Acompanhamento de obras reâlizados e/ou em fase de execuçâo no
ano de 20'17, com visitas pâra registÍos fotográíicos,
âcompanhamento de prazos, e dêmais aumprimentos legâls:
Demandas recebrdas pela UCCI

UCCI-Pásrná3de6,

i.t
1"1-

nn0121



CÀSCAVEL

't.8 Veriíicação dss incorporaçóes e/ou dosincorporaçóe3 patímoniais
(adêquação NBcASP)
a) Riscos:

Náo atead meato das recomendações constanles do relelórlo do
Conlrolê lnlerno na(s) PCA - PrêstâÇão de Contas Anual

b) OÍigem:
Orienlação do TCE/PR e das NBCASP - NoÍnâs Brasileiras de
Conlâbildade Aplicadas ao Setor Público

c) Objetivo:
Aveíguar as providências e medrdas necessáriês para a adequaçáo
do atrvo permânenle das entidades quanto reâvâliação depreciaçáo
incorporação/desincorpoÍaÇão e escrjturação dos bens môveis e
móve s.

d) Escopo:
Verifrcãr a escrituraÇão patrimonial e conlábil dos óÍgáos munrcrpars.

e) Cronogrâme:
Durantê o 1o e 2o semeshes.

f) Local:
Ôrgãos Munrcipais

k) CronogÍâma:
02t41t1l à30t11tll

l) Locâl:
Unidades administÍativas

1 10 Acompanhamento dos Relatórios RREO, RGF e Audiôncia Pública
a) Riscos:

1 I Acompanhamento de regulaÍid.dê no CAUC - Rogularidede SIAFI e no
TCE/PR
e) Riscos:

Êaliâ de regularidede e impedimento do recebrmento de lransferências
voluntárias.

b) Orig6m:
Previsáo na LRF e exigêncías do TCE/PR.

c) Objêtivo:
- Acompânhaí a reguleÍdade do MunicÍpio no CAUC (câdastro Unico
de Fornecedores) e no TCE/PR, quânto ao envio dê iníormaçôês e

Prestaçôes de contas.
d) Escopoi

Proceder o acompanhamento da regulaÍidade pelos sites:
hllos://consulla.têsouro,fazêndã,oov.br/reoLrlaridâdeSiafi/index rêaulârl
lEdCjsp e http://wsrw.tce.pr.gov.br/servicos_municipal.aspx

ê) Cronograma:
Durânte o 10 e 20 semestres.

f) Local:
PMC.

aeo i
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b)

c)

d)

PubliÇâção/âudiência inlempestiva, ou íalla delas.
Origem:

Previsâo nâ LRF.
Objetivo:

Averiguar o cumprimenlo das seções lll, lV V e Vl da LRF.
Escopo:

Publceção; Gaslo com pessoeli Divida Ativa e Fundada Alingirnenlo
das Metas da LDO; Operaçóes de CréditoiAlienaÉo de Ativos: Gâstos
com lnalivos e Pensioaislas

Ctonogaama:
Ourante o 10 e 20 semeskês

Local:
PMC

e)

0

{.11 Atondlíronto àa Conlultar lntehat
â) Rilco!i

Reduzido número de proÍissionâis; Consullas sobre temas que fogeín à
alçâda da UCCI e íâlta dê rêgulamentaçáo quanto âs íormalidâdes a
serem âdotâdas.

b) Otigem:
Demanda interna

c) Obietivo:
- Atender às sollcitaÇões dâs [Jnidades Adminislralivas;
' Dirimir dúvidas e íortalecer a padíonizaçáo dos procedimentos:
- Elaborar instruçóês nomativas para a Unidade C€ntral de Controle
lnlerno. quanto à procedimêntos a serem adolados

d) E3copo:
Con§ultes das Unidâde§ Administralives, que seíão acatadas de
ecordo corn â possibrlidâde de desenvolvimeôlo pêlos servidorês
atuantes na UCCI.

e) Cronograma:
Durante o 1o e 2o semeskes.

Í) Locâl:
PMC.

2. Dê3ênvolvimênto lnstltuclonal ê capacitação.

Oesenvolvimento lnstitucional:

O desenvolvimento inslitucional da Unidade Central de Controlê lnte.no

comoça corn a estruturaçào da unidade, dotâado-a dos recursos humanos

necessários, bem como de sêu aparêlhamênto.

Alualmente a UCCI é composla por três profissionais, dois Contadoíes e

uma Tecnóloga em Procêssos Gerenciais. PaÍe que as alividedes a serem

desenvolvrdas obtenham o êxito esperado, além dos servidores já lotados nâ

U"",-"rn,""@7
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UCCI, faz-se necessáio a reostruturâçáo dâ UcCl com a rnclusão mais

servidores para montar êquipês mullldisciplinar de trabalho.

A Íalta de aparelhamefto e pessoál pode rêpresenlar um risco pála a náo

consecuçáo dos trabalhos p.evistos nê§te PAACI.

O foíalecimento da UCCI depende lambém da atueção dos serviços

seccionâis nas Unidades Administíativas e nas Administreçóes lndiretas, os quais

executaráo as alivid3dês de contÍole em suas respectivas Unidades

Administralivas.

Cepâcitâção:

A lei municipal no 4.637D0O7 que dispôe sobre o Sistema de Conhole

lnterno Íro Municipro, prevê a paíicipêção objgatória em cursos de áÍea de

aluãção do Controle lnterno-

Pâra o êxeÍclcio de 2017 â Unidade Cenlral de Controle lnteíno participará

de lodos os cúrsos/trêinamentos ofê(âdos pelo Íibunal de Contas do Eslâdo.

juntamente com outrâs unidades com o assunto rêlacionado

Para demais cursos. será obseNado o cr.rsto benefício do lnvestiÍnento

conforme oíertado pelo mercâdo, prezândo pelo principio da economicidade

As capâcitações planejâdas parâ o exercicio sáo inerentes ao exercício

des atividades de controle interno da administíãção municipal e podeÉo soíreí

altêÍação tendo em vista a disponibilidâde de o.çamento e a disponibilidade dos

servidores.

Câscâvel. 02 dê lâôêrro de 2017

,: l

í,e'
ní,$toi,qa con""ieao

C oordenrúora
Maria Sirle

Sistema de Controle lnterno
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Anexo ll
RELATóRto Do coNTRoLE tNTERNo

Municipio de Cascavel
Exercicio de 2017

Comunicado de lrregularidade no
0112017 UCC!

Criação de Slogan e alteração na cor do Brasão de Armas

ucc
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UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

coMUNrcAçÃo oE IRREGULARTDADE N'01'2017 - UCCI

Ao Prefeito LEONALDO PARANHOS

C/C Secrêtaria Municipal de Comuricação

Sêcretariâ Municipal dê Administração

A UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO deste Município, no uso de

suas atribuiçôes legais, que lhes sâo conferidas pela ConstituiÉo Federal nos

artigos 31, 70 e 74. bem como a Lei Municipal no. 4.637/2007 e suas alteraçôes,

vem comunicar a IRREGULARIDADE na utilização de slogan indicativo da gestão

municipal e alteraçáo no Brasáo oÍicial do Municipio de Cascavel.

É dê conhecimento público o novo s/ogan elaborado corn Brasâo de

armas do Municlpio, onde alteaa a cor do fitão de verde escuro para uma

tonalidade mais clara, e ainda, acÍescenta a frase: GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL MAIS HUMANA.

Portanto, considerando as atribuiçÕes desta Unidade, no que se refere a

atuação prévia concomitantê ê poster or âos alos adminiskâtivos, alertamos

quaôto à legalidade do tema.

2, FUNDAMENTACÃO

Diante dos fatos elencados acima, veritica-se que houve oÍensa às

segurntes lers:

Si
4n0126
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Coastituicáo Federal

At1. 37. A administração públha direta e indiÍeta de qualquer dos Poderes da

Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moalidade, publicidade e eficíéncia e,

também, ao seguinte:

§ 1" A publicidade dos atos, programas, obras, seryiços e campanhas dos órgáos
públicos deverá ter catáter educativo, intomativo ou de oientaçáo social, dela

náo podendo conslâr romês, símbolos ou imagens que caraÇteizem prcmoçáa
pessoal de autoridades ou seNidores públicos.

Lei Municipal 243/1963

Fica Estabelecido o Brasão de Amas, da Cidade e Municlpío de Cascavel
ArL 3o LIIERATURA DE ESCUDO, ....

O fitáo de sinople lala que as teÍas de Cascavel, possibilitando váír'as espécies
de semeaduras, proporcíonan abundáncias de colheitas.

3. CONCLUSAO

A Lei Municipal n" 243/1963 criou o Brasâo de Armas do Município de

Cascavel, nos moldes ditados pela heráldica, quê segundo a liteÍaturâ, refere-se

simultaneamente à ciência ê à arte de descrever os brasóes de ârmas ou

escudos. Figlras heráldicas podem ser íepresentadas em suas cores naturâis. e

segundo as leis heráldicas, não há tonalidades diferentes de uma mesma cor.

(http://heraldica. genealogias.org/)

Ouando o art. 3o da lêi 243/63 diz "Íitão de sinople" está se referindo a

cor verde, comumente conhecida pela cor verde bandel.a, que representa as

terras de Cascavel, poss;bilitando várias espécies de semeaduras,

proporciona.do abundâncias de colheitas.

O novo íormato apresentado traz uma nítida mudança na cor do Íitâo que

era verde escuro e agora aparece com mais de uma tonalidade de verde.

Portanto, uma vez apresentada a legislação que rege o tema, orienta-se

). \t.\
nr \127
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prudência e observância ao que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná -

ÍCUPR já tem decidido a outros jurisdicionados.

O slogan adicionado ao Brâsão oficial com a frase: GoVERNo

MUNICIPAL CASCAVEL MAIS HUMANA, Íaz meírção ao lema de campanha, e

portanto, alertamos para algumas decisóes já exa.adas TCE/PR a respeito:

...'No passado, era comum a utilizaÇão de prôpio slogan de campanha duranle

todo o período de govemo, identíÍicando diretamente a pessoa do gestor público,

o que não mais se permite diante da previsão contida no § 1o, do atligo 37, da

Constituiçáo Federal, sendo o seu uso perínitido apenas quando tenha por

objelivo iníonnar a população." (Acórdão no 4913/15).

E ainda no referido acórdão, o Tribunal de Contâs do Paraná âpontou que

a alleraÉo dos dizeres constantes dos impressos com acÍéscimo de s/ogans

difeÍentes em cada gestão, afronta o Princípio da Economicidade, o que tem sido

discltido no âmbito do Poder Judiciário e dos Íribunais de Contas. Em muitas das

decisÕes já profe,idas pelo ÍCE/PR, os gestores foram penalizados com mullas e

ressarcimento ao erário de toda despesa com publicidade, tendo ainda suas

contas julgadas pela inegularidade, exemplo:

"Conclusáo do Ministério Público junto a esle Tribunal do Contas (Parecet no

11077/06): Opina pelo Çonhecimanto e procedéncia da denúncia, com a

condenaçáo do Alcaíde ao ressarcimenlo do valor conespondenÍe a Íodos os

lmpressos confeccionados com d logomarca ciada na sua administraçâo, assim

como à remoção - ás suas expersas - da logomarca dos veículos, máquinas,

bens de propiedade do Município e de quaisquer outras elementos de

identificâçáo." (Acótdáo no 1 067/06)

O posicionamento do Tribunal de Contas do Paraná é de responsabilizar

o gestor público que adota logotipo não integrante dos simbolos oÍciais do

lVunicípio, pois considera que os simbolos e êxpressÕes criados não têm caráter

impessoal e moral exigido da publicidade oficial da Administração Pública,

conforme determina o § 10 do aÍtigo 37, CF, o que caracteÍiza improbidadê

'\+,',,
administrativa

^ 
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Portânto, corsiderando as atribuiÉes desla un,dade, e para que nâo seja

necessário, cumprir com o dispositivo legal da lei orgânica do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná, a lei 113/05, conforme dispóe:

ÁÉ 6" Os ,rosporsáveis pelo contralê interno, ou na falla desles, o§
diigentes dos óígáos ê enlidades da adminislraçáo pública estadual e
municipal, ao lomareín conhecimento de qualquer iríegulaidade ou
ilegalidade, dela doréa imediêlo conhecimenlo ao Íribunê|, sob pena de
Íespon sabilidade sol idária.

Solicitamos que seja considerado o pârecer emitido pela Procuradoria do

lvlunicípio em 1010112017, e RECOMENDAMOS não modificar as corês originais

do Brasáo oficial e, náo utilizar slogan de campanha nos bens públicos e

documentos oíiciais, para que o gêsloí não sêja penalizado êntre outros, por

imp.ob dade administrâtivâ-

Câscavel, 07 de Fevereiro de 2017

Ma,ia Si da Conceição
dora

Sisleme Confolê lnleÍno

0 0012I
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UCCI - Unidede Centrel do Controlê lntêrno
Municipio de Cascavel

CASCAVEL

Anexo lll
RELATóR|o Do coNTRoLE tNTERNo

Município de Ca3cavel
Exêrcicio dê 20í7

Rêgularização de espaços públicos da Secretaria Municipal de
Es Portês.

000132

i*itla.+

Comunicado de lrregularidade no

0212017 UCC|



UCCI . UNIDÂDE CENTRÂL DE CONÍROLE INTERNO

MuNtclPro DÊ CASCAVEL
CASCAYEL

coMUNtcAÇÃo DE TRREGULARTDADE N" 0212017 -UCCI

'Art 30. O Sistema de Conbole lntemo do Múnicipio, com atuação
prévia, concomitante e poslenbr âos atos administrativos, visa à
avaliação da açáo governamental e da gestão fsca/ dos
administadores municipais, por intetmédio da fiscalizaçào
contábil, linanceira, orçamentátia, opetacional e patimonial,
quanto à legalidade, legiümidade, economicidade, aplicaçáo das
subvenções e renúncia de receitas,..",

A UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO deste Municipio, vem comunicar as

constataçôes encontÍadas na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, referente ao

processo 329284/07, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná sobre Relatório de

lnspeÇáo decorrente de fiscalizaçáo realizada no Municipio de Cascavel, reíerente aos

exercícios Íinanceiros de 2006 e de 2007.

!NSPEÇÃO

Achado 2 - Felhas veriricadas em face da Sêcrêtaríe e Esooúês

1 s|TUAçÕES CTTADAS NO PROCESSO 32928/UO7 - TCE/PR RELATORIO DE

d

2-1 - Existência de repasses dê subvençóês âtravás dê Convênios firmâd

a FIJNDEAVEL, ACEA, PROVoPAR recuÍsos destinados a equipes de Íutebol não

amadoras, contrariando o disposto na Lei Federalno 9.615/98.

00013 3

À

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Considerando as atribuiçóes desta Unidade, nos termos da Lei Municipal no.

4.637/2007 e suas alteÍaçóes bern como o artigo 30;



2.2. Renúncia de receita do Estádio de Futebol Profissional

2.3. Ausência de Contabilização de Taxas - Cobrança indevida de taxa para

manutênçáo de piscina.

2. RELATORIO OA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Esta Unidade tomou ciência dos fatos relatâdos na lnstrução n" 1.176116 e

Despacho no 1.065/'16 do processo sob o no 329284/07 - TCE/PR, e em cumprimento

as suas atribuiçóes, esteve em visita a Secretaria Municipal de Esportes em data de

10/06/16, para questionar as iÍregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas ê

conhecer a atual situaçâo.

Constatou-se a permanência das irregulaÍidades indicadas pela inspeçâo do

Tribunal de Contas nos exercícios financeiros de 2006 e 2007, quanto aos itens:

a) "Existência de reoasses de subvencõ âfrávés dê C nvênios íirmâdos com ao

FUNDEAVEL, ACEA, PROVOPAR - recursos destilados ? esllpes!e fulelql
não amadoras, contra riando o disDosto na Lei Federâlno 9.615/98"

A Secretaria Mantém os Convênios com FUNDEAVEL (agora extinta) e com

ACEA, e continuam repassando recursos para futebol náo amador - Cascâvel Futsal.

(item a ser inspecionado pelo Controle lnterno). Uma vez que a Lei Federal n" 4 32OlU

determina em seu arligo 16 que a destinação de subvençôes sociais deve ser

destinada à assistênciâ social, mêdica e educacional, bem como a própria const,luição

Federal artigo 217 que rege pela prioridade ao esporte educacional o ato de subsidiâr o

esporte profissional infringe o princípios da Legalidade, ou sêja, fazer o que a lei

aulotiza.

b) "Renúncia de receita do Estádio de Futebol Profissional"

Sobre o item, em especifico ao Estádio Olimpico, nos foi relatado que,

igualmente aos outros centros esportivos do municipio, continuâm sem qualqueÍ ato

administrativo que fundamente a permissáo para que padiculares utilizem ou explorem

comercialrnente as dependêncras do Estádio para uso publicitário, da lanchonete e da
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bilheteria. Não foi apresentada nenhuma normativa quanto aos valores cobrados ou

sobre as normas paÍa utilizaçáo.

Na visita m /oco. foram feitos alguns Íegistros fotográficos e confirmado a permanência

de lanchonetes, quiosque de sorvete, revistaria, todos nos espaços públicos. Toda a

manutençáo desses espaços, inclusive gastos com energia elétrica e água, sáo

custeados com recursos do Municipio, sem nenhum retorno aos coÍres públicos.

Chegou ao nosso conhecimento que, em dia de eventos, há vendedores

ambulantes (pipoca, algodáo doce...) que pralicamente se fixaram e tomaram posse,

náo permitem que outros comeÍclalizem nesses pontos. Contudo, sem nenhuma

autorizaçáo para tã1.

A inspeçâo do Íribunal de Contas é clara em frisar o uso inadequado dos

espaços públicos para publicidade, ÍeÍeÍente a isso, foi informado que para cada

evenlo são colocadas placas e faixas de publicidade dos patrocinadoÍes do evento, e

ao término são devidamente retiradas, porém é possível notar nas Íotos que as

publicidades estão afixadas no interior da quadra do Ginásio de Esportes Ciro Nardi.

Se tratando dos espaços espoíivos, ginásios da Neva, São Cristovão, Ninho da

Cobra, Centro Esportivo Ciro NaÍdi e Autódromo Municipal o espaço destinado a

lanches ê usado por particulares, não sendo revertido qualqueÍ valoÍ ao município,

dessa Íorma Íicando caracterizado a Renuncia de Receita, pois náo há qualquer ato

administrativo que regulamente.

Estes espaços vêm sendo utilizados em beneficio próprio sem a devida

legalidade, onde pessoas exploram a âtividâde de comércio sem sequer terem passado

por um pÍocesso de seleção ou credenciamento, paÍa assim poder explorar de foÍma

legal, contribuindo com a arrecadação do Município.

Embora tenha transcorrido I anos da inspeção do Trabunalde Contas, a situação

de irregularidades continua em sua maiona.

A inexistência de lei que autorize ou regulamente a utilização dos espaços

públicos para publicidade, exploraçeo comercial e venda de ingÍessos, evidencia a

Renuncia de Receita poÍ parte do Gestor, isso tudo implica em não atendimenlo a Lei

de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 14 e parágraÍos seguintes, e ainda. com

penalizações da lei de improbidade administrativa, pelo náo atendimento aos principios

constitucionais da Administração Pública entre outros.
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c) "Da ausência de Contabilizacão Taxas - Cobranca indevida de taxa oara

manutenÇão da piscina"

Atualmente a atividade foi regulamentada por decreto. O usuário é

cadastro/matriculado sendo emitido um DAM - Documento de Arrecadação Municipal

paÍa o pagamento da taxâ, dessa foÍma os valores cobrados são ÍeveÍtidos aos coÍres

do Município.

Contudo, regulamentou-se apenas o uso da piscina e não dos dernais espaços

esportivos, como exemplo as quadÍas de esportes e ginásios existentes no Municipio.

Sem a devida regulamentaçáo, náo há regras de que valores estipulâdos para

cobÍança, lornando o ato passível dê favorecimênto a âlguns usuários uma vez que,

não há Íegistros de controle de uso e tão pouco do valor cobrado. e dessa foÍma é

evidente a aÍronta o princípio da impessoalidade, onde lodos dêvem ser tratados de

Íorma igual.

3. RÉCOMENOAÇÃO

Conforme atribuiçóes da UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE e dos deveres

do Coordenador perante inegulaÍidades, de acordo com a Lei Municipal 4637/07, em

curnprirnento ao Artigo 12:

Att. 12. o Coordenador cientificatá o Chefe do Poder Executivo e
Legislativo mensalmente soôrc o rcsu,lado das suas respectivas
atividades, devendo contet, no minimo:

§ 1o. Constatada irregulaidade ou ilegalidade pela Cooídenadoria
do Sistema de Conttole, esta cientiíicará a autoidade responsável
para a tomada de providências, devendo, sempre, p,opotcionar a
opoftunidade de esclarecimentos sobre os falos levantados.

§ 20. Não havendo a regulaização rclativa a inegulaidades
ou ilegalidades, ou náo sendo os esc/arecrime,los apresentados
como suficientes para eliminá-las, o Íato seé documentado e
levado a conhecimento do Prefeito Municipal e arquivado ficando
â d,spos,çáo do Tribunal de Cortas do EsÍado.

§ 3" Em caso da náo-tomada de providências pelo Prcfeito
Municipal para a regulaização da siluaçáo apontada, a UCCI
comunicará o fato ao Tnbunal do Contas do Estado, sob pena de
re sponsab ilização solidá ti a.

Cita-se alnda, a lei 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do

PaÍaná, sendo imprescindivel trazer ao conhecimento o artigo 60:
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ÁÍÍ. 6' os resporsáveis pelo conttole intemo, olt na Íaiaa destês,
os d,;ígentes dos órgãos e entidades da administraçáo pública
estadual e municipal, ao tomarem conhecimento de qualquer
irregulatidade ou ilegalidade, dela darão imediato conhecímento
ao Tribunal, sob pena de responsabilidade solidáia.

Portanto, ante aos fatos aqui expostos, RECOMENDA-SE que o Município

regulamente os pontos de irÍegularidades quanto aos CentÍos Esportivos de

competência da Secretariâ l,'lunicipal de Esportes, no que tange a Renuncia de

Receita, desvio de finâlidade dos convênios e uso indevido dos espaços públicos.

ApesaÍ do processo de inspeçáo teÍ sido Íealizado nos exercicios íinanceiÍos de

2006 e 2007, onde quem será penalizado é o prefeito da êpoca, a Íealidade

apresentada hoje, dêmonstra que os atos ilegais continuam a ser praticâdos, em

contrariedade aos princípios constitucionais da Administraçáo Pública, podendo o

fu4unicipio seÍ novamente questionado e penalizado por tal reincidéncia, sendo

responsabilizado o gestor atual.

As consideraçóes ora apresentadas quanto às constatâções náo elimina as

responsabilidades da administração, por fatos e atos não alcançados pela UCCI, bem

como outÍos que venham a seÍ apurados em procedimentos ÍlscalizatóÍios

diferenciados.

Cascavel, de Fevereiro de 2017

Maria Sirle Conceição

Sistema de Contro lnternc

,)

,.*r{U«r,itdo
Membrq da Undâde Centía

dêControle Interno
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DECRETO t{o 12.595 DE 16 0E NOVEII|BRO DE 20t5
ESTABELECE A FtxAÇÃo DE vALoREs PARA uILtzAçÃo oas ptsctNAs MuNtctpAts E
acaoEMrA DE MUSCULAÇÃo E DÁ ourRAs pRovrDÊNctAs.
O Prefeito dê Cascavel, Estado do Paraná, no uso das akibuiçoes legais que lhe sáo conferidas
no Art 58. inciso lV, dâ Lei OÍgânica Munlcipal, com base no Art. 387 do Código Tributiário, na
ComunicaÇão lntema no '162/2015 da Secretaia Municipal de Esporle e l.azer e consideíândo a
necessidade de estabelecer preço público para utilizaçáo de espaços públicos,

DECRETA
ArL 1o Ficam Íxados os valores mensais abaixo Íelacionados para ullizáçáo das piscinas munrcr-
pais e das academias de musculaçáo:

I- 0,53 UFM para as aulas de nataçáo, duas vêzes por semanai
ll- 0,80 UFM para as aulas de natâçáo, três vezes por sêmâna;
Ill 0,53 U FM para as au{as de hidroginásrica, duas vezes por seÍnana:
lV- 0,80 UFM para as aulas de hidroginástica. úês vezes por semana;
V- 0,53 UFM para musqJlaçáo, duas vezês por semanai
Vl- 0.80 UFM paÍa musc1llaçáo, tÍôs vezes por semana.

Art. 2o Fica instituÍda a cobrança de 0,27 UFM para emissáo da 2a via da carteidnha.
Art. 3'Ficam isentas as pess@s com idade igualou superiora 60 anos e portadores de deÍiciên-
cia Íísicâ e/ou necessidades Bspeciais, mediante agesentaÇáo dê laudo módico que comprove a
condiçáo,
Aí. 4" Este Decreto entra em vigor a padi dê 10 dejaneiro de 2016,
Art, 5ô Ficam revogadas as disposiçô€s em contrário.

Gabinete do PreÍêito Municipal,
Cascavê|, 16 dê novêmbÍo de 2015.

ito

Faust,
Secretário dê ie e lÀze{. ntos JuÍíd
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Município de Cascavêl

CASCAVEL

Anexo lV
RELATóRto Do coNTRoLE tNTERNo

Município de Cascavel
Exercício de 20í7

Ofício Circular no 003/2017 - UCCI
Publicidade e transparência dos atos relacionados a

transÍerências de recursos através de Termos de Colaboração
e Fomento, de acordo com a Lei federal 13.019/14 e decreto

municipal 13.132116.

ucct
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CASCAVEL

Oíicro Circulâr no 003/2017 - UCCI
Cascavê|.26 de maLo de 20'17

As Sêcrelerias Municipais
Municipio de Cascavel

Assuntôr Publicidade ê transparência dos atos .elacionados a transterencias de
recursos através de Termos de ColaboraQão e Fomento, de acoÍdo com a Lêi federal
'13.019/t4 e decreto municipal 13,132/16

Prezados Senhores.

O regime lurídico de que trate â Lê federâl 11o 13 019/14, têm como fundamentos ê gestáo
púbLca democrálica, a partidpação social, o íorlalecimento da sociedâdê civil, a transparéncra nâ
ap rcâÇão dos rêcursos públicos, os prncipros da lega|dade. dâ egtinrrdade da impessoalidede. de
moíalrdade. da publicidade. da economicidade. da eÍdência e dâ etcácre

Att. 10 A administração pública cleverá mantê\ em sou sitio oficial lla
nleÍnel a Íelação clas paÍcerias celebÍadas e do§ respecliyos p,aÍ,os de
trabalha, até cento ê ailêrÍa d/as €pós o respectivo ahcerramenla.

Arl. 50 A adninistraçâo pública deverá viab'lizar o acofipanhamenlo pela
iúernel das processos de libercçàa de recursos rcfercntes às parceÍias
celebradas nos teÍmos desla Let

Aí1. 65 A preslação de cortás e iodos os áios que clela decorram dar-se-áo
em plalaforma elelrôntca permilitdo a visualização poí qualquer tnleressada

lníormámos qLre a UCCI lá solrcitou à Secretarie dê Administração. â1ravés da Cl 01ô/17, dê
24105111. a criação/disponibilizaçâo de págine no Poílal do Município, indicando que â etualzeção
dos dâdos ícêrá â câígo de câdã secrelâria, devendo ser alimentadas todâs es nformações
reíeÍentes ás transíeaências de recursos por mero dos Termos de Colaboraçáo, Fomenlo e Acordos
de Coopeíâçáo nos teímos dâ rova legrsração

Com íelêção â lranspârênc a. â lêr dispóe

A tíansparência e divulgação das ações eslão prevista no Capílulo lX do Decrelo Munic,pal
13 132/16 v gên1e desde 09/1 1/2016, portânto devem ser implantadas de !MCi-a!g

Cons derando o disposto no artigo 65 dâ eL 13.019/'14, e adigos 26 e 27 do decreto
municipal 13132/16. é obÍigatório a utilização de platafoÍma eletrônica para íins dê líanspaíênc1â e

^ 
disponibilizâção em espaço exclusivo/próprio, na páginâ oficiâl do muíicipio, de

todos os atos relrcionâdos a trensÍeÍências voluntárias, incluindo desde o edital de
chamamento até â pre3tação de contas Íinal, pelo prazo que a lei dêtelminâ, confortne ârfigo
10.

, )r

00 014 0

Portanto. consideíando as atÍrbuições da UCCI, e prezendo pelos principios da âdminislreçào
públca, proporconado o direto à informaÇáo, à transparência e ao controle socrai dâs aÇões
públrcas. dando trânsparêncie na aplcaçào dos recu.sos públicos, solicitâmos:



CÀSCAVEL

contÍole. portânto, faz se necessário a mobilzaÉo de todos para âdequar o sistema exlstente -
SÍVt! - Sistema de Transferências Volunlárias Mun cipais ou adquirir novo software que etende a0
exrgdo

At 26 O edital de chamamenlo público deverá set amplamenle divulgado
com antecedénciâ mÍnima de 3A (tinta) diâs, no órgáo oficialdo Município, no
óqâo de impíensa oticial, na oáoina do sitio oficlal do MuniçíDio. podendo.

canforme oca$o, sêt publicado en joÍnal de grando circulaçáo e/ou em metos
allernativos de divulgaçáo, e, se possível, na O!1!d[9Irêe!9A4!9A

An 27. Os órgãos e ês unidades da Adminislíâçáo Púbficê Munrcipal deveôo
divulgar em seu patlal na inlernol as informações sobre lodas as parcêias
por elàs celebradas. bem como os edilais publicados @ecreto MunÊqal
13132/16)

A UCCI solicilou âtrâves da Cl 005/17. levantamento técnico do Depa.lamenlo de l.formática.
parâ avêriguár a real situaÇão do STVÀ,4, e eslamos êncaminhado anexo â Cl 035/2017 de resposta
do Departamenlo dê Inlormátrca onde solicita:

"que os Ôrgãos que ulihzam diariafiênle a íerÃmenla .

possam realizar êslá a/rálÀe das necoss/dades ê demêndas ulilizêdas na
leíramenta. e que a padi desto descritivo possâmos elaboÍaÍ um novo
procê§so de aquisiÇáo/ au manulenção da alual ferramenla, para que esla
possa, melhor atender as ,lecess/dades dos setores envolvidos. Lernbrantlo.
que a Depaftamento de lníormática esta a dispasiçáo pata auxilia"los no que

Portanto cabe às secretarias utilizarêm obÍiqatoriamente o STVM
demandâs de não ílncronalidades do sisteme, ao Depaítamento de lnformática
qual rnelhor medida a ser âdota

e ênv erem suas
a firn de concluir

É impodante salientar que o descumprmento a esta exigência. poderá acarretar er.
penalizaçóes ao municipio pelo órgãos de controle exierno, pois em cumprimenio às âlribuições
dêstâ unidâde o Írlbunâl de Contas tomará conhecimento dos Íatos, através do relatório que integra
a prestáção dê conlas ânualdo munacipro

Sem mais, águâídamos o andamento dos tÍabalhos

Atenciosamenle

Mâria Sirlên ncerçao
C e

Sistema de C e Interôo

0 00141



imiw Comunicação Interna

CA§CAVEL

r!1't )0/0:\ /2a17
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S(retrria clc Adnli,listÍirçáo -Deprrtami,rrto de InÍLrfln;ihcà
SEADY CAÉ. Se(retár'o
C/C SEMED c SEArc

ostrvlnNí sempre dispostos â auxiliaÍ da meihor maneirâ o atendimento das soiicitações.nviadas pêlos

- ct 005/ 2017

lrro! Aütorefêrcn(iâ de indi.ador nâo válidâ.

Senhores Sccrotár'ios

Fm rcsposta a C.I. númeÍo 005/2017 do setoÍ de Controle Interno, referente ao Sisternâ dc

'liansÍerên.iás Voluniárias Municipâis, temos a corl$id.rar.

l í()rmamos, que o sistema encontra-se hosPêdado em nosso DatacenteÍ, em funcionâmento, e o

l)ep,trtamcnto dc lnÍormática scmpÍe êsteve pÍestando apoio t&nico â cmpresâ íornecedoÍâ do §ôftwarc,

quantír âos setorcs quc opcÍâm o aplicôtivo.

Itcssaltamos arnda que mesmo em periodos onde não hâvia mâis manutenção - posteÍior a 2014 -

sct,)ros Sâlientamos, poÍém, qué .omo sê h,atâ dc uma aplica(ão especúicâ e dc váriâs particul.iridâdes,

n;o dctcnr()s lonhecirnenlos plenos, sobre âs ÍulcionaliL.lades desta aplicaçâo.

Sobr(: ás várias citaçóes da Unidade de Conkole InteÍno deste municipro, relâtivos a l.eis e demaÉ

inÍormaçóes juridi.as, que Íe8em a Íêaerida aplicaçào, ÍessaltaÍnos âiida a existôncia do Decreto Municipal

8324/1008 onde ó citado os procedim€ntos pàra Celebração de ConvêÍlios que possa contribuir nos

trâbÂlhos, â surcm apresontados.

Por fim, iror considoraÍmos que cste levanlÀrnento abrangcm .liveÍsas regulações técnrcas de

pro(ddimrntos, solicitamos que os Ôrgáos q:re utilizâm diâflamente â teÍràmentâ - S€creta.iâ dc lilücação

c Se(:rctaria cle Assisténcra S().iâl - possam realizâr osta análi$e das neccssid;tcic§, l] demândas utjlizadâs na

f(rÍamentõ, o qu. a parhr d€ste dcscÍilivo Fossamos elaboÍâr um novo proc€sso de âquisição/ ou

manutenção da atual Íêramenta, parô que csta possa, melhor atendeÍ as necessidâdes dos setor€s

cnvolvitlos. lêmbramos, que o Departamento de lnÍormática esta a disposiçâo pàra auxilia-los no que for

Arlri
GerrDte do

Olivt]irâ

ltNllt ll)o POt
i

I
(ll."vlrrson lear (Lt srl\,.

Recebido por 
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UCCI - Unidade Centralde Controle lnterno

Receptor SEADM - Gabinete Secretario

C/C SEMED e SEASo

O STV[í, Sistema de Transferências Voluntáriês Municipal é uma Íerramenta de contÍole,

que disciplina o encaminhamento de documentos exigidos no preenchimento do SIT (Sistema

lntegrado de Transferênciâs) do Tribunal de contas do Estado do Paraná , e inclusive como única

fo.mê de emitir a certidáo iberatôria exigida pelo TCE/PR na Resolução 2812011, nos repasses de

recursos; sem esta ferramenta torna-se invíável garantir que a entidâde que está pleiteando o

íecurso, esteja em dia com todos os convênios que possui com o Município. Da mesma forma nas

prestaçôes de contas, onde é preciso observar cada fato antes de íindtzá1a. Com o STVM, é

possível coarigir erros antes que sejam repâssados parâ o ÍCE/PR.

O software foi adquirído akavés do procêsso de dispensá no 1305/2008 da empresa

ASSISTENZA CONSULTORIA ADÀIINISTRATIVA LTDA para atender as exigênc âs legais no que

se referia às Transíeíênciâs Voluntáriâs naquela épocã; e desde então, s bâsê de dados é

alimentada, assegu.ando o histórico dos repasses do municipio

Comunicação lnterna

Portanto, considerando Marco Regulatório da Sociedade Civil (N4RSC), a Lei 13.019/2014,

que passou a vigorar em 0110112A17 parã os municípros, a qual estabelece o regrme juridico dás

parce as voluntárias entre a administraçáo pública e as orgânizaçôes da sociedade civil. e dada a

relevância do assunto por toda a legislaÉo peítinente, faz-se necessário um levântamento técnico

por órgào/deparlamento competente, para averiguer a real srtuáÇão do Slstemá de Transferências

Voluntárias [4un cipal - STVM.

Hâvendo possibilidade de mantê-lo será necessário o suporte contínuo aos variados

usuários mantendo as atualizaçôês, bem como providenciar as alteraçôes nêcessáriâs parâ atender

Após o vencimento do contreto em 2Oí4, têndo sido mántido pelo prazo máximo através de

aditivos. o STVM vem sendo utilizado pelos divêrsos usuários (secretarias), porém sem suporte

técnrco paÍâ rranulenção e âtJalizâÇóes

C.l. n.'Data 22tO2t2017
Emissor

Assunto Sry[.,] - Sistema de Transferências Voluntárias Municipal

00014i

I 
sunr,or"r s""."tano",



An. 65 A prêstaçáo de conlas ê todos os atos que dêla decoÍam daíse-áo

em plalaforma eletrônica, permitindo

a visualrzaçéo pot qualquer interessaclo. (Redação dada pela Lei no 13204, de

2O15).

Atl.81-A-

ll as Municlpias de até cêm mil habilantes seráo autoizados a efetivat'a pÍestação

de coalas e os alos deia decorrentes sem utllizâçâo da plataíorma eletônica pÉvtsta

no ai 65

Caso náo seja possivel manter o sistema existente, recomendamos que o municipio adquira

um software compativel que atenda as necessidãdes no que se refere aos repasses de

transÍerências voluntárias, íirmados âtravés de Termos de ColaboÍação e/ou Fomento, e que tenha

integração com SIT- Sistema lnformatizado de Prestação de contas de kansferências voluntárias, do

TCE/PR, atendendo todas as prerrogativas legais vigentes principalrnente ao que dispôe a Lei

Fêderal 13.019/20'14, íegulamentadâ pelo decreto municipal no 13.132/16.

Párâ melhor agilidade dos trabalhos, sugiro e indico para contato, as Secretarjas de

Assistência Social e de Educaçáo para maiores esclarecimentos do SÍVM e/ou foríitulaçáo de novo

pÍocesso de aqursrÉo de plataÍorma elelrônicâ

Cerlos da compreensáo, aguardamos rêtorno,

Atenciosámênte,

Ii. <._\ /;11Lr í

,.i)/N?//7

ru)

l,t,-

lúaria Sirlene ncejção
Coorde

Sistema de C le lnterno

-"*g 2l Pz nott

do Rauo Correo

a(

o.paÍlatnenlo de AdÍxinsiÍaçáo

000144

as atuais necêssidadês das Secretêrias
I

A Ler I-ederal 13 A1912A14 estabelece a obrigaloriedade de se mênrer plaraforÍa elekônicê 
I

aos .rlunrcípros corr rrars de lOO mr. habitanles. com a flnal,dade de pÍestaçào de contas

lranspâÍêncra e Conlrole oes parcerias. L
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CASCAVEL

Tõr.- I201a312017 15312017

Emissor SecÍetaria de AdministraÇáo - Gabinete do Secretário

Senhora Coordenadora,

ConÍorme solicitaçáo feita através da Cl n'005/2017, solicitando

inÍormaçáo reÍerente o STVM - Sistema de Trans{erência VoluntáÍia Municipal,

encaminhamos rêsposta emitida âtravés da Cl no 035/2017 do Oepartamento de

lnÍorr..ratica (cópia ânexa).

Atenciosamente,

.io Rocio Corrêa
Diretora do e pto-HdministraÇáo

U!-J _ !.r/,rrr-avqr - lLU J,1,
Clàtiriô Fêrrêi.e FêisllêÍ

SecretáÍiuIffiraçá.o

Recebi em I I

Oata

Emitido por

Sonia Marlize

000145

Comunicaçáo lnterna I
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CASCAVEL

Comunicação Interna

OLveirâ
de Informática

20 03 2077 C.I- n-" 035 / 2017

Secretâria d€ Ad âÍtamento d€ Informática
SE.\DI,l CAB Secretário
L C SEMED e SEASO
Iies ostz. CÍ 045 / 2417

[rro! ÂutoreÍerên(ia de indi(ador nào válida.

Senhores Secrelários

Em resposta a CI número OO5/20"17 do setor de Controlc Interno, referente ao Sistema de

TrânsÍeróncras Volunlánàs Municrpars, lemos a eonsiderar.

InÍormamos, que o sistema encontra-se hospedado em nosso Dâtacênter, em funcionamento, e o

DÉpaÍtamento de IÚormática sempre esteve pÍestando apoio técnico a êmpresa fornecedola do soítware,

quanto âos setores que operam o aplicativo.

Ressaltamos ainda que mesmo €m períodos onde nào havia mais mânut€nção - po§terior a 20-14 -
estivêmos sempre dispostos a auxiliar da meJhor maneira o atendimento das solicitaçÕes envladas Pelos

setores Sâlientâmos, porém, .lue como se tÍata de uma aplicação especiíica e de várias Paíticularidades,

nào dctemos conhecimentos plenos, sobre a-s funcionalidades desta aplicação.

Sobre às várias citações dâ Unidade de Cont.ole Interno deste municipio, Íelativos a Leis e demais

iiJormações iurídicas, que regem a reÍerida aplicação, ressâltamos ainda a existência do DecÍeto Municipal

8324/2008 onde é citado os procedimentos paÍa CeiebÍaçào de Co.vênios que possa contÍibuiÍ nos

trabâlhos, a serem apresentados.

Po! íim, poÍ consid€Íarmos que este levantâmento abrangem diversas r€gulações técnicas de

procedimentos, solicitamos que os Orgaos que utilizam diariamente â ÍerÍamenta - SecletaÍiÂ de Educação

e Secretâria dê Assistência Sociâl - possam reâlizar esta ãnálise dâs necessidades, e demandas utilizadas na

íerramenta, e que a partir deste descritivo possamos elaborar um novo processo de aquisiçào/ ou

maíutenção da atual íerramenta, pâra que esta possa, melhor atendeÍ as nccessidades do§ §etorcs

ênvolvidos. Lembramos, que o Departamento de Informática esta a disposiçáo pârâ auxilialos no que For

Cerente

000146
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MunicÍpio de Cascavel

CASCAVEL

Anexo V
RELATÓRIo Do coNTRoLE INTEBNo

Município de Cascavel
Exercício de 2017

uccr
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Comunicação lnterna ns 1612017 -
uccl

Solicitação à Secretaria Municipal de Administração
para criação e disponibilização de página no Portal do

Municipio, em atendimento Lei í3,019/14.



24t05t2017 C.l. n-'
UCCI - Unidade Centralde Controle lnterno

016t2017Data
Emissoí
Rece f SEAD[,] - Gabinete Secretário
Ass unto Pà tna ara Termos de Transferências

Com relaçáo a kansparência, seu aÍtigo 10 lraz o seguiôte

Att. 10. A administíação pública deverá manter, em seu sitio oÍicial na
intemet, a telaçáa das parcerias celebradas e das respeclivas planas de
laabalho, alé cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

PoÍtanto, consideíando ês atribuiÇôes da UCCI e prezando pelos principios da adminisiraçâo
pública, proporcionado o direito à iríorrnêçáo, à trênspaÍência e ao controle socia das açôes
públicâs, dando lranspaíêncra na aplicação dos recursos públicos solicilaínos

A crlaçáo e drsponibilizaçáo de página no Portal do lvlunrcipio para publicações dos Edrtâis de
Chamamênto Públco. Íermos de ColêboraÇão. Termos de Fomento e Acordos de Cooperaçáo,
conforme exigência do Decrelo lvlunicipal 13.132/16 que regularnenla â Ler Federal T3 019/T4

A transparêncra e drvulgação das áÇões eslão prevista no Câpltulo lX do Decrelo l\4unicipal
13 132/16 vrgente dêsde 09/1'1/2016, podanlo devem ser implanladas de j!!gd!Â!q

A aluaftzaçáo dos dados Íicaíá a cargô de cada secretaria, devendo ser alimenlados todas as
rnformações referentes às transfêrências de recursos por meio dos Termos de Colaboraçáo,
Fomenlo e Acoídos de Coopeíaçáo, nos termos da nova legislaçâo.

PâÍa inforrnâçâo as maioÍes secrelêrias que execulam transferências no municipio sáo SEASO e
SÉÍ\,1ED, portanto, é imporlante contatá-los paÍa sugestões da página ê ser criada A UCCI estará

Comunicação lnterna

encaminhando Oficro Circular à lodas as unidêdes qLre executam tÍênsíerênc as, para que em
conJunto com o DepaÍtamenlo de ln:ormátrca/SEADM viabilizem a transpáíência dos atos.

É impoÍtanle salientar que o descumprimento a esta exigência, podeÍá acarretar em penalizaçôes
ao municipio pelo ôrgáos de controle exteÍno, pois em cumprimento às atribuições desta unidade, o
Tribunal de Contas tomará conhecimento dos Íatos. através do relatório que integía a prestaÉo de
conlas anual do rnunicipio

Sem mais, aguardamos a efelivaçáo do pedido

Atenciosarnente

RqÂ§"
XGic

!.-'r;1

+-ü^.
.,..i,.r. --

Maria Sirl
C

Sistema de Controle I

ceiçào

Prezado SecÍeláIlo.

O regime juridico de que Irala a Lei federal no 13 019/14, tem como fundamentos a gestão públaca

democrática, a pa,ticipaçáo social, o fortalecimenlo da sociedadê civil, a transpâíênciâ na âplicaçáo'
dos Íecursos púbÍicos os principios da legalidádê, da legitimídade, dê impessoalidade, da

lmoÍalidade, da publicidade. da economicidâde, da eíiciência e da eficácia. l

00 014I



)H( COMUNICAçÃO INTERNA

CASCAVEL

Data 19t12/2417 C.l. n. 792t2017

Emissor Secretaria lvlunicipalde Administraçáo - Gabjnete do Secretário

Recêptor Unidade Central de Controle lnterno

Assunto Página para Termos de Transferênc as

Senhora Coordenadora,

Em atençáo à Comunicaçáo lnterna n. 016/2017, informamos que em 16

de dezembro de 2017, íoi publicada a let n. 679212017. a qual dispÕe sobre a

reestruturaçáo organizacional do l\,4unicíp o de CascaveL, e que passa a vigorar a

partir de 1o de janeiro de 20'18.

Referida Lei contempla a criaçâo da Secretaria da Casa Civil, da

TranspaÍência, da Prevençáo e do Cornbate à CoÍÍupÇão. sendo que uma de suas

competênciâs é geÍir e manter o sistema de gestão dados, informações e

transparência

Diante disso, informamos que a partir delanelro de 20'18, a Secretaria da

Casa Civil estará tomando providências com relação à criaçáo e disponibilização de

página no Portal do Município para publicaÇóes dos Editais de Chamamento Público.

Termos de Colaboraçào, Termos de Fomento e Acordos de Cooperação, conforme a

exigência do decreto Municjpal n. 13j3212016, que regulamenta a Lei Federal n

13.019/14

Atenciosamente,

*,lià-o{-,-,,./
CletiÍio Ferreira Feistler

Secretário de Adminlslraçáo

EMITIDO POR
Dânielle

Recebi em j4l ç-, l'{

00 014 s
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tHiH UCCI - Unidade Central do Controle lnterno
Município de Cascavel

CASCAVEL

Anexo Vl

Notificação no 01/2017 - UCCI
A Secretaria Municipal de Gultura

RELATóRro Do coNTRoLE tNTERNo
Município de Cascavel

Exercício de 2017

Contratação de Tendas sem finalidade pública

00015 ú
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)Hiw UCCI . UNroaDE CENTRAL DE CoNTRoLE INTERNo

MuNrciP o DE CÂscÂvEL
cAscAVEL

NOTTFTCAçÃO
N'01/20't7 - UGCI

À

SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

C/c - Sr. PREFEITO LEONALDo PARANHOS

Considerando as atribuições desta Unidade, nos termos da Lei Municipal n'

4.637/2007 e suas alterações, bem como o artigo 30:

"Att. 3". O Sistema de ConÍrole lnterna da Município, com atuação
prévia, concomitanle e posteior aos atos administralivos, visa â
avaliaçào da ação governamental e da gestáa fiscal das
administradores municipais, por intermédio da fiscalização
contábil, financeira, arçamentária, operacional e patimonial,
quanlo à legalidade, legitimidade, economicidade, aplícação das
subvenções e renúncia de tece as,-

A UNIDADE CENÍRAL DE CONTROLE INTERNO deste Municipio, vem NOTIFICAR

de forma prévia a irregularidade encontrada através dos trabalhos de rotina de

acompanhâmento às despesas públicas

A Secretaria Municipal de Cultura, emitiu o(lem de compras no 541112017 no

valor total de R$ 1.260,00 para empenho de LoÇaçáo de 03 (três) tendas com a

íinalidade de atender o evento '13o ALMOÇO DO MOÍO CLUBE NIINHOCAS DO

ASTALTO, A SER REALIZADO DO DIA 17109117 , NO SEI\,4INÁRIO SÃO JOSÉ.

Considerando que referido evento não é promovido pelo municÍpio e dessa

,deforma também não é de relevância e interesse público, comunicamos que o

00 015 i



recursos públicos ern beneficio dê particulares coníigura improbidade adminiskativa,

prevista nâ lei 8.429192. pois íerem os principios da Administraçáo Pública, segue

artigo 10i

Aft 1A Constituiata de imprcbidade adminislrctiva que causa
lesão ao erária qualquer açãa ou omiasão, dolosa ou culposa, que
enseje perdê pâtrimanial, desvio, apropriaçào, malbarutamenlo ou
dilapidaçao dos bens ou haveres das entídades refetidas no arl 10

desta lei e natadamente

lll - doar à pessoa fisica au juridica bem como ao enle
despersonalizado, aínda que de Íins educallvos ou ass,slénc/as, bens,
rendas, veúas ou vêlarcs do patrirnônio de qualquer das entidades
fiencionadas no ad- 1o desta lei, sem observáncà das foÍmalidades
legais e regulanentêres aplicávers a espécre

Xl - libetatveúa pública sem a eslita obseNância das namas
pettinentes ou inlluir de qualque(Íorma paaa a sua aplicaçáo irregulaí

De acordo com art.4'da lei de improbidade administrativa, os agentes públicos

de qualquer nivel ou hiêrarquia sáo obrigados a velar pela estrita observância dos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidadê e publicidade no trato dos

assuntos que lhe sáo aÍetos.

Portanto, eÍr atendimento às atribuiçôes da UNIDADE CÉNTRAL DE

CONTROLE, no sentido de orientar o gestoÍ, fica assim NOTIFICADOS para devidas

providências, e alertados sobre as medidas que deveráo ser adotadas pelo náo

atendimento às orientaÇôes, de acordo com a Lei Municipal 463710'1, en cumprimento

ao AÍtigo 12:

Att. 12. O Caordenador cientificará o Chefe do Pader Executívo e
Legislativo mensalmente sobre o resultado das suas respecllvas
aÍividades, devenda conter, no minima:

§ 10. Conslatada irreqularidade ou ilegalidade pela Coordenadoia
da Sistema de Conttole, esta cientificará a autoridade respansável
paru a tomada de prcvidências, devendo, sempre, ptoporçionar a
opaiunidade de esclarecimentas sabre os latos levantados.

§ 2'- Nao havendo a regularizaçãa relativa a irregularidades
ou ilegalidades, ou não sendo os esc/arecrirrenlos apresentados
como suficientes para eliminá-las, o fata será documentada e
levado a conhecimento do Prefeito Municipal e arquivado ÍiÇando
à disposiçâo do Tribunal de Contas do Estada

§ 31 Em caso da nào-tomada de pravidénÇias pelo Prefeito
Munlcipal para a rcgulanzação da situação apontada, a UCCI
camunícará o fata ao Tribunàl de Contas do Estado, sob pena àe
rcsponsabili.ação solidána .) -..

{€}
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Cita-se ainda, a lei '113/2005, Lei Orgânica do Tibunal de Contas do Estado do

Paraná, sendo imprescindiveltrazer ao conhecimento o artigo 60:

ÁÍÍ. 6" Os resporsáveis pelo conttole interna, ou na Íalla destes,
os dirigentes dos órgãos e entidades da administrâçãa pública
estadual e municipal, ao tomarem conhecimento de qualquer
irregularidade au ilegalidade, dela daráo imediato canheÇimenta
aa Tribunal, sab pena de responsabilidade salídária.

Sem mais, agradecemos a compreensáo

Cascavel, 14 de Setembro de 2017

-/:<j.,.

ruaria sirterG Sântds oà
ôoodêoêdoia

Srsleúâ dê ConÍo 6

Corceição
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.ffi 76 2C&867/000í.07

RUA PARAIIA. CASCAVE!. SOOO

Cidâde: CasÉver. PR CEP: 85810011

Éon€: 45 !321 2020 Fax:

MUNICíPIO OE CASCAVEL

ORDEM DE COMPRA 541112017
P.ocêsso Di9ilal: 56!6rr2al7

Licitâçao iúmÊro/An6: 722017

Enr dade Processo Liciiátó.io:MilNrclÊro DE cÂscavE!

Ti

Ot lniciovigênciã: 29/06/2C17 0t Finêl Vigênciá: 2Y06EC 13

i4aô sci.l: 564660 - E. P.MÂRÍENS LOCACAO.TTE

cld.d.r Cêsc.vel- PR

Ender.r.: RLIA CARLOS 8AR_OLOME! CANCÉLLI, íq950

CPF/CNPJ: 23.552-,189/0001-co

Rêgi.ro cê pÉços @m visras à lo€Éo de rendas, pêrds. bêiieaós qJiíi@s e grádês dê âoranênro, pãõ utilizãÉo eh dúêrsos êvênroE pmm@idos
pera secÉtu ná Muflclp.Í de c!11!rã.

ÍENOAS PARA APRESEN-AÇÕES ARÍISÍCAS OU€ SERÃO REALIzAOÀS OIJRANÍE O I]! ALMOÇO OO MOÍO CLUBE MINI,iOCAS OO
r .FÁ-Ío. À sEq cEALrz4Do ',ro D'a '7 DE sÊ_EVBqo 20',7 \O SÊv \ÁR'O SÀO -O5É.

. 260 C03.COOOO DIA .ô4371 ,ÍENOAESÍILO PIRAMIOÂL EM ÊS-R!-URA
)5 ÉERRO É LONAARANCA, úEDINDO 1CX'OM.
NCLLJ NDO ÍRANSPORiE MONiAGEM E
OESMONÍA6EM

S.tviço Pe.Ldo: OenLb

co.d. Pstô.: :5 di€_s-alí's- ?,ãI]§!F,ÍteÉJ 9? 19.!c ÍF.çel,

r-Uma Cóp,a da Ordeh Ce Côhpra ou núme,o desta,Ceveráôacomrânhá, a Nola Flscâ
rr-PreíeÍen3álnerr. .àc ê.g:obaÍdôir ou mais çecidos n. m
lll - c valo. io ce§conlô lnfohado e con.edido Êero Íohecedor quafáo da coô§ulla d€ pÍeço5 §e esle conslar na oÍded de coírÍê ccverá
ôbr gatorâme.re.onstaf na Nola F scal
lV -Náo serão aceiias Nolâs Fiscais com rasuEs ou emêndás
v - No§ casos de Obras e Servlç.s de Enge.hariâ esra O/dem dê Conp.a náo subs:iruká â O.dem deSeílçoemirid. pelo Setor áe E^ge.haná pa6o
nic'o da execúçào dã(3)cbra/s)

Le.r EÀtÍegâl

órgito: 1Ô - Se.et.iaMunrdê cú,(uE

Unldadê: 1 - sec€'€riõ À,runl de Cúllu'.
Açror 20tB Promoçào d.s êl,vldades culúfais

Eleô.nto: 33390392200c0000000 Élpciçoe6.@ígósoseco.r.réncla3

crsiáo O.çanulã.t

r|0 015 4

L

I

Vin. lo: C. Recurscs Ora,náros (L,v.es)

I

ÍotJ G.ãr: 1 260,0C I
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Ao

Exmo SÍ.

Leonaldo Paranhos. Prefeito Municipal de Cascavel PR

Vimos por meio deste, solicitar o apoio para o evento artístico e culturalalusivo
ao 13o almoço do Moto Clube Minhocas do AsÍalto, que acoíÍeÍá no dia '17 de
setembro de 2017 no Sêminário §âo José, situado a Av. Guaíra no 600 na

cidade de Cascâvel - PR.

Para lanto necessitamos de 03 tendàs de í0 x 10, sendo estas instaladas no
dia 16 de setembro de 20í7.

Atenciosamente

Presidente
Antonio Santos

Moto Clube Minhocas do Aslallo

CNPJ 12.138.679/0001 69

Cascavel 04/09/2017

00015 5

Moto Clube Minhocas do Asfalto

Vice-Presidente
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cascÂvEL

1.1

ITEM CTD UNO

30 DIA

DESCRICAO
PREÇO

uNrT. (R!)
420 00

11

PREçO
rorAL (R$)

12 600 C0

r-t
)H( MUNICIPIO DE CASCAVEL

SÉCRETÂRIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Oepârtamento de CompÍas

ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS N.27712017
PREGÃO PRÉSENCIAL N' 07712017
PROCESSO N" Í3976/2017

Aos v nte e nove dias do mês de lunho do ano de dois mil e dezessete, na sala de
licitaçôes do Departêmento de Compras - Divisáo de Licitaçáo, localizadâ na Rua
Paraná, n' 5000 Centro Cascave/PR, CEP 85.810-01'1 de acordo corn a
Constituição Federal em seus âítigos 37. inciso XXI e 170, inciso lX, Lei Fede.al no

10.520 de '17 de julhode20A2, Constituição doEstadodo Paraná, Artigo 27, rnciso
XX Lei ComplementaÍ nô 123 de 14 de dezembro de 2006 e alteraçôes trazldas
pela Lei Complemenlaí 147120'l.4 sLrbsidiariamente, pelos Decíelos l\,'lunacipais no

6.727 t2AA6 1A24812011, 11.44512013 e 13 54412417 e subsidiarlamente, a Lei
Federal no 8.666. de 21 de junho de 1993, com as alteíaçôes posleriores e nos
termos deste Editêl e em facê da ciâssiflcaçáo das propostas apresenladas no
pREGÃO PRESENCIAL N" 07712017 NO S|STEiTA OE REGTSÍRO DE PREçOS,
poÍ deliberaçáo do (a) Pregoeiro (a). homologada pelâ âutoÍidade competenle e
publicada no Orgão Oíicia do À,4uniciplo em 24 de junho de 2017, o MUNICIPIO DE
CASCAVÉL. inscrito no CNPJ/MF sob nó 76 208.867/0001-07, com endereço na
Rua Parãná, n" 5.000. Centío Cêscavel/PR, CEP 85.810-0í1, neste alo
representado por seLr PreÍeito Sr LEONALOO PARANHOS DA SILVA, brasieiro
casado. portâdor dã Cédula de ldentidádê RG n" 4 181-988-0, inscrito no CPF sob
n" 498725 759-91 residente e domicirado nestê cdade, a seguir denonlinado
CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços d-os serviços descritos abailo.
oÍerecidos pela Empresa E. P. MARTENS LOCAÇAO - ME inscrita no CNPJ no

23 552 489/0001-00, estabelecida na R!a Carlos Badolomeu Cancel/l no 950, Casa
87, Cancelli. CascaveuPR, CEP 85.8'11-280, repÍesentada neste ato pelo Sr. ELMIR
PAULO lúARTENS, portador da Cédula de ldentidade RG no 53446604 e inscrlto no
CPF n" 703 921.889-53, residente na Rua Car/os Ba(olomeu Cancell, no 950 Casa
87. Cancelli Cascavel/PR. CEP 85.811-280.

1. OO OEJETO

Registro dê preços com vistas à locação de tendas, palcos, bânheiros
quimicos e gíades de isolamento, para utiliração em diveÍsos eventos
promovidos pela Secretariã lÚunicipal de Cultura, pelo periodo de 12
(doze) mêses, conforme descÍiçãô abaixo:

TENOA ESÍILO PIRAMIDAL, EIVI

ESTRUTURA DE FERRO E LONA
ARANCA, MEDINDO l OX'IOM, INCLUINDO
TRANSPORTE, IIIONTAGEIV E
DESI!1ONÍAGEÀ/4
PALCO EIVl ESTRUTURA DE FERRO, COIU
GUARDA CORPO ESCADA DE ACESSO
COM CORRIMÀO, TABLADO EI\I
COI\4PENSADO NAVAL, MEDINDO
101\r1X8l\rx2l!l ALTURA, INCLUINOO
TRANSPORTE, MONTAGEI\,I E

25 DIA 27 500 0c

00015 i
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EXTRATO OA ATA DE RÉGISTRO DE PREÇOS NO 278/2017 " SEMUC
Píegáo Presenciâl Nô 077l2017
CONTRAÍANTE: O l\rlUNICiPlO DE CASCAVEL. inscrito no CNPJ/À/F sob n" 76 208.867/0001-07 com
endeÍeço na Rua Paraná n'5000 Centro, Cascavel /PR, CEP 85810-011, neste alo represenlado pelo seu
PreÍe to Sr. Leonaldo Paranhos da S lva
CONTRATADA: PAULO ROAERIO EVENTOS EIRELI lúE, pessoê jurídica de dúeito privado, inscÍtê no
CNPJ sob n" 22642 992IAOA1-93 com endereço ná Ruâ Josê Zanchn. nÔ s/n Lote 03, Núcleo lndustÍial
Santa Teíeza do Oeste/PR. CEP 85 825'000 neste ato íepíesentadâ pelo Sr. Paulo Rotterlo Neckel.
OBJETO: Lacaçào de tendâs, banheÍos quimicos e grâdes de isolamento, pârâ utilizâção em d versos

a SecretâÍia lúunici conforme descri o ebaixo

TE[,1
R EÇO

TOTAL R§
2 5 000 00

28 900 0c

s00 s.000 00

,12 900 00
FlRlúADO EM 29 de iunho de 2017.
V GENC A: 12 (doze) meses
ASSINATURA: Leonaldo Pâranhos de Silvã

Paulo Robe o Neckel i.' L'l ilí Ái)o

5

UIí,'O 0fir:r l.-
.r_ t .a

,€
ir
:,r L

oÍD 0ÊscRLÇÁoUND
PREÇO

UNIT (RS)
200.0025 DA TENDA ESTILO PIRÂÀ4IDAL. EÀ,4 ESTRUÍURA DE FERRO E

LONÀ BRANCA I\4ÉDINDO 5X5M INCLUINDO TRANSPORÍE.
I\4ONTAGE[4 E DÉSMONTÂGE[4

170,00I

I

EÂNHEIRO OUiMICO INOIVLOUÂL PORTÀTIL (FEMININO E
I!4ASCULINO) FECHAMENÍO COM IDENÍIFICAÇÁO
L vRf oCLpqDo. CoV VANL-t,\Çno SJCçÁo F rúr-Eat!-
DE USO INCLUINDO COLOCACÁO E RETIRADA DO LOCAL

1/A ol

GRAÓE' oÉ ISÓLÂI!,4ENTo EI\I ESÍRUTURA DE FERRO
ZINCADO COI\71 ALTURA DE 01 METRO COIV PÉS DE
SUSTENÇÁO. INCLU]NDO COLOCÂÇÃO E RETRADA DO
LOCAL

Nl1000

00 015 E
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Comunicação lnterna

cAscÂvEL

Rece

Dâta 21t09 t2017 C,l, n."

Emlssor cãbinete do Prefeito

Unidade Central de Controle lnterno do Município de Cascavel - Coordenadora

l'4aria Sirlene Santos da Conceiçáo

Assunto Resposta à NotiÍicação n" 01/2017 - UCCI

Prezada Coordenadora,

Em resposla à Notificação de número 0112017 de '14 de setembro de 2017,

inÍormamos qle a Ordem de Compra, objeto da investigaçáo, Íoi cancelada no dia 14 de

seternbro de 2017, com o devido estorno conforme documento comprobatório em anexo.

Os itens elencados na solicitaçáo de compras paÍa a Íealiz4ão do evento em questáo

Íoram cedidos pela própria empíesa que realizatia a locaÇáo das tendas, náo havendo ônus

algum para o Municipio.

Atenciosamente,

ptor

or do Prefeito
o GomesEMITIDO POR

Steíanie A. Grauppe

000153
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MuNrcÍPro DE cAScAVEL
Cornpías € Contratos

Eslornos
Estoíno de O:dem de Compía

DATA: 12109/2017 SEQUÊNCIA DO ESTORT{O| 3530

FORIECEDOR: 564680 E. P.MARTENS LOCACÀO-ME DAÍA DÉESÍORllo: r./0s/2017
cPFlc PJ 23 552..439/OOO].OO BANCO: r ÀGÊllclÁr3508.4 C/Cr43364-0
F|{ALIoAOE: ÊeoÉtÍo dê preçG coh visr.s á toc.çáo de r€íd.§, palco§. banh€iÍG qüinlcos egrades d6islâtunlo, pára urili.açáoeh divss
evêôios prohovidos pêr8 sed.lêná Muncpá de clllurá.

oóTAÇÃo oRqÁíENTÁRIA

10' ssJ.t:Íia Mú^id. CulÍrá
001 Sêúêtaíia Muíl deCurt!ra

2043 - ftomôção dás aluidadês cu lqã6
3339039220000000000 ' ExDos Ções côngressôs e coníêrências

00000- Rêcurso§ oÍdrnáÍos (Livres)

12ô00000

IENDA ESIILO PIRAMIDÂL EM
ESTRUÍURÁ DÉ FÊRÊO E LONA
BRANCA. MECINDO 1OX1OM
NCLU NOO TRANSPOR] E

MONÍAGEM É OESMONI AGEM

3 .420C000 1260 0000

MOÍ|/O 00 ESTORNO

,^i00160

ESTORNO DE ORDEM DE SERVIÇO 5411 tzo17

lrJ"i--J-õra" o,,s-í



im?tH uCCl - Unidade Central do Controle lnterno
Município de Cascavêl

CASCAVEL

Anexo Vll
RELATÓRIo Do coNTRoLE INTERNo

Município de Cascavel
Exercício de 20í 7

Comunicação lnterna no 02712017 -
ucct

Recomendação à Secretaria Municipal de Educação
para adequação do Programa Fundo Rotativo

0 0 0161



Comunicação lnterna

E
Data 17 t14t2017 a27 t2017

]Secretaria de Educação - GABINETE SECRETÁRlA
Secretaria de Finanças GABINETE SECRETÁRlO
Secretaria dê Assuntos Juridicos
C/C GABINETE PREFEITO

Emissor
Receptor

'1"

i]ú
,t

-i
-ÀA-:
-\i-ra'-+-

ê-s+,.

p.

o

q

2_

*õ
Rl ,§

Assunto FUNDO ROTATIVO

A UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO deste Municlpio, no uso de

suas atribuiçóes legais, que lhes sáo conferidas pela Constituição Federal nos artigos 31, 70

e 74, bem como â Lei Municipal no. 4.63712007 e suas alleraçÕes. vem comunicar a

decisáo com força normativa. do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre o tema
,,FUNOO ROTAT]VO'

Em respostâ a consultas formuladâs pelos municípios de Londrina e Sáo José dos

Pinhais, onde questionaram se seria possivel a criaçáo de fundo municipal rotativo, nos

moldes do Fundo Rotativo do Estado do PaGnà, para atender às necessidades básicas de

escolas, relativas a despesas com manutenção, reparo, aquisição de materiais de consumo

e pedagôgico; e outras. que demandam agilidade; o Tribunal Pleno negou a possibilidade

de criação, mesmo que atraves de lei, de fundos rotativos aos municípios destinados a

atender a unidades administrativas da educaçáo e saúde, vez que os municípios possuem

estrutura administrativa distlnta da do Estado do Paraná que é caracterizado pela

desconcentração dos serviços públicos.

Os municipios, no entanto, podem estabelecer, por lei em sentido estrito. regime de

anlamento, o qual deverá segu r as seguintes premissas mínimas, derivadas das

sideraçôes esboçadas no voto, conforme orientaçôes no Acórdâo no 3075/17-TP

a) observe o conlida na lnslruçáo NoÍnaliva nô 89,/2013, desb f bunal de Contas,

especialmente seus ads. 9Ô e 11, podenda, ainda. buscar camo referenctal a

lnslruçào NaÍnaliva nõ 04/2002, da Secrelaria da Tesourc Nacianal e a Potlaria nô

95/2002, do Minislério da Fazenda,

b) que alén da regulanenlaçàa par lei, rcalize a adianlamenta de despesa em

E

C.l. n."

UCCI - Unidade Centralde Controle lnterno
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I

I

I

I
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nome da setvidor, que passará a seí o responsável pêla aguislçáo de bens,

fiatetiâis e sevíços em nome do Município, devendo obseryat os princípios qúe

regen a Adrninistração Pública (legalidade, ifipessoalidade, moíalidade,

publicidado e €íiciência, bem como a princlpia da isonomia e da êquisiçáo mais

vantajosa para a Administraçáo Pública);

c) absetve na momenlo da cancessáo da adiantamenÍo os trés esláglos dá

despesa: empenho, liquidaÇáa e pagamento;

d) camprove a inexistência da material em estaque e a despesa seja urgente, sob

pena de paralisaçào do§ §erv/9os;

e) se desline ao alendifienlo ás ,ecess/dades imedialas. nâo podenda o ohleto

adquÍrido ser estocado;

t) nao canligurc preslaçào de seNiços de caráter continuada:

g) inexista contrato ou noÍa de empenho contemplando o fornecimento clo

materia|seNiço ou. se houver contrato, que por motivos de lorça maior, alheios à

vonlade da Administrcçãa pública, seja impassível rccebq os suTimentos

necessários;

h) atenda a fofiecedar lados os requisltos legais para cantratar com a

Adminislrcçao Pública e náa haJa qualquer canlftriedade à Consliluiçáo e as

normas licitatórias, nos termos da fundamentaçáo; i) ao @gime de adiantamento

deve set confedda a transparência eslimada pela Lei de Responsabilidade Fiscal,

nos maldes üapugnados pelas seus ât1igôs 48 e 48-4,

Deve-se observar que, uma vez existindo a normativa, o Municipio poderá ser

questionado pela não aplcação, neste sentido OMENDAM a adequaçâo do

Programa Fundo Rotativo instituido pela Lei Municipal no 6560/2015, para êfeluar repasse

de recursos Íinanceiros às !nidades escolares da rede municipal de ens no.

Sobre a orientaçáo constante no Acórdáo 3075/17, .." Os municipios, no entanto,

podem estabelecer, por lei em sentido estrito, regime de adiantamenlo". salientamos

que as regras para pagamento de despesas através do Íeg me de adiantamento ê

estabelecida no município atÍavés da lei no 3.069 de 25 de maio de 2000, que define o

I

I o" acordo com o regimento lnteÍno do TÍibunal de Contas, Art.41, a decisâo do!

iTribunal Pleno, em processo de consulta, lem força normativa, constitui prelulgamento de

itese e vincula o exame de feitos sobre o mesmo tema, a pa.tir de sua publicaçáo.



adiantamento de acordo com a Iei fedeÍal4 320164

Att. 6E. O Íegime de adianlamenlo é aplicável aos cásos de despesas

expressamenle deíinidos em /ei e cons/sle na enlrega de nu@erá4o a setvidot',

sempre precedidê de empenho na dolaçáo própria para o fin de rcalizat despesas,

que não possafi subordinarse ao processo normal de aplicaçáo.

Há ainda no municipio, regulamentaçâo para a utilização da verba referente às

despesas de PÍonto Pagamento, as normas estâo estabelecidas na lnslrução Normativa no

001/2014 SEADM. e on?/rn 12-StrAnÀ/'l esta exc usivamente para a Secretariâ Municipal de

htto://www'1.tce.or.oov.br/conteudo/lista/co nsu tas com Íorca normativa/1406lateal24g

E as leis municipais no porlal do mun cípio em legislaÇão

Atenciosamente,
[t

Maria Sirle
C

da Conceiçáo
dora

Sistema de Controle lnterno

n

e

Sir ene Recebiem I 12017

000162

I

lEducaÇáo - SEMED.

I Dessa torma, é importante avaliar a necessidade de atualizaçáo da lei no 3 069 de

25 de maio de 2000, que define as regras para pagamento de despesas alravés Oo regime 
]

lde adiantamento, bem como a PoÍtaria 002/2012-SEADM, exclusiva da SEMED.

I

Segue anexo notícia publicada no site do tribunal; o Acórdâo tem 30 páginas, e por

Jmedrda de econom,a poderá ser baixado no site do Tribunal de Contas, através do link:
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Munidpios não podem (ÍiaÍ fuodos Íotativos pôra gastos(om educa(ão e saúde

TCE PR

21 .c .eosto de 2017 - l6:m

!!l!qê-a!lsD! Píóx mâ notic'á

Muni(iplos íão Dods cíôr íund6 rcbtnor pà6 ateMô. lnidade§

àdmiístrativas de eduíi,Éô e saúd€ nos mordes do Gov.rnô do

Eet do do Paràná, oo's Dos@m €struturô âdninEtsalNó diínta
dd ê\ládudr. quê é drdcrc 'àdà 

pelà de«otrfltráçãó dos ev'ros*

7.
, §.!

Nô Qntantôi p.de seí esLb.l«ido poí rel o rcgime de

âdEntàhento de dsposn a scNldo., que * tor.ará responsáveL

p.ra ôquisiáô d. bens, râr6iais e eiçc em n@e do

nrun(Íp o Pará tànto, devem ser obseryâdas as ístruçõês

.^?

iôÍtunvà! (IÀrs) .o 39/2011 do Trbunôl de Contas dô €stàdo do P.raná trCE-PR) € nÔ 4/2002 dô s€delàÍia do

Iesourô Na.oN, dlém do PoÍtafl{ no 95/2002 do if nistérlo d. Fêzcôdá e dos rrncip os dó admin straFo públ.â

(x Íequ's's pdÍa çk sc realia o adÉnlárento são, àlêm da obeRánoô dc tr& estáEc da d6íEÉ Diibli6 -
er'Í:nho, qúdaçá. e pagàmenlo , r onprôvôçáo dê que inêxlste o nrareral ún estoque e de que á derpes é

u:ç€.te, 5úb t)éôô dé r6rarÉaçôo d6 retorçc; o bêm o! tepiço àtsé. r nec*sidade inedi.tàt ã pÉstôçâa dc

kra(os ni. É dr c.r;kí 6n n!adô; o fún{iment não s6 @nkatado ou anFenhado, ou ã adminisúâçáo não

D.de, po' irorvo d€ ÍolÇa môLor/ re.ebêr o mate âLou 5ôru'Ço cônt'ltêdo, Íambém é nêcestôro obsoruàr que

torn.Lrdor àtl{de à todc cs êqu'sito5 kgais parô.onEâtar @h à administrôção públi.a.

a or. tàçãô ido pLnô doÍcÉ.PR, eó Ésp.stô a cônsúLtrs rormulôdas pelos úúnkipros de Lôôd na ê 5,o losé dos

PinháB e Íernidàs em úm únio pl1,.rs. Âs @nslltõ que<jo{.am * *rià possirelà criado dc fundô munidDal

rltàtvo, nos rcd.s do Êundo Rotatvo do Éstàdo do Pàrani/ pàra atcndcr is ccessdôdes báscas de escolasi
plaüv.s a leso,:$s .ofr maíul6do. r.pôro, àquis'tâo d. ruteiôis de Õnsum e pedôqiqico; ê elí.s. quc

rundcs rco.v6 óo ústrumenlos diteÍetuiador de s«uçâo oÍçamstáíE, d6tinàdG . àiêndeÍ 'e$idõd6 da

ôdn húíôçàô que nã.5e sLjctam a p.ôv à prôgrâmãÇào o qu€ cÍigem pronta rêsposta io admiôistràdôr, vrcúlôdàs

a onrprcr'slx rúiâir l}ási«a em áÍeóe óm.rluoçôo, íúde ê $qurançá, El6 coníeeú ro àdóinirr..dú
kod. :rc D a T Pr d r.átrà p ra qFr. dendnoàs dê d4t'drn9áo u çPlte e n4eslá,ià

Â supcdisêo dc lúnso,udaaà c Bibliotc.i do TCE-PR r.lâ.ionoú os..órdi6 nd 221106, nô i3I9/06 e..668/07.
todô! do Íribunó í,hro, que$o pre.edentes sobre o tama,

Â ce«,.enaddra Íie Fj<àrizaçào Í{un(pal (con^r) dsrae, quê à IN io 39/7013 dô ÍcÊ-PR estàbcle as rqras
pàra . req:mc !c adrantômentô € de súprime|to de fu.dos rotâtivos. EsÉ noíü diÍipLLnà que a matúô dcve Ér
,.lurôtnrJdà o.r &" @ à deÍniç5o dô v.l@ do àdiànràmentq do Í6ponetel. dôs e+écics de .ispBõ
oernrtidis € do orazo ràrà Drestàráo de contas, aléft d sso, o emDenho devê resoetâr 05 esrár os dâ de5petà e sor

Íêalrado e'n íome do sMdor que Íá âdqrinÍ os b€.r tutenaÉ ê seryiços êm rcmc do mlntipio,

Á un d.d€ tê.n ca arr nou quê 4 prec so lêvai êh .onta â àssnet a en rêlação ôo mode o de qestão adotadô pelo

6tado do râ.àni quê tem strutura adminitsàtivô d@úólizad., pois todôs àr unidàd6 municioÕis são

!ôÀcentÉdas no própro Dundpo podaito, um bom síema de planelânrento oierecêrà ganho3 de escàla parô

<upr, ôs n(6s(.det dc beB e efr'ç6 n!.Úpôis, inclúsive @m à ulilEôFô de sistm, ê ÍÊq'slro de prcços.

^ 
corr tr nd3 mssalto! que ô ad antàmexo deve cumpr r os requ 5 tos egôis e podêrá ser utiluado apêiis .ônf ô

objetivo c. suD/ir detêminàd.! dspgas impEvisireis ê uÍgêntes, que nôo poseú se qêitar ao regi@ nomal de

o üirstàrc hitil@ de contas (Mrc PR) l@bÍ@ que é lndisÉnsávela diÍÍitriÉção dd d6psr que podê,T *.
a:.írl dií, ul r,!rdô o5 o têros de ur!Ôncà c imprevsuldàde d! ne.ê$idane áo§ bens ou se rços, rrara que nào

sê Àto.re o pÍüi.ií)io .onslitucid\â I da eíI.'ênoá, ôo pr*lnrltr de bôm e eflca planetânrento.

O elãlll do Ddesô, coNelheirc Fnnando Guimàíã.t mcordou que G munrcipiG Dão cmpoÍtôm *lruturô

1i2htlp//wwwllcopr!ov.bÍ/noticês/múncpios-nêô-podeh-cÍaÍJuhdosrotalivospârá-gaslos"comeducacâo-e-saudê/523l/N
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ro . oo lsúoo.o r.Íênà, qu. rfr ,àsra êKecao É/í@na! e ê íÔÍnalo pot r!
hun.ipos. EL,ê Lêhbru qu. o TCE-PR ed tou a IN ô0 A9/2013 paÉ que c núncipiôs nDhntem s€u reohe prófi o

Gu mâráet :.esltoú que todas a§ iormânvar redeEl, estâduarôu ôunicipàI", ao Íàtar de âd:ôntânrentô, dlrpõe
q* *)ôn Í6pe trdôs G prdúós dô Lei no (.120/6{ (à Ler do oÍça@to Ajbl'6). E§ lêi àdmite o i'tsnufl(tôl
rlferen.âdo de cxc(uçio o.çamênrár. deílâ que hâjá !m rcqÍômento prévo eh lel, seji pô€ reillzar âtÔs de

r@5ãtâçà quÊ não Q tujertam ao mdo.Mum dê ôplicgáo e se êstàbeletã ô ÍBponebil'daê pêro adiàntârento

ô @idor dctcminado. À§sim, M<tuiuia qle um ênte dcsp€@mliràdo, côe o tuôdô rctanv., aão $ êjustêÍló a

a) elator.dv€d ú ou€ à Íormã mar§.í.az da atendc, às nêces lcadés ôneÍac ônô s dàs lnjnades adh nrsíatras dos

aL i.ip ôs d po: Rr. o do ,llneloôrcnlo efcáz das cont.taçôes. 
^rnàI, 

a aôltà d. ,liiejàm.ito .orfilura d.s.ásÕ
(ô0r . Ôn.aturíaô Fedêrà|f.6, (Ílos ôs peei:6 de atenção «iàl e íinàncoE dela denvados.

{)§ c.írdhê G i ovrrâ,i o voto do €btor, !ü únâóimidó&, m assào do Tribuml Pléno de 6dejulhô, O A.órdãô

r07sit7 - Ínbunal PrHo íoi pubr.rdo 4 rr dc julho, r eíiç&!9tl,tí11 !!!!D!Í!qEjsl!i!!eq zo rê4 , wicúlàdo

no rôíà dr.oftc da.ohtô§ fa:ntenlôt.

§eryi§9

59117r'15

aônr.5. ô Fcmrndô aú.uíô M.rô Gúmàri,rs

212htp1/wwl rcê.pí govbrinolicÉs/nunicrpios-nâo-podem-cnaFlundosiolalivos-parâ{âslosüm-edum€@§á!del5287/N
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MUNICIPIO DE CASCAVÊL
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARiA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
Gabinete da Secretáriâ

PORTARIA N" 194, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 _ GAB/SEIJED

lnstitui e nomeia membros paÍa a Comissáo de
Estudo e Reestruturação do Prog.âma Fundo
Rotativo. conforme especiÍica.

A Secretária Municipal de Êducaçâo de cêscavel, Estado do Paraná, no uso
de suas atríbuições legais, conferidas pelo art. 61 da Lei Orgânica do i,ilunicipio, em
observância a Lei ft.4unicipêl no 6.560, de 09 de dezembro de 2015 e ao Decreto l,4unicipal no

12.788, de 29 de fevereiro de 2016 e considerando a necessidade de estudos para a
restruturação do P.ograma Furdo Rotativo devido aos questionamentos das dirêtoras dâs
unidades educacionaas e orientaçôes da Unidade Central de Controle lnterno ambos deste
municip o, bern corno atendendo as Comunicâçôes lrlernas nó A2712017 e 2.63012017,

RESOLVE

Art. ío Instituir a Comissão de Estudos e Restruturaçáo do Programa Fundo Rotativo
para atender as orienlações do Acórdão nô 3075/17 do Tribunal Pleno do lribunãl de Contâs
dô Estâdo do Paraná.

Art, 2ô Ficam nomeados para compor a Cornlssão de Estudos e Reskuiurêçáo do

P.ograma Fundo Rotativo os seguintês rnembaos:

l- Repaesenlantes dê Secretaria Àlunicipal de Educação

ll - Representantes da Secretaria de Finanças:

a) TuaneRovaniZanella;
b) Sonia Klann.

lll - Representante dos Diretores dâs Escolês Públicas Municipais de Câscavel

a) Sylvia Viêira Barichello Botelho;
b) Lucianâ Egêa de Oliveira

lV - Representante dos Diretores dos Centros Múnicipais de Éducaçáo lnfantil de
Câscavel:

a)
b)

lr4axsoel Schm dl
Vanessa Roseli Franco Rochâ

000165
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a) oéborâ Jurkêvicz dá Silval
b) Miriam Jaquellne de Araujo Carlotto;
c) Sandra l\,4aria Lerner Braun;
d) Carla Pasai
e) Cristiâne Apârecida Richetti Fâbiên;
0 N4araa De Fátimâ Alves Bêndeira Orlándini.

-z-V,1'1



cÂ5cavE!

I\,,!UNICiPIO DE CASCAVEL
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Gabinete da Secretá.ia

.,4.t.30 Sáo atribuiçóes e competêndas exclusivas da Comissão de que trata a
prêsente Portariâr

l- Estudar a legislaçáo acerca do Programa Fundo Rotativo, êm especa a Lei

l\,4unicipal no 6.560. de 09 de dezembro de 20'15 e o Decreto Municipal no'12.788, de 29 de
feverelro de 2016.

ll - Observar as orientaçóês do Acórdáo n' 3075/17 do Tribunal P eno do Tribunal de

Contas do Estado dô Paraná e as normâiivas indicadas por este;
lll - Avaliâr a necêssidade de atualização da Lei frunicipal no 3.069 de 25 de maio de

2000;
lV - Elaborar relatórlo qlre contemple todo o discut do pe â Comissão nomeada por esta

Portaria para enkega a Secretária lvlunicipal de Educação;
V - Coníeccionâr minuta de documento parã êncaminhamento êos órgáos competentes

Art. 4o Na primeira reunião destâ Comissáo será aprovado o calendárjo de reuniões,

bem como ele[o urn rnembro como relator.

Alt. 5o Os casos omissos seráo resolvidos pêla Secretaria Municipal de EducaÇáo

Art. 60 Esta Portaria enka em vigor na dâta de sua publicação, pêlo tempo que
pe.durarem os estudos, rêvogadas as disposições em conhário.

V - Representante da Unidade Cent.al dê Controle :nlerno

â) [Iar]a Sirene Santos da ConceiÇão.

,t?l,H'g:r;kFaao,",
Secretária lvlunlcipal dê Educação

00016 6
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Cascavel, 23 de novemhta de 2017.
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CASCAVEL

UCCI - Unidade Central do controle lnterno
Município de Cascavel

Anexo Vlll
RÉLATÓRIo Do coNTRoLE INTERNo

Município do Cascavel
Exercício de 20í7

Gonsulta no 00112017
Secretaria Municipal de Saúde

Legalidadê de layout de veículo oficial

uccl

00 016 ?



UCCI - UNTDADE CEMrRÁt oo CoNTRoLE lNrERNo

MuNrcÍtro DE cÁscÂvEt

CASCAVEL

PROTOCOLO NO

INTERESSADO

ASSUNTO

Comunicação lnterna no. 524/2017 de 1511212017

SESAU - DVSA

"Avaliação de ldentificação Visual Veículos"

CONSULTAN", OO1/2017

Emonta: Consultâ - SESAU/Divisâo Seruiço de
Apoio encaminhou a Comunicação lntêrnâ n'.
52412017 dalada de 1511212017, que loi
recêpcioneda pele uCCl nâ mesma deta, na qual
aoliaila-se " avaliaçáo do layout desenvolvído, a Íim de
conlimar que esles náo feren a LEI na8.429 de 2 de

FEVEREIRO DE 1967

Trata-se de Consulta íormulada pêla SESAU/DiviEão Serviço de Apoio que encaminhou a
Comunicaçâo lnlerna no. 52412017 em 1511212017, Çom fotos da arle desenvolvida pelo seior
responsável, para identificação dos veículos do Programa de Atendimento Residencial - PAR,
solicitando âvaliação do layout desenvolvido, a fm de conÍirmar que estes náo ferem a Lei no

a.429192 e a Decreto-lêi n'201/1967.

1. Dos fatos

A Secretaria de Saúde - Divisão de Serviço de Apoio, rclata na Cl 52412017, a implantação
do Programa de Atendimento Residencial - PAR, justiícando a necessidade de idêntificação
desses veiculos. A arte para a plotagem foi desenvolvida pelo setor responsável (fotos anexas),
no entanto, a secretaria solicita:

"avaliação da layout desenvalvido, a ftm de canfirmar que estes nãa ferem a LE1

ithb^ da 1qa2 e õ DFaRF

"8.429 de 2 de unha de 1992 e o DECRETA-LEI No 201 DE 27 DE FEVEREIRO
DE 1967 "

3..b2\"'
,. . '-)-...

Í."ti.,"t ' -'

' 
l'i r> / 1'/

d
n 0016I

2. Das Consideraçôes e Recomêndações

Legislação
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MuNrcÍPro oE cascÂvEt

CASCAVEL

Lei Municipal n" 2.20311991
Regulamenta o artigo 163 da lei argânica que dispõe sabre definição, car e sínbolo dos
bens municÍpais.
Art. ío
As velculos perlencentes ao Poder Pública Municipal deverãa ser identificados pelâ cor
brancâ e nas poftas laterais conteráa o brasáa do municipÍo de Cascavel.

Lei Complementar Municipal n' 57/2008:
Ar1. 1o

Em conlormidade com o Aft. 163 da Lei Orgâníca Municipal, liÇa definido por esta Lei
Complementar que os bers imóveis, bem como automóveis pedencentes ao Podet Público
Municipal, deveráo ser pintados e identiíicados com uma das cores ex,srenles r,o Brasáo
do MuniÇlpio."

Art. 40
Fica vedado o uso de cores diÍerentes das definidas no caput do Att. 1" desta Lei nos
imóveis de até 1.A0A metos quadrados e velculos oficiais petlencentes ao Município de
Cascavê1.

Constituicão Fedêral 1988
At7.37, A administraçãa pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniáo, das
Esfados, do DÍstrilo Federal e dos Municlpios abedeÇerá aas princípias de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e, também, ao seguinte:
()
§ 1" A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas das órgáos públicas
deveá ter caráter educativo, informativo ou de otienlaçáa sacial, dela náa podendo
constat nomes, slmbolas ou imagens que caracterizem promoçáo pessoal de autoridades
ou seNidores públicos.
(. )

Diante da legislaÉo apresenlada, a padronização dos bens públicos do Município de
Cascavel, é regulamentada pelas Leis municipais no2.203/1991 e Lei complementar no 57/2008,
que determinam que os veiculos sejam identificados pela cor bÍanca e nas portas laterais
conteráo o brasão do municipio.

Nas fotos apresentadas, observa-sê que o velculo apresenta-se na cor branca mas com
artes de publ cidade para divulgação do programa, o quê podemos consaderar de carátêr
informalvo conÍorme prevê o princípio da publicidâde, artigo 37 CFl88, porém as cores
aplicadas não condizem com o artigo 4o da Lei 57/08, que veda o uso de cores diierentes das
cores do brasáo do l\,4unicÍpio.

Recamendanos consulla JurÍdica a respeito da aplicabi dade das leis aqui mencionadas

000163



UCCI - UNTDADE CENTRÁL Do CoNTRoLÊ INTERNo

MuNtcÍPto DE CÀscÀvEL

cÁscÀvÉL

3. Conclusão

Em resposta ao solicitado, no que tange o questionamento quanto â lei de improbidade
administrativa, considerando o descurnprimento à legislaÉo municipal que regulamenta a
identiÍicaçáo de cor e símbolos dos bens públicos, o layou: apresentado está em desacordo com
a previsão legal, ferindo o principio da legalidade, e que portanto, constitui ato de improbidade
administrativa, canfotme o adiqo 1 1, da Lei 8.429/92:

At1. 11. Constitui ato de imprcbidade administftliva que atenta cantra os
principios da administração pública qualquer açáo ou amissáo que viole os
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às
i n st i t u i çõ es, e n ota da mente :

l- praticar ato vlsando fm proibido em lei ou regulamento ou diverso
daqJe e p'evisto. na regra de conpelência:

As conslderaçóes ora apresenladas quanto à consulta íormulada referem-se ao solicitado
e não elimina as responsabilidâdes da administÍação, por fatos e atos não alcançados pela UCCI,
bem como outros que venham a ser apurados em procedimentos Íiscalizatórios diÍerenciados.

Colocamo-nos a disposiçáo, para esclarecimentos que se Íizerem necessários

Cascavel,lS de dêzembro de 2017

Maria Sirle Conceição

UCCI - Unidade entÍal e Controle lnterno
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@Leis iüii1

LEt No 220311991

REGULAMENTA O ARTIGO í53 DA LEI
oRGÂNtcA ouE DtsPóE soBRE
DEFtNtçÃo, coR E síMBoLo Dos
BENS MUNICIPAIS.

FaÇo saber que â Cámarâ Municipal de Câscavel Estado do Paraná, âprovou e eu Presldente

HERI\/ES PARCIANELLO. por forçâ dê leg slâçáo pert nente. promulgo a seguinte LEI:

l^M.LêisMumcipas.coó.br

os veicúlos pertencentes ao Poder Público Municipal deverão ser identificados pêla cor brancâ

e nas portas laterais conteráo o brâsão do municip o de Cascavel

Os veÍculos atuais quê possuem outra identícação teráo prazo nráxirno até cinco de abrll de

nr I novecentos e noventa e três pâra se enquadrarem no disposto do ad go primeiro

Os vejculos adqu ridos a parlr dã datâ da promulgaÇão destâ Le já deverão obseNar a

identificaçáo da coÍ branca e do brasão nas portas lalerais.

Ed íicio da Cárnara lúunlcipal, Câscavel, dê 02 dê ma o de 1991

HERMES PARCIANELLO

Data de Inserçãa na Sistema Leisl,4u nicipais: 07/01/201 5

n 0 0171

[;a a;l Esta Lel enlÍará em vigoÍ na dâta de sua publicâção revogadas as disposiÇões em contráío.

ANTONIO CARLOS BARATER
1o Secretário

PUBLICADO
Órgão ImpÍesso O Pâraná N',148Í - Em - 04/05/1991
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LEI COI\,4PLEI\,4ENTAR N' 57. DE 30 DE DEZEI\i1BRO DE 2008

REGULAMENTA O ART. 163 DA LEI
oRGÂNrcA MUNTCTPAL,
DISCIPLINANDO A IDENTIFICAçAODos PRÉDtos PúBLtcos Do
UUI.IICíPIO DE CASCAVEL E DÁ
ourRAS pnovroÊHctls.

A Câmaía lvlunicipal de Cascâvel, Eslado do Paraná, âprovou de autoÍiê dos llustÍes Vereadores

Adêrbal de Holleben l\,{ello, Juarez Luiz Berté, Leonardo I\,4ion, i\,4ario Se bert Osmar Campânha e Son

Braz Lorenzi. com Emenda do llustre Vereador Nêslor Dalmina, e Eu, PrêÍeito Municipal, sanciono a

segu nte lei Complementari

Em conformidade com o Art. 163 da Lei orgânica I\.4unlcipal, fica deínido por esta Lei

Complementar que os bens imóveis, bem como automóveis perlencentes ao Poder Público Í\,'lunicipal,

deverão sêr prntados e dentificados com unrã das cores exislenles no Brasáo do i\lunicipio.

Parágrafo Único - Para os móveis pêrtencentes âo Muncípio e que estejam pintados com cores

diíerenlês das que foram deÍnidâs no Art. 1o desta Lei. têÉ o Executivo Municipal que promover a

mudanÇâ ra próxima pintura que realizar no irróvel.

O Poder Executivo lvlunic pal poderá utilizar e cedêÍ espaços dos iÍróve s públicos munic pais

para pintuías e murais artísticos por artistas plásticos de Cascavel

Os veículos oÍciais pertencentes ao Poder Público Municipal deverão ser identiÍicados pela cor

branca e, nas portas alera s conteÍão o brasáo do írunicíp o de Câscavel

Fica vedado o uso de cores dlferentes das defnidas no caput do Arl. 1" desla Lêi ros imóve s

de alé 1.000 metros quâdrâdos e veículos oÍiciais perten€entes ao I\lunicípio de Cascavêl

É obrgatória a pintura com as cores do brasáo do r.un cípio de Cascavel ros prédios de
poslos de saúde, escolas munic pals e creches do municipio, lêrmina s de trânsbordo de pâssagerros

de lranspode colêtivo. bem como demais prédios do municÍpio.

uniÍormes dos Íuncionáros e serventuárlos do municipo, bem como de êquipes esportivas

patíocinadâs ou subvencionadâs pelo municipio de Cascavel.

É, tambem, obrigatória a utilizaÉo das coÍes do brasão do município dê Câscavel nos

Ficam liberados do alendimento a êsta Léi os imóveis de arquitet{rrâ singular, isto e, sem

s m lâr no municÍpro, lâ s quais o préd o da Prefertura l\,4unic pal Cámara de Vereadores entrê oukos

hripsr/e smunrcpas com bíâ1/prl.rcâ5cavol/re-compemenlâ12008/5/s7/o-cômpc.neflzÊn 57-2008 Eaulameira.o an"163 da-erorqâncã-mu,. 1/2

o0017 2

18/12]2017

Gi. r-il Relalivamenle aos imóveis com mais dê 1.OOo mekos quadrados, seÉ pemitida a sua pintura

com oulras cores.

I Ân. s"- Frca definitivarnente vedâda ainda, a pintura com cores que identiÍiquem Par|dos Polít cos nos
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inróvêis públ cos municipais.

Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicâção, revogadas as d sposições em contTário.

Gabinete do PreÍeito lúunicipal, Cascavel 30 de dezembro de 2008

Lisiâs de Araujo Tomé

Prefeito l\,,lunicipal

PUBLICADO

Órgão lmprêsso Gâzeta do Paraná N' 5774 - Em - 31l12l20oa

Data de lnserÇào no Sislena LeisMLtnicipais: 25/AZ2A15

htrps//tesmulcipascôô.bnar/prrc/cas.ave/cicomp.menraí2008/5/57/€.complêmentaÊn-s7-2008Íeg!âhenlaoan-163da-le-or!êô,ca-mu 2/2
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CASCAVEL

COMUNICAÇÃO INTÊRNA

NUMERO 0524t2017 DATA: 15t12t2017

SEcRETÂRra DE SaúDE - DVSA

RECEPTOR: CoNTRoLE INTERNo

ASSUNTO: AVALIÂÇÀo DE IDENTIFIcÀçÂo VISUAL VEíCULOS

Considerando a implantação do Programa de Atendimento Residencial PAR

e a necessidade de identiÍicaçáo dos veículos que realizaráo o atendimento, o setor

responsável pelo desenvolvimento das identificações visuais do Municipio elaborou a

arte para plotagem dos veículos, conÍorme layouts anexos.

Solicitamos avaliação do layout desenvolvido, a f m de confirmêr que estes

NãO ÍETEM A LEI N" 8,429, OE 2 DE JUNHO DE 1992 E O DECRETO.LET N' 20í. DE 27 DE

FEVEREIR o DE'1967

Atenciosamente.

RE

IA,
.Âai"a ÉM:

2- t/ àr
lnternoContro 1e

Sheila I\'1, Eler Vargas
Diretora Administrativa

- üut>
llirabfurfulnatTotti
a..sn. . Dlt, !..tlF a. lroio

(..r ! l. ri. da 5raa.
Rubens Griep

Secretário de Saúde

n00174

EMISSOR:
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Certificarlo de Regularidude Previdenciária - CRP

N.o 987493 -161962

DÀrros Do MUNtcÍPIo

C:,{PJ; 76.208.867/0001-07
§.,O]!tE: Câscâvel
UF: PR

É CERTItcADo. NA FoRMA oo Drsposro \o DECRETo N" ].788, DE DE ABRIL DE 200 t, E NA PoRTARIA N'

204. D[ l0 DE JULHo DE 2008, euij o MuNlciptü HsrA EV sl'tuAÇÀo RrcuLAR EM RELAÇÀ0 A LEI N'9 71r. I)Ii 2]
DE )O\'EMI]RO DE ]99I],

t, I\AI-II'ADE DO CERTIFICADO

os os óRoÀos ou ENTIDADES DA ADMNISTRÀÇÁo DIRETA Ê INDTRETA D^ uNrÀo DEVERÀo oBsEt{vAR.
PRI]VIAN4ENTE, A ÍiECULARIDADE DOS RICI!,ITS PROPRIOS DC PREVIDTNCIA SOCIAI- DOS ESTADOS, DO

DISI{TO FEDERAL E Dos MUNrciplos, Nos SEGUTNTES cAsos:

r REÀLIZAÇÀo DE TRANSFERÉNCIÀS vol-uN-TÁRIAs DE REcuRsos PELA úNIÃo:
rr cLLÊBRAcÀo DE ÀcoRDos, coNTRATos, coNvÉ\tos ou AI-srEs, BEM coMo DL EVPRÉsrh.tos.

FrNÀ:.lcIÀMtsNTos, ÀvArs E suBvENÇôEs EM GERAL DE ôRoÃos ou ENTIDADES DA ADMtNlsÍRAÇÀo
DIRETA E I^-DIRETA DA LNIÀOi

rn. LIBERAÇÀo DE RECURSoS DE EMpRÉsrlMos E FTNANCTAMEN'r'os poR tr\srITUIÇÕEs flNÀNcEtRAs
FEDERAIS:

rv pAC^M[NTo Dos VALoRES DEVIDos pEl-o RECIME cERAL Dt pREvrDÉ\c]A socrAL EM ]uzÀo Do
DISPOSTO IiA LEI Ti,'9 79ó, DE 5 DE MAIO DÊ I999,

vÁLlDo pÂRÂ ToDos os oRcÀos E ENTIDÂDES Do ML'NIcipro

A ACEITÀÇÀÔ Do PRESENTE CERTI|ICADO ISTÁ coNDIcIoNADA .\ vÊRII]c.{ÇÀo, PoR MEIo DA
INTERNET. DE SUÂ VÁr-TDADE \O ENDERECO: w§$.nre\';detrcii gôr ])., POIS ESTÁ SUJEITO A CANCEI.AMENTo POR

DECIsÀo JUDICIAT- ou ADMINISTRATIVA .

A ESlÉ CERTTFICÂDO DEVE SER IUNTADO AO PROCESSO REFERENTE ÀO ATO OU CONTRATO PARA O

QLJAL IIOI EXIGIDO

EMIT]DO EM l9/r/2018

vÁr-tDo ATÉ lB/7nol8

htP rie*1 previjenciá.goybrsps/âpp,úÊ/CRPex'bê.esp?lD CRP=1619ô2
0 00176

01r03,2418



i\IUNICiPIO DE

CASCAVEt
ESÍADO OO PARAN Á

LEI No 6.744 de 22 de agosto de 20í7.

DISPÕE SOBRE A FORITIA DÊ
AMORTTZAÇÃO DO DÉFrCrr TÉcNlCO
ATUARTAL (CUSfO SUPLEMENTAR) DO
INSTITUÍO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICíPIO
DE CASCAVEL - IPMC É DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÀMARA MUNIoIPAL DÉ CASCAVEL, ESTADo Do PARANÀ,
APROVOU, COM EMENDAS DOS ILUSTRES VEREADORES DAIV]ASCENO
JúNIoRJpsDc, pEDRo sAtllpAto/psDB E FERNANDo HALLBERG/PpL, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío Para obter o equllíbrio aluarial, nos termos do art. ío da Lei rc
9.717198, do art. 80 da Portaria N,'lpS no 402/2008 e dos arts. 18 e 19 da Portar a l\,,lPS nc
403/2008, o lúuniciplo de Cascavel deverá realizar a an'rortização do déficit técnico
atuaria (custo suplementa0 até o ano de 2040 conforme plano de amortização do
Íelatório da avaliaçáo atuarial constante do Anexo l.

Àrt. 20 Por disposição do art. 40 da Constituição Federal, conjugado com
os arts, 8o e 9ó da Portaria nô 402, dê 10 de dezembro de 2008, do l,4inistório da
Prêvidência Social, a cada exercicio íinanceiro, será realizada uma avaliaçáo atuarial
por instituição ou proÍissional devidamente credenciado pelo lnstituto BrasileiÍo de
Atua.ia (lBA).

Art. 3'Com Íundamento na avaliação rnenclonada no art. 20 desta Lei,
serão atualizados. de foÍma subsequente. os valores constantes do Anexo l, relativos
ao Íiuxo flnanceiro de amortização do deficlt.

Parágrafo único. Os valores atualizados citados no capul deste artiqo
vigerâo de 1o de junho de 20'17 a 31 de maio de 2018.

Art, 4o O montante a ser amortizado nesse período de doze mêses sera
de RS 8.289.616,42 (oito milhões duzentos e oitenta e nove mil seiscêntos ê dezesseis
reais e quarenta e dois reêis centavos).

Art. 5o As parcelas mensais devem ser pagas no primeiro dia útil de cada
mês, havendo uma toeráncla ate o quinto dia ú1iJ, sendo que, após tal vencimento o
valor da paícela soírerá atualização monetáíia peta variação da taxa SELTC acumutada
desde o primeÍo dia útil atê o do eÍetivo pagamento.

Parág.afo único. Pal? cobertula das despesas previstas nestâ Lei, serâo
utilizados recirrsos oriundos da fonte no 000 - Recursos Livrês, prevlstas nas Leis

Rla lênná, 5000 - Cãixâ PosÉ! I 15 - CgP 85s0?-900 - CNpJ ?6 208.9ó7/0001,0r-
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rltuNtctPro DE

€A5EAVEI.

orçarnentárias de 2017 e de 2018, na Secretaria l\4unlcipal de Finanças, Encargos
Gerais do Municipio, 97 - Apode para Cobertura Déficit Atuarial do RPPS.

ÉSTAOO DO FARANÁ

,]L

A.t. 60 Êsia Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo, com eÍeitos
retroativos a partir de 1o de junho de 2017.

Art, 7' Revogadas as dis ntrárlo

Gabin ipa I

C 2017

nhos
N,4unicipal

neu Gruber
ente - ÍPMC Juí

n

PUBLiÇÂBO
ÔÍgão CÍiciâl Elêtrônicc .

u, iíÁ4;* Z\1 c?1 I {
órgãolnÊresso Ô íá'1",**
à§8iem 2qy .9á 1i $

e

PreÍeito M
,22 de

Rua PaÍená, 5C0ô - Caixê Posral lli " CÊP Si8Cl-900 - CÀrPJ 76.?08.367/!001-07
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MUNICíPIO DE

CASCAVEL
ESTADO OO PARANÁ

ANEXO I

PLANO DE AMORTIZA PARA EQUACIONAMETO DO D FICI

51.727 .762,10

cNrco

%

1 .201 .230.499,83 I 6,80%

R$
1 .247.149.141,92 1A,22aÀ

RS

1 286 787.716,80 13,58%

RS

1.364.790,057,40 23,26%

29,384/.

32 35ô/o

-RS
33.106.503,63

Rsi
'1.319.894.220,43 

1 6.87 0À

I

R$
15.486.324,18

R$

R$
25 .368.2A9 ,37

R$
1.331.33í.213,51

NO APORTES ANUAIS JUROS rAMoRÍrzÁ@
I

SALDO

7

l" RS 8.28S.616,42
R$

65.535.4'16,27

.R§

57.245.799,85
RS

'l.149.502.737,73

2
R$ 17.242.402,16

L

0'18
RS

68.970.164,26

í9Bo
I

RS 26.19s.187,90
R$

7 2.07 3 .829,99
-R$

45.878.642,09

20

l,,
R$

7 4 .826 .548,52
-RS

39 678.574,88RS 35.147.S73.64

RS 44.100.759,38
RS

77 .201 _263.01
21

R$ 53.053.545,'11
R$

79.193.653,23

_R$

26.140.108,11
RS

1 .346.034.328,54 %24.14

2023
R$ 62.006.330,;I R$

80.762.059,71
-R$

18.755 728,86

RS 70.959 116,59
R9

a1 .887 .403.44
2024

.RS
'10.928 286,85

R§
1.375.718.344,25

R$ 7S.911.902,33
2 5

RS

82.543.100,66
-R$

2.631.198,33
R9

'1 .378.34S.542,58

R$
82 .7 0A .97 2.55 R$ 6 163.7'15,5'1

R$
1 .372.185.A27 ,A6

RS 97.817.473,81
R$

82 .331 1 49 ,62
027

RS 106.770.259.54
2028 R$

41.401.970.17

2029
R$ 1 '15.723.045,28

R§
7 L879 .87 2,81

R$
35.843.17?,47

R$
1.295.488.041,04 44,85%

Rlc Peraná, 5C00 - Câ:Íe P.slai : I J " CÊp 35507 9C0 . CNPJ 76 203.367/0C01-07
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l

RS'124.675.831,02
R$

77 .729 .282.46
2030

2031
R$'133.628.616,7ô 7 4 .912.485 ,55

R5
58.716.127,21

2032
R$ 142.581.402,50

R$

71.389.521.92 71.í 91.880,58

R$ 151.534.188,23 67.118.009,08
20

I

I

RS 160.486.973,97
034 RS

62.053.038,33

035

36

R$ 169.439.75S 71

R§
56.147.002,18

R$
49 .349 .436 ,7 4

RS

113.292.757,52

R$
129.043.108,71

R$ 187.345.331,19
R$

41.646.854 22
R$

'145.738,480,97 l 61 ,13 %

l,
R$ 196.298.1'16 92

038 R5
32.862,541,36

R9 205.250.902,66
R$

23.056.406,83
R$

182 í94.495,83
RS

202.A78.951,32

MUNICIPIO DE

€AS€AVEt
EsTADÔ ÔÔ pARANÀ

RS

46.946.548,56

RS

84.416.179,15

98.433.935.64

R$

1.24A.541!92.48 43,61v.

1.189.825.365,27

RS

1 .1 18.633.484.70 48,8S%

RS

1 .034 .217 .305 ,54 51É5%

935.783.369,90

5ô,404/.

RS

822 .490.61?,39

R$

693.447.503,68

R$
163.435.575,56

R$
384.273.447,15 a/"63,41

RS 2'14.203.688,40
R$

12.124.737,08
R$

202.078 951 ,32

Rue Paraná, i000 - Caixe Posbl i:i - CEP 3i30?,9C0 - CNIJ Ió.303.867,000 r-0?
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Édiçáo odlná.ia - N' 1863 -Ano tx - cademo 1 - Atos do Pode, Execútivo
Ôrqào OÍclãl C.rt íi..do Oloitàlm.nlé

MUN

MUNICIPIO DE CASCAVEL
Âvlso DE LlcrÍAçÃo . PREGÃo ELÊTRÔNICO Nô 260/2017
Objoto: Rêgistro oe Preços pâra aquislção o'e Reagentes parâ o Selor de Uinálise do iaborâtcíio MLJnicipal '
poííodo de 12 meses. Abêdurâ: 1ZO9/20í7 às 14h00min. Criléio de Julgâmenlo: lÚênor Preço por lote Velor
máxlmor RS 1.036.000,00. O editâl e lnÍorrragÔes podeíáo ser oblldos no Deparlamento de Coínprâs _ Teli (45)
3321-2300. Site: cascãvel.atende.nei (licilaçÕes). Câscavel/PR, 22 de agosto de 2017. ECson Zorek. Olretor do
Departarnento dê coÍnprês

LEI N" 6.744 de 22 de ãgosto ds 20i7.

DISPÕE SOBRE A FORMA DE AMORTIZAçÃO DO OÉFICIT TÉCNICO
ÂTUARIAL ICUSTO SUPLEMENTAR) DO INSTIÍUTO OE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO IÚUNICíPIO DE CASCAVEL - IPMC E DA OUTRÀS
PROVIDÉNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE cAscAVEL, ÉSTADo Do PARANÁ. APROVOU, COI\,I EI\,4ENDAS DOS
ILUSTRES VERÊADORÉS DAMASCENO JUNIOR/PSDC, PEDRO SANIPAIO/PSDB E FERNANDO
HALLBERG/PPL, E EU, PR€FEITO IVUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINIE LEI:

Art. ío Pare obter o equiiíbrlo ãtuariel, nos termcs do art 1' da Lei n'9.717198, do aít 8o oâ
Por_taria rúPS no 40z20oa e dos arts 1a e 19 da Portariâ MPS n'40312008, o Munrclpio de Cascavel deverá
-ea:tzat a anatllzaçZa do déíct tecnlco atuêriâl (cuslo suplêr.entaÔ ate o âno de 2040, conforme plano de
arnorlizaçáo dc relêlório dê avatiaçào aluarial constante do Anexo l.

Aít ? Por disposição do ârt 40 dê Constituiçáo Federal, coniugado com os ê,1s 8ô e 90 da
Poa(aria nô 402, de 10 de dezembro de 2008, do Minisierio da Prev dência SociâI. a cadâ exercicio f nanc€iro
seíá realizada uma avâiiação atuarial por instituiçáo ou profrssional dêvidamente credenciado pelo lnstltLio
BrãsrleiÍo de Atuaria (lBA).

Art.3o Com íundamenlo na avaliação mencionada no árl. 2'desta Lei, serão atualizâcios, de
Íormasubsequente,osvaoresconstêntesdoAnexol.eêtlvosâofluxoinenceirodeãmo.uzaçãododéfcit

Párágrâlo únicô. Ôs vâloíes atLrãlzados citâdos no ôapul deste â.tigo v 9êráo de 1o de jLnho
de2a17 a 31 de mêio de 2018.

Àrt. 40 O montante â ser arnodizado nesse perÍodo de dozs meses será de RS I 289.ô16 42
(oito milhões duzenros e oitênta e nove milseiscêntos e dezesseis .eais e quarenla e dois reais centâvos)

ArL 5ô As paÍcelas mensais devem ser pâgas no primeiro dia útil de cada mês, havendo !mâ
to êránciá âté o qlinto dia útll, sendo qLre após lal vênclmento, o vaor da parceiâ soírerá atuâirzêçào
monetárie pela variaçáo da taxa SELIC ãcumuladá desde o primeÍo dia útil áté o do eíetivo pagarnento

ParágreÍo único, Para cobertura das despesas píevistas nesia Lei, sefão ulilizados recuÍsos
oírundos da fonle no Ô00 - Rec(rrsos Livres, previstâs nâs Leis orçamentárias de 2017 e cje 2018, nê
SÊcretarlâ MLrnicipal de Finanças, Éncargos Gera s do l\,lunlcipio 97 - Aporte pará Cobertura Déiicll Aiuárlêl

21de âgasto do 2a17 - Pàgina 3 de 9A

Art. 60 Este Lei entra em vigc. na datã de sua publicaçào, com eleitos retroativos a partir de 1.

Art.7ô Revogâdês as disposçô€s em

e 22 de âgosto d

de jLr nhc de 2017

a.n ^! \_'1a.

!

Presidente - IPMC

t.'.,

rrcrêno rJrâqa u.cíes
Secrelár o de AssLrnlos J!rídrcos
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ANEXO I

FlcÍ CNIC ATU LPLANO DE AMORTIZÀÇ PARA EOUACTONAMETO DO D

2017

2017
RS 8 289.616 42

2024

o25?

2019

zo20

2021

2022

2029

RS 26 195 187 90

R$ 70.959 116,59

R§ 133.628.ô16 76

R$
72.O73 .429,99

-RS
4s.878.642,09

R$
77 .247.263,41

RS
1.247.109-141.92

-R$
33.'106.503,ô3

RS
'1.319.894.22C,43

18.755.728,86

-RS 2.631 198.33

R§ 35 843.172 47

R$ 58 716.127.21

RS
1 .364.790.057,40 23.264/o

RS
1378.349.542,58 29.3Ao/. I

32 35%

3s 25%1

38,10%

1.295.488 041,04 40.490k

1.244.541.492,48

T3 58%

16.47%

20.106/o

RS
74.912_489,55 8%2

RS

65.535 416,27
-RS

57 245.79-o,85
R$

1.149.502.737,73

R$ 17.242 402 16
2018

RS

68.970 164,26

_RS

51 727 762,10
R$

1.201.230.4e9,83

RS 35.147.973,64
RS

74.826 -54A,52

-RS
39.678.574,88 1.286.787.716,80

R§ 53 053 545 11

R$
79.193.653,23

.R§

26.140.108,11
R$

1 .s46.034.328.54

RS 62.005.330.8s
z023

R$
8C.762.05S,71

a1 .aal .403,41
-RS

10_928_286,8s
R$

1 _37 5.714_344,25

R$
82 543 100.56

2426
RS 88 864.688.07

RS
82.700.972,55 RS 6.163.715,51

R$
1_372.145.427,46

2027
RS 97.817.473 81

R$
82.33't.149,62

R$
1.3s6.699.502,88

RS
81.401 .970 17

RS
1.331.331.213,51

RS 115.723.O4s,28 79.a79 872,81

R5 124.675 831.02
2030

77 _729.2A2,46
I

RS 46.946 548 56

RS
71.389.521,92 R§ 71 191 88C 58 1.118.633 484,70 4A,A9õ/.

2032
RS 142.581.402,50

RS
1189.825.365,27 46

00 018 2

I

ANO APORTES ANUAIS JUROS ArúoRTrzAçÀo j sAl-oo 1%

3,300Á 
]

I

6.so% 
I

\ fi.zzvo,I

i R$ 44.100.759,38
I

l

I

1

I

lru .r* i

R$ 15 486.324,18 I

i 'o'u I ", 
,ou.rro.rrn u.

l

lo, u,r"

2031 
I

I I

I
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2033
R§

ô7.1'18.009.08
R§

1.034.217.305,54

2034

2035

2036

2437

R5 151.534.188.23

R$ 160 486.973 97

R$ 178.392.545,45

RS 187.345.331 1S

R§
49.34S.436,74

R$
129.043.108,71

RS

693.447.503,68

R5
4',1 .606 850,22

R$ 84.416.179 15 5i,45%

541 _]Ae .O22 7 2 6 i.13%

53.414/.
2038

2039
R$ 205.250.902,66

R5
23.056.406,83

RS
182.194 495,83

R$
62 053.038,33

RS
935.783 369,90RS 98 433 935 64 53,95%

56,40%
R$

56 147.002,'lS
RS

113_292.757,52
R$

a22.490.612,39

RS
145.738 480 97

RS

344_273_447,15
R$

163.435 575,5632.862.541 36

65,65ô/o
RS

202.07A.951,32

MUNICIPIO OE CASCAVEL
PORTARIA N.O 1.5O1/ 2017 - GAB

o PREFEITO MUNICIPAL OE CASCAVEL. ESTAOO DO PARANÁ. no uso de suâs atnbuiçÕes legáis ê de êonform!
dade com o artigô 37 dã ConsütüiÉo Fede.àl, anigo 12 e inciso ldo aíigo l5 da Lei MhicipaT n.o 2.215/199r do
27lA6t'1991,

RESOLVE
A.t 1'. NOMEAR. êm caíâteí êíêtivo os s€guintêÊ cândidrtos, rêgidos pêlo rêgimê Estatutárjo:

qB!Lo_qç!84çLoja!§!eE!198- Gsu
Á - ÊSPECIALIOAOE: GÉNÉRÁUSTÂ

de Educãçáo ê Sêcrêtâ/ia Municipal

TMENTO rNrCrÂL: Rt3.319,03

no ato da posse dent.e: Secretáriâ

ârtigos 62 e 68

Art 3ô As nômeaçóes de que t.álâ o arligo 10 sáo deco(entes da apro€Éo nô conc! re públi@ rnoniôipâ I âberto pê o
Edirêl Ce ConcuÉo n.D 050/2016, de 11103/2016 e homologêdo pelo Editai de ConcaÍso n." 160/2016, dê 27106,2016,
devendo-se cumpiro estágio p.obãtório êoníormê previsto êm Lei.
Art. 40 Os @.didetos ql]e .ão iomãrem po§sê no p.ázô estabelecido nos
2.215/1991, dê 27106/1991, perdêrãoiodos os direilos advindos do concurso.
Ari 5c Êsrâ Portaiã entÉ em vigor.a data de suê pubiiôaÉô.

GABINETE 9O PRÊFEITO

. 
Câscavel, 15 de ãgo§tô de 2017.

--ltl/"
LEONALDO HOS DA SILVAVANILSE DÂ SILVÂ SCHENFERT

Direlo,a Derto dê R€cursôs Humênos

àa/,;;-/ /.,---.-t
CLETIRIO FERREIRA FEISTLER

Secretário Municipal de rdministráçáo

00018 3
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MU TCIP|O OE CASCÀVÉ!
oelMsrdNo §impl,icâdo do adíóíó R.smkt dâ Er.cuÉo o..Fmqnrá â

o,ç8hsnlos Frscrr. d, s€guridàd. socr.r

2t.!. )ao.tm do 2o1/ - Part.a 10 d.60

PÉri.d3 dâ Êê1..àr r:..nó. <t. ?Oj6 / B'ô6rs N@ombro-Oo2êmbro

Êr âüsiô Àruôr záda dà Frôco ià

0Bsrosas Énpônhad&

O€sr6ss Pa9rs Árá Porlôdo

ÂESÍOS À ÊÂGAâ PROCESS^DOS

BESIOS A âÂG,ÀÊ NÀO.PFOCESSADOS

936-539
735.035

661 S65

095

I 2AA

c.00

0Fe§rhê Ge6raE preidó^c ô soclar
noB .s P:.úd.nciánãs F.ú!!óas tr)
O.snes2s pr.uio.nclárâB úquidadrs lrl)
n*o[aéô P,esdeôcÉlo (L » = í. í)

E._qnÉ PÍôpno d.Pr&iáônciá dos Sêrúdúàr
Âeceilâs P.cúdêncÁ'asaeaLizadâsliv)
O.spcr.s P,êvdon.iáni3 úquidá.rls ll,1

, a2e.ns.u

6A.554 769

0

0.00
0

a

0

456-7e6.
636.78ô,

0,
o,
o.

0.c0

0,o0

0.04
r0.809 805,60

0

25,00

E.ce'r! ae oosraÇào de c,êdilo

a
0.00

0,o0

F6!i6e G.rsr6! P,.udê..'r Socrôt
Ê&.Lràs Pr.údón.ié d (r)

Oospô.ns P..udà..jàÍ.. tr0
Â*ur'sdô P.êvrdê..]rno (r. r»

R.91ho P.óprro d6 ?Év,dán.ra Se ãl do! S.rüdrr.r Púbr16s
Ê$c,bs P.êvd.rcrúia (rv)
Dôsp!!ás Prdid..dó,il! ryi

o.(,c i,1
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lúuNlclPIo D! cÂscÁvEL

DsroGrÍ.tto Sknrlíl@do do Ê.rstó.lo â6úildo da El@uçáo o'ç.re.Iâdâ
o(êrmnloa FE ! e d! §sgund.d! So.ral

27 .le ianeto do 2o1/ - Páglna 1í de 60

Urldrd. REpon!av.l
rvruNrcrPro oÊ casc^vEL
o ! Émrssao: 23/ia.i2017
Nor.! R.lrlórlo nlo consol

Hoó d!.ml..lo: l7h € 4rh
r lncoúpâublllórd. .lÔ. .|.iêort d..oítwárE's

\

MARra nn!E{E t^frÍo§ oÁ cotcEr
coo,den..or.r t ncma conrolc ráreín.

176.369,05ceta de Cáp'ralÊ.sullánlê dâ À1..âçáo d.

o.spô3â§ Propnss @h a9ó6 o

ffi
_.rí.,

c,ê:,F.â_Y,! L

aurNro rERMo DE AposTrL"ÀmENÍo oo coNTRATo oE LocAÇÁo oE lMóvEL N.
16í2013 - SESAU
Disoensa oor Justiíicâü no O4,t2013.
Con!Íaranr6: Fundo Municipal d€ Saúde cte Cascavot.
Conrrateda; Fumâcol F€Íagêns I lúateriâis dê Conskuçáo Lldâ.
obiêlo: Em cumprirnonb E cl no mt/2oí7 omltidâ pêla se.retâria Muôicipal do saúdê,
àllera.se â doráçào do conríato supraí?sncionado, iôctuinc,o se a dotaç5o píindpat 639,
ele.nonlo 3339039 ê subetemenro 33390ú9tO.

Câscâ\,ol/PFL29 de janêiro d€ 2017

.+
I

FUNDo MUNtctpALIoE saúDE oE cascÂvEL
RUSENS ORIEP

SEcRETÁRIôI,UNIcIPAL oE sAÚoE
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ORGAO OFICIAL ELETRONICO
MUN]CÍPIO DÊ CASCAVEL

-" ri ! rir írrr'rrrir5rj.to,i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO OE CÀSCAVEL
nelaô,ic de Gsrão Fiscôl

DÊío.srrelvo Sinniíicâdo do Felãroro do Geséó É scâl
Orçrúêhbs Flsaro da sogúridad8 sôcrâr
Pe'odo d€ Êoíorânc'ã: o6zembro / i01(

ASCÂVEL:76208867000j0 :i:,;,::..'" I ', l.''i:;:,.;l; - -N]CIPIO DE

RECE]ÍA CÔRRÉNÍÉ LiOU'OA VÀLOR ÀTE O BIMÊSÍRE
663.277.s6s.76

326.63a.506,99
35A.r 69.4S5.5!

40,?5
Lni ra lil.x mô{n.Lsôs l, ê l. êí. 20 dâ LBF)

orvrDÂ coNsouoÂDÂ
Divrútr C.,,so Ld.ila L:qurdtr
Uf,ne Dêlinidô.úr Flêsôluciodo S.nado iedelz|

(31.271.756_02)
;95 S33.0i3.9i

GÁRANÍIAS OE VALORÉS
rôln da G..anras Concedina6
UóiIê Cêl,niCô oor Êêsôlucáô dô S.nadô Fêdcrzl

000
2! C0

Lin';re Cêr. úeo S!nad. F.dcr

C:4,acóer de CÍêdi1. ror Ànreêr.cáo d. aêc3ira
L,Írú ocri.,êc n. §.n:a. Focêrar rlra operaçae§ dê crediro larEma. ü Exemas

oo ExERcicro

Hor. d! emissso: I3i51:2C
do cofi á5 llrdlret.s por lncon!âllbllldêd. d.. slstoô1!3 .1ê soi.wârê s

c*s-

ÊM RaSTOS À

oo ÉxÊRclcroi

MdrÂ íqLtNEsÀúOt DÀ CO{CÉrçÀO
coo,dc.ido- 5kr.trra Conrdc f(c,nD

rl00198
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ÉqiÍÁo odtinitia . lJ. 1803 . Áiê lx - 1 - alos óo Póde. Etc.llivôr.ruNrcrpro Dê cascÀvÉL
ôõr. oí.irr c.dnâ.do EIàxãrE'nr^

MUNICIPIO DE CASCÂVÊL
HOMOLOGAÇÃO PREGÂO PRESENCTAL N. 54/2017
o Plelêito Municipal dÊ Cascâvel. em cumprimênto ão disposto nâ Lei 8.6ô6. de 21 de junhô de 1993, ê
legislaÇão p€dinêíle. ror.â público o Íssullêdo da licilaçào ne môdálidada Píogão Prêsênciãl nr 54/2017 '
Rêgislro d. preçôs com visras à aquisiçãode milho para allmenraçáo (,os aõimôis clo Zoológico Múnicipalde
Cascável. pêlo pêrrodo dê 12 (dôrê) meses. Ficâ hômologâdo o objêlo ern favôr dá .mprêsâ: CERTÀ
OISTRIBUIDORA DE ÀLIMENTOS LTDA - UE, nos iiens 1. 2, no vâroí Iorâldê RtJ'1.000,00 (onzê mil rcais)
Cascàve]/PR, 29 de maio de 2017.
Leonãldo Pâr.nhos dâ §llvã

MUNICIPIO DE CASCAVEL. PR
Êelaúdo de G4Éo Fl§€

oEMONSÍÊAnVO SrÀlPLlF CÂOO DO âELÀÍÓÊrO OE GÊSÍÁO ÊlSCÀL
O,çâmentos Êlsc€l ê dâ S€guddad€ soeâl

Enrdâd€: 2458,1..001.14004,1i006

30dêhalodê2A1í. Págin.10 dc 52

RS 1.00
Poíoóo dâ Rer6.êndãr Abnl / 20Í7

)*r.s Torrl @h rêssod - DlP
jni'e Nllximo(hcis l,L c Iu. ú. 20 d! LJIF)

)llicr Co0rolid[dú úqujdá

-crJ dis Ganrtiú C.^edidis

)F.E$cr dr Gédiro !Àt.óú c E:tmls
)Ê,rç,i6 !. C.tJno tor 

^nccjprçao 
dr Rceij'

j6ir. o.aôidô no sLnrdo FcdcÉl !aà oÍÉáçó.5 dc CÍ{dno Inr.ms § E rffi

Rlsaoí5rvcl: MUNIOPIO DÊ C^SO\VEL EnjJrro: ?t/0J/2017,Is la:

"t

:31.673 3tl
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1:5.8,1t-600,15 o8,rl)
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MUNICIPIO DE CASC1VEL. PR

Rêlãtório dê [es!ào Fiscâl
DEM ON STRÀTIVO SIM PLIFICÂDO DO RELATÓRIO OE CESÍÁO'ISCAL

0rçaôcntos Fiscal c da5c8!ldade Social
E.rdad€: 2858,14001,14004,14006

20 L7

FCN'l E Si.iêh. Àtendê N P 0 DF CASCAVhT.. rjm(sáo.26109/2017, rs r,- 0' ll.

D^ CONCETç,1OIlDO BÊLIiV

cRc/PR Ní 02962É/0.3

Iie.Pltr.nr.!nte liou,dâ 1l .99? 39
yoso8Rr^RcLDESPTSÁ5 CO ir1 PÉSSOÂ1,

48,56
54,00
51.1,

34ó_68é.6é3.s4
385.555.887,63
366.278.093,25

DÊ§pesâ Tot.l.oô Pe§sôál - DTP
L »rta r,ráxi:no(rncisos Í,rl e rtr, arr,20 d.IR!)
Liaitê Prudencial f§úni.o,arr 22 da LRÊl

\t6.715.724,33 13,91
120,00

DividaConsolldada Liquidã
L:nile Deiirido Dor Rêsolucâo do Senâdo Fêde.âl

O/O SOBREA RCL6.lRANTIAS DEVÁI,ORES
0,00

751.O1A324,59
0,00

22.C4
Tcbl dâs CâÍantiâr Concedicas
Liúte nêfinidô por iesolucão dô SenaCo Fed!rál

)ESDECRÉD]TO
3,81
0,00

16,00
7,00

OF12.Õcs I e CréC:.o lntôrna e Ex!ar.as
0pcrâtõos do Crádirô pôrAnrecipáçàô dâ Recerta
Limile O.finido ioSenado F€derã: paÍã Operatôesde Crédiro lntcrxàs e iixte.nâs
L,nrre D€a o.loSenado F.derãl D/ob.Í. d. crédiroD/Ânt..ioãcãôda Re.êila

27 .209.352.04
0,00

:14.238.781,52
49.979.466,92

INSCRIçÃO DE

NÃO

EXEÀCíCIO

DI§PONJ6ILIDADE

LÍQÜIDÁ (ÁNTE5

DÁ INSCRIçÀO EN:

N_Ã0

C,arr

IVUNIClPIO DE CASCAVEL
PREGÃO ELETRÔNICA N' 27112A17
ANÀLISE DAS AMOSTRAS
OBJEÍO: Registro dê preÇos para aquisiÉo de maleriais de higiene e lÍmpeza em êtendimento â CÀFl
pêra distÍibuicão nas unidedes e serviços de sâúde, pelo peÍíodo de 12 (doze) mesês
Em âlendimento êo itern 8.16 4 do edital. cornunicamos eos pârticipântos quê ê análse das âmostres dâs
empresâs clâssiícadas provisorlâmêntê em 10 Íugar será no diâ 05 de outub.o dB 2017 às 08h30ínin, na
CAFI - Centra! dê Abastecimento Farmâcêutico e insumos - Ruã [/la€nháo, n. 2662, Alto Alegre
Cascavel/Pr. CEP 85805-22C. CascâveUPR. 27 de seiembro de 2017- Edson Zorek, Diretor Deplc de
Compras
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Lê nô s.5?1, d.23d.Júlho de2010
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MllNrclpo DE :l:l',11,i:t'$L1l{Jl" "
CASCAVEL:/62088670001 0 " 

. ;,. 
' 
; - ',: . : s . i .r's. .''s- ú..

7

AT,06 DO POBE§ EXICT}TIVO

CONVITE

o Secretário de Saúde do Município de Cascavel convida Vossa SenhoÍia para participar da
Audiência Pública de Prestaçáo de Contas da Secrêtaria de Saúde, relatlvâs ao 3o

Ouadrimeslre de 2016. Na opórtunidade, serão relatadas as principais açóes da SecÍetaÍia
.eÍerente ao período.

D.tÀt 2OlO2l2O17
Local: Auditório da Câmare do Vêrea
lnício: í6h3O

dê CaScavel

S
Rub s Griep

de Saúde

AuDtÊNctA PúBLlcA
30 QUADRIMESÍRE DE 2016

pREsrAçÂo DE coNTAS Dos MEsEs DE SÉTEMBRo, ouruBRo, NovÉMBRo E
DEZEMBRO/201ô

dê cescâvê|, locâlizada à R- 443.
.ekô de 2O17

NIA N
ê Finanças

Em curnprimênto aô disposto no árt. 9, § 4'da Lei Complêmentâr Federal no í0-1/2000 ( até o final
dos mêses de maio, selgmbro ê Íeverêiro, o Poder Executivo demonstrará ê avaliâná o cumprimento
das melas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pÚblica na cornissáo rêÍerida no § 1o do art.
166 da Constituiçáo ou equivalente nas Casás Legislãtivâs estaduais ê municipais'): torna_se
público que a Auálênciâ Públicã do 30 QuedÍimostre de 20í6, do MunicÍpio do Cescavê|, seíá
rêalizada no dia 2ílO2r2oí7 à9 O8!3O horas, no plenário da câmâre de vêrcadoÍêa do Municipio

SúMULA DE EMrssÂo DE LIoENçA DE oPERAçÃo
O úunicípao de Cascãvel torna público que Íêcebeu do lnstituto Ambientâl do Parâná - IAP'

Licênça dê Operaçáo no26o58 para o ernpreendimento abaixo e§peci,lcado:
ATIVIDADE: AmpliaÉo do Atetro Sanitário Municipal
ENDERÉÇO: Lotê no 50 dâ Glebâ no1 do imóvel Espigão Azul
MUNtclPto: cascavel - PR
VALIDADE: 03/06/2016

000 201
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ôroáo ofi.ilr cêrdir.âdô Dioillq.nr.
PIO DÊ CÂSCA ELMU

16.1e toverciro elê 2017 - Páglna 1dêI

ónaÃo orrcrll elernôNrco
!tuHrcÍpro DE cAscAvEL

Ler no s 571, de 23 dé lu hô dê 2c10

ATOS DO FODER EXECUTIVO

CAVFI :76208867ô0010 h-..;-&,8 Íi..úr,ry n.

UN CIPIO DE

O Secretário de Saúde do MunicÍpio dê Cascavel convida Vossa Senhoria para participar da
Aúdiência Públaca dê Prestaçáo de Contas da Secretaria de Saúdê, relativas ao 3"
Quadíimêstre de 2o1ô. Na opónunidade, serâo relalada§ as principais açóes da SecÍetaria
refereôle ao PeÍíodo.

oe14 20102120'17
Local: Audltório da Câmara de VeÍe
lnício:16h30

CONVITE

rê9 dê Cascâvol

Ru Griêp
o de Saúde

auotÊttctl Púgttca
3" QUADRIMESÍRE DE 2016

pREsraçÂo DE coNTAs Dos illEsEs DE SETÊMBRo, ouruBRo' NovEMBRo E

Em cumprimento ao disposlo no aÍt. 9, § 40 dâ Lei ComplemênlaÍ FedeÍal n' '10'l/2o00 ("até o final
dos mesês de maio, setembro e feveaêiÍo, o Pode. Executivo demonstrará ê avaliaÉ o cumprimênto
das metas Íiscais d€ cada quadrlme§tre, êm audiência pública na comlssáo reÍêridâ no § 10 do at'
166 da Constituiçáo ou equivalente nas Casas Legislativas estaduâis e municipais'"); loÍna_se
poúricá quà 

" 
auàianclâ Públic. do 3ô Quadrimestie dô 20t6, dô Município de cascâvê|, será

realizada no dia 21IOZ2Oí7 à§ O8!3O hoÍag, no plenário da CâmaÍâ dê VeteadoÍês do Municipio
dê cascevê|, localizada à R. Pernamb 1 843

rêiro de 2017

Finanças

MUNrcÍPrô DE cascAvEL
Avtso DÉ LtctÍaçÃo DESERTA
ô Prêftôêiro .lêsEnâdo oêlo Decreto no Í2.579 de 03 cle novêmbro de 2015' declara como

õesàÉiô""-Éíüãã- á.."""ii"i n' 27s12o16 - Rêgistro de Preços para aquisiçáo de

J"-ãJlür, in"r.áE " matêrlais de irÍigaçáo quê seráô uliÍzados.na. horta municipal' pêlo

iãirãoó-ãà ôi t*rãl meses, com aueníá as oshotmin do diâ 29 dê dezembío d€ 2016' êm

vrrtuoê da ausência totâl de interêssados.
Cascavêl/P 13 do feveÍeiro de 2017

A
gu Santos

Dlrêtor de Compras Pregoeiío

n0020:
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ORGAO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Lc no 5.571, dê 23 d!luLho dc 2010

AT8ô @ P'OOEB EXECUT1VO

ASCAVEL:762088670001

7
cl'4qui@c Fr 

^i 
K! m, *uMôpow

UNICIPIO DE

MUNICIPIO DE CASCAVEL
DECRETO N.o í3.3í6 dê 15 de fevêreiro de 20í7

O PRÊFEITO IVUNICIPAL DÉ CASCAVEL, ESTAoo oo PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pe:o incíso ll do artigo 58 da Lei Orgánica [,,lunicipal e pelo adígo 53 da
Lei Múnicipaln.ô 2.215/91 e considerando o previsto na Leil\runicipal n.o'6.28712013, -

RÊSOLVÉ
Art. la. NOMEÂR, a partir de 13tO212017, NEWÍON DÊ JESUS STLVA DA FONTOURA, RG
n,o 3 960-095-1/PR, pâía exercer o cãrgo em comissão de Coordenador da DeÍesa Cjvil,
símbolo D03, totado na Coordênâdoria Municipal de Defesa Civil do DêpaÍtamento de Açâo
Comunitáraa da Secrelaria Munaêipat de Açáo Comúnitária.
Art. 2!. NOMEAR. â parrir dê o1to2t2o17, RAFAÉL GUTMARAES AMARÂL, RG
n.ô 8.603.548-0/PR, para exercer o cargo êm comissâo de Ge.ente de Divisão de Apoio
Técôico, símbolo D05, lotado no Departarnento de Deseôvolvimento Éconômico dâ Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico. ,/
Ait. - ,3-ôr I9ME4R, a partjr de o1t12t2!i7, TALES RtEOt GU|LHERMÊ, RG
n.o 6.080.586-5/PR, para exerÇer o cârgo em comissáo de Assêssor Técnico, símboÍo DOS,
lotado no Gabinetê do PÍefeito.
Art. 4o. Publique-se

âÍE"tó,--.-.t
CLEÍIRIO FERREIRA FEISTLER
Sêcretário Mrrnicipâl de AdministÍáÉo

GABINÉTÊ DO PREFÉITO
Cascavel, 15 de Íevêreiro dê

PreÍeito M pâl
RANHOS DA SILVA

AUDIÊNCIA PÚBLICA
3' QUADRIMESTRE DE 20í6

PRÉSÍAçÂO DE CON]AS DOS MESES DÉ SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E
OEZEMBRO'20í6

Er. cumprimento ao disposto no aÍt.9, § 40 dâ Lei Complementar Federal n" 101/2oo0 ("eté o Íinal

dos meses cle maio, sêtembro e Íevereirõ, o Poder Executivo demonslraÍá ê avaliará o cumprimento
das metas Íiscais de cada quadrimestrê, em audiência pública na comissáo rêÍerida no § 1o do art
166 da Constituição ou êquivâlente nas Casas Legislativâs êstaduais ê municipais'"); to'nâ-sê
públjco que a Auàlência Pública do 3ô QuadrimestÍê dq 2016, do Muni.ipio de Cescavel, sorá

realizada no dia 21rOZ2O17 às OAr3O hora3, no plenáÍio da Câmere de Vêrcadorcs do MunicíPlo
dê cascavel, localizada à R. P€r 1 843

reiÍô de 2O17

N
Finanças

000205
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CONVITE

O Secrêtário de Saúdê do Município de Cascavêl convida Vossâ Senhoíia parâ participar dê
À.ãúõt àuorià o" PrêstaÇáô de contag da secrotâía de Saúdo' relâtivas ao 3o

or-rãorimestre d€ 2016. Na opõrt'.rnloade, seíáo ÍêliatarÍas ãs principais açôes da SBcretâÍia
rêtêrente eo pêríodo.

Oala| 2OlO2l2O17
Local: Auditóíio dâ CáÍhaÍa de Vo
l.llcio: í6h30

reg de Câscevol

nu GÍiep
de Sãúde

AUDIÊNGIA PÚBLICA
30 OUADRIMESTRE DE 2O16

PRÊSTAçÂO DE CONTAS DOS UESES DE SETEMBRO' OUTUBRO' NOVEMBRO E
DEZEMBRO,'20I6

Em cumprimento ao disposto no art- 9, § 40 da Lei ComPlementar Federal no l0'1/200o ("até o linal
dos meses de maio, sêtembío e ÍêveíeiÍõ, o poder Executivo demonstraíá e avaliará o cumpíimento
das metas tiscais de câda quadrlmestre, êm audlência pública na comassão reÍerida no § 1o do art'
166 da Constituiçáo ou equivalênte nas Câsas Legistativas estaduâis e municipais "); toma_se
púori* qr. á auàiancia Púbtic. do 3o Quadrimesde de 2016, do Município de cescevê|, seíá

teê,liz:Lda no die 21\OZ2Oí7 à3 o8!3O hora., no plenário da Câmara dG Vêreadorea do Munioipio
dê câscâvê|, localizâda à R 1 843

reiío de 2017

IA
lta ê Finanças

EDÍTAL DE rNTrMÂçÃo E NorrFrcaçÁo N" 29r2o17
SETOR DE ISSAN

Pclo prêsêntê ed:lel, o Fiaco Munlcipel com fundâmêôto nos artigos 70,39,.tO,
90, íÍ7, ,í8 da Loi Compl§mênter 00í/2ooí, coNStDERANDo ous não foi
oos3ivel a inümacão no enderêco conslânts no cadestro munlciDal dê forma

adminishador, ê A A EMPRESA: EMPILHAMAQ
p€ssoâ do sócio
coMÉRcto DE

MAQUINAS LTDA" pes3o. rurÍdlcã dê dirêito priv.do ingc.itâ no CNPJ N"
oa.o76.a45.oooí.72 lNScRlÇÃo MUNtctPAL N" 5633íOO do conúdo no TERMO
DE rNicto DE aÇÃo FtscAL 29rzo17 E NortFtcÂçÃo paRA a ENTREGA DE
OOCUMENÍOS AO FISCO MUNICIPAL dôvendo compâroceÍ na pr€Íeiturâ
Municipal dê C.3câvol-PR, p.Ía qu6 no prezo de 05 dia3 coloc.r à dlÉpô3ição
do fkco munlclpâl oa do
Fiscâl nô 38l2oi7 PROCEDIME
oRDEM DE SERVTÇO Nô 3O/2O17

rêquoridos no Têímo de lnÍclo dê Ação
STRATIVO FTSCAL No 7í)91.2.2017.

Mun
M

n" 12.54í-4
2-2í)17

00020'l
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ónoÃo oFrcrAL rlernôNrco
l.,tururcÍpro DE cAscAvEL

Lêiôô 5.571, dê 23 dejurhôde 2010

T§O§.§@ POAEf, EXAGUTI\TO

ASCAVEL:762088670001 0
7

MUN!CIPIO DE

AUDIÊNclA PÚBLlcA
3O QUADRIMESTRE DE 2016

PRESTAÇÂO DE CONTAS DOS MESES DE SE E BRO' OUTUBRO' NOVEMBRO E
DEZEMBRO/2Oí6

Em curnprimênto âo disposto no ârt. 9, § 4'da Lei Complementâr Federal n" 10í/2OOO ("atê o ínâl
dos mes;s de maio, setàmbro e fevereiío, o Podêr Executlvo demonstraíá e âvaliará o cumprimento
clas mêlas Íiscais dê cada quadÍimêstrê, êm audiêncla pública nâ comissão rêÍeridâ nô § 'lo dÔ árt'
16ô da Constituição ou eduivaiente nâs Casas Legislativas estaduais e mlrnicipais'"): to'nâ-se
público que a auàiência Pübrice do 3" Quadrimê§dê dê 20í6, do Munlcípio de cascavel' sêrá
rêâlizâde no dia 2ílO2t2O17 às O8;3O ltor.s, no p!ênárlo da Câmare do Vêrêedorês do MuniciPlo
dê cascevê|. localizãda à R. Pememb 1 843

reito de 2017

MUNtcÍPto oE cAScAvEL
DECRETO N.o 13.322 de í7 de fevereiro de 20í7

o PREFEITO MUNIC|PAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso dâs atribuiçôes
que ,he são conÍeridâs pêlo inciso ll do ârtigo 58 dê Lêl Orgánica Municipâl e pelo ârtigo 53 cla
Lei Municipal n." 2.215,/9'Í ê considerando o prêvisto na Lei Municipal n.ô A.2A7nO13,

RESOLVE
Art. 1". NOMEAFI, a paíir dê O1IO2|2O17, AILTON RODRIGUES DA SILVA, RG
n.o 10.896.96í -O/PR, para exercer o cargo em comissão de Assêssor dê Gâbinetê ll, sÍmbolo
D02, lotado no Departamento dê Assistência Social da Secretâria Münicipal de Assistênciâ
Sociâl-
Art. 2o. NOMEÂR, a paÍtir dê A1lO2nO17, DIONEY DE QUEIROZ BOTELHO. RG
n-" I895.099-ZPR, para exercer o caÍgo em comissão de Assessor dê Gabinete ll, simbolo
D02, lotado no Departamento de Desênvolvimênto Rural ê Assistênclâ Técnicâ da Sêcretaria
Municipal de Agricultura.
Aí. 3ô. NOMEAR, a partir de O-1to2l2o17, FERNANDA LUCTA BALDI, RG n.o 6.975-aaO-O/PR,
para exercêr o cargo em comissão de Assessor de Gabinetê ll, sÍmbolo DO2, otâdâ no
Depârrâmento de Ass;stêncie Sociel dâ Secretarie Municipal de Assislência Social-
AÍT, 40, NOMEAR, a pârtÍ de 14102/2017, ISMAEL RODRIGUES DE MENDONÇA. RG
n.o 1.3a4.143€/PR. p€úa exercer o caago em comissáo de Assessor de Gabinete ll, sÍmbolo
DO2, lotado no Departamento dê Assistênciâ Sociâl da Secretaria Municipal de Assistênciâ
Social.
Art. 50. NOMEÁR, a partir dê 'l4lo2l2o17, JESSICA CAROZZA DE SOUZA, RG
n.o 5.731.019-7/PR, pãra exêrcer o cãrgo em comissâo dé Assêssor de Gabjnêtê ll, sÍmbolo
DO2, lotadâ no Depeíamento de Assistência Social da Secretaria Municipal de Assistência
Social
Art. 60. NOMEAR, a partir de 1310212O17, MAICON FELIPE RIOS DE LIMA, RG
n.o 9.643,428-6/PR, para exercer o caÍgo em comissâo de AssessoÍ Técnico, símbolo D05,
Lotado nâ SecÍetâria Municipal de Assistência Social.
Art- 7". Publiquê*sê.

GABINETE DO PREFEIT

LE NALDO

Cascavel, 17 de Íeverêiro

=;t :'- -l-J-

"í!i?í,í;'.áíê'{íí.'"-,=oSecretário Municipêl dê Administraçáo

o17

RANHOS DA SILVA

00 020 s
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AUDIÊNGIA PÚBLICA
1O QUADRIMESTRE DE 2O17

PRESTAçÂO DE CONTAS DOS f,NESES DE JANEIRO, FEVEREIRO, MARçO E ABRIUzOí7

Em cumprimento ao disposlo no an. 9, § 40 da Lei Complementar Federâl n" '10112000 ("até o fnal
dos mesês de maio, setembro e levereiro, o Podêr Exscutivo dBmonstrará ê avaliará o cumprimênto
das metas Íiscais de cada quadrlm€slre, Bm audlência públlca na comissáo reÍerida no § '1ô do art-
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais."); torna-se
público que a Audiôncia Pública do 10 Quad.imgstro do 20í7, do Município do Câscavel, será
realizadâ ôo di. 3írO5l2O17 às 1lrOO hor.3, no plenáÍio da Câmâ.. dê Voreedores do Municiplo
d€ Cascavol, localizada à R. Pemambuco no 1,8,13.

Cascavel, de de 2017 .

ESAR SEGALLA
de Finanças

ÍUUNICiPIO DE CASCAVEL
HOI,IOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO N' 38/20I7
o pret ito Ll,:nicip.l dê Cascavel, em cumpÍimento âo disposlo nê !:r.8 666, de 21 dê junho de 1993 e
tãoisÉcao oen,nente, tomâ pÚbhco o resurtáao aa hcitâÇào nâ modâlidade Píêgãô Élêtrónico õo 3a/2017

iiEéiisY*óõE'ãiiÉbõS eÃÉÀ a-o,-riSiÇEo, cóNsÉiro E TNSTALAÇÃo Di PERSTANAS t coRTTNAS

ÊÊó-Éeaióóo DÉ 12 MÉSES. Ficã'ho;oLàado o obieto em ÍaJor oas empresas: oFggRAcoE§
itr-l-n-rsi liõÃ, ""i Ir.." 

r,ã, ã,l,5,6,7, s,9, ío, 11 13, 14' 15, novalor total de R§45'527'oo (quâ'enta

ã cincã mil e quinhentos e vinte e sete reais)i iiiuubtlt- oeconlçÔEs LÍDA ' ME no item 12' no vâloÍ

totalde RS20.000,00 (vinte rnil rêârs).

Câscavel/PR. 22 de maio de 2017.
Leonaldo Paíânhos dâ Silva
PÍêíêito Municipal

MTJN'CíPIO DE CÁSCAWL
POR}:ÁRIA N.' ?8Ü2017 . GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE C SCAVÉL. ESTADO DO pARANÁ, no uso de suas etribuiçÜês le€âls ê de

ánroÃiãaoÀ com o artigo 18 de L6i Municlpal n.e 3 8oo2oo4, dê 31/or2o(X, resolve
RÊI.1cGÁÀ

A partk de o'l/o5,12017, . d.§lgnaçáo pâra exêrcôr ô íun9ão dê E.careg âdo c,e Compras e
REIS, matriculaLicitação, côncedida po. m€io dâ Po.taria n.' 250D0í&GAB, eo servldoí

Íi.' 24.695€, ocupântê do carrgo de Advogado, lotedo na Seorêtarla Jurldicos e,

consequenlêment6, a GràtiÍicação por DêdiceÉo ExclusÍvâ.
GAEIINEÍE DO PRE

Câscav6l, 25 de ábril d6

.a-1-----14*
6&/aüo' u ul1)J4

CLETIRIO FERREIRÂ FEISTLER
Secretário Municlpâl de Administração

L PANANHOS DA SILVA

icipel de

7

000 21i
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DE CÀSCAVEL

25.lemeiods 2017 - Páglna 1dê 14

ORGAO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPTO DE CASCAVEL

krnô 5,57r, de 23 d.lurho de 2010

AT66.BO

ê ÂRLr.!dd& er -x4@d4!.Nà »,

7

UNICIPIO DÊ

SCAVEL:762088670001

AUDIÊNCIA PÚBLICA
1' QUADRIMESTRE DE 2O'I7

PRESTAçÂO DE CONÍAS OOS TiESES DE JANEIRO, FÉVEREIRO' MARçO E ABRIL'2Oí7

Em cumprimento âo disposlo no aÉ- 9, § 4" da Lei Complementâr Federâl ôo 10'1/2ooo ('até o final
dos mêsos de malo. sEtembro e Íeverêlro, o Poder Exêcutivo demonslrará e avaliará o cumprimênto
das metas Ílscais dê cada quadrim€strs, em audíência pública na comissáo reÍerida no § 1" do aí
166 da ConstituiÉo ou equivalente nas Casâs Legislatúas êstadueis e municipais "): torná-se
púb,ico qu6 a Audlôncla Públlcâ do l" Quadrims§kê dg 2017, do Muniêipio de Cascavel' será
rêalizada no dia 3l/0í2017 à. 14:OO hoÍ.3, no plenário da Cámar. de veteedore3 do Município
de Cascavol, localizada à R. P€rnambuco no 1.ê43.

Cascavel, ds de 2017 .

ESAR SEGALLA
de Finanças

MUNICiPIO DE CASCAVEL
HO!úOLOGAÇÃO PRÊGÃO ELETRÔNrCO N. 2412017
O Preíeilo Municipal dê Cascavel, em cump.imênto ao disposto nê Lêi 8.666, de 2Í de júnho de 1993, e
legislação pe.tinente, ioma público o resulado dâ licitaÉo na modâlidade Pregão Elêtrônrco 

^.2112012 
-

Regrstro dê Preços para conlratação de emprêsa esp€ciâlizâdâ em 'ealiz serviços de limpeza 6
conseNâção dê jârdins ê pátios. parê at€nder ôs Píogramâs dê SêcÍêtârb Municipal dê Assistêncra Social,
pero periodo de 12 (doze') mêsês. Ficâ hoínolôgêdo o objeto em lavor da empresa: VIP SÉG SERVICOS
LTDA - ÍúE, no iiêm 1, no valor toraldê Rt/t4.000,O0 (quârêntâ ê quarro mil reais).
CascavêUPR, 23 dê máio dô 2017.
Leonâldo Pe6nhos de Sllve

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
HOMOLOGAçÃO PREGÃO PRESENCTAL Xo 3{r20.r7
O Prêíeito Muni.ipâl do Cascavêl. êm cumprimênto ao disposto na Lei A-666. de 21 de junho de 1993. e
lêgÊlaçáo peíinentê, torna público o Íesultado clâ licilâçáo na modalidede Prcgão Prêsenclal no 3rU2O17 '
Rêgistrc de preços páía prestâçáo de s€rviços de borrâchâria, á ím dê âtênôer â írotâ da Secreiaria
Municipal de Agricultlrra, pêlo período de 12 (dozê) mesês. Ficâ homologado o objelo em Íâvor da empresa
BORGES & SILVA LTOA, nos loies 1, 2, nô valor lotal de RS65.759,00 (sessentâ e cinco mil e setecenlos e
cinqLrênta e nove reâis)
Câscêvêl/PR. 23 dê mãio de 2017.
Leonaldo Paranhos dâ Silva

MUNIçiPIO OE CASCAVEL
HOMOLOGAÇÃO TOII'ADA OE PRECOS NO 1/20T7
O P.eteitô Municapai de Cascável, em cumprimentó ao disposto na Lê! a.666, de 21 cle junho de 1993, e
Iegislê€o pen'nênte, tornr público o resultado da licilação nâ úodãlidadê Tomâdâ dê Prâçôs no l/20í7
MANUTENÇÀo NA REDE DE ESGOTO DA ESCOLA JUSCELTNO KUatTSCHEK. Fica hom;rosâdo o objêto
em favor da empresa: À.S. ASSUNCAO-EOIFICACOES-ME, no item 1. no vâlor total cie Rl 26.E82,93 (vinre
e seis mil. oilocenlos ê oitentâ e dois reais e novênta e três cêntavos).
CascaveuPR, 23 de mâio dê 2017
Lêônáldo Pá!ânhôs dâ Sllvâ

00 0 213
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- Órdãô Ofldllcôá'ftt.dôDlln lhê .
26 c,ê malo de m17 . Pásin.gde-|3

AUDIÊNCIA PÚBLICA
íO QUADRIMESTRE DE 2Oí7

PRESTAçÂO OÉ COI{TAS DOS 
"IESES 

DE JANEIRO, FEVÉREIRO, ARçO E ÀBRIU2O'7

Em cumprimento ao alisposto no art. 9, § 40 da Lei Complêmenlâr FêdeBl no 101/2OOO Caté o Íinâl
dos meses de maro, setembÍo e Íev€reiro, o Podêr Êxecutivo dêmonstraÍá e avaliará o cumprimento
das metas Íiscais de cada quadrimestre, €m audiência pública na comissáo reÍêrida no § 1" do an.
166 da ConstituiÉo ou equivalenle nas Casas Legislativas estaduais ô municigais."); toma-se
públlco que a Auàlênciâ Públice do Ío Qurdrlrnostrê dê 2017, do Munlcípio do CasclvóI, sêrá
rêalizada no dle 31/05/20í7 à3 í4!OO hora3, no plonário da Câm.r. de Vôroador.s do iluniciplo
dê Casc.vel, localizada à R. Pemambuco no í .84i).

Câscâvel, dq de 2017.

SEGALLA
rio de Êinançâs

EXÍBATO DO SEGUNDO ÍERMO ADIÍ|VO ÂO CONTRATO DE LOCAÇÃO OE |MÓVEL Ne 67/2016 -
SESAU
Dispensâ por JustiÍicâtiva no o9/2O16
õó'ruiaÀil1re, pUNOO MUNICIPAL DE SAúOE OE CASCAVEL. pessoâ jurÍdica dê direito público interno,

;;crito no CNPJ/MF n! 09.051 .53ZooO1_22, com endêreço à Rua Pêrnambuco ssquina com RÚi Barbo6a'

Centró, Cascavet, paraná, íêpresentado por seu Secretádo Municipal de Saúde Sv' Bubens Griep'
õôliiúiÃiia, MepcHÁK'ADMTNISTRADORA DE BÉNS pROpBtOS LTDA, pêssoa iurídica-de direlro
p.;vado, inscrita no CNPJ sob nc 20.467 O14,/OOOI-27' com sêde na Rua dâ Lapa, 680 - Círo NaÍdr'

êascaveuPR íepresentado pelo Sí. Eudes Nelson Manchak.
óálErO, nenova-se o prâzo do prosente contrato por 12 (doz€) mêsês, contados-a partrr do dja 20 de junho

àJãórz, o.á. ô vator da toca€d mensal peímâne;€ inaheíado, sendo ds R$ 6 50o'oo (§eis mil e quinhentos

íêais), totalizândo R$ 78.OOO,Ob (sêtênta ê oiio mil reâis) pala Ô pêríodo d6 12 mêses'
FIHMADO ÉM: 19 de maio de 2017.
ASSINATURAST Rubens GfiêP

Eudes Nêlson Manchâk

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

pÍocesso Administrativo ne 21436/2017. lnstauradopela portaíia O7S8|2O17 - cAB. Fica INTIMADA A EMPRESÀ- cMSCOMERCIO DE MOVETS PARA ESCRTTOBIO LTDA lnscÍita no ó-frfpl n"
13,060.641/0001 -83 para os dêvidos efeltos legais, querendo, afresentar suas
razóes de Íato e.dirêito, bem como as provas que p;etende produzir. por meio
de. DEFESA.PRÉVIA no qrazo cb íO (dezl düs ionüOã. á p-urti, ãJã"t, a"
9!o,f19uo d.o pr9se.nle., tníormações: poderão ser obtidas no pâço tvunicipato€ Cascavel pelo teleÍone (O45) 3921- 2344. Nâdia Carenina'parcianeijo
I anrguti Píesidente da Comissâo de processo AdministÍativo _ Advogada do
Municipio do CascaveypR.
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27 .lê maio dê 2017 - Pá91.á3 dê 9

lntegralment€ â leglslaçáo vigênte e que assumem totâl responsabilidade quânto aos parâmet os
aíquitêtônicos preústos nErs normas edilÍcias.

Art- 50 O projeto devêrá sêr executado com totâl observânciâ a lêgislâçáo êdilícia Municlpal,
Eslâdual 6 Fedêral vigeÍrtê s demâis noímas lécnicas pertin€ntes,

ArL 6" No eto da expsdiçáo do 'Hâbltê-6ê", 6êrá0 fiscalizadas âs concordâncias da construçáo
ín loco cofi o Mêmorial e as Plântas dê Situãçáo e d€ Locâção âpÍovedas pela Sêcrêtariâ Municlpal de
Plânejamênto e Urbânismo,

ArL 7' A responsabllidade civil peloa sêrüços de projêto, cáculo e espêciÍicâçóes câbê aos
seus autoíês e responsávêis técnicos e, pêla exêcuçáo das obas, aos profssionais que â§ construírem-

AÊ 8ó A âprovaçáo do proioto náo implica reconhêcimento do dtêlto dê proprlêdada do terreno
ou do imóvêl pêlo MunicÍpio.

ArL 9" Ocorrendo qualquer inÍraçáo às normas pertinentes ou se â obra nâo Íor executada dê
acordo com o projeto aprovado pelâ S6crotâriâ Municipal dê Plan6jamento 6 Urbanismo, a Íiscalizaçáo do
Município comunicaÍá o proprielârio ê/ou responsável técnico, por meio de Noüficâção dê Embargo, para
rêgularizar â situâçáo no prâ:o quê lhê for daterminâdo, ficando a obra embargâdâ âlé que isso ãconteça.

Parágrãto único. Após a obra s6r êmbargada ê nâo existindo outra elternâtivâ pârâ a sua
regularizâçáo, sêguir-sê-á na sua demoliçáo totelou psÍcial.

AÉ. í0. Os profissioôâis de Arquiteturâ ê Engenheria cle\€ráo possuir Alvârá dê Lac€nçe iunto ao
Município de Cascavel paÍa eíeti!"ar o cadaslro no eile wt .aorcrradioital.com.br e estârem aplos paíâ
tramitar os projêtos d6 €dificaçáo.

Aí. íí. A Secrstaria Municlpal dê continüará analjaa.do os projelo§
quê Íorem prolocolados vla Setor dê Protocolo G

aÉ. í2. Estê Decreto êrÍtIâ êm vigôr data dê suâ
ArL í 3. Revogâdes as d-§pôsiçóes contrário.

Gâ ,úunlcipâl
cle 2017.22 de

Mllnicipal

urs,
o Uíbanismo

AUDIÊNCIA PÚBLICA
10 OUADRIMESTRE DE 2Oí7

PRESTAçÂO DE CONTÂS DOS Í{IESES DE JANEIRO, FEVEREIRO, MARçO E ÀBRIL/2Oí7

Em cumpnmento ao disposto no art. 9, § 40 da Lei Complementar Federâl no 101/2000 ("até o final
dos meses de mâio, setembro e Íevereiro, o Poder Ex€cútivo dsmonslrará 6 avaliará o cumprimênto
das mêtas Íisc€ís dê cada quadrimestre, em audiênciâ pública na coÍhissâo reÍeílda no § 1o do art-
í66 da ConstituiÉo ou êquivâlênl€ nas Casa§ Lêgisla{ivâ6 estaduei6 e múnicipais."); tÔrna_so
público que a Audiância Públicâ do í" Quadrihêslro de 20í7, do l/tunlcÍpio do Cascâvsl,será
reâlizada no dls 3l/0512017 à! 1/Í!OO hori§, no plenário da Cám.ra ds Verôadorô8 do Municiplo
de Câsc5vel, localizada à R. Pernambuco nô 1 .843.

doM dê 2017

ESAR SEGALLA

Cascâvel,

o dê Finanças

^10e_I,l
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30 <re mâto.le 2Or, - Plá§io.rde52

3

3.2Nô quê s€ referê eos Conheciííentos EspecíÍicos do conleúdo progÍamático para o cârgo de Prcfê33or dê
Educaçao lnfa.til, passando a vagoraÍ as sêguintes Íêdaç6es:

NOCÓES DE HIGIENE. PRIMEIROS SOCORROS E CUIDÂDO§ INFANÍIS
Procêdimêntos adequados ao atendimento à criãn9a de 0 a 6 ânos leíeícntr à sâúdê. alimentaç5o e
higiene: Alimentação e NutÍição; Higiene e cuidados corporais dás crianças: barho, curdâdo com os denlês,
troca de íÉldas; Rêpouso ê sono; PÍevenção de acidenles e pdmêiros socorÍos; &enças mais Comuns na
llrfânciât Cônc€itos básicos do saúdêj Cuidados báslcos com o âmbientê d6 trâbâlho,

3.3No que se rêfere aos Conhêcimentos Espêc,tcos do conteúdo progrâmático para o cargo de Anali.ta
Prcgremador da §líêmâs, passando a vigorar as s6guiírtss Íêdâções:

CONHECII/IENÍO§ DO CARGO
Algorltmo6 ê E3lrut rá! dr Oado!: Fundqmenlos de lôgicâ dê programação: lipos dê dadosi operadoresi
êxprêssóes; estruturas de conlrol6 e rspetiçào; íluxogÍamas e diagramas de blocô; Estruturâs de dâdos
homogêneas € helêrogéneas: vetores e malÍizes, í6gistÍos, ibtas, filâs, pilhas e áÍvoíes; mêlodos dê busôa
e ordenação; recursividade: funçÊ€s e procedimentos: vâÍiávêb locâs e globais; ulilização de pârâmelÍos.
Programação Orlantsda e Obiêtos: fundâmênto6; classês concrelas 6 abshatâs; inteíacês; obietosi
âlributos; métôdos; hêrançat polimorísmoi Éncapsulâmêntoi construtoaes ê destnrtorês. Lingurgên! de
prôgrãmâçào: ProgrãmaÉo Jâva em ârquitetura J2EE, .NET, PHP, HTML, XHTML, XML, CSS,
JAVASCRIPT. R.det dê ComprrtádoE : AÍquitetuÍas de Íêd,ê; Topologiss: Equipamentos de conêxão e
transmissão; Modolo OSI da lSO, Àrquit€turd e píolocolos ÍCP/lPj Nivel dê aplicaÉo ÍCP/lPi DNS, FTP,
NFS. TELNÊT, SMTP, HTTP ê SNMP. Ambienl€ UNIXr lnstalaçâo e maíulqnção, ,ntêgrãção com âmbienle
lúicrosoft Windows; Ambiênte Micíosoft Windows 2004/2012 sêrveÍ: lnslâlação s manutenção; Actlvê
Di.ectory, lls, Terminal Servic€; SeÍviios dê arquivo e impressáo em íedêi lntegrâção com ambiente UNIX.
Gestão dê Segurença da lnÍormação: Conceilos geraisi Poltlicâs cle SêguÉnça de lnformaçãoi
Classificação dê lníormaçóes; NoÍma ISO 27001. De.ênvolvlmênto dr Slatofiss: Processo de Soílware
Linguagêm de MÔdêlâgêm Unificada (UML)i Padróês de Projeto de Softwere {Design Pattêrns). Garantia dê
Oualidâde de Softwárê. Técnicás de Íestê de Soiwarc. Banco da Dadoô: Concâilos e ârquiteturâ dê um
Sistema Gerenciador de Bánco de Oados (SGBD); Modelagêm dê dados e píojêto lógÉo de banco dê
dados relacionali linguagêm SQL| Conlrole de transaçoes; lnd
consults; ContÍolê de concorrênciâ. Segurahçe Computaclonll:
assÍnatura dig;lâi, certiÍcâdo digilâI, csraclerísticas do DES, ÀES e funçÕes hash

il- O Edital Aberlura de ConcuÍso n.6 06412017 e seus Anexos

ê essimélrica;
e sHA-1).

intorr. ações constãntes deste Ato.
5. Estâ RêtiÍicâçâo enka em vigor ná dala d€ sua publicâçáo.

Cascãvel, 25 de meio

<val:::---l-l
L&/AUD u U-211,.<-./
CLEÍIRIO FERRETRÂ FEISTLER

SecÍetário d€ AdmrnislÍacáo

t-^ulii.{ütob
CIRLEIíÉ LIE]'RELATO

17

LEONALDO HOS DA SILVA
Municipal

SANTOS
PÍêsidentê da Comissão OÍOanizadora de ConcuÍsos

AUDIÊ NCIA PÚBLICA
. íO QUÂDRIMESTRE DE 2Oí7pREsraçÀo DE GoNTAS Dos MEsEs De .rer\reino, Eár-eáEtRo, MaFrço E ÂBRlu2oí7

Em cumpÍimento ao dlsoosto nô ã.r 9,s4ôdaLei comptêmêntâr Fedêrat nq 1o1/2ooo (.âté o Íinaldos meses ds mâto, setembro o revereiró, o poaài úããátü ããÃons'iràrã'e avali"a o 
"umpimentodas metas Íiscals cte cada ouâdrtmâsrrê, êm âúc,ténciÂ puoffca ná-áãiiãã reÍortctâ no § 1ô do an.166 dá Çonstrtutcão ou e;uivârênrê n-as_ casas r_.siJrãti;ã, .-.t"ã"áiJ.ã munrcrpais,,;; torna-sepúblico que a Audtônct. púbticr dô t" Ouearimesi -Je:ãã;;ü;-nil,p," 

dâ câscavêt, sêéÍêelizâdâ no dt. 3irírí2o.r7 à. i.:o.' horac, no prenárto oa câ;;; ;;ü;_"c",.s do Municiptodê Carcâvêt, tooatizâdâ à Ft_ p€'rnambuco no 1.A43.
dê 2017

SEGALLA

0002.l:r
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31 .lê mêío dê 201, . Fágina 6.te 3s

AUDIÊNCIA PÚBLICA
1O QUADRIMESTRE DE 2017

PRESTAÇÂO DE CONÍAS DOS MESES DE JANEIRO, FEVEREIRO, MÂRçO E ABRIU2Oí7

Em cumprimento ao disposlo no art. g, § 40 da Lei Complementar FedeÍal n" 101/2000 ('até o final

dos mesês de maio, setêmbrc e ÍeveÍeiro, o PodeÍ Executivo demonstrârá e avaliará o cumprim€nto

das melas fiscâis de câda quâdrimestrê, êm audiôncia pública na comissáo rere.idâ no § 10 do art'

166 da Constituiçâo ou equivalênle nas Câsas Legislâtivas estaduais e municipais.'); toÍna-se
público que a Auelâociã púutica uo í' Quedrimestrê de 2017, do lúunicÍpio ds CascâYê|, §erá

rêaíizâda no dle 31/0í20í7 àr 1/tlOO hora3, oo pleúrio da Cámar. dê Verêedores do Município

de Câscavê|, localizada à B. Pernambuco no 1.843.
Cascavê1, de dê 2017

RENA SEGALLA
de Finançâs

EorraL DÉ NoIFtcaçÃo DE LANçAMENTo E tNÍMAÇÂo No 93/2017
MUNICIPIO OE CÂSCÂVEL
SecrêtaÍâ de FinanÇag
Dep.Ílamênto de ISSON

Pelo presente edÍtal, o Fisco Municipa! de Cescavel/PR, com fundamento na L€gislação Tributárja Municipat,
êm especiâl os dispositivG dos aÉigos 70, 39, 90. 117, 118, 235 e 349 do Código TÍibutário Municipâl - Lei
Complementar 01/2001, CONSIOERANDO qu6 hão foi possívet e NotiÍicaçào pôssoâ1, viâ Postal oú por
Procurador, nolmca â êmprêsâ: eOSTA A DINIZ LTDA, inscrita no CNPJ: 02.479.518i/0001-85 e tôscíiÉo
lrunicipai: 5314900 - NOTIFICA ê EFETIVA o LANçAMÉNTO, reÍerente ao At - AUTO OE TNFRAÇÃO N.
llg/20í7, âssim como os demais documêntos refer8nte ao Procêsso AdministÍativo Fiscal de Beixâ de Alvará
sob Protocolo no 2015h2l58126. lNTlfA-SE o contribuinte e recolher aos coírês do Municlpio de
CascaverPR, junto à SecretâÍia de Fihanças, o valor constituldo no aulo supracitado, no prazo de 30 (trlnta)
dies a pârtir dâ date de public€ção ou apresenlar RêcurEo/Defesa no mesmo pfttzo, nos lermos da leg,slação
municipai, artlgo 131 da Lei Complêmêntár n. 0í/2001, com redaÉo dadá pêla Lei Comptemenlar no
36/2006. pare que surtam os efeitoB legâis.
Publique-se.

l, 30 dê

Analista de
lúetriculê 20. Í38-3

de 2017

000221
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Edlção Odinérta - l!õ 1883 - ano lX - Câdêrno I - Atos do Podêt Eraêutivô
Oíaãô Ofi ciàl Cêíiícãdo Oiditâlmenr.

fiUNIC

23 de sêtêtnbrc de 2017 - Página / de 143

EOtÍÁf DÉ CONCURSO Ni15j,2O17, páq 2

7 Os cândldâtos dêvêrãô âprêsêntâr-6€ porlêndo os sêguintes doc!menlos pêíâ admi§sâo:
» Originalê cópiã da Certidâo de Nâsdrentoou Cãsanento;
t Orginal ê côpia do RG (ldêntidade)l
> Orqinêlê côpla do CPFi
) Onsinale cópia do Talulo Eleitoêli
t Originâle cópia do comp.ovânle de votáção ,efereni6 à últlma êlêiçáo ou c€rlidáo de quitação emitida pelo CartÔr:o

' Ca.teirâ d3 Írabâlho (onginár e cópiê das Íolhâ§ com o númêío e quêliÍcaçâo civil)i
, O.iS'nêle côpia oo PIS/PASEP (fte-le e v.6ô)
) Originale cópia dâ Ce.tidão dê Nascimênlodos Ílhos oeno@sde2l anos (quândo 6dõe0;
I O.ginal e côpia autêntic€da êm Canório do Conrprovantê de Escolanóâde (exgida para o cargo, coníoÍÍne deínido
no Edtal de Abêrtut6 do Coõcúrso)i
t oíisinâle côpiâ do comprovanlê ds Rêsidência atuâllzadol
I origlnâre cópia dô Cé(Ícádo de Resêry|§ts o! de Oispênss dê lncorporaçáo (col) ã ím dê comprcvár qult8çáo o!
dispênsa do serviço milibr obígatório iaiciá|. pará os cândidatos do sero mã$ulhoi
) I Foto 3 x4 recentêi
t origi.álê cópia dâ cartêl€ dê vacinãçàôl
) oÍiginâlê cópiâ do cartão sus:
tCertidào Negâtiva dê Antêcêdêntes Criminais da Justiç€ E§lsduâl (FÓRUtú) do(s) domicilio(s) ondê resd u nos últi_
mos 05 (cinco) anos. sendo cte Oist.ibuiçáo Crminal (Vaês Crininâis ou Ca.iório Oistribuidor) e Exêcuções criminas
(Vâra dê ExecuçÕes Pênais -VÉP). No caso de certídáo poslliva, jullt8r cêdidào de objeio e pê.
) Cenicào Negaliva dê Anlecedentes Criminâis da Juslçâ Federal (httôr/wvdlíorqovb/). da(s) Rêsràô(óês) onde
res,ciiu nos úllimos 05 (cinco) anos.
lr po.tánte: As.ertidóes nêgatlvês dêvêm seÍ em tidas há no máximo 90 (novênta) dias dê dâtâ dâ.possé:\.
I O não€umprimênto dos plaos impri@ nã perdâ de todos os dirêitos âdvindos do @ncuEo ãcima citãdo. Énformê
pÍêvê o ani§o 25 e parágraro 1a da Lei Municipa! n.'5 594 de 15 dê setêírbro óê 2010
I Este Editêl entrê em vlgor ná datá de sira publicaçáo

GABINETE OO PREFEITO
Câscav€l 21 de sêtembro de 2017

..,.:\À

VANILSÊ O\gILVÂ SCHENFERT
Diretôrâ Oepto de RecuÉos Humanos

lÍ--..t.t-- -*'r
CLEÍIR]Ô FERREIRA FÉ!SÍLER

§êcrêiárjô [,4u n icipa I de Administráçao
,-ra'riíMNHOS OA SILVA

AUOIÊNCIA PÚBLICA
2O QUADRIMESTRÉ DE 2017

PRESTAçÂO OE CONTAS DOS MESES DE MAIO, JUNHO, JULHO E AGOSTO/2o17

Em cLrmpÍimento ao disposto no art 9, § 4" da Lei Complementâr Fêderal n' 101/2000 ('âté o íinal
dos meses de malo, seternbro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrerá e âvallará o cumprimento
das mêlas Íiscaís de câda quadrimestre. em audiência pública ôa comissão referida no § 10 do art.
T66 da Constltuição ou oquivalente nas Casas Legislativas esladuaÍs e municipais ") torna-se
público que a Audiência Públice do 20 QuedrimestÍe de 2017, do Municiplo de Câscãv6l, será
íeâlizada no dia 27l1gl2117 às 14:OO horas, no plenário da Câmãrâ de Vereedores do MunicÍpio
de Cascavel, localizadã à R. Pernambuco n"'1.843.

Cascave,22 de Setembro de 2017

RENATO CESAR SEGALLA
S

MUNICíPIO OE CASCAVEL
HoMoLocaÇÃo pREGÁo pREsENctaL N.25E/2017
O PrêÍê to líun cipal de CascâvêI, em cumprimerlo áo d sposro na Lei 8.666, de 21 dejunho de 1993, e
legislaçáo pertinente. toma pública a homolôgâÇão dâ liêitação ne modalidád€ Pr.gão PÍêssncial no
258/2017 - Rêgistro de Prêço pârâ âqujsição dê âlimentôs (frango lntôlro congêlado) pârâ os ânimais do
Zoológicô Municipêl de Cascevel, pêlo períodc de 12 mesês. Licitante vencedorê: OISTRIVEL
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LÍDA " EPP, no ilem 1 no valor totsl de RS8.000,00 (oito mil rêâis).
CâscavelíPR,21 de selembro de 2017.
Lsonaldo Paranhos da Sllvâ
PreÍêito [íunicipâl

ra02-?-3
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Édiçáo Ordináia - tl: 188/ - Ano U - câc,elío 1 - Atos do Podq ExeutivoMUI{ICIPIO DÉ CASCÂVEL
ó/oá6 oíÊlât C.rtiicádo Dioir!thenr.

26 de setemb@ de 2017 - Págin.1de19

MUNICiPIO DE CASCAVEL

CNPJ 7€:03 367/0001{7
End.eço ÂUA ãÂRÂlrA. CÂ§c,qVEL - 500c
ÍÊroicne 45 ( 3) 321-2c20

Anulação
Dotaçáo

i0 undo I\runl de Assisl

An 3" - As alieráçôes orçâmentáriâs abíangrdãs por esle Decreto. seÍão lambém ooí ele
compât:biizadas corn o Plano Plurânuâl e ccm a Lei de Drelrizes OrçaÍÍlentáriâs, em cLrÍnprime.lo ác
dlsposlo no anigo 5' dâ Lci Comple.nenlãr sob o n' 101/OO, em coÍjunto coín a Lêi Federal sob o n'4 320,/64

- Lel de RespônsabiLidâde FiscâI, bem cômo o arl. 45 dâ Lei Municipal sob o ô'6.664 de 06 de dezembro de
20r6 - Lelde D retflzes Orçamentárias pa rê o exercicio de 2c1

Arl 4" , Esle DECRETO entrará enr vlg pub icaÇác

2C17

os dâ Silva
MLrnlàpa

AUDIENCIA PUBLICA
20 QUADRIMESTRE OE 2017

PRESTAçÂO DÊ cONÍAS DoS MESEs DE I\iIAIo, JUNHo, JULHo E ÁGoSTo/20,I7

Em cumpíimento ao disposto no aÍt. 9, § 40 da Le; Complementar Federal no 101/2000 ("ale o Íinal
dos meses de maio, setembro e Íeverêiro, o Podêr Executivo demonstrârá e avaliará o cumprimento
dâs melas fisceis de cada quadrimeslre, em eLrdiência públicâ nâ oornissão referidã no § 1Ô do art.
1ô6 da Constiluição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.")i tornâ-se
público quê a Audlênciâ Pública do 2'Quadrimestrê dê 2017, do Município de Câscâvel, será
reallzada no diã 27109/2017 às 14!OO horag no plenário da Câmera de Vereádores do Municipio
dê Cascâwel, localizada à R- Pernambuco n. 1.843.

Cascavei.22 de Setêmbro de 2017.

RÉNATÔ CESAR SEGALLÂ
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CLÀS IN§CR NOME

5

00c

. 25 dê setembío 11

QI]ESTÔES PROVÀ
ÉSPEC. OSJÉr.
5250 ?0,00

s2.50 62,50

47,50 65 00

15,00 60.00

45,0C 60 00

.i?,5c ê0 03

12,50 60 0l

a3§531

612055

603434

ô3E018

625!!t
6C8821

610746

MÀRCOS PÀULO FÉÍÍERI1INN ERÀCHÍ

6AU NO RICARDO RODRIGUÉS

RAFÀEL F]GL] EIAEDO FU R]N

FE:.PE D: SOUZÀ ?RÊUSSL€R

EDI]AÂCOV]E RA

.loNAsÀ!ÍoN:o Gozo
CLEBER CISNE CAÍAO

993C848ô
123738608

r08969865

92õ67771

82áe7763
1089§.0170

4r55s55ô3

0209/1993
14/06/19§5

2214511991

r5/021987

06/09/1 989

29/!811991

28/0|1983

NÁSC

NOIÁ

98.0C

75.00

74 00

65,30

64|"i
60.^c

60 03

NOTA

88,ôi
?1,50

71 00

63.33

62 ô1

ê0,0c

6C 0!
2 Beneíciam-se da reservâ de vaqas pâra pessoas com deiciênciâ. de âcoldo ccr.'r o lnciso Vlll do aÍligo 37 da

Conslituição Federal e Dêcrelô Federal n.0 3.298/1999 os seguintes cândidalos:
Cargo:Àdvogádo

cLAs. rNscR. ,{o,r Doc. .9lll or[$â.. tloof^ tl%â :^",'^lNAsc -Éiiri. oá.rer ptÁr. n'n^'

1r' 61;441 ]GOR SEEEaA B:RÍTPERETRÂ 825569?4 07/01/1989 45.00 65,00 92,00 83,00

Cãrgoi Motorlsta ll

c-As. rNscR. N.ME Doc. gul .rHrâ" Jl%'f^ À%"à *ll\rÂsc' iÀprc oe;rr PRÀl rr\aL

38' 617091 D oco paur,o GRÀzroL: 98638533 2-ol06/r9E7 i6.00 sô,oo 70oo 6§67

3 Os aandidatos intêressados ooderáo:er acesso eo espeiho da pÍova píá!icâ, encaminhandô ação no elricdo de

itflcaÇàoi NoflÉ, CPF28 á 29i 0C12017 no e-Íê I a si lllosa beííôq m ail com contenCo os seg!lntes dadcs p

CARGO e INSôRIÇÁO
da prôvá prá1ica cue Irata o iiern 3,

de 02,10/2017 a 0,r1012017
4 Excêpcloiê ment€, ênl íunção do psrjodo êstâbBlecldo parê solicilâÇão d

c p.azc para iaterpor íecurso conlra o aesullêdo di../u:gado por este Edital

Cascâ\'el

Afri>A"i-rt-.4
CLETIRIÔ FERREIRA FESITLER

Sec.slá'o de Adl1 -'sração -.

crnreüE

LEONAL

I
oo nHi"*o. oo .,rro
Prfeilo |/lunicipa

',--...,).:', 
:=

LiBRELATo sÁNÍos
Píêsldenie da Comissão Or9ênizâdora de Concrrsos

AUDIÉNCtÁ PÚBLICÂ
20 QUADRIMESTRE OE 2017

PRESTAÇÂO DE CONTAS DOS MESÊA DE MAtO, JUNHO, JULHO Ê AGOSÍO/20í7

Ern cLrmprimentô ao dispôsto no art. 9, § 4o da Lel Cornplementar Fedêral no 101/200Ô ('ate o ílnal
dos meses de íJ'raio setembro ê fevereiro, o PodeÍ Executivo iemonstraÍá e avaliará o cumprifirenlo
dás metas íiscais de câda quadrimestrê, em audiência púb lca na comissáo referida no § 1' do ari-
T66 da Constituição olr equivaleírte nas Casãs Legislatlvas estaduals e rnLrnicipais.'); iornâ-se
público que a Audlênciâ Públice do 2o Quâdrimestre de 2017, do Município de Cascavel, Será
realizada no diá 27l09/2017 às í4:OO horas, no plênário da Cámara de Vêrêedores dô Munlcípio
dê Cascavel, localizadâ à R. Peínambuco nó 1 443.

Cascável 22 de Setembto de 2A17.

RENATO CESAR SEGALLA

o00227
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YElEID0f,f,§ lionm mar dr umi hon dilcuínd! EqueÍimrnlo

"A Íé 'rêmove' moto' PÍefeitura um requerimeD
Íes . O lroc€drlho com a to pedr.loo rnfoímaçÊo se
írasB "â Íó ,rove monta bre o assi.mto e sobre to
nhas", quê ôrÍancoLr ís* dos os veículos doadss
da dos\ercadores, Íoiusa lela Receitê, para saber
do por .1016! Bocasantâ. onde sao usados. Ele tarr
Ele se referiu ao pÍonunci bém encâminhou a denúrr
êmento do Policial À/ladíil, cia ao Geco. poí se tra
que lcvou à Câmara ontem tar de u$ bem público.
a denúncia de um ônibus O rcqueriÍÉnto foi di9
doado peia Receita Fede culido poí mais de uma
íal à Pefeitura nê gestão hora a pa,tir da allrmaÇâo
de Lislas Tomé, que foi de Boca dl2endo que os re§
cedido para a Comunida ponsáveis, se descoberta a
de Ierapô..tica 0 Cami. ríeBLldaoade. Freíecram
nho. O que acontece é que câdeia. Paulo Porto cr]tu
o molor misterioszrmente cou, pedindo se o gestoí é
sumiu, lúadail disse que u'n pastoí. c de qud igreia,
tenloú contãto conr o pât e diar,le da fdta de íespos
tor que geíencia a Coml} tasdosdemaislereadores,
nidade e não tevc respog 6lrcordou com o pedldo de
ta. Por isso en€aminhou à câdeia de Bocásarta,

Poull$ 03

-:
-r^ )r^

\J\J
poll&€iioi' cônF

Dbternlnenlo, porÍovor
D€pois de oúvir váhàs ríâllifestãÉes rêtigiotas oL] n,o a

pârtrí da discursão pàÍa votaçâo do requêrimento, o
v€í€adoÍ olÀvo Sâítos pêôu a Gugu Eueno que levasse à

votaçáo. "Tenos àlglns bithões em pauta no PPA e
disautimos âs emêndâg rapidamentê. Em contíapattida.

.evd'nor m.i! de Jmà ho.a rLrma drrcussão rehg:osa.

Preos.mos de equitíbrio", pediu.

§em no1õo
Aresar do pedido, màis
'meiã dúzià'devereàdores
se inscÍeverân pàra Íalãr à

discussáo se estendeu, até
que 6u9u pediu à votàção.
"Cr81o pÍesldente eu tê.to
.ortrolar os tÍàbath.§. .ras
é difrcil porque ot
veÍ€adores tôm direito

r€ssaltou Gugu.

Emendos dhculidos

pr€sident€ da Cãsâ

garantiu que ôs 37

emendàr do PPÂ foram

r:!ptamente dircuüdôs,
inctusive em reunióes antêJ
das sessões, e que poÍ isso
a votàçâo foi Íápida.

"Houve um acordo ,otítj.o
para que todâ5 for§em

apÍovadas", afiÍmou. Tem dê
havêÍ mêsmo, poíquê a

votã(ào e à àprovação

Josué'dos pórolas'
tm seu comentádi a

respeito dà necessidade d€

investigação do ..5o do
veiculo sem moto'. Josué de

Soüzâ conlundiú o
Íequeíimênto com'erl€.da:
0êpois de cêdeÍ a pãlrv,! a

Miraet Júnjor, do nii,, êle

mandou umi "o verendoÍ
PaÍa pediu paÍa teÍrbràÍ
que quem fez a reijoad, foi
o Gilbêrto Môrtignoflj, não

o Paranhos". oi??a

r. hôrêÍá
ao 20

àpÍêsentâ(áo. 0 !êcretirio
t mbém faÍá sllá
íançôí, Rêíato§eqãiiâ,

vai a9íesêntir um demonstíativo contábil e detalhaÍ
dêsrêgs e invêstim
d€de àno.

p€dodo de Ínaio a agolto

a 0 p.efêito [êonatdo Parânhos confiÍ]nor que enviará à

tâmar. . propostÀ de rêaoÍma política eÍn outubÍo.

a Paaànhos alnda Íôz mistéÍlo sobrê âs pastis qoe deve.ão
ser fundidâs, m.s des(artd eronerdção de reíÍcráriôí.

000229

t
I

I
Rônúlo Ouiniino q* ! pând, ç 'd@'. "tl-, ..r:'i§. ât.nda . Í*ild.d.
q* tuno t@ prd .Un! p.{d & l.&io, r do q* ír. .onhê. . ridâ J.
on p.íor. o n t.lho q,p I Í"it.r Ê! .u..., Õ .wi hl.Í .q!i do' rJÍó.r qN
lin f,o s,ulo p.liri.o q@ cle í!: ê!{.", por*.!
P"É.omrisou dtr.ido que 'n5o podcm., (ú' ien l., poq;.'Fi.o
muro t,trt..oô es..Ínhiçio.goil ià q!.. pàúLo Podo p.Jnç
ds,.up,r', !ss,i" .trvlo rqrrucou "5clorJ"" D"q{, r t,a'rdr
*msi rà !o Côie,3o a rôsidard, a m", co""rro Sou conlo aqu.l*
qr ú,m.la p Í.«,.. upÍro, polqúê í.rp.iio r lt , i.tuniu. Foiií

".- t'".. --," t*.J,lh"
. *a" _. _ a""r- I Reportagem: ÍatlarE Bertolino' FõtÕ: Às+ssôriã Ci,
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ESTADO DO PARANÁ

Atâ dâ Audiêncie Publicâ para a prestação de contâs do Podêr Executivo e Letislativo Muflicipal
referente à âvaliação e âo cumprimento de metas Ílscais rêlâtivas eo 3e quãdrimêstre de 2016.

Aos vinte e um diês do môs de fevereiro de dois mil e dezessete, que às 8h30 reunirârÍl_se,

no Plenário dà Câmara Munlcipal de Cascavel- PR, A Comissão de Economia, tinânçàs e

orçâmeôto sob â Presldência do Vereador Serginho RibeÍro abrit, a p.esênte Audiência

Públ;ca de Prestação de contas do 3e Quadrimestre de 2016. Ao inicia. os trãbalhos o
presldentê dâ comissão Íez ã chãmàda dos demais verêâdoÍes componentes da comissão,

o que se fez presente os vereadores, Mazutti e laime Vasâtta. Com os tÍabalhos aberto
pêlo Presidêntê. o mesmo convidou Exmo, Senhor, Gugu 8ueno, Presidente da Câmara de

cascavel que explanou a Prêstação de contas da câmara Municipâl de câscavel, assim

detalhâda: Metas Fiscais e Execução Orçamentáíia do 3s QuâdÍimestre 2016 - Setembro -
Dezembro/2016 - 1.0 - Demonstrativo Orçamentário de 2016 e Limitês Constitucionâis -
Receita Corrente Liquida do Municipio: RS 663.277.565,7q Limite Constitucionãl: PEC

58/2009: RS 39.796.653,95 (6,00%); Limite Constltucionai da Folha com Pessoal: RS

27.857.657,?7 (70,00%); Dotâção Orçamentária da Cámara em 2016: RS 18.697.000,00
(2,8189%): Íotal Recebido do Município no Qúadrimestre RS 7.452.333,34 RCt (1,12%) Orç

{39,86%); Rendâs da Aplicação Flnanceira de 2016 R$ 141.384,86 RcL (o,o7%) Otç 10,16%))

Despesas Total do Quadrimestre RS 5.919.658,44; RCL (0,89%) orç (31,66%); Total

Devolvido ao Municíplo de Cascãvêl de 2016 RS 2.859,932,81 RCL (0,43a/") Oíç \75,30%):1.7

- Execução orçãmentária no Quadíimestíe - Valor Empenhado: Previsto R$ 6,232,333,33
(33,33%)j Rêalizâdo RS 5.931.690,51 (31,13%): valü Liquidado: Previsto RS 6.232.333,33

{33,33%); Realizado RS 5.172.977,76 (30,56%); Valor de Pa8ãmentos RS 6,232,333,33
(33,33%); Realizado RS 3.772.977,76 12a,97%); valor Orçamentário Anual Realirado = Total
Despesas Pagãs RS 15.913.891,1.1 195,7!'Á); % da Recêita Correntê Liquida 2016 do
Municipio RS 663.277.565,76 \2,3993%l: 2-O - Despesas como Pessoal - Vencimentos e

vanta8ens Fixas - Pessoal civili Orçamento Anual RS 13.572.570,00 (72,59%); Realizado

Quâdrimestre: RS 4.654.387,54 (28,62%); servidores; orçamento Anual RS 10,836.498,00;
Realizâdo Quadrimêstre: RS 3.645.208,50; Vêreadores: Orçamento Anual R$ 2.736.072,00;
Real:zâdo Quadrimestre BS 1.009.179,04j Obrigâções Patronais: Orçamento Anual RS

2.68a.174,oO (14,38%); ReelizBdo Quad.imestre RS 902.291,35 (5,55%); INSS: orçamento
Anr.ral RS 2.268.714,00; Realizado Quadrimestrê RS 678.470,43; l.P.M.C. Orçamento Anual
RS 420.000,00; Rêalizado QuadÍimestre RS 223.820,92; Íotal das D€spesàs com Pessoal:

Orçamento Anual RS 16.261.284,00 186,97%)] Reallzãdo Quadrimestre RS 5.556.678,89

\34,17o/")l 3.O - Bâlanço Financêiro - Receitas; Saldo do 2e Quadrimestre de 2016: RS

1.565.885,86; Repâssê do Município dê Cascavel 3'Quádrime5tre 2016: RS 7.452.333,86;
Rendimentos da Aplicâção Financeira em 2016: RS 141,384,85j Total: RS 9.159.604,06;
Despesâs - Dêspesas Pâgas do quadrimestrê: RS 5.919.658,44; Dêvolução ao Municipio -
Sobra Financeira de 20161 RS 2.77a.541,95; Devolução ao Município - Rehdimentos dã

Aplicação Financeira: RS 141.384,86; Totâl RS 8.779.591,25; Saldo - Disponibilidade de
Caixa - Sàldo Finâncêiro: RS 380.012,81; Dêmonstrativo das Receitas - Repâsse do

Municipio - Previsto no Ano: RS 18.697,000,00j Duodécimo (1/12): RS 1.558.083,33
(8,33%); No Quadrimêsrre: RS 7.452.333,34 (39,86%); A Eealizar no Ano: RS 18.697.000,00

{100,00%); Demonstrativo das Despesãs - Vencimentos e Vantagêns Fixas - Pessoal Civil:

Orçamentô parâ 2016 RS 13.572.570,00 (72,59%); Realizado no Quadrimestre 10

Quadrimestre: RS 3.468.223,60; Realizado no 2e quadÍimestre: RS 4.399,144,90; Realizado

00023ú



ESTADO DO PARANÁ
no 3e Quadrimestre: RS 4.654.387,54j Reàlizadoi RS f2.521,.756,04:. Obritações Patronais:
orçamento parà 2016 RS 2.588.714,00 (14,38%); Realizado no 1e Quadrimestre RS

686.062,04; Reãlizado no 2e Quâdrimestrê RS 764,630,78; Realizado no 3q Quâdrimestre
RS 902.291,35; Reâlizado RS 2.352.984,11) D:áríâs: Orçamênto para 2016 RS 80.000,00

{0,43%)j Realizado no 1! Quadrimestre RS 18.992,50; Rêalizado no 2e Quâdrimestre RS

11.407,00; Realizado no 3e Quadrimêstrê RS 4.638,00; Realizado RS 35.037,50; Materiâis
dê Consumo: Orçamento paíâ 2016 RS 470.000,00 (2,51%); Realizado no 1e quadrimestíe

RS 40.310,08; Realizado no 2e Quadrimestre RS 91.423,09; Realizado no 39 quadrimestre

RS 72.566,74; Realizado RS 204.299,91; Passagens e Despesãs com Locomoçãoi Orçamento
para 2016 RS 60.000,00 {0,32%); Realizâdo no 1e Quadrimestre RS 8.544,89; Realizado no

29 Quadrimestre RS 6.631,97; Realizado no 3e Quadrimestre RS 6.713,50; Realizado RS

21.890,36;serviços de CoôsultoÍiar Orçamento paÍô 2016 RS 50.000,00 (0,27%); Realizado

1e Quadrimestre RS 0,00j Reali.ado no 2c Quadrimêstre RS 0,00i Reâlizado no 3e

Quâdrimestre RS 0,00i Reãlizado R$ 0,00, Outros Serviços dê Terceiros - Pessoa Física:

orçâmênto para 2016 RS 5.000,00 (0,03%); Realizâdo no 19 Quadrimestre RS 0,00i
Realizado no 2e Quadrimestre RS 3.319,55; Realizado no 39 Quâdrimestre RS 0,00j
Rêâlizado RS 3.319,55; Pessoâ Jurídica: Orçamento para 2016 RS 880.o0o,A0 14,7L%);
Rêãlizado no 1e Quadrimestre RS 148.246,01; Realizado no 2a Quãdramestre RS

!67.717,23l. Realizado no 3s Qúadrimêstre RS 200.071,41; Realizado RS 516.034,65;
Obrigaçõês Tributária5 ê Contributivâs: Orçamento para 2016 RS 5.000,00 (0,02%)

Realizado no 19 Quadrimestre R$0,00; Realizado no 2! Quadrlmestre RS 226,77; Realizado

no 3! Quâdrimestre RS 0,00; Realizado RS 226,77; Sentença Judicial. lndenrzâção e

Restituiçâo: Orçâmento para 2016 R$ 6.000,00 (0,03%) Realizado no 1e Quadrimestre Rs

0,00; Realizado no 2p Quadíimestre RS 33.32ü,11; Reâlirado no 3e QuadrimestÍe RS 0,00;
Realirado R$ 33.320,11; Equipamentos e Mateíial Permânênte: Orçamento para 2016 Rs

540.000,00 (2,89%); Realizado no 1e Quadrimestre RS 47.518,41; Reálizado no 2e

Quadrimestre RS 98.513,74; Realizado no 3e Quadrimestre RS 78.989,90; Reãlizêdo RS

225,022,05; Reformas, Material de Consumo, Obras e lnstalàções: Orçamento para 2016
RS 339.716,00 (1,82%)j Realizado no 1e Quadrimestre RS 0,00; Realizado no 2e

Quadrimestre RS 0,00j Realizado no 3e Quadrimêstre RS 0,00; Reâlizêdo R§ 0,00; Totâl do
Orçamento de 2016 RS 18.697.000,00 (100,00%) Rêalizado no 1e Quadr;mestre RS

4.417.897,53; Realizado no 2e Quãdrimestre RS 5.576.335,14; Realizado no 3s

Quadrimestre RS 5.919.658,44; Realizado RS 15.913,891,11; Saldo de Exercícios Anterlores
(Restos a Pagar); Orçamento para 2016 RS 315.451,87 {100,00%)j Total Pago no

Quadrimestre: Despesas Realizadas 2016 + Restos a Pagar: Rêêlirado no 1e Quadrimestíê
RS 4.417.897,53 (23,63%); Reàlizado no 2s Quadrimestre RS 5.576.335,14 (29,82%);

Reãlizâdo no 3e Quadrimest.e RS 6.919.658,44 (31,66%); Rêalizâdo R$ 15.913.891,11
(85,11%); Demonstrâtivo da Disponibilidâde do Caixa - Saldo do 20 Quadrimest.e 2016: R$

1.565.885,86; Total oespesas Pagas RS 5.919.658,,44; Repasses do MunicÍpio: RS

7.452.333,34: Devolução ao Município RS 2.778.547,95t Rendim. Aplic. Financeirâ RS

141.384,86; Oêvolução ao Município RS 1a1.384,86; Íotal das Receitas RS 9.159.604,06;
Íotal dâs Despesasi R$ 8,779.591,25; Sãldo de Caixa: RS 380.012,81. Finda a Prestação de
Contas do Poder Legislativo, passou-se a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal dê
Cãscavel, que íoi explanada pelâ Excêlentíssimâ Srâ. Secretária de Finanças sonia Klanô, na

Sequência em cumprimênto a Lêi de Responsabilldade Fiscal a Senhora Secretaria de
Finanças detalho! a seguinte prestação: Audiência Publicã - 39 Quadrjmestre
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(Setembro/Dezembro) - Execução orçamentaria - 3e Quadrimestre 2016 - Receitã

Prevista parâ ExercÍcior RS 841.232.000,00; Prevista pâra o Quadrimestre: RS

2A0,4f0,666,67; Arrecàdada no quadrimêstre: RS 221.475,003,37; Arrecadada no

Exercício: RS 703.5a7.279,72; Execução Orçamentáriâ - Receitas por Cãtegorias
Econômicas - 3e QuadrimestÍe 2016 - Receita Íributária no Quadrimestre: RS

65.410.578,68; no Exercício: RS 205.986.964,00 (27,28%); Receita de Contribuições no
quadrimêstre: RS 5.974.504,47; no Exercicio RS 16.902.004,86 (2,24%); Receita Patrimonial
no Quadíimestre: R§ 7.690.740,63; no Exercício RS 20.003.428,76 (2,65%); Receita de

Serviços no Quadrimestre: RS 629.129,59; no Exercicio RS 3.593.917,97 (0,48%);

TransÍerências correntes no Quadrimestre: RS 136.327.895,45; no Exercício RS

436.334.296,06 151,78%); Outras Receitas Correntes no quadrimestíe: RS 7.811.859,83; no

Exercício RS 24.837.014,11 (3,29%); Operâçáo de Crédito no quadrimestre: RS

1.545.599,71, no Exercicio R$ 28.350.380,14 (3,75%); Alienação de Bêns: RS 147.994,62; nô

Exercício RS 3.823.410,95 (0,51%i; Amortiêção dê Empréstimos no Quadíimestre: RS

2.565,56; no Exercício RS 7.720,87 (O,OO%); Transferências de Capital no Quadrimestre: Rs

11.338.507,46; no ExêrcÍcio RS 15.308.47&78 (2,03%); Receita Bruta no Quãdrimestrei RS

236.879.376,00j no Exercício RS 755.147.616,50 (100,00%); {-) Dedução para o FUNDEB no

Quãdrimestrê: RS (15.404.372,63); no Exercíc,o RS (51.566.336,78); Receita Líquida no

Quadrimestre: RS 221.475.003,37j no Exercício RS 703.581,279,72j Execução Orçâmêntáiia
Relação da5 Principais Receitâs 3p Quâdrimestrê - 2016 - Receitâ T.ibutáriá - no

Quâdrimêstrê: RS 65.410.578,68; no Exer€icio: RS 205.986.964,00j l.P.T.U. no

Quad.imestre: RS 6.583.102,33; no ExercÍcioi RS 37.580.715,79; LT.B,l. no Quadrim€stre RS

9.816.081,63; no Exercício: RS 22.412.-t26,27;1.Í.8.1. no Quadrimestre RS 8.168.676,26; no

Exercício RS 21.392.908,68; 1.5.5.Q.N, no Quadrimêstrê: RS 32,643.564,90; no Exercícjo RS

92.262.965,78; Taxs de Alvàrá no Quadrimestre; RS 3.093.735,91; no Exercicío RS

6.482978,47; Ía\a de Limpeza Publica no Quadrimestre: RS 3.555.162,94; no Exê.cício RS

20.161.404,39; Outras Receitas Tributárias no Quadrimestre RS 1.550.254,71; no Exercicio

RS 5.693.265,28; - Receita de Contribuições: no Quadrimestre: RS 5.974.504,47; no
Exercíclo RS 16.902.004,86; lluminação Pública no Quadíimestre: RS 5.974.504,47; no
Exercício R$ 16.902.004,86j Receita Patíimonial no Ouadrimestre RS 7.690.740,63; no
Exercicio RS 20.003.428,76; Aluguéis no Quad mestíe RS 244.422,62; no Exercicio Rs

513.195,74; Rendimentos de Apllcação FinancêiÍâ no QuãdÍimestÍe: RS 7.385.998,71; no
Exercício RS 19.330.978,63; Outras Receitas Patrimoniais no Quadrimestre RS 60.319,30;
no Exercício RS 159.254,39 - Receita de Serviços: no Quãdrimêrtre R$ 629.129,59; no
Quadrimestíe RS 3.593.917,97; Serviços Especlais Bombeiros/Defesô Civil ôo Quadrimestre
RS 361-653,a3; ío Exe.cicio RS 2.318.601,62; Receitas do Rêstaurãntê Popular no

Quadrimestre RS 187.897,45; no Exercício RS 579.702,45; Recêitas de Serviços Diversos no
Quadrimestre RS 79,578,71; no fxêrcício RS 695.613,90; - Transferênciâs Correntes no
Quadrimestre: RS 136.327.895,45j no Exercicio R$ 436,334.296,06j F.P.M: no Quadrlmestre
RS 31.666.121,08; ôo Exercício RS 76.463.519,93; Cotâ-Pa.te Í,T.R. no Quadrimestrê Rs

1.79).540,!7: no Exercício RS 1.325.616,67j T.ansferências Programas do SUS: no

Quadrimestre RS 12.954.334,71; no Exercício RS 36.532.766,03; Transferênciâ Pro8ramas
de Assistência Social: no Quadrimestre RS 1.335.725,15; no Exercício RS 3.238.008.36;
Íransfêrência do F.N.D.E. no Quadrimêíre RS 4.317.392,73; no Quadrimestre RS

15,401.467,88; Transferências do FUNDEB no Quadrimestre RS 33.590,876,15; no Exêrcício
RS 101.992.996.86; Outras Transferências da Uniãoi no Quadrimestre RS 1.077,938,67; no
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Quâdíimestre RS 3.101.496,64; LC.M.S: no Quadrimestre RS 41.767.082,05; no Exercício

RS 125.195.547,02; l,P.V.A: no Quãdrimestre RS 4.615.549,45j no Exercício Rs

57.456.987,25; Í.ànsÍerêncías Protrama SUS " Estado: no quadrimestre RS 2.529.540,84;
no Exercício RS 10-189.417,81; Transferênciâs Íransporte Escolar - Estâdo: no

Quadrimestre RS 398.719,59; no Exercício RS 1.461-971,83; convênios com o Governo do

Estado: no QuadrimestÍe RS 90.000,00; no Exercício RS 1.670.000,00; Outras
Transferências do Estâdo: no Quãdrimestre R$ 787.074,86; no Exercicio RS 2.304,499,78; -

Outras Receitas Correntes: no Quadrimestre RS 7.811.859,83; no Exercício RS

24.A37.074,77; Multãs e Juros sobre os Tributos: no Quôdrimestre RS 2.234.475,26; no
Exercício RS a.894-764,72; Recêita de Divida Ativa; no quadrimestre RS 3-335-985,22; no

Exercício RS t!.214.795,6!; outras Receitãs: no Quadrimestre RS 2.241.399,35; no

Exercicio RS 4.727.453,7A; Opertsções de C.édito: no QLrãdrimêstre RS 1.545.599,71; no
Erêrcício RS 28.350.380,14; Operàções de Crédito para Pavimentação: no Quadrimestre
R5860.599,71; no Exercício RS 1.060.398,37; Operações de Crédito parâ Equipamentos: no

Quàdrimêstrê RS 685.000,00j no ExercÍcio RS 585.000,00; operàção de Credito - glD: no

Quadrimêstre RS 0,00; ôo Exercício RS 26.604,981,77; Alienàção de Bens; no Qtrãdrimestre
RS 747.994,62: no Exer.ício RS 3.823.410,95; - Amortizãção de Empréstimos: no
Quadrimestre RS 2.565.56; no ExercÍcio RS 7.72O,a7 - TransÍerê cias dê Cãp:tal: no

Quãdrimestre RS 11.338.507,46; no ExercÍcio RS 15.308.478,78j Convênios com o Governo
FederaI no Quadrimêstre RS 7.964.305,93j no Exercício RS 11.324.599,16; Convênios com

o Governo Estadual: no Quadrimestre RS 3.374,201,53; no Exercicio RS 3.983.879,62;
Receita Eruta Total no quadÍime5trê: RS 236.879.376,00, no Exercicio RS 755.147.616,50;
(-) 0eduções para o FUNDEB no Quadrimestre: RS (15.404.372,63); no Exercício
(51.566.336,78) Receita Liquida no Quâdrimêstre: RS 227.475.003,37; no Exercicio RS

703,587,279,72; Exêcução Orçamentariã - 3e Quadrimestre 2016 - Despesãs - Prevista
para o Exercício: RS 819.196.000,00; Previsto para o Quadrimêstre: R§ 273.065.333,33;
Empenhada no Quadrimestre: RS 230.714.837,45; nô ExercÍcio: R$ 735.035.095,52;
Liquidada no quadrimestre: RS 298.251.062,15; no Exêrcícior RS 661.971.591,28; Paga no

Quadrimestre: RS 305.826.909,70; no Exercício: RS 661.865.812,57; - Despesâ aotal
Realizada ao Quãdrimestre - Empenhada no quadrÍmestÍe RS 230.714.837,45; no Exercício
RS 735.035.095,52; TransÍêrências para as lndiretas no Quadrimestre RS 1.177.309,74; no
Exercício R$ 3.554.927,74; Translerências para a Câmâra no Quadrimestre RS 7.452.333,34;
no Êxercicio RS 18.697,000,00; Total no Quadrimestre RS 239.344.480,53; no:xêrcício RS

757.2a1.023,26 - Despesa poí Órgão e Unidade OÍçamêntária - 3e Quâdrimestre 2016 -
Órgão/Unidade - Secretaria Municipal dê Governo Liquidada no quadrimestrê: Rs

488.547,25t Liquidôdo no Exercício RS 7.156.722,67; Corpo de Bombeiros Liquidada no

Quadrimestrer Empenhado RS 198,629,03; Liquidadâ no Exercício RS 429.493,04;
Secretâria de Comunicâção Social Liquidada no Quadrlmestre: nS 1.956,275,48i tiquidado
no Exeícício RS 3.554.868,60; Secretaria de Adminlstíação Liqrridadà no Quadrimestre: RS

11.963.299,46; Liquidada no Exercício RS 29.451.148,14;sêcrêtaria de Finanças Liquidadâ
no Quadrimestre: RS 4.109.487,82j Liquidadã no Exercício RS 10.456.766,62; Secretaria de
Finanças - Encargos Gêrais Liquidada no Quadrimestre: RS 38.971.382,11; Llquidada no
€xercíclo RS 55.630.382,63; Secrêtaria de Planeiamento e Urbanismo Liquidada no
qlradrimestÍe: RS 3.886-523,30; Liquidãda no ExeÍcício RS 8.238.313,16; Fundo do IPPUVEL

Liquidâdâ no Quadrimestre: RS 211.662,48; Liquidâda no Êxêrcício RS 537.050,78; Fundo

Municipal de Hâbitação Llquidada no Quadrimestre: RS 1.251.402,88, Liquidâda no
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Exercício R$ 1aL7.439,76) secretaria de Educação Liquidada no Q!adrimestÍe: RS

80.144,329,60; Liquidada no Exercício RS 191.636.033,46; Secretaria de Saúde Liquidada no

Quad.imest.e: R$ 73.585,88o,14; Liquidãda no Exêrcício RS 179.027.253,84; Secretaria de

Assistência Sociâl Liquidada no Quadrimestrê: RS 6.307.504,78; Liquidâda no Exercício RS

f5.754,277,29; Fundo Municipal de Assistência Social no Liquidada Quadrimestíe: Rs

5.307.295,50; Liquidada no Exercício RS 12.342.645,38; Fundo Municipal da Criança e

Adolescente Liquidâda no Quaddmestre: RS 1,143.059,56; tiquidada no Exercício R$

3.070.702,46; Éundo Municipal dos Direitos do ldoso Llquidada no QuadÍimestíe: RS

114.831,18; Liquidada no Exercício RS 334.013,91, SecretaÍia de Culturâ Liquidada no

Quadíimestre: RS 1.614.394,58; Liquidada no Exercicio RS 4.537.7A5,42: Sêcíêtaria de

Ésporte ê Lazer Liquidadâ no Quâdrimestre: RS 3.413,907,52; Liqúidada no ExêrcÍcio RS

8.910.342,02; Secretãriâ de Meio Ambiente Liqu,dada no QuadÍimestre: RS 21.815.331,24;

Liquidâda no Exercícjo RS 50.136.120,93j Fundo Municipal de Mêio Ambiente Llquidâda no

Quadrimestre: RS 279.739,41; Liquidada no ExeícÍcio RS 1.437.!a2,11; Secretariã de

Agriculturâ Liquidada no Quadrimestre: RS 2.660.296,70; Liquidadã no Exercício Â5

6.861.062,45; Fundo Municipal de Desenvolvimento Rurâl Liquidada no Quadrimestre: R§

12.448,35; Liquidadâ no Exercício RS 40.810,18; Adminlstrâção Distrital Liquidada no

Quadrimestre: RS 663.780,79j Liquidadã no Exercício RS 1.337,099.11j Secretaria de 5erv. e

obras Públicas Liquidadã no Quadrimestre: RS 33.549.583,28; Liquidâda no Exercício RS

65.513.441,77; Secretaria de Desenvolvimento Econômlco Liquidada no Quàdrlmestrer RS

7.292.633,27; Liquidada no Exercício RS 2.618.O71,8, :undo Municipal de Íurismo
Liquidada no Quadrimestrei RS 414.178,15; Liquidadã no Exercício RS 577.666,26)
Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito Liquidada no Quãdrimestre: RS 541.279,64; Liquidada
no Exercício RS 1.386.828,76; Unidade Central Cont.ole Interno Liquidada no

Quadrimestre: RS 79.956,49; Liquidâda no Exercício RS 193.089,37; Secretaria dê Ação

Comunitária Liquidada no Quadrimestre: RS 386.431,68; Liquidadã no Exê.cicio RS

1.068.432,91; Secretariã de Assutltos lurídicos l"iquidâda no QLradÍimestre: RS

1.353.947,92; Liquidada no Exercicio RS 3.315.848,46, Fundo de Defesa do Consumidor
Liquidadâ no Quadrimestre: RS 235.029,95; Liquidada no Exercício RS 463.036,80;
Sêcíetâria Municipâl Antidrogas Liquidada no Quadrimestre: R$ 256.143,77; Liquidâda no
Exercício R$ 594.001.68; Recuíso Municipal AntidroBas - REMAD Liquidada no

Quadíimestre RS 41.874,84; Liquidada no Exercício RS 88.666,06; Íotal no Quadrimestre;
R$ 298.251.062,15; no Exercicio RS 661.971.591,28; Ííãnsferências Filanceiras - 3e

Quadrimestre 2016 - Câmara Municipal no Quadrimestrê: RS 7.452.333,34; no ExercÍcio R4

18.697.000,00; FTJNDETEC no Quadrimestre: RS 496.740,00; no Êxercício RS 1.600.000,00;
COHAVEL no Quâdrimestre: RS 680.569,74; no Exercício RS 1.954.927,74; Íotâl no

Quadrimestre: RS 8.629.643,08; no Exercicio R$ 22-257.927,74: Pagamentos EÍetuados - 3e

Quâdrimestre 2016 - Do €rercício no Quadrimestre: RS 305.826.909,70j no Éxercicio R$

661.865.812,57j Éxercícios Anteriores no Quadrimestre: RS 8.015.765,77; no Exercício Rs

43.000.232,67; Trânsferências para as lndiretas no Quadrimestre: RS 8.529.643,08; no

Exercicio RS 22.25L,927,7 4; Total no Quadíimestre: RS 322.472.318,55; no Exercíclo RS
"127 .717.912,98; Disponibilidade Financeira em 37/12/2076 - 3e Quadrimestre 2016 -
Bãncos - Recursos Livres: RS 18.965,049,09j Sancos - Rêcursos Vinculadosi RS

87.969.545,2, Total RS 106.934.594,34j Divida a Curto Píâzo Empênhos a Pa8ãr - 3-"

Quadrimestre 2016 - Recursos Próprios - do Exercí.io: RS 11.948.350,20j Recursos

Vinculâdos - Do Exercício RS 61.220,932,75; Recursos PrópÍios - Exercício AnterioÍ: RS
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a73.127,4A:. RecirÍsos Vinculãdos - ExeÍcício Anterior RS 10.501.871,95; Extra

Orçamentários: RS 1.013.796,03; Total RS 85.558.072,41; Divida Fundadâ - Longo Prazo -

3s Quadrimestre 2016 - Sâldo em 31/12/2016 - Contràtos dê Empíéstimos: RS

61.640.024,19; tNSS - Parcelãmênto: RS 256.702,95; PASEP - Parcêlamento: RS

10.750.836,46; IPMC - Parcelamento: RS 4.436.844,25; Precatórios RS 273.922,80; Íotal RS

77.358.330,65 - Despesa lom Pessoal Rêalizada 3" Quadrimestre de 2016 - Rêceitâ

corÍente Liquida RS 663.277.565,76; ValoÍ Máximo a ser Aplicado (54%) - (incisos l,ll e lll,
artigo 20 da LRF) RS 358.169.885,51; Limite Prudencial (51,3%) - (§ único, aítigo 22 da

tRF) RS 340.261.391,23; Limite Alerta (48,6%) - (inciso ll do § 1' artigo 59 da LRF) RS

322.352.896,96; Despesã com Pessoal Realirada RS 326.638.506,89; Pêrcêntual Aplicado

RS 49,25% - Aplicação com Educação 3e Quadrimestre 2016 - Receitas dê lmpostos e

Transferências RS 445.370.828,33; Valor Mínimo ã Apticar (25%) (Art. 212 cF) RS

177.342.707,O8: Valor Aplicâdo com Educação RS 114,950.117,87; valor,Aplicâdo a Ma,or
RS 3.607.410,79j Percentual Aplicâdo 25,81%; Aplicãção com o FUNDEB - 3e Quadrimestre
2016 - Repassê Efetuados: RS 101.992.996,86i Rendimento de Aplicação Financêirâ RS

661.614,05, Total dãs Receitas do FUNDEB RS 102.654.610,91; Valor Mínimo a Aplicar

i80%): RS 81.594.397,49; Despesas com ProÍissionais do MaBistério: RS 86.231.806,60;
Percentual Àplicàdo 84,00j Âplicàção em Saúde - 3e Q!âdrimestre 2016 - Receitas

lmpos:os e Transfêrências: RS 442.435.903,35; Valor Mínimo a Aplicar (15%): Rs

66.365.385,50; Vàlor Aplicâdo com 5aúdei RS 132.283.630,93; Difêrençâ Aplicâdo a Mâior
RS (65.918.2a5,a3); PerceÍ,tual Aplicâdo 29,90; Receitâs e 0espesas da lndiretas - 3e

Quadrimêstre 2016 - ACESC: Receita no Quádrimestre RS 1.439.389,45; no Éxercício

5.183.735,84; Despesa no Quadrimestre RS 65.027,33; no Exercicio RS 5.171.899,15;

TUNDETEC: Receita no Quadrimestrê 218.467,57; no Exercício RS 3.335.268,45; Despesâ no

Quadrimestre RS 7.A42.272,3L no Exercício RS 5.192.651,56; IPMC: Rêceitã no

QuadrÍrnestre RS 46.907.518,66; no Exercicio RS 114.973.142,01; Despesa no

Quadrimestre RS 24.370.297,25; no Exercício RS 60.662.239,82; CoHAVEL: Rece:ta no

Quadrimestre RS 185-804,32; no Exer.ício RS 439.474,94t Despesa no Quâdrimestre RS

963.296,22; no Exercício RS 2.461.357,04; Total: Receita no Quadrimestre Rs

48.751.180,00; no Exercício RS 123.931.621,24; Despesa no Quadrimestre RS

26.440.aa7,12. no Êxêrcício RS 73.488.147,57. Finda ê Prestação de Contas do Poder

Executlvo e após as maniÍêstâções e esclarecimêntos feito àos presentes, por não haver
mais náda a sêr relâtado o Prêsidentê da Comissão o Vereãdor Serginho Ribeiro, encerroú
os trâbalhos, agradecêndo a colaboração de todos. E, para constar, lâvrâdâ o presente Ata,
a qual segue assinadê pelos demâis Membros dâ Comissão dê Economia, Finanças e

Orçamento. Cascavê1,21 de Fevereiro de 2017.

5erginho Ribeiro - Vereador/PPL/Presidênte Mazutti - Vêreador/PSL/Secretário

.laime Vasatta - Vereador/PTN/Membro
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sêcrêtária de Finançãs det.lhà contãs <to 30 quàdrihêstre

Â se.retár a cc F iôíças, sônrô ( êó./ detôrhou nestà íaôhã (2r) as coirês da preÍeitur.
dc càÍãvelÍeíere.tes êo erercí.iod.2016 e ao terce+o quôdriGeske co ano pã§sãdo'
setembro. dezêm.rô à comissàô d. EconoEiã, Flrãnças € orçãme.to da Cr6ara,
pres d dà pelo vêrêêdor 5êr9 nl.! Rrbelro, .oh trà.smlssàô ac vivô p€:a§ Íeões rcc,êis,
A.tes da.tplànêçào, o p..sidente d. Càsã d. L.is, v€reádo.Aldino Gugú Búeno, t.mbém
pre«o!.cnrás do Leçkrarvô, a audLên. ô PúDrcà c!hc.c ào dispôs:o no.t. t,.àráqr.rô
4ô da Lei de Âespo.§êbiTidàde FlscT, lei cÕípiemen:êr Êedera no M/2000 e mostro!
qu. o êpê-r eã qJeb.à nà Drêvisà. de.re.âdrção, ê treaeit!...onseguiu í.chãr o aôo
.ôh êôL libnó fnàn.ê rõ'

No a.o ô Muicipo aíe.êaou R9 701531.279,72, vôLume L6L h'.rior a RS
34t.232.000,00, .nquantô que à recelta liqu dà no quadr m€s$e rol de RC

221.475-001,37, Ehke cs mes€s de 3eiemb.o e dezêmbío de 20i6, âs traosrerênci.s
.!íêires Ícr.r á5 prn.lpâis fônlês dâ àÍecôlôçãô, tôrôi.ôndo R$ r16,127.399,45,
incluind. ô FPr4, a co!ê-pêrre do lcÍ.4s, IwÂ, Fundeb, FNDE, ê^r.e ouros.onvê^ioí e
Ía.rIeré.c:ôs do Estôdo e dô hiãc), tctalrzàndo s7,78!Á d! r€.ê,tô bÍ!tà. segrjdà dà
recerta úlb!tó!a (lPÍLJ, IRRF, IÍBI, :SSQN, Íax. de Alvará, dê L moezà de Púb .ã etc)
qle son:a.as RS 65.410.573,64, .epresentnndo 27,26q'o
No cue se referê á§ derpes.s foôÍ Êiev'stás Êr.ê o õnô Rs 4i9,196.c0c.00, ehpenhôdas
R$ r35 035.C95,52, lqu dsdas R3 661,971.591,28 e patos R$ 651,863,112,57, e.quanto
!uê nô quad'ime§tre n detoerà:ctâlchego: a RS 239.344.480,5r.

oe ô.ôrdo ccÉ o éêhonstràrivo n.ãn.eiro, o r'rlii.ipiô rnvêlt'u e+ Educàção no àno
oàseôdo, 25,91% dc ro!àLâí..áaôdô (á coôsn:uiçêo Êêderô pre!é ôb.icàtÕnêdade d€
àpli.a!êô miniTâ de 259d d. r€.êità), ê orÍês 29,90o/o nà Sàide (a c.nstitllÇão F.der.l
pr.vê aôriçaronedàda de ãprlcãçôó mi.,nrã d. r5d/c). Com ô toraa de pâqamento da
:dv..ção ôti.g ú 84.À dor vôlores do Fundeb {Fundo dê t{5iut.nçâo e Desc.vÕrvlhento
aà EduÉçào Bá5'.à ê de vãlorizôçáo dos Díofissioráir dà Educ.ção), ".luàndo o min':o
erigLdô p.là Cón3lilurção Fecêrál é Õe 60.ô e plla re f,uni.rpàr ú0q. õ-. âpLrcàÇ3ô ,

Dssp.sãs.om pessoãl
Ém reiêçãô à despesà c.m pessoôl a ÊreÍ€itura pàqou RS 563,277.365,76 em 20r6,
âplLcando 4s,l5o,'. do orç.rento, utr.pât§ó.do c pímeno rlm te de àrena do Íribúnal de
Cô.tas do Estôdô dê.4,6% O liritê prldencià êstãb€l.cido Dêlô Yrbunârdê aôôrô§ do
EsÉd. é ae 5:,3oá, regrnCo à Lrlt (Le.dê Responsâ5iir!àde Frscer) o varoí méximca scr
ôpk.ôdo, ,êlã ler, é de 544Á.

eÕial do Mln:cip,o dê Cas.8vel I §ecrêránâ de Finanças delalha co.las do 30cuadnmêske

\

.q.i

hurrrww.cas6vê1.p. gcvú/nolic€.php?id=2817i
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ESTADO DO PARANA

Ata da Audiência Publice pe13 a pÍeitação de.ontasdo Poder Executivo e Legislativo Municipal
reíeÍenle à avaliação e ao cumpÍimento de metas fiscais relativâs ao 1! quadÍimestíe de 2017.

Aos trinta ê um dias do mês dê mãio de dois mil e dezessete, que às 14hrs reuniíam-se, no
Plenário da câmara Munidpal de Câscavel - PR, A Comissão de Economia, Finanças e

Orçamento sob a PÍesidência do VeÍeãdoí Sêrginho Ribeiro abriu a prêsente Audiência
Pública de PÍestação de Contas do le Quâdrimestre de 2017. Ao iniciar os trabalhos o
presidente da comissão fez a chamada dos demais vereadores componentes dâ comlssã0,
o quê se fez prêsêntê os vereadores, Mazutti e Jãimê Vasâtta. Com os trabalhos âberto
pêlo Presidente, o mesmo convidou Exmo. Senhor, José Onésimo Frãnco, Gerente de

Gêstão Financeira da Câmara de Cascavel que explanou a Prestação de Contàs da Cámara

Municipal de Cascâvel, âssim detâlhadã: Metâs Fiscais e Execução Orçameftária do 1s

Quadrimestre 2017 - Jânêiro - Abril/2017 - 1.0 - Demonstrativo Orçamentário de 2017 e

Limites Constituclonais - Receitas Íributárias do Munlcípiol RS 487.457.043,04; timite
constitucional de Despesas da câmara: E.c 58/2009: RS 24.372.852,15 (5,00%); Limite da

Dêspesã com Folha em 2017: R$ 17.060.996,51 (70,00%); Orçamento da Câmara Mun.
Cascãvel pâÍa 2017: RS 20.753.670,00 (4,26%): Previsão Orçamentária de Despêsas com
Folha pra 2017: R$ 14.909.590,00 (61,17%); 1.1- Dêmonstrativo da Despesâ com Pessoal

{Relôtório da Gestão Fiscâl - LRF, Art. 55, inciso l, alínea "a") Maio 2016 - Abril 2017 -
Despesâ Bruta com Pessoal RS 15.404.482,99; Despesa Líquida com Pessoãi RS

14.519.403,90; Despesa Íotal com Pessoal RS 14.519.403,90; Receitã corrente Líquida RS

694.693.100,98j % da Despesa Totat com Pessoal - sobre a RCL 2,09%; Limite Máximo
(incisos T, ll, lll, art. 20 dâ LRÊ) - 6,00%: RS 41,681.586,06; Limlte Prudencial (§ único, art. 22

da LRF) - 5,70%: RS 39.597,506,76; Limite de Alertâ (inciso Il do § 1e do art. 59 da LRF) *
5,40%t RS 37.573.427 ,45; 7.2 - Execução Orçamentaria no Quadrimêstre - Valor
Empenhado Previsto RS 6.917.890,0o 133,33%)] Reâljzâdo RS 5.442.40a,7o 126,29%L valot
Liquidado Previsto RS 6.917.890,00 (33,33%); Realizado RS 4.900.069,76 123,67%); Valot de

Pagamentos RS 6.917.890,00 (33,33%); Rêâlizado RS 4.900.069,76 (23,61%); Restos a Pâgar

{ExercÍclôs anteriores) Previsto RS 180.012,81 (100,00%); Reâlizado RS 124.396,92
(32,73%), Total das Despesas Pa8as no Quadr:mestrê (Com Restos a Pagar) RS

5.024.466,68; 2.0 - Despesas com Pessoal - Dêscrição da5 Despesâs - Vencimentos e

Vantagens Fixas Pessoal Civil: Orçamento Anuãl RS 14.621.590,00 (70,45%); Realizâdo

Quad. 3.987-834,11 (19,22%); Servidores: Orçamento Anual R$ 11.862.071,80; Reâlilado
no Quad. RS 3.068.516,28; vereadoresi oÍçamento Anual R$ 2.759.518,20; Realizado no

Quãd. RS 919.317,83; Obri8ações Patronâis: Orçamento Anual RS 2.984.480,00 (14,38%)

Realizado no Quad. 700.862,06 (3,38%); INSS: OÍçãmento Anual RS 2.518.280,00j Realizado

no Quad. RS 557.406,86; LP.M.C.: oÍçamento Anual RS 466.200,00; Reâlizado no Quad. RS

143.455,20;Íotal das Despesas com Pessoali Orçamento Anual RS 17.606.070,00 (84,83%);

Realizado no Quad. RS 4.688.696,17 \22,60oÀ» 3.0 - Balanço Financeiro - Rêceitas; Saldo

do 3! Quàdrirnestre de 2016 - (Restos a Pagar): RS 380.012,81; Rêpasse do MunicÍpio de

cascavel 1" Quadrimestre 2017i RS 6.917.890,00; Rendimentos dà Aplicação Financeirâ êm
2016: RS 1.330,73; Totalr RS 7.299.233,54; Dêspêsãs - Despesas Pagas do Quadrimêstre: RS

4.9A0,069,76; De Restos â Pâgâí: RS 124.396,82; Devolução ao Municlpio - Rendimentos
da Aplicação Financeira 2016: RS 1.330,73j Total R§ 5.025.797,41; Saldo - 0isponibilidade
de Cãixâ - Saldo Financeiro: RS 2.273.436,13. Findâ a Prestação de Contas do Poder

Legislativo, pôssou-se a Prestação de Contas da Prefeituía Municipal de Cascàvel, quê foi

,f
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explanada pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Finanças Renâto Césêr Segallã, na

sequência em cumpÍimento a Lei de Rêsponsabilidade Fiscâl ã Senhor Secretarlo de
Finãnças detalhou a seguinte prestação: Audiência Publica - 1e Quadrimestrê (Jâneiro â

Abril) - Execução OrçamentaÍia - 1p Quãdrlmestre 2017 - Previsão Atuallzêda parâ

Exercício: RS 893.796.25O,45; Previsão para o Quadrimestrei RS 297.591.916,66;
Arrêcadada no Quadrimestre: RS 287,647.282,93; Comparãtivo com o Exercício de 2016:
AÍêcadação/Quad rimestre: 2016 RS 249.159.900,37; 2oL7 R$ 287.647.2a2,93 .75,44%);
Execução Orçamentária * Receitas por Cãtegoriâs Êconômicas - 1! Quadrimestre 2017 -
Receita Tributária no Quadrimestre: Valo, Arrecadado no quôdrimestre RS 89.230.196,19;
(28,57%)j Receità de Contribuições: Vâlor Arrecâdado no Quâdrimestre: RS 7.459.048,67,
(2,38%); Receita Patrimonial: Valor Arrecadado no quadrimestre: RS 5,151,090,65 (1,65%);

Receita de Serviços: Valor AíÍecãdado no Quadrimestíe: RS 1.987.732,53 (0,64%);

Transferências Corrêntes: VãloÍ Arrecadado no Quadrimestre: RS 188.201.614,11 (60,267o);

Outras Receitas Correntes: Vêlor Arrêcadâdo no Quadrimestre: RS 8.981.850,35 (2,88%);

Operêção de Crédito: Valor Arre.âdado no Quâdrimestrel RS 7 -695,424,46 (2,46%); Outras
Transferênciâs de capltâl: Valor Arrecadâdo no Quadrirhestre: RS 1.039,01 (0,00%); Rêcelta

Bruta: Valor Arrecadado .)o Quadrimestrê: RS 312.318.456,94 {100,00%}; (-) Dedução parâ

o FUNDEB: vâlor Arrecãdado no Quadrlmestre: RS (24.671.174,01); Receitâ Líquida: vâlor
Arrecadado no Quâdrimestre: RS 287.647.2a2,93; Execução Orçamentária Detâlhamento
das Receitas 1s Quadrimestre - 2017 - Receitâ Tíibutáíiâ - Valor Arrecadado: RS

89.230-196,19; l.P.Í.U. Valor Arrecâdado:: RS 27.200.581,82; l.T.B.l. valor Arrecadãdo: RS

7.519.630,36; 1.5.s.Q.N. Vâlor Arrecadado:: RS 32.490.843,88j lmposto de Renda: Valor
Arrecadado: RS 7.542.880,51; Taxa de Licença - Alvará Vâlor Arrecâdado:: RS 228.628,70;
Taxa de Limpeza Publica Valor Arrecadador: RS 13.354.703,44; Emolumentos: Valor
Arrêcâdado: RS 464.761.97; Contribuição de Melhoria: Válor Arrecâdado; RS 284.919,10;
outras Receitas T.ibutárias Valor ArÍecadado: RS 143.246,41, Comparetivo com oütros
Municípios: Receita Tributária - Maringá: Arrecadação 2016 Janeiro a Abril RS

201.651.859,73; Arrecadação 2017 Janeiro à Abril R$ 216.739.050,31 (7,48%); são Pãulo:

Arrecadâção 2016laneiro â Abril RS 8.537.485.781,58; Arrêcãdação 2017lanêiro a Abril RS

9.198,720.960,10 l'1,1 d/ol Pontd Grossa: Arrêcâdâção 2016 Janeiro a Abril RS

87.879.115,37; Arrêcadação 2017laneiro ã Abril RS 97.805.255,08; Londrina: Arrecâdãção
2016 Janeiro a Abril RS 197.155.838,33; Arrecàdação 2977 Janeio a Abril RS

220.O7O.84O,49 (11,59%); Cascavelr AÍrecadaçâo 2016 Janeiro a AbÍil RS 75.690.624,19;
Aírecadação 2017 Janeiío a Abíil RS 89.230.196,19 (17,88%); Execução Orçamentâria
Detalha.nento das Receitas - le Quedrimestre 2017 - Receitô de Contribuição: Vâlor
Arrecadâdo RS 7.459.048,67j lluminação !ublicâ: Valor ArÍecadado RS 7.459.048,67;
Receita Patrimoniâlr Valor Arrecâdado RS 5.151.090,65; Aluguéis: Valor Arrecadado RS

733.277,37; Rendimentos de Aplicação Financêira: Valor Arrecâdado RS 5.004.093,28;
O!tr.s Recêitas Pàtrimoniajs: Vâlor Aíecadado RS 13.780,00; Receita de Serviços: Valor
Arrecadado RS 1.987.732,53; Íaxa de Proteção a Desastres: Valor Arrecadado
R57.721.aa7,lai Receita do Restaurônte Popular: Valor Arrecádado RS 193.227,00;
Receitãs de Serviços Diversos: Valor Arrêcadado 35 72.617,73; Execução OÍçamentaria
Descíição das Receitâs - 1s Quadrimestre - Transferências Correntes no Quadrimestre: RS

188.201.614,11; F.P.M.: Valor Arrecadado RS 24,023.201,37; Côtã-Parte l.T.R. Vãlor
Arrecadado RS 91.743,73; Desoneração do lcMS/Exportâção - t,C. 87196i Valor
Arrecadado RS 323.498,44; Transferênciôs Programas do SUS: Valor Arrecadado RS

\,lt,y
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77.a17.3o4,28; Transferência Programas de Assistência Sociâl/FedeÍal: Valor Ârrecadado
RS 571.589,94; Transferência Progrâmas Educação/F.N,D.E, valor Arrecadâdo RS

4.370.620,29; Íransíeíências do FUNDEB Valor Arrecadado RS 43,670.270,70; Outras
Transferências dã União: Valor Arrecadãdo RS 379.960,60; Cota-Pàrte do l.C.M.S.: Valor
Aríecadado RS 50.266.886,53; cota"Parte do t-P.V.A: valor Arrecadâdo R$ 47.991.080,34;
Cota-Pãrte do lPl/Exportação: Vâlor Arrêcadâdo RS 659.462,53; Cota-Parte da CID!: Vãlor
Ar.ecadado RS 267.820,68j Trânsíêrênciâs Programa SUS/Estado: Valor Arrecâdado R$

2.849.508,09; Írânsfêrências Tíansporte Escolàr/Estado: Valor Arrecadado RS 398.719,19;
Convênios Governo do Êstado - Cirur8ias Eletivas; Valor Arrecadado RS 460.000,00; Outras
Receitâs Correntes: Valor Arrecadãdo RS 8-981.850,35; Multãs e Juros sobÍe os Tíibltos:
Valor Arrecadado RS 2.111.939,95j Divida Atlva Valor Àrrecadado RS 5.366.995,47,
Receiias do Fundo de Meio Ambienter Vâlor Arrecadado RS 461,102,22; Receitôs do Fundo

de Dêsenvolvimento Rural: valor Ar.ecâdado RS 41.966,74; Receitâs Procon: valoÍ
Arrecadêdo RS 60.538,82; Receitas do IPPUVEL: Vãlor Arrecâdado RS 304,732,30; Receitês

do fundo de Habitação: Valor Arrecadado RS 305.228,59; Outras Receitas: Valor
ArÍecadado RS 329.346,26; operações de crédito: Valor Arrecadado RS 7.695.424,46;
operações de Crédito para Pôvimentação: valor Arrecadado RS 4.128.42d46; Operaçôes
de c.édito para Êquipamêntos: Valor Arrecadado RS 3.567.000,00; ÍransÍerências de

Capital: Valor Arre.adàdo RS 3.610.460,97; Convênios Federâi/Constr, LJBS cidade verde
RS 102.400,00j Convênios tederal/Equipar UBS vila Tolentjno RS 150.000,00; Convênio
Federal/Ônibus e Mobiliário Escolar: Valor Arrecadado RS 414.804,00; convênio
Federal/constÍuií CRAS lnterlatosi ValoÍ Arrecadado RS 135.o00,00; Convênio
Estado/Construar Us Fãculdade: Valoí Arrecãdâdo RS 150.000,00; Convênio
Estâdo/Pãvimentáção de viãs urbânãs: valor Arrecãdado RS 2.658.256,97; Outras Receitas

de Capitãl: Vâlor Arrecâdado RS 1.039,01j Receita BrLlta: Vãlor Arrecadado R$

312.318.456,94; (-) Dêduçóes para o FUNDEB Valor A.recadâdo RS (24.671,174,01); Íotâl
da Receitâ Liquida: valor Arrecadado RS 287.647.2a2,93:, ExecLrção OrçamentaÍiâ - 1e

quadrimestre 2017 - Despesas - Prêvisão Atuâlizada para o Exercicio: R$ 872.813.356,86;
Previsto parã o Quad.imestre: RS 289.483.360,00; Empenhado no Quadrimestre: RS

232.422.775,92: Liquidado no Quadrimestre: RS 762.705.697,46; Pêgo no Quadrimestre:
RS 157 -456.724,7q - 0êspêsâ Íotâl Realizãdâ no Quâdrimestre - Empenhado RS

232-422-7f5,92; Irânsferências para âs lndiretâs RS 1.160.611,81; Transíerências parã a

câmara RS 6.917.890,00; Total RS 240.500.617,73; - Dêspesa por Órgão e Unid.de
OrçamentáÍiã - 19 Quadrimestre 2017 - ÓÍgão/Unidade - Secretaria Municipal d€ Governo
Prev. Atuâlizada para o Ano: RS 1.596.446,00; Empenhado no quadrimêstre: RS 194.252-95

172,71oÀ); Cotpo de Bombeiros Prev. Atualizada para o Ano: RS 2.790.000,00; Émpenhado
no Quadrimêstre: RS 548.925,85 (19,67%)j Fundo Munic. Dir. Pês. c/Deficiênciã: Prev.

Atualizêda para o Anor RS 20.000,00; Empenhado no Quãdrimestre: RS 0,0 (0%); Secretâria
de Comunicação Social Prev. Atualirada pêÍa o Ano: RS2.598,237,00; Empenhado no

QuadrimestÍe: RS 1.045.477,73 (40,24%); Secretaria de AdministraÇâo Prev. Atualizada
parâ o Ano: RS 40.936.791,0O; Empenhãdo no Quâdrimestre: RS 10.73a.002,26 126,22%);
Secretaria de Finanças Prev. Atualizada pãra o Ano: RS 13.508.592,00; Empenhado no

Quadrlmestre: RS 4.678.593,19 i34,63%i; Secretaria de Flnanças * Encargos Gerãis Prev.

Atuâlizada para o Ano: RS 31.635.000,00; Empenhado no Quadrimestrer RS 7.972.961,89

{25,20%), Secretaria de Planejãmento e Urbanismo Prev. Atuâlizâda pâra o Ano: RS

13.341.892,O0; Empenhado no QuadrlmestÍe: Rs 2.468.637,97 (18,50%); Fundo do

à
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IPPUVEL Prev. Atualizadã para o Ano: RS 1.250.000,00; Empenhado no Qúadrimestre: Rs

30.106,0f Q.a6%); Fundo Municipâl de Habitação Prev. Atualizãda para o Ano: RS

7.124,609,28; Empenhado no Quadrimêstre: FS 167.480,00 (2,35%); Secretaria de

Educação Prev. Atuãlizada para o Ano: R$ 243.648.575,67; Empenhado no Quadrimestre:
RS 66.428.887,51 (27,26%); Secretaria de 5aúde Prev. Atualizada parâ o Ano: R$

252.479.A55,2a; Empenhãdo no Quadrimestre: RS 63.739.477,47 (25,25%); Secretaria de

Assistência Social Atualiuâda parâ o Ano: RS 10.059.302,39; Empenhado no Quadrlmestre:
RS 4.634.644,34 (46,07%); Fundo Municipêl de Assistência Sociâl Âtualizada para o Anor RS

31.629.516,99j Empenhado no Quadrimestre: RS 7.915.948,46 (25,03%)j Fundo Municipal
da Criênça ê Adolescente Atualizada paía o Ano: RS 740.000,00; Empenhâdo no
quadrimêstrê: RS 183.133,80 124,75%)i tündo Municipal dos Direitos do ldoso Atualizadâ
para o Ano: RS 208.000,00; Êmpenhãdo no Quâdrimestre: RS 1.286,13 (0.62%); Secretâriâ
de Cultura Atuâlizada para o Ano: RS 6.155.120,00j Empenhado no Quadrimestre: RS

1.550.574,73 {25,19%)j Secretâria de Esporte e LâzeÍ Aluàlizada para o Ano: RS

19.707.47a,0O; Empênhâdo no Quãdrimestre: RS 4.403.263,90 (22.34%); Secretaria de

Meio Ambiente Atualizada para o Anol RS 67.015.680,00; Empenhado no Quâdrimestre: RS

20.123-a39,26 (30,03%); F!ndo Municipôl de Meio Amblente Atualizada pâra o Anor RS

3 793.000,00; Empenhado no Quadrimestre: RS 482,863,40 (12,73%); Secretâria de

Agriculturâ Atualizadà para o Ano: RS 13.513.742,00; Eínpenhado no Quadrimestre: RS

2-750.680,85 (20,35%); tundo Municipalde Desenvolvimento RurâlAtualizada parã o Ano:
RS 310.000,00; Empenhado no quãdrimestre: RS 10.070,00 (3,25%); Adminlstração
Distrita, Atualizada para o Anor RS r.726.723,o0, Empeniado no Quâdrimestre: RS

884.663,93 (51,23%); sêcrêtâria de Serv. e obras Públicôs Atualizãdã pàrá o Ano: RS

8A.13f.9'19,251 Empênhado no QuàdÍimestre: RS 27.732.343,04 {31,25%); Secretaria de
Oesenvolvimento Econômico Atualizada parà o Ano: RS 5.983.028,00; Empenhado no
Quadrimêstre: RS 765.054,48 (72,79%l; tundo Municipal de Turisfio Atuâlizada para o

Anoi RS 400.000,00j Empenhado ôo Quadrlmestre: RS 20,924,48 (5,23%); Gabinete do
Prefeito e Vicê-PreÍeito Atuâtizada parâ o Ano; RS 2.067.209,00; Empenhado no

Quadrimestre: RS 725.071,72 (35,07%); Unidade Cêntral Controle lnterío Atualizada para o
Ano: RS 410.485,00; Empenhado no Quadrimestrei RS 57.623,04 (14,04%); Secretãria de

Ação Comunitária Atualizad. para o Ano: RS 2.870.153,00; Empenhado no Quadíimestrei
RS 398.298,36 (13,88%)j Secretâriâ de Àssuntos Jurídicos Atuâlizada para o Anor RS

4.95f.2f9,O0; Empenhado no Quadrimestre: RS 1.341.788,86 {27,10%); Fundo de Defesa

do Consumidor Atualizada parâ o Ano: RS 670.000,00; Empenhado no Quadrimestre: Rs

329.415,36 (49,17%); Secretaria Municipal Antidrogas Atualizada para o Anor RS

9A6,787,00; Empenhado no Quadrímestrer RS 101.225,01 (11,16%)j Recurso Municipal
Antidrogas Atualizada para o Ano: RS 34.000,00; Émpenhado no Quadrimestre: RS 0,00
(0,00%); Total Atuâlizada pâra o Ano: RS 872.813.356,86; Empenhado no Quadrimestre: RS

232.422.775,92 (26,63%); Despesa por Órgão e Unidade Orçamentária - 1p Quadrimestre
2017 - Secretariê de Assistênciã Social Prev. Atualizada pàrà o Ano: RS 10.059.302,39;
Liquidado no quadrimestre: RS 2,580.898,31 (25,66%)j Fundo Municipal de Assist. Social -
Prev. Atualizâdã para o Ano: RS 31.629.516,99; Liquidado no Quadíimestre: Rs

6.102.609,15 (19,29%); Fundo Mun. Criança e Adolescente - Pr€v. Atualizada para o Ano:
RS 740.000,00; Liqü:dàdo no Quâdrimestre: RS 13.379,00 (1,81%); Fundo Munic. Dos

Direitos do Ldoso - Prev. Atualizadâ para o Ano: RS 208.000,00; Liquidado no Quadrimestre:
RS 957,72 lo,46a/ü; secretaria de Culturâ - Prev. Atualizâda para o Ano: RS 6,155.120,00;
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Liquidãdo no Quâdrimestre: RS 1.134.901,96 (18,44%)j Sêcretaria de Esporte e Lazer - Prev.

Atuâlizâda para o Ano: RS 19.707.414,00j Liquldado no Ouadrimêstre: RS 2,756.854,56
(13,99%)i Secretaria de Meio Ambiente - Prev. Atualizada parâ o Anoi RS 57.015,680,00;
tiquidado no Quãdrimestre: RS 10.885.158,69 \16,24oÁ); tu.,do Municipal de Melo
Ambiente - Prev. Atualizada para o Ano: RS 3.793.000,00; Liquidado nô Quâdrimestre: R$

2a5.324,73 (7,52%); Secretaria de Agíicultura - Prev. Atualizadâ pârâ o Anoi RS

13.513.742,00; Liquidado no Quadrimestre: RS 1.652.322,00 (12,23%); Fundo Mun.
ôesenvolvimento Rural - Prev. Atuàlizâdà para o Ano: RS 310.000,00; Liquidâdo no

Quadrimestre: RS 0,00 (0,00%); Administração Oistrital - Prev. Atuallzadâ pàÍa o Ano: RS

7.726.723,o0; Liquidado no Quadrimestrei R5"192-240,73 (45,88%); Secretariâ dê Serv. E

Obras Públicas ' Prev. Atualizâda pàra o Ano: RS 88.731.979,25; Liquidado no

Quâdrimêst,e: RS 7,149.260,19 (8,06%); Secretaria de Desenv. Econômico - Prev.

At!alizâda pâra o Ano: RS 5.983.028,00; Liquidado no Quâdrimestre: RS 505.959,68

{8,4670); Fundo Municipat de Turismo - Prev. Atuãlizada para o Ano: RS 400.000,00;
Liquidado no quadrimestíe: RS 4.997,98 (1,25%); Gabinete do Pref. e Vice-PreÍeito - Prev.

Atualizada pàÍa o Ano: RS 2.061,209,00; Liquidado no quadrimestre: RS 627.797,a9
(30,37%); Unidãde Central e Contr. lnterno - Prev. Atualizadâ pâra o Ano: RS 410.485,00;
Liquidado no Quadrimestre: RS 57.423,04 (13,99%); Secretaria de Ação Comunitária - Prev.

Atualizada pôra o Ano: RS 2.870.153,00j Liquidado no Quadrimêstre: RS 298.500,57
(10,40%); secretarla de Assuntos Jurídicos - Prev, Atualizada para o Ano: RS 4.951.219,00;
Liquidâdo no Quadrimestre: RS 1.009.037,20 (2ola%); Fçndo dê Defêsâ do
Consumidor - Prev. Atualizadã para o Anoi RS 670.000,00; tiquidãdo no Quadrimestrê: RS

134.305,03 (20,05%); Secretaria Municipal Antidrogas - Prev, Atualizadâ para o Ano: RS

906.787,00; Liquidado no Quadrlmestre: RS 63.193,06 (6,97%); Recurso Municipal
Antidrogãs - Prev. Atualizâda para o Ano: RS 34-000,00; Liquidôdo no quadrimeíre: RS

0,00 (0,00%); Total - Prev. Atualizada paía o Ano: RS 872.813.356,86; Liquidado no

Quadrimestre: RS 162.705.697,46 i18,64%); Trânsíerências Financeirâs - 1e Quadrime5tre
2017 - Câmarã Municipâl no Exêrcício RS 6.917.890,00; FUNDETEC no Exercício RS

497.987,A1; COHAVEL no Exercício RS 668.624,00l. Total no Exercício RS 8,078.501,81j
Pãgamentos Efeauados - 1q Quadrimestre 2017 - Do Exercício RS 157.456.724,74:'
Exercícios AnterioÍes RS 29.353.036,83; TransÍerências parô as lndiretas RS 8,078.501,81;
-rotãl RS 194.888.262,78; Disponibilidâdes eú 3O/O4|2OL7 - 1s Quadrimest.e 2017 -
gancos - Saldo Bancário - Recursos Próprlosl RS 73.326.802,47; Sâldo Bancário - Recursos

Vinculâdos: RS 127.075.036,54; Íotâl RS 200.401.839,01; 0ividê ã Curto Prôzo Empenhos a

Pagar - 1e Quâdrimêslre 2017 - Recursos Próprios - do Exercicio: RS 35.487.368,55;
Recursos Vinculados - Do Exercício RS 39.478.023,23; Recursos Próprios - Exercíciô

Anterioí: RS 7.596.176,67; Recu.sos Vinculados - Exercício Anterior RS 46.873.500,87;
Extrâ Orçàmentáríos: RS 2.127.393,46; Total RS 731.562.462,72; Dividã Fundada - Lonto
Prâzo - 1e Quadrimestre 2017 - Saldo eín 30/04/2017 - Contratos Fomento Paraná: Rs

17.009.973,19; Contrato BRDE: RS a.989.024,17; Contrato BID: RS 45.316.238,95;
Parcelàmento com o 1.N.5.S.: RS 211.148,92; Parcelamento de PASEP - Receita ÊedeÍal: RS

10.403.802.36; Parcelamento com l.P.M.C.: RS 4.228.165,71; Precatórios RS 273.922,80;
Total RS 82.432.276,10; Despesa com Pessoal Realizâda 1' Quadrlmestre de 2017 - Receitâ
Corrênte Liquida RS 693,893.404,64; Valor Máximo a ser Aplicado (54%) - (incisos l,ll e lll,
artigo 20 dâ LRF) RS 374.702.438,51, limite Prudencial (51,3%) - (§ úni.o, d,ligo 22 da

LRF) RS 355.967.316,58i Limite Alerta (48,6%) - {inciso I do § l' artigo 59 da LRF) RS

à

/,
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337.232.194,66: Despesa com Pessoal Reãlizada R$ 331.673.811,20; Percentual Aplicado

RS 47,80% - Aplicação com Educação 19 QuâdÍimestrê 2017 - Receitas de lmpostos e

Trônsferências RS 201.482.043,53; Valor Minimo a Aplicâr (25%) {Art. 212 CF) RS

50.370.510,88; Valor Apllcado com Educâção RS 39.531.725,80; Percêntual Aplicado

79,62%; AplicaçZo com o FUNOEB - 19 Quãdrimestre 2017 - Repasse Efetuâdos: RS

43.670.277,7q Rendimento de Aplicâção Financeira RS 378.476,47t lotal das Receitas do

FUNDEB RS 44.048.634,17; Valor MÍnimo a Aplicar {80%): RS 35.238,907,34; Despesas com
Profissionãis do Mágistério: RS 29.368.397,98; Pêrcentual Aplicado 64,851 Aplicação em

Sâúde - 1s Quadrimestre 2017 - Recêitas de lmpostos e Transferênciasr R5

201.482.043,53; Valor Mín:mo â Aplicar (15%): RS 30.222,306,53; Valor Aplicado com
sâúder RS 42.792.439,72; DiÍerênçã Aplicado a Maior RS 12.570,133,19j Percentual
Aplicado 21,24; Receitâs e Despesas dàs lndir€tas - 1Q Quadrimestre 2017 - ACESC: Receita

RS 1.140.603,96; Despesa RS 605.988,57; FUNDÊTEC: Receirà R$ 139,970.99; Despesa RS

366.399,34; tPMci Rêceita RS 31.111.700,95;oespesa R§ 20.724,966,14; coHAVEL: Re.eita

RS 168.372,99; Despesa RS 729.588,46; fotal: Receitâ RS 32.560.648,89; Despesa RS

22.426.942,57. Finda a Prestação de Contas do Pode. Erêcutivo e âpó5 as manifêstâções e

esclarecimentos feito êos prêsentes, por não haver mais nàdâ a ser relatado o Presidente
da Comissão o Vereador Serginho RibêiÍo, encêrroti os trebalhos, agradêcendo a

colôboração de todos. E, para constâr, lavrêda o prêsente Ata, ô qual sêgue âssinada pelos

demais Membros da Comissão de Economiâ, Finanças ê Orçâmento. Cascavel,3l de Maio

de 2017. 1\

5e

Jaime Vasatta - Vê dor I

idente Mazutti*Vereador/PS VSecretáÍio
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22iAv201A Porláldo Múniciplo de Casevei lOuâdnú€srê íêchou com saldo posiiivo o osscrme.loácima dã módra

Em cúmpriáe.t. ôo aispôsto ^o.rt. 9, oàrágrõf. .0 dr Leid€ ResDônrâbildêde Êi«à|, Lei
Corrl.úêntàr Fedêrêl no 101/2000, o secretáro de Finànçôs de Cõscàvel, Reô.tô 5.9àlla,
àrr6êntôü ar.o4lõs do Mrncipio rêÍerêntes .o ,nmêirô qladr m.stre de 2017 à

cohis§êo d. EccnoÍi2, Finançàs ê o.caóento dô camarô, D:êsidida p€lo vereàdar

D. acordo cón c f,ühêrôs àpr.sentódôs pôr scgà ã, r prev s5o dà r.ceLla àtuóLizadô pârô
o erer<icio de 2017, está em Rl 893,769.250,45. Â prêvisã. paÍà o piôeiro quàdr mestre
erâ dê ?97.591.9r6,66, s€ do au. o ôd.côdôdo Íor R§ 237.6{7.242,93. tio coúps.êtlvo
cof o mêsmo quãdr mcsk. d. 2016, a â ecadação têve uô á.ré(Lmó dê 15,44ro. No
a6o pôss.do ô ar<8dóçêo ao quadrrmesÍe Jê.ho! cm R4 249.169.940,37.

Â píestôçáo íê.ontês íosÍoL que o pe'centua rellt vos êo! lnstos côm . Édlcrção até
ô f,ês de ôb:i) aicôJ êh 19.62% das teceirôs de l6pó§ro5 e Írans'erêr.ias, se.do q4 o
ey 9 ao ê nô min mo de 25,Á- Enúetnntô, é LÍrôrta^tê dêstê(a.e.e e«.or....toalé
àp!Edo de tcmà dcfl.lt và nô eícerânrêíro do exercicô e cue, no de.crer doe lrórimÔs

en5s, coniratàçào dê.ovos o.oass onals e tambÚm o
.caluste dôs !à]áíos d.s serudorês d. eóu(àc;o elevãrão o ;.dice de qastos ã(,mâ do
min mo n...ônDàdô a eC!.àÇàô, úr como à 5àúdÊ, tem sLdÕ pnoôdad€ da ges:lô

tataaê reràs váràr àçôê3 que o prêíêto têm êôoreend ao.o
5entid6 promove. a reest.utuÉÉo dêr aossês es.oras. tôhDém dà vàr.rizaçà. 

'rô5noseos servdôres , destêco! sêq.lla.
J; os qàstos com saúde ati^q rah, âra ô ôé5 d€ êbíi, o oer.e.túàr de 2:.24olo, sêádo o
hin'mô .rigido d. l50Á. O. a.ordo com ôs niTeros apres.ntados :a presràçáo Ce côntâs,
r€ r€sDêrado o intrre consr tuclônô|. .ô prmei.o qladrimêsve teneú sidô investjdos Rs
30 222.306,53, porém, os qêstos co6 o set.r che9âràm . Rt 42,792.419,12

ÍPÍu ê rSsQN
xô niclo da ônô a P.etetlrõ de Côr.ave co.tã com rêfoiac Ce.à1r.9êla a(e@dàaão
pôpo.qo.ôdà pcro IPTU s.gJnCo frôior fôÍpoie.tês dê5 re.êir.s prôprês dê
administràqão ôlnrcrpâl que:ôtàl'zcu Ra 27.200 s8r,A2 Em pnneirc I!gà.i no rànkinq
das re.etas oróoriàs do Mr.i.rDiô é Co ISSON, cur le..cu ea R3 32.490.443,3S. Estàe
re.êltàs compóêm ô qúãdro câ Rêce tà r-butár r, quà a à !àrle das re.eitàr nã quêr o
r.1uni.rp'ô tem àçãô dnetô. O vôroÍôíre..drdô nesr. qv.dnme§rre ío de R$
ó9,210196,r9 Nô erêrc.Lô ênterior, rô qcàdnhêsúê 6€ 2016, a Rêcen. Tiibut,iriê t.ve
!Íâ à ê.àdãção dê ns 76 439.r53,32, ou sêJà, houve uá ôcrés.lno de 16,5670 nesre
ini.io dâ gestãó dc p.e.e'to,eoiêldo P.íanhôs
OUVô cohróneôte rmponà...e dôs re.e'tás Co pimeiD oLôdimesre dc ano ê o rPVÂ rrúê
rêrr.cs..tou pãra càs..vel à à €c.daqáó dc R§ 47.99r.c30,34. la õ côtà.Êàft€ do lcr4s
/.pêssaoo aô Muiicíplo, represêntou 50 266.336,53, e.quâito o FPI4 Íolre àô.al!ã da
Prefeilurô R9 24.023.2C1,73.
Nc conlparàt vo com o!tras cuâtrô.idade5 de qrande pcrt., ó rêeitô tnbutária que hais
cresceu foi à õe casôvel Eh Mêrlnqá ocrescnênto rolde 7,48i/c, êh sào Pàulo 7,74./0,
Pontà G,ô$à lt,?9qo ê LôndÍir. 1li59o/a, en!!ànto casc.vel r.qtst.ou 17,33e/0,

Com íê1.ç4. a5 despesâs à trevlsão para o c!âdr mestr. aô de R$ 289,483 360,ô0,
pe.lodo e- çuê o Eu.'cip o empenhoJ Rs 212.422.r 15i9? . hç!1do! o véroÍ de Âs
I62 705 697,1ó. Â ndi foram ie. !?ido, r.pêsses párâ Cám.Íô de vereãdoiêr.6 orcem
de ÂJ 6 ç17 §90,00, Funde:ec Ê§ ,191.937,31 e Conôve RS 668.524,00, qúd sôhà.ics àos
vô,orês eópênhôdos ânnge ô monEnre da R§ 2,10 500.617,71 Âlén disro, fo.am pogos
tàhbénr ehpanhos ce Rest s ã pàgar cori.5DôôCe.tê às despêsôs do ete.cicio antêror
no v.rcr de R$ 29,353.036,êj
OuÍo Doeiô d.stà@do pelô 5e.retário Renarc Se9àna Íôi o sàldô fn..(. ro (saido
bdncá.io) êm 30 !e abnl quê àtingiu o ho.tênre d€ Rl 2o0.4Ot-a39.0t, seido o v.lôr de
CS 73 326.802,47 de re.u6or Ívres e R$ 127.075.036,54 de recuer vr^culóCc! lê os
coeprcmissos ê r.gãrt.m võror d. R§ 131.562.462,72, 5eôd. o v. ô. de R$
45.2r0.93S,62 de r€ruBos liv.e§. As 06.351.524,10 dê.ecu6c vinculaóôs
Quà^Lo à 'Divdà ú Lo^qô Pràzo (êmprésumoe, p.fcêlômentos,8lD, €tc) o sardo dêvedor
êm 30 de abrileÍa de R§ 32,432.276,10.

C,i,:i/ r .
Q!àdrimestre recho! coh saldo positivo ê cres.lmênto ãcimâ da ôÉdiâ

No .ômpaátivo .od óutras quatro.idâde, de gr.ndê porle a í..eit. t.ibutá.ia
quê mais.?.scel íoí, d.cas@v.l.oú 17,êar/o

Em relação a.s 9às:o3.om r T.ihà de ,ôqômento, o lrunicjDio àrioçir ô lLôtê de 47,80ôó
dõ Recê tâ c.rrcnte Liqu'dà, o! sêj., estj.Sairo aor linrtês dô LRF (Ler de
ResponEâb Lldàde Fiscal)- !âle leôbrôÍ que o r,fr'te dê u rertô do rnbunôr de Conras ao
Estê.,ô é de 43,1r70 e o rrfi tc orudeôcia defr.leô 9€là LRF é de 51,30/o.

hllpJÀ*t r,ca6cavel.pr gov.brhoÍciê,php?ld=28659
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